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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 22 de Maio de 2024, procedeu-se a abertura do processo administrativo 

• nº 2435/2024, que tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 

Coletor Compactador de Lixo de interesse da administração pública de 

Chapadinha. 

• 

Chapadinha(MA), 22 de Maio de 2024. I 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 



PREFEITIJRA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310-CENTRO- CHAPADINHA- MA 
CNPJ (MJ) 08.117.709/0001-58 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) - AQUISIÇÃO DE COLETOR 
COMPACTADOR DE LIXO/ 

1. NECESSIDADE E OBJETIVO 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição do coletor compactador é justificada pela necessidade de aprimorar o serviço 
público de coleta de resf duos sólidos. O aumento populacional na cidade de Chapadinha tem 
elevado a demanda por esse serviço, e o novo equipamento, com uma caixa de carga de l 5m3

, 

permitirá uma melhoria na coleta e transporte do lixo, contribuindo para a manutenção da 
limpeza e oferecendo melhores condições de higiene à população. 

O uso de um caminhão novo equipado com um compactador de 15m3 também resultará na 
diminuição de custos operacionais, principalmente por reduzir o consumo de combustível, já 
que a capacidade do compactador permitirá menos viagens ao aterro sanitário. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E SOLUÇÃO 

A solução proposta é a aquisição de um Coletor Compactador de Lixo com as seguintes 
características técnicas detalhadas no Termo de Referência: 

• 

• 

• 

• 

• 

Caixa de Carga: O equipamento deve ter uma caixa de carga com capacidade 
volumétrica de I 5m3 • A caixa deve ser moldada, com cantos arredondados, formato 
elíptico e sem emendas. A espessura da chapa de aço deve ser de 4,76mm (# 3/16"). 
Sistema de Compactação: O sistema deve ser composto por duas placas (uma 
compactadora e uma transportadora) acionadas por cilindros hidráulicos. O ciclo de 
compactação ocorre em qµatro fases e é acionado por alavancas. 
Segurança e Acessórios: O equipamento precisa ter lanternas de sinal ização, 
iluminação para trabalhos noturnos com lâmpadas LED, calha intermediária para 
captação de chorume com capacidade de 150 litros, e estribo traseiro antiderrapante 
com corrimãos. 
Sistema de Descarga: A descarga dos resíduos é feita por meio de um escudo ejetor, 
acionado por um cilindro hidráulico telescópico de dupla ação. O sistema deve incluir 
um reservatório de óleo hidráulico de 160 litros com filtro e visor de nível. 
Transporte e Pintura: A pintura do equipamento deve ser em tinta PU na cor a ser 
definida pelo cliente, com limpeza prévia da superficie e aplicação de primer 
antioxidante. 

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Contratante (Prefeitura) 



A Prefeitura será responsável por: 

• Fiscalizar a entrega dos produtos. 
• Rejeitar produtos que não atendam às especificações do edital. 
• Notificar a contratada sobre imperfeições e estabelecer um prazo par 
• Realizar o pagamento no prazo estipulado no Edital e anexos. 

Contratada (Fornecedora) 

A empresa vencedora da licitação terá as seguintes obrigações: 

• Entregar o equipamento conforme as especificações e a sua proposta comercial. 
• Substituir, por sua conta, produtos com defeitos de fabricação ou que não estejam de 

acordo com as especificações. 
• Assumir todos os custos de transporte, embalagem, seguros, taxas e fretes. 
• Manter os preços e condições propostas inalterados. 
• Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação do equipamento. 

5. PROCESSO DE RECEBIMENTO 

O recebimento do equipamento ocorrerá em duas etapas, conforme detalhado no Termo de 
Referência: 

l . Recebimento Provisório: O equipamento será recebido para a verificação inicial das 
especificações, quantidade, qualidade e demais dados. Caso haja irregularidades, será 
estabelecido um prazo para a contratada fazer as correções. 

2. Recebimento Definitivo: Após a verificação da integridade e a realização de testes 
de funcionamento, o recebimento será efetivado. A partir do recebimento definitivo, 
a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

• Local: O equipamento deve ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, localizada na A v. Presidente V argas, nº 31 O, Centro, Chapadinha/MA, 
CEP 65.500-000. 

• Prazo: O prazo máximo para a entrega é de 30 dias a partir da data de recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

• Custo: O transporte e a descarga do equipamento são de responsabilidade da 
contratada, sem custos adicionais para a Prefeitura. 

7.PAGAMENTO 

O pagamento será feito por transferência bancária eletrônica, em moeda nacional, até 30 dias 
após o recebimento definitivo do material. Para solicitar o pagamento, a contratada deve 
apresentar a nota fiscal , a nota de empenho e as certidões atualizadas de regularidade fiscal e 
trabalhista. 

8. VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇOS 



-

, ...... ~. """'"'"' PREFEITURA DE CHAPADINHA-MA 

~··· AV. PRESIDENTE VAROAI, N. 310-CENTRO-CHAPADINHA- MA 
~·o- •t • CNPJ(HJ)Ol.117.708/0001-18 

Os contratos decorrentes do registro de preços seguirão as nonnas da Lei n' 14 .13 3/2021 ~ 
preços pennanecerão inalterados durante a vigência do contrato, mas podem ser revisados em 
caso de desequilíbrio econômico-financeiro. Se a Prefeitura notar que o preço contratado está 
acima da média de mercado, poderá solicitar à contratada que o reduza para adequá-lo. Caso 
a contratada se recuse, a Prefeitura pode convocar os demais fornecedores para negociar um 
novo valor. 

Este Estudo Técnico Preliminar foi elaborado para orientar a contratação de fonna eficiente, 
clara e em conformidade com as exigências legais. 

Chapadinha(MA), 2~ de Maio de 2024. / 

Lellai~ 
Secretária Municipal de Administração 

' refeitura Mun. de Chapadlnha 

Lt ila M1líl<'I 5t1va Pessoa 

'.lec~1111111 Municipal d~ Adm1nistr•~o 

Fts OtJf 
Proc ~OJJ&l( 
Ass__fffi_ 



Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 

Est1do do M1ranhlo 
Govemo Munlclpal de Ch1pldlnh1 

Prefeltur1 Munldpal de Chlpadlnhl ( 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SOUCITAÇÃO DE DESPESA 

Secretário Municipal de Lldtações e Compras 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nq,Sa solicitação para Registro de 
preços para futura e eve~ual Coletor Compactador de Uxo'de Interesse da administração 
pública de Chapadinha, em conformidade com a Lei 14.133/2021( de acordo com a planilha 
abaixo: 

MM ESPECIFICA O 

01 
' 

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO, Características: 

caixa de carga: 

• Caixa de carga com capacidade de 15m3; 
• Caixa de carga moldada com cantos arredondados (o que facilita a limpeza) e com 

laterais lisas, de formato elíptico, sem emendas, em chapa única de aço (em uma 
única chapa de aço), com espessura de 4,76mm (# 3/16") em aço ASTM A36; 

• Chassl e assoalho da caixa de carga, totalmente apoiado sobre as longarlnas e 
travessas (sem emendas) da estrutura, com sistema de travamento em mão 
francesa; Longar1nas fabricadas em chapa de aço, com espessura de 6,35mm. 

• Internamente, o chassi da caixa de carga, possui reforço interno em chapa de aço 
de com espessura de 4,76mm {#3/ 16"); 

• Sala traseira, fabricada em chapa de aço, com espessura de 6,35mm ( # Y4 ) em 
aço SAC 350; 

• Teto fabricado em chapa de aço com espessura de 3,42mm ( # 10) em aço ASTM 
A36; 

• Trilho do escudo ejetor, fabricado em chapa de aço, com espessura de 6,35mm ( # 
Y4 ) em aço ASTM A36 e trellçado Internamente; 

• Assoalho, fabricado em chapa de aço, com espessura de 4,76mm ( # 3/16") em 
aço ASTM A36; 

• Lanternas de sinalização na lateral Inferior. 
• Caixa de carga, dotada de chapa lateral com função anti- esguicho; 

TampaTraMra: 

• Compartimento de carga traseiro com capacidade volumétrica de 2,20m3; 
• Bacia de carga em chapa, com espessura de 6,35mm {#1/4") em aço SAC 350; 
• Laterais Inferiores superiores Internas, fabricadas em chapa de aço, com espessura 

de 4,76mm (# 3/ 16") em aço SAC 350; 
• Trilho da placa transportadora, fabricado em chapa de aço, com espessura de 

6,35mm ( # Y4 ") em aço ASTM A36; 
• Dotada de todas exigências do CONTRAN; tais como: Lanternas de sinalização 

traseira luz de freio farolete e luz de ré com lâm a em LED acomodadas em 

QTO 



Emclo do M1tlnhlo 
Governo Munidpll de °'8pHlnhl 

Prefeltur• Munlclpi1I de °'8pi1cllnh• 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

suporte com proteção metálica e sinallzador lnterml 
"GIROFLEX" com proteção metálica; 

• O compartimento de carga traseiro é dotado de Iluminação para 
- (Luz para iluminação da boca de carga com lâmpadas em LED); 

• Dotada de calha Intermediária para captação de chorume, localizado entre a tampa 
traseira e a caixa de carga, com capacidade de 150 (cento e cinquenta) litros; 

• Dotada de sistema de travamento e destravamento MANUAL (Tipo Rosca - De 
Série) ou AUTOMÁTICO (AutomáUco-Opdonal); 

• O sistema de levantamento é realizado através de 02 (dois) cilindros hidráulicos, 
localizados um de cada lado; com hastes cromadas e sistema sem suspiro, dotado 
de trava de segurança para manutenção; 

• Tampa traseira dotada de vedação com borradla tipo "C", compreendendo a face 
inferior e lateral até o mancai do cilindro de levantamento da tampa; 

Sistema de Compactaçlo: 

O Sistema de Compactação é realizado através de duas placas, uma compactadora acionada 
por dois cilindros hidráulicos de 04" de diâmetro e uma placa transportadora acionada por 
dols cilindros hidráulicos Invertidos de 4" com amortecimento na descida; 
o ciclo de compactação é realizado em quatro fases com alavancas de acionamento; 
C.omando hidráulico traseiro com destrave automático; 
Face da placa compactadora e transportadora são fabricada em dlapa de aço de alta 
resistência, com espessura de 4,76mm ( # 3/16j em aço ASTM A36; Placa transportadora, 
dotada de gulas artlruladas, com patins fabricados em 
polímero de alta durabilidade e resistência (UHMW), auto lubrtflc:ante, de fácil manutenção 
e reposição, garantindo movimentação suave e silenciosa; 
Pinos e buchas das articula~ fabricados em Aço SAE 4140, temperados por indução; 
Equipado com Bomba Hidráulica de engrenagens; 
Aceleração automática acionada por pressostato (funcionamento de acordo com a 
parametrização de cada fabricante de chassis). 
Mangueiras de hidráulicas de alta pressão; 

Sistema de DeKarga: 

• Sistema de descarga é realizado através de escudo ejetor, fabricado em d1apa de 
aço, acionado por cilindro hidráulico telescópico de dupla ação, com hastes 
cromadas; 

• Comando hidráulico dianteiro dotado de sistema de Compactação Inteligente 
(DRIFT VALVE), a compactação dos resíduos é homogênea até a completa carga 
da caixa; 

• Reservatório de óleo hidráulico com capacidade de 160 (cento e sessenta) litros; 
com filtro de sucção, visor de nível amplado e filtro de retomo tipo micrométrico; 

• Estribo traseiro fabricado em dlapa de aço anti-derrapante com pontas 
arredondadas e corrlmãos laterais e central para transporte de garis. 

• Sistema de comunicação luminosa entre Garis e Motorista; 
• Paralamas com para barros de borrachas; 
• suporte para acomodação de pás e vassouras na lateral da tampa traseira; 
• Dispositivos de segurança e avisos para perfeita utilização do equipamento, e 

aplicação de adesivos refletivas conforme norma vigente; 
• Equipado com barras laterais de segurança, de acordo com a norma vigente 

(protetor lateral de segurança); 
• Pintura: limpeza prévia de superfície com aplicação de fundo (prlmer) anti-oxidante 

e aplicação de tinta PU na cor a ser determinada pelo dlente; 

Sugerimos o uso da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO POR MEIO DE REGISTRO DE 
PREÇOS, justificada por meio do Art. 6°, XII e Art. 29 da Lei nº 14.133/2021, para serviços comun 



~ !11!!!4 CífiiUi1 IA Governo ~..,;pe~=.c.m. 
JI ~ c__._.0w·-···· Prefeftu,. Mun1c1pe1 c1e a.pec11nha I 

SECRET, IA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

e no critério de julgamento tipo maf r desconto por registro de preços em conformidade com o art. 
82, Inciso V, da Lei nº 14.133/2021 e art. 11 do Decreto nº 11.462/2023. 

Chapadinha (MA), 23 de Maio de 2024. 

Atenciosamente, 

Leila ria 
Secretária Mu ldpal de Admlnlstraçlo 

li'rcte1twa Mu11 <k Chapadrnti.a 

LG>ila MJ11d Sttv.1 Pessoa 

~€Cl'et1J111e Mun1cmat de Admmistraçâo 



Q(J8 
PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTO fls -: '/JI/. 

Proc N°~?4 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO COLETOR CóMPA JAOOR D~O 
DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OE CHAPAOINHA. / Ass~4J:'Y--

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos ó""s" dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possfvel, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vergas, nº 310 - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado. e servirão para verificação da modalidade de licitação cabrvel. 

Encaminhamos em anexo a planttha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. / 

Chapadinha (MA), 24 de Maio de 2024. / 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA ~i>°DE PESQUISA DE PREÇOS 

UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em /) lf I 0 .5 /2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO OE PREÇOS emitida em _ de 
_ _ de 2024 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vergas, nº 310 - Centro, CEP: SS.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-68 



ITEM 

01 

:~~= ~ !t!!!!f ãlii'iDl• IA 
- - Compromisso e Desenvolvimento 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ESPECIFICAÇ O 

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO, Características: 

Caixa de Carga: 
F\s _ooq -
Proc. Nº@LJ/:J!J. 

Ass~ • Caixa de carga com capacidade de 15m3
; ' .,,-1' · 

• Caixa de carga moldada com cantos arredondados tfâcilita a 
limpeza) e com laterais lisas, de formato elíptico, sem emendas, em 
chapa única de aço (em uma única chapa de aço), com espessura de 
4, 76mm (# 3/16") em aço ASTM A36; 

• Chassi e assoalho da caixa de carga, totalmente apoiado sobre as 
longarinas e travessas (sem emendas) da estrutura, com sistema de 
travamento em mão francesa; Longarinas fabricadas em chapa de aço, 
com espessura de 6,35mm. 

• Internamente, o chassi da caixa de carga, possui reforço interno em 
chapa de aço de com espessura de 4,76mm (#3/16"); 

• Saia traseira, fabricada em chapa de aço, com espessura de 6,35mm 
(# Y. ) em aço SAC 350; 

• Teto fabricado em chapa de aço com espessura de 3,42mm (# 10) em 
aço ASTM A36; 

• Trilho do escudo ejetor, fabricado em chapa de aço, com espessura de 
6,35mm (# Y. ) em aço ASTM A36 e treliçado internamente; 

• Assoalho, fabricado em chapa de aço, com espessura de 4, 76mm (# 
3/16") em aço ASTM A36; 

• Lanternas de sinalização na lateral inferior. 
• Caixa de carga, dotada de chapa lateral com função anti- esguicho; 

Tampa Trasera: 

• Compartimento de carga traseiro com capacidade volumétrica de 
2,20m3

; 

• Bacia de carga em chapa, com espessura de 6,35mm (#1 /4") em aço 
SAC 350; 

• Laterais inferiores superiores internas, fabricadas em chapa de aço, 
com espessura de 4,76mm (# 3/16") em aço SAC 350; 

• Trilho da placa transportadora, fabricado em chapa de aço, com 
espessura de 6,35mm (# X ") em aço ASTM A36; 

• Dotada de todas exigências do CONTRAN; tais como: Lanternas de 
sinalização traseira, luz de freio, farolete e luz de ré, com lâmpada em 
LED, acomodadas em suporte com proteção metálica e sinalizador 
intermitente rotativo em LED "GIROFLEX" com proteção metálica; 

• O compartimento de carga traseiro é dotado de Iluminação para 
trabalhos noturnos - Luz ara ilumina o da boca de ca~ a com 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.1 17.709l0001-58 

QTD 



lâmpadas em LED); 
• Dotada de calha intermediária para captação de chorume, localizado 

entre a tampa traseira e a caixa de carga, com capacidade de 150 
(cento e cinquenta) litros; 

• Dotada de sistema de travamento e destravamento MANUAL (Tipo 
Rosca - De Série) ou AUTOMÁTICO (Automático - Opcional); 

• O sistema de levantamento é realizado através de 02 (dois) cilindros 
hidráulicos, localizados um de cada lado; com hastes cromadas e 
sistema sem suspiro, dotado de trava de segurança para manutenção; 

• Tampa traseira dotada de vedação com borracha tipo "C", 
compreendendo a face inferior e lateral até o mancai do cilindro de 
levantamento da tampa; 

Sistema de Compactação: 

F\S _f2/ó -
Proc Nºlt) t;/JZJ 

Assffi··:1 
O Sistema de Compactação é realizado através de s,,... uma 
compactadora acionada por dois cilindros hidráulicos de 04" de diâmetro e 
uma placa transportadora acionada por dois cilindros hidráulicos invertidos de 
4" com amortecimento na descida; 

O ciclo de compactação é realizado em quatro fases com alavancas de 
acionamento; 

Comando hidráulico traseiro com destrave automático; 

Face da placa compactadora e transportadora são fabricada em chapa de aço 
de alta resistência, com espessura de 4,76mm (# 3/16") em aço ASTM A36; 
Placa transportadora, dotada de guias articuladas, com patins fabricados em 

polímero de alta durabilidade e resistência (UHMW), auto lubrificante, de fácil 
manutenção e reposição, garantindo movimentação suave e silenciosa; 

Pinos e buchas das articulações fabricados em Aço SAE 4140, temperados 
por indução; 

Equipado com Bomba Hidráulica de engrenagens; 

Aceleração automática acionada por pressostato (funcionamento de acordo 
com a parametrização de cada fabricante de chassis). 

Mangueiras de hidráulicas de alta pressão; 

Sistema de Descarga: 

• Sistema de descarga é realizado através de escudo ejetor, fabricado 
em chapa de aço, acionado por cilindro hidráulico telescópico de dupla 
ação, com hastes cromadas; 

• Comando hidráulico dianteiro dotado de sistema de Com acta o 
Av. Presidente Vergas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 



Inteligente (ORIFT VALVE), a compactação dos resíduos é homogênea 
até a completa carga da caixa; 

• Reservatório de óleo hidráulico com capacidade de 160 (cento e 
sessenta) litros; com filtro de sucção, visor de nível acoplado e filtro de 
retomo tipo micrométrico; 

• Estribo traseiro fabricado em chapa de aço anti-derrapante com pontas 
arredondadas e corrimãos laterais e central para transporte de garis. 

• Sistema de comunicação luminosa entre Garis e Motorista; 
• Paralamas com para barros de borrachas; 
• Suporte para acomodação de pás e vassouras na lateral da tampa 

traseira; 
• Dispositivos de segurança e avisos para perfeita utilização do 

equipamento, e aplicação de adesivos refletivas conforme norma 
vigente; 

• Equipado com barras laterais de segurança, de acordo com a norma 
vigente (protetor lateral de segurança); 

• Pintura: limpeza prévia de superfície com aplicação de fundo (primer) 
anti-oxidante e aplicação de tinta PU na cor a ser determinada pelo 
cliente; 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 
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PREFEITURA llUNICIML DE PILAR DO SUL 
_ _.nn -"QIUll"'' OI! MOURA 

15. 3278-9700 ·CENTRO · PILAR DO SUL· SP 

CONTRATO N.0 88/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.0 4012023 
PROCESSQ ADMINISTRATIVO ELETRQNICO Nº 4257/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, CNPJ n.0 46.634.473/0001-41 , com sede na Rua Tenente Almeida, 
nº 265, Bairro Centro, nesta cídade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.0 110.492.378-54, residente e domiciliado à Rua Major Euzébio de Moraes Cunha, 
nº 868, Bairro Colinas, nesta cidade, e a empresa DAVILLA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA ·ME, com sede na Rua Berta Klemtz, n.0 349, Casa 03, Bairro Fazendinha, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP n.0 81 .330-380, inscrita no CNPJ sob o n.0 32.264.944/0001-62, doravante denominada 
CONTRATADO, representada neste ato por MAICO DÁVILLA, portador do RG n.0 7.828.819-1, inscrito no CPF n.0 

047.055.449-51, firmam o presente Contrato, concernente à licitação PREGÃO PRESENCIAL N.0 40/2023. Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e 
normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n.0 8.666193 e suas alterações posteriores e a 
Lei nº 10.520/02, doravante denominada Lei do Pregão, que as partes declaram conhecer, inando-se, 
incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE COLETOR COMPACTADOR ~. ~D~8flt) 
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, conforme o disposto no ANEXO 1 - TERMO D REFERtNC 
Presencial nº 40/2023, que integram este Contrato, índependentemente de transcrição, p 
legais. 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

" ·/ 

VALOR 
TOTALR$ 

02 01 

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO, novo, com 
capacidade para 15 M3 (quinze metros cúbicos} de lixo 
compactado na caixa de armazenagem; descarga por 
painel ejetor com sistema de dupla ação e sistema de 
carregamento traseiro, chassi em perfil único; sistema de 
travamento manual, possuindo também caixa coletora de 
chorume com capacidade de 100 (cem) litros; relação de 
compactação de 6x1; sinalização de acordo com as normas 
de trânsito; plataforma traseira para 04 (quatro} pessoas, 
fabricada em chapa de aço antiderrapante, com corrimão 
superior e lateral; sonorizador de ré; lanternas traseiras 
inferiores, laterais e superiores; 01 (um) farol traseiro para 
iluminação da praça de carga (coleta noturna); estribo 
traseiro; suporte para pás e vassouras; sistema de 
comunicação sonora entre garis e motoristas, de acordo 
com as normas de trânsito CONTRAN. Dispositivo 
hidráulico inferior para basculamento de containers 
metálicos de 1,2 à 1,6m3, e containers plásticos de 04 
rodas com 1.000 litros. Garantia mlnima de 06 seis meses. 

DAMAEQ 
JUMBO 210.000,00 210.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) 

2.1 ·Garantia mínima de 1 (um) ano, com assistência Técnica Autorizada num raio não superior a 70 km do Municipio 
de Pilar do Sul. 
2.2 • Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, deverá ser 
reparado e corrigido, sem ônus para esta Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
2.3 - As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às obrigações 
praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
2.4 - O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebímento definitivo do veículo, apresentar 
defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas 
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em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será 
contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do perlodo supracitado. 
2.5 - O objeto, devidamente montado ao chassi, deverá ser disponibilizado para retirada em até 60 (sessenta) dias 
após a entrega do caminhão/ chassi no local indicado. 
2.5.1 - Não será tolerado atraso na entrega do objeto deste certame, ressalvados os casos extraordinarios e relevantes 
que os justifiquem. 
2.6 - A contratada arcará com todos os custos com entrega, transporte, com pessoal capacitado e equipamento 
adequado. 
2.7 ·Os produtos serão recebidos conforme a seguir. 
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de especificações, 
quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será 
fixado prazo para sua correção; 
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados será 
efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal. 
2.7.1 - Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à 
autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
2.8 • Os produtos que apresentarem Irregularidade terá o prazo de 15 (quinze) dl11 úteis para substituir os produtos 
rejeitados. 
2.9 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.0 

8.666/93. 
2.10 - A execução do objeto ora contratado será fiscalizado pelo Sr. José de Almeida Rosa Júnior, Secretário de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. 
2.11 · A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o Edital do Pregão Presencial nº 40/2023 e seus 
anexos (art. 76 da lei Federal n.0 8.666/93). 
2.12 -O recebimento definmvo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) / 

3.1. O valor deste contrato é de R$ 210.000,/iduzentol 1 dez mil ruie( considerando valor transcrito na cláusula 
primeira, conforme classificação final da Contratada constante na ata da sessão do pregão presencial, devidamente 
juntada nos autos do referido processo, correspondendo aos objetos definidos na cláusula primeira. 
3.2. A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor 
inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, 1e§1°, da Lei Federal n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 

4.1. O recurso financeiro para o atendimento ao objeto deste Contrato correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Nota de Reserva Orçamentaria: 209 
Ficha: 173 F\s Ol3 
Unidade Orçamentária: 02.05.00 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR (SSABES) 
Funcional: 10.301.0014.2033.0000-Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

?roe NWf/..J4 
e j ~ 

"1 

Nota de Reserva Orçamentaria: 112 
Ficha: 424 

ASS---.;;,1 - ' 

Unidade Orçamentária: 02.09.00- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
Funcional: 17.512.0012.1320- Aquisição de Caminhão Coletor Compactador de Lixo 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Nota de Reserva Orçamentaria: 111 
Ficha: 423 
Unidade Orçamentária: 02.09.00- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
Funcional: 17.512.0012.1320 -Aquisição de Caminhão Coletor Compac:tador de lixo 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
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5.1. O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados da 
apresentação, recebimento da nota fiscal/fatura, aceitos pela Secretaria Gestora da Fazenda Municipal de acordo com 
as especificações deste Contrato, do edital da licitação e seus anexos, que será realizado na fonna do art. 73, inciso li 
da Lei n.0 8.666193. 
5.2. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem anterior, desde que este não decorra de 
ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA - lndice de Preços ao Consumidor Amplo, publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, pro rata diem, a titulo de compensação financeira que será o 
produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividido por 30 (dias de um mês), multiplicado pelo 
número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
5.3. O pagamento será feito através de crédtto em conta corrente a ser fornecido pela Contratada, onde deverá conter 
na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa. 
5.4. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos. 
5.5. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
5.6. Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciárias decorrentes da entrega do objeto. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites legais pennitidos, no artigo 57 da Lei 8666/~.-::lll:l.'1! .... 
6.2. O Contrato terá vigência durante todo o período de garantia do veículo. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) r\S _QJL( -
7.1. São obrigações da Contratada: ProcNº~ 
7.2. Fornecer o objeto, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo 1, admiti 
qualidade; 

uto de 

7.3. Obedecer o prazo de entrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital; , 
7.4. Arcar com todos os custos de entrega do objeto, bem como, reposiçao ou reentrega nos casos êm que o objeto não 
atender as condições do Edital; 
7.5. Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
7.6. Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega do 
objeto; 
7 .7. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1. São obrigações da Contratante: 
8.2. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega do objeto; 
8.3. Comunicar à Contratada, com antecedência mlnima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes 
porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 
8.4. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
8.5. Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso; 
8.6. Prestar à Contratada toda e qualquer infonnação, por esta solicttada, necessária à perfeita entrega do objeto; 
8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 
8.8. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
8.9. Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 

9.1. A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades 
previstas no art. 7° da Lei n.0 10.520/02, bem como aos art. 86 e 87 da Lei n.0 8.666193. 
9.2. Nos tennos do art. 87 da Lei n.0 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Contratada, garantida 
a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 
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e) Suspensão temporária de participaçao em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame, 
por prazo de até 5 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
9.3. O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 da Lei n.º 8.666193, 
sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação nao cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0, 1 % (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
9.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, 
conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal n.0 10.520/02. 
9.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cablveis. A penalidade de multa poderá 
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da Contratante. 
9.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
9.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dia úteis contados da data da 
intimação do interessado. 
9.8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (ttit) dia úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial. 
9.9. Se o valor da multa ou indenizaçao devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela 
de preço a que a Contratada vier a fazer jus. acrescido de juros moratôrios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 
9.10. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666193, com as 
consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à 
prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFE~NCIA) 

11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, n tJ•"""~u 
a prévia autorização da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 

12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas ita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela Idoneidade e lo ~'!!po 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejulzos que sejam c ~ 
terceiros na execuçao deste contrato. 
12.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à leg1s ação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
12.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitaçao e qualificação que lhe 
foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO DO CONTRATO) 
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13.1. O gestor do presente Contrato será o Sr. José de Almeida Rosa Júnior, Secretário de Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, 
em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 
13.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente 
fiscalizador dará ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para 
sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda 
que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 
13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por quaisquer 
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluidas imperfeições de 
natureza técnica ou aqueles provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil. 
13.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do edital, seus anexos e da proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 

15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a PREFEITURA providenciará sua 
publicação no site da Prefeitura www.pilardosul.sp.gov.br, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data. como 
condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 

16.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

MARCO AURÉLIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

EDSON RIBEIRO DE CARVALHO 
Secretário Gestor da Fazenda Municipal 

JOSÉ DE ALMEIDA ROSA JÚNIOR 
Secr. de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Pilar do Sul, 04 de agosto de 2023. 

ENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
fL.1:1-1.-~roesret. Gestora Jurídica de Controle de 

Legalidade, Licitações e Tributos 

RITA DE CÁSSIA QUEIROZ CARVALHO 
Secretária de Saúde e Bem Estar 

DAVILLA COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS L TOA • ME 

MAICO DÁVILLA 
Contratada 

Nome: 
CPF: 

"" ,.... 
<') 
CX) 
CX) 

~ 
~ 
C\I 
m 
o 
C\I 

~ 
w 
~ 
m 
g:: 

~ 
a> 
CX) 

~ 
~ 
:> 

,,,.~ 
"' gi ·- lll 
lll () 
E::: 
Q> .o 
cr à o --~ Zo 
::::> C\I 
~ \...: 
<(~ 
(/) E 
o 8 ex: . 
~ ~ 
-"O w ;i: 
~o 
.J ce 
<( ....; 

:> 
w"' (/) o 
o 'E 
...., lll 
. 'ã. 

O::::; 

~~ > s::. 
ex: " 
<( ~ 
()::: 
w o 
O e 
o"' 
ex: ~ 
üi iõ 
m .E 
ir gi 
z lll 

o"' (/) lll 

o~ 
W"" . õ 
f:3 () a: . 
<( ~ 
Oc 
(/) ~ 

º~ uJ ·g 
ex:!:> 
::::> ~ 
<( ~ 
o 21 o e: cr a> 

~~ u 
CX) :li 
... Ili 

8.. .9 
o e 

"O Q> 
"'E 
·~ g 
<( o 

Página 5 de 5 J*'·· 



• 

PREFEITURA OE PILAR 00 SUL 
RUA TEN ALMEIDA 

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000 

(15) 3278-9700 

CÓDIGO DE ACESSO 
089048B6B24E4420B299AA3A58588374 

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS 

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas 

../ Assinante: MARCO AURELIO SOARES em 04/08/2023 10:31 :36 
CPF: ... . ••• -.378-54 
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE PILAR DO SUL - CA 

../ Assinante: EDSON RIBEIRO DE CARVALHO em 04/08/2023 10:38:48 
CPF: .. •: 0 -.638-79 
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE PILAR DO SUL - CA 

../ Assinante: JOSE ALMEIDA ROSA JUNIOR em 04/08/2023 10:40:40 
CPF: .. •:··-.398-73 
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE PILAR DO SUL - CA 

../ Assinante: RITA DE CASSIA QUEIROZ CARVALHO em 04/08/2023 14:15:51 
CPF:* ... ***-.768-03 
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE PILAR DO SUL - CA 

../ Assinante: DAVILLA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUS em 07/08/2023 08:52:14 
CNPJ: 32.264.944/0001-62 
Unidade certificadora: !CP-BRASIL - AC CERTISIGN RFB G5 

../ Assinante: MILENA GUEDES CORREA PRANDO DOS SANTOS em 07/08/2023 13:57:58 
CPF:•••.•••-.918-63 
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE PILAR DO SUL - CA 

../ Assinante: MARIANE GOMES RIBEIRO em 07/08/2023 14:41 :57 
CPF:•••:••-.988-11 
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE PILAR DO SUL - CA 

../ Assinante: ADRIELLE APARECIDA TEODORO MOREIRA em 07/08/2023 14:50:59 
CPF:* .. :•*-.448-80 
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE PILAR DO SUL - CA 

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo 

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/089048B6B24E4420B299M3A58588374 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 
DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência passivei, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vergas, nº 310 - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 

no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 

produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

BAIRRO 

CEP: 

CNPJ: 

Chapadinha (MA), 24 de Maio de 2024. 

lhl~S.~,i<' 
secretário Municipal de lici~~tompras 

\)~ º"' \ 3' • 

Recebi em j lf I Q}; 12024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em :1..2_ de 
..íJ.E.. de 2024 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.7()9(0001-58 
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llClllTAlllA DI 

.~ 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 

Fls Q{q 
Caixa de Carga: 

Proc N°@z;/Jf. 
Ass_çftef .. ~- 1 

• Caixa de carga com capacidade de 15m3
; 

• Caixa de carga moldada com cantos arredondados (o que facilita a 
limpeza) e com laterais lisas, de formato elfptico, sem emendas, em 
chapa única de aço (em uma única chapa de aço). com espessura de 
4,76mm (# 3/16") em aço ASTM A36; 

• Chassi e assoalho da caixa de carga, totalmente apoiado sobre as 
longarinas e travessas (sem emendas) da estrutura, com sistema de 
travamento em mão francesa; Longarinas fabricadas em chapa de aço, 
com espessura de 6,35mm. 

• Internamente, o chassi da caixa de carga, possui reforço interno em 
chapa de aço de com espessura de 4,76mm (#3/16"); 

• Saia traseira, fabricada em chapa de aço, com espessura de 6,35mm 
(# Y. ) em aço SAC 350; 

• Teto fabricado em chapa de aço com espessura de 3,42mm (# 10) em 
aço ASTM A36; 

• Trilho do escudo ejetor, fabricado em chapa de aço, com espessura de 
6,35mm (# Y. ) em aço ASTM A36 e treliçado internamente; 

• Assoalho, fabricado em chapa de aço, com espessura de 4, 76mm (# 
3/16") em aço ASTM A36; 

• Lanternas de sinalização na lateral inferior. 
• Caixa de carga, dotada de chapa lateral com função anti- esguicho; 

Tampa Trasera: 

• Compartimento de carga traseiro com capacidade volumétrica de 
2,20m3

; 

• Bacia de carga em chapa, com espessura de 6,35mm (#1/4") em aço 
SAC 350; 

• Laterais inferiores superiores internas, fabricadas em chapa de aço, 
com espessura de 4,76mm (# 3/16") em aço SAC 350; 

• Trilho da placa transportadora, fabricado em chapa de aço, com 
espessura de 6,35mm (# Y.") em aço ASTM A36; 

• Dotada de todas exigências do CONTRAN; tais como: Lanternas de 
sinalização traseira, luz de freio, farolete e luz de ré, com lâmpada em 
LED, acomodadas em suporte com proteção metálica e sinalizador 
intermitente rotativo em LED MGIROFLEX" com proteção metálica; 

• O compartimento de carga traseiro é dotado de Iluminação para 
trabalhos noturnos - Luz ara ilumina o da boca de car a com 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-.58 

QTD 
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lâmpadas em LED); 
• Dotada de calha intermediária para captação de chorume, localizado 

entre a tampa traseira e a caixa de carga, com capacidade de 150 
(cento e cinquenta) litros; 

• Dotada de sistema de travamento e destravamento MANUAL {Tipo 
Rosca - De Série) ou AUTOMÁTICO (Automático - Opcional); 

• O sistema de levantamento é realizado através de 02 (dois) cilindros 
hidráulicos, localizados um de cada lado; com hastes cromadas e 
sistema sem suspiro, dotado de trava de segurança para manutenção; 

• Tampa traseira dotada de vedação com borracha tipo "C", 
compreendendo a face inferior e lateral até o mancai do cilindro de 
levantamento da tampa; 

Sistema de Compactação: 

O Sistema de Compactação é realizado através de dua tacas, uma 
compactadora acionada por dois cilindros hidráulicos de 04" de diâmetro e 
uma placa transportadora acionada por dois cilindros hidráulicos invertidos de 
4" com amortecimento na descida; 

O ciclo de compactação é realizado em quatro fases com alavancas de 
acionamento; 

Comando hidráulico traseiro com destrave automático; 

Face da placa oompactadora e transportadora são fabricada em chapa de aço 
de alta resistência, com espessura de 4, 76mm (# 3/16") em aço ASTM A36; 
Placa transportadora, dotada de guias articuladas, com patins fabricados em 

polímero de alta durabilidade e resistência (UHMW), auto lubrificante, de fácil 
manutenção e reposição, garantindo movimentação suave e silenciosa; 

Pinos e buchas das articulações fabricados em Aço SAE 4140, temperados 
por indução; 

Equipado com Bomba Hidráulica de engrenagens; 

Aceleração automática acionada por pressostato (funcionamento de acordo 
com a parametrização de cada fabricante de chassis). 

Mangueiras de hidráulicas de alta pressão; 

Sistema de Descarga: 

• Sistema de descarga é realizado através de escudo ejetor, fabricado 
em chapa de aço, acionado por cilindro hidráulico telescópico de dupla 
ação, com hastes cromadas; 

• Comando hidráulico dianteiro dotado de sistema de Com acta o 
Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 

CNPJ. 06.117.709/0001...SS 



Inteligente (DRIFT VALVE), a compactação dos resíduos é homogênea 
até a completa carga da caixa; 

• Reservatório de óleo hidráulico com capacidade de 160 (cento e 
sessenta) litros; com filtro de sucção, visor de nível acoplado e filtro de 
retomo tipo micrométrico; 

• Estribo traseiro fabricado em chapa de aço anti-derrapante com pontas 
arredondadas e corrimãos laterais e central para transporte de garis. 

• Sistema de comunicação luminosa entre Garis e Motorista; 
• Paralamas com para barros de borrachas; 
• Suporte para acomodação de pás e vassouras na lateral da tampa 

traseira; 
• Dispositivos de segurança e avisos para perfeita utilização do 

equipamento, e aplicação de adesivos refletivos conforme norma 
vigente; 

• Equipado com barras laterais de segurança, de acordo com a norma 
vigente (protetor lateral de segurança); 

• Pintura: limpeza prévia de superfície com aplicação de fundo (primer) 
anti-oxidante e aplicação de tinta PU na cor a ser determinada pelo 
cliente; 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117. 70910001-58 

F\s . Q~/ 
Proc N(J$/Jl(.. 
~ 

Ass-o\WJ .. ·-.:~ 



~ 

EFICIENCIA 
E MODERNIDADE --SAO A NOSSA 
MARCA. 

Planalto m 
INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 

Competência em Limpeza Urbana 

oe@planaltolndustrla 1 planaltolndustrla.com.br 
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Goiânia, 28 de maio de 2024 

CARTA DE APRESENTAÇÃO Fls (Jr33 
Proc Nrf29Lf/J!t 

(í\;;J 
l') •I 

Ass 1,,. .... I 
"' ·---·I' •l .. ... 

À MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

Prezado(a) Senhor(a) LUCIANO 

A PLANALTO INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA agradece a confiança e a 

iiortunidade de participar neste processo de negociação e apresenta seus 

~uipamentos nesta proposta com a certeza de estar oferecendo o melhor 
valor de mercado. 

Temos como objetivo atender com qualidade, mantendo o foco no 
desenvolvimento tecnológico de nossos equipamentos com atenção especial ao 

pós-vendas em todo o Brasil e no exterior. 

Nosso compromisso com os clientes é de garantir a qualidade de nossos 

equipamentos com excelência na prestação dos serviços de pós-venda, e 

estamos sempre voltados para a satisfação de nossos clientes com seriedade e 
sustentabilidade. 

Luiz Antônio Carvalho 
Diretor comercial 



, ~ 

A PLANALTO INDUSTRIA MECANICA 
Experiência e tradição de um grupo empresarial que atua no mercado naci 

1961. 

A PLANALTO INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA conta com a experiência e tradição de um grupo 

empresarial que atua no mercado nacional e internacional desde 1961 e com planta industrial 

localizada em Goiânia, capital do estado de Goiás, ocupando posição privilegiada logisticamente por 

estar no coração do Brasil (Centro da América Latina). 

Especializada na fabricação de equipamentos para coleta e transporte de resíduos sólidos 

~mici liares, industriais e infectantes. Líder no mercado brasileiro de coletores compactadores de 

• duas sólidos. A Planalto Indústria Mecânica Ltda possui como sua maior característica o 
atendimento e acompanhamento das necessidades especiais de seus consumidores, preservando a 

máxima eficiência operacional e, uma parceria incontestável com seus amigos clientes. 



Proposta Venda Nº 5.3030 

Razão: MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 

310 / /CENTRO/ CHAPADINHA /MA/ 65500-000 

CNPJ: 06.117.709/0001 -58 

I .E.: Isento 

CONTATO: LUCIANO 

FONE: (98) 98558-6008 

E- MAIL: cplchapadinha2021@gmail.com 

Fls QJE 
Proc N~ tj/;Jf 

Ass~~ ~ · 

Goiânia, 28 de maio de 2024 

A PLANALTO INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA, registrada no CNPJ (MF) n.o 37.021.136/0001-98 e Inscrição Estadual n.o 

10.237.502-0, sediada à Av. Conde Matarazzo, n.0 1300, Setor Santos Dumont, CEP : 74.463-360 - Goiânia - GO, Fone/Fax: (62) 

e -2400, na condição de fabricante de Equipamentos para Coleta de Lixo, MARCA PLANALTO, vem pela presente apresentar 

a proposta para fornecimento dos mesmos. 

PROPOSTA COMl!RCIAL 
1 - DO OBJETO I EQUIPAMENTOS; 

Descriç.io do Produto 



-waiurl 
Competência em Limpeza Urbana 

COLETOR COMPACJADOR DE LIXO. Marca Planalto. Modelo ECOLIX 15.000 - standard 

• Coletor compactador de lixo de carregamento traseiro; 

• Caixa de carga com capacidade volumétrica de~ de lixo compactado; 
• Caixa de carga moldada com cantos arredondados e com laterais lisas, de formato elíptico, sem e 

chapa única de aço; 
• Compartimento de carga traseiro com capacidade volumétrica de 2,20 m 3 ; 

• Iluminação no compartimento de carga traseiro para trabalho noturno; 

• Sistema de compactação realizado através duas placas (compactadora e transportadora) acionadas por 
cilindros internos em cada uma, de dupla ação com hastes cromadas; 

• Calha intermediária para captação de chorume, localizado entre a tampa traseira e a caixa de carga, com 

capacidade de 150 litros; 
• Tampa traseira com travamento e destravamento MANUAL (Tipo Rosca); 

• Dotado de todas exigências do CONTRAN; tais como: Lanternas de sinalização traseira, luz de freio, farolete e luz 
de ré, acomodadas em suporte com proteção metálica; e, sinalizador intermitente rotativo "GIROFLEX ( LED} 

com proteção metálica; 

• Estribo traseiro fabricado em chapa de aço antiderrapante com pontas arredondadas e corrimãos laterais e central 
para transporte de garis. 

• Sistema de comunicação luminosa entre Garis e Motorista; 
• Paralamas com para barro; 

• Suporte para acomodação de pás e vassouras; 
• Dispositivos de segurança e avisos para perfeita utilização do equipamento; 
• Pintura: límpeza prévia de superfície com aplicação de fundo antioxidante e aplicação de tinta PU na cor a ser 

determinada posteriormente (pintura em duas cores: caixa + tampa traseira); 

• Dotado de carenagem lateral em duas barras separadas conforme legislação; 

• Montagem em chagl 4 X 2 - PBT mínimo de 17 Too para 15m>, 

c.áll,!go Flname: 2786594 
.lficaçio Fiscal: 84269100 

2 / 

INCLUSO: 

R$ 262.000,00 / 0,0% R$ 524.000,00 

DIHP DISPQSCUVO INFEBIOR METÁLICO E 

Observações Agregadas 

Total 

PLÁSTICO para basculamento de contêiner metálico de 

04 rodas, capacidade de 1,20m 3 / 1,60mJ, e, 
basculamento de contêlner plástico de 04 rodas, 

capacidade de 1.000 litros. 

R$ 524.000,00 

Valor total da Proposta: R$ 524.000,00 (quinhentos e vinte e quatro mil reais) 



2 - CONDIÇÕES GERAIS: 
Os preços acima são para os equipamentos montados em chass1s fornecidos pelo cliente, com todos os impostos e 
taxas vigentes inclusos, pintado na cor a ser definido posteriormente pelo mesmo, pronto para entrar em 

operação. 
Os preços propostos acima são para faturamento / pagamento em até 30 (trinta) dias contados da data do pedido 
de compra. Caso o faturamento / pagamento seja além deste período, os valores estarão sujeitos a uma 
indexação seja para mais ou para menos, tendo como base a proporção de 50% dos aumentos ou reduções do 
índice Vigente do Aço Laminado a Quente (BQ) divulgado pela INFOMET ou pelo índice do IPCA. 

À Vista 

Máximo até 35 dias úteis, contados da entrega dos chassis em condições de montagem 
Mecânica Ltda., à Av. Conde Matarazzo n° 1.300, Setor Santos Dumont · Goiânia - Goiás. 

Local de Entrega: Rua Conde Matarazzo - Setor Santos Dumont, Goiânia - GO, Brasil 

Frete: FOB 

A Planalto Indústria declara que a garantia dos equipamentos propostos, será de 06 (seis) meses, a 

contar da revisão de entrega técnica, de acordo com manual de garantia, contra defeitos de fabricação, 

exceto mau uso. Assistência técnica em todo território nacional, peças e acessórios serão prestados 

através da fábrica ou em seu representante local : (62) 3237.2400/98117.7837 (fora do horário 

comercial). 

15 dias (a partir da data de sua emissão). 

100% Nacional 

Os chassis indicados para a montagem dos equipamentos objeto de nossa proposta poderão ser quaisquer 
modelos compatíveis com a capacidade de carga escolhida. 
Os custos de: tomada de força, adequação da medida de entre eixo (encurtamento ou alongamento ); 
reforço de molas do eixo traseiro e parametrização eletrônica do motor (caso necessários) são de 
responsabilidade do cliente 
*A Instalação da Tomada de força exclui a garantia da caixa de câmbio. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

Marcelo Rodrigues Gomes 

Gerente Regional 

62 98162-4712 

marcelo@planaltoindustna.com.br 

De acordo: 28/05/2024 

Razão: MUNICI PIO DE CHAPADINHA 

CNPJ: 06.117.709/0001 -58 

l.E Isento 
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MOl ll!lS [IA(AIXA~li 1 :" :,1,,,;. ''f~: .. ,, {,[) PBT CHASSI" 

! l\f1C/, ~.' ·, · " '.' . 1 , IKq) (MINIMO) 

Ecolix 12.000 12 2,20 450 a 550kg/ m3 13.000 

Ec:olix 15.000 15 2,20 450 a 550 kg/ m3 16.000 

Ecolix 19.000 19 2,20 450 a 550 kg/ m3 23.000 

Ec:olix 21.000 21 2,20 450 a 550 kg/ m3 23.000 

• * Solicite informações sobre adequação do chassi referentes ao dimensionamento de cargas, distância entre-eixos e suspensão. 

CARACTERISTICAS DO PRODU10 

• '1!!:czdo para as mais ngo·osas condições de operação. com alta proaut1V1dade e eficiénc1a aliadas a 
:ecnoloo1a e baixo custo operacional para coleta de resíduos sólidos domiciliares e rndustrr~1s 

, Em conformidade com normas / exigências ABNT. INMETAO CAEA e CONTRANIOENATRAN 
, Fáet1 ooeiaçao ·maior durabilidade e baixo custo de manutençao. 
• Equ oodos com os ma·s modernos elementos construtivos e matena1s de alt1ss1ma qwlidade 
• Ca1.1ra de carga moldada com cantos arredondados. o que facilita a limpeza garantindo um menor lnd1ce 

de oxidaçao: com laterais lisas de formato elíp11co. SEM EMENDAS 
• :a X2 de carga dotada de cuadro dianleiro e quadro trase110 para tolal esquadre1amento e res1stênc•a . 
• • ro~ta io1erio· .d3 cc xa de carga (fabncajo em cnapa áe aço) com alMa suficiente oara ev1rar 

1 tipo de respmgos de chorume no chassi e cabine do camrnhao. 
• ível de ruido na operaçao de compaclaçao: 
• Totaim:n:e adequado às te~1slações áe i1ãns1to e segurança 
• ..l!les,vos refletivos conforme instruÇôes do CONTRAN 
• Dotado ôe avisos de segu·ança e para a utilizaçao do referido eQu1pamemo. 

DETALHAMENTO CONSTRUTIVO E OPERACIONAL 

• Totalmente soldado pelo processo oe solda MIG de forma continua o que garan1e o 1mped1111en10 de 
vazamentos. oxidação precoce e danos â pintura: 

• Si~tema de carregamento1compac1ação traselfo. por duas placas (transportadora e compactadoral. 
acionadas por 02 (do1s1 cilindros hidráulicos in:emos com hasles croma:las em caoa placa 

• Tempo do ciclo de compactaçao 21s (médio); 
• Carregamento/compactação em 4 fases. acionadas por duas alavancas. com parada in1ermed1ana de 

segurança e reversão do ciclo a qualquer instante (sistema de segurança\ 
• Oescaiva por escudo ejeto· com tempo de 20s (médio) 
• Travamento e destravarr.enlo da tampa 1raseira manual tipo parafuso: 
• Sistema de vedação horizontal e vertical da borracha. para garantir total estanqueidade tipo C: 
• Estflbo traseiro em chapa antiderrapante "Tipo Grelha". para acomodação de ate 4 garis 
• DotadJ de corrimão em tolla erjensão da parte traseira (pega mão para gar s 
• Os pontos de maior incidêrc1a de esforços são lab11cados com chapas de alta res1stêrc•a 
• Sistema de aceleração inte ige~te: 
• Placa trarsporladora dotada de guias articuladas com patins. revestidos de polímero de alta resistência 

e A dade (UHMW). autotuorificante: oaranbndo movunentaçao s1 enc1osa e suave 
• S • um1noso de com1t11caçao garr51moto11sta. 
• S1nalizador luminoso intermitente rotativo (Giroflex) com proteçao metalica. 
• Paralamas com para-barros de borracha completo: 
• Suporte oa1a pás e vassouras 
• Lan;emas de s.natrzaçáo traserras com proleçao metálica. 
• Aplicaçao de produto anticor1osP10 e pinlura em tinia PU (Pohuretano). 
• Barras laterais conforme norma1iva: 
• calha intermediaria para captaçao chorume ocalrzada entre tampa traseira e ca;,a de carga com 

capacidade de 100 litros: 
• Valvula regenerativa para maior velocidade na captaç~o 
• Dispositivo limitador de rotaçao da bomba hidráulica: 
• Iluminação no compartimento carga traseira para trabalhos noturnos. 

• 3-0mba de engrenagem. 
• Resel\'3tóno de ó:eo h1drau 1co de alla capwoade. com filtro de su~ e v. sor oe n1Vel ?os c1onado 

no lrontal oa ca xa de carga e fixado atraves de parafusos (para melhor manutençao 1: 
• Filtro ôe retorro: 

DIMENSOES (mm) 

\ ; ~;,1 l :.[ 11 ::, \1 í) 1 1 • 

Comprimer*> total 
Linha do apoio do chaSSi 

5.000 
3.~ 

5.700 
3.990 

6.500 
4.790 

7.000 

5.~ 

"' - . ~ 
1 

. - ! 

• Comando hidráulico d anteiro dotado de s stema de cor.ipacla· 
çao inteligente q11e proporcr-0na uma compactaçao nomogênea 
até a completa carva do equipamento. Sistema que atua como 
dispositivo antichupeta (sislema DAIFT VAlVE)· 

• Comando hrdráulrco trase110 com destrave automát·co 12 3 ou 4 
Vi!S) 

• Mangueiras hidráulicas de alta qualidade e de alta pressão· 
• Tubulações hidráulicas fabricadas em tubos de alta qua idade e 

sem costura 
• Dois cilinorGs h dráuticos de óup a açao cem has1es c·orrallas 

na placa compactadora oe 4 • 
• Dois cilindros hidráulicos de dupla ação. com hastes cromadas 

na placa transporladora de 4 e dotados de amortecedores de 
impacto 

• Dois cilindros h1dràulrcos de simples ação. com hastes cromadas 
para levantamento da tampa traseira; (de dupla ação. para 
travamento da tampa traseira automático por sistema mdrául;co) 

• Um cil'ndro h1drauhco te1escóp1co de dup'a ação com tiaste 
cromada para acionamento do escudo e1eto• pos1c;onado 
paralelamente ao assoalho: sendo 2·3·4·5 estágios 

• Aço especial de alta res1stê 

- Proc. N°..QJ1/)i!/ 
• Bomba hidraullca frontal bomba h1draLl1ca ~PTO 

Bomba hidráulica de palhet · V~lvw~ ventaklftfsislê~a_Qe 
venta~em): Tomada de força t~l'!!l!O*de cornun ca~ 
GariS,oMotoristas Suporte de pá ouras frontal l~as 
tipo pudim (lanlernas de sinalizaçao). co 1!fO~tilica no 
frontal da caixa de carga: na parte superior da tampa trase11a. 
lanlernas laterais llpo ãmbar nas laterais da tamPa traseira 
lanternas de s1nalizaçao orig na1s cio chass1 sob a boca de carga 
(com proteçao metálica); sistema sonoro de marcha a ré 1alerta 
sonoro quando movimento de marcha à ré) dispositivo para 
bascotamento de contêineres plast1cos "Lr':er 1múlt1plos1 para 
cootê:neres plâsucos de 2 e 4 rodas Tr3V"..mento e destra·.'élmento 
da tamoa trasetra automático por sistema h·draulico "TIPO 
CUNHA", Comando hidráulico eletrônico (Compactaçao 
Automática). Dispositivo h dláullco mferior s mul!áneo" 
01spositÍ'IO h drau1ico mtenor para basculamenlG de cootê rreres 
meláhcos de até 1 60m1; Dispos111vo htdrauhco superior para 
basculamento de caixas estacionárias de alé 5.0ml. proteção de 

1 
li-"'----'.'--. ~ ' 

lubulações superiores superiores da caixa de carga (fronta' e ao ----
10000 da ca1xal Sapatas de estabilização h1draulrca para 
d1spos.trvo h1draulico superior 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 
DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA. 

/ 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo ef aboradaa e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possfvel, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310 - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serio utilizadas para obtenção de 
·planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverlo ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. / 

Chepadinha (MA), 24 de Maio de 2024. / 

F\s a3f. - ) 
Proc N°(JJ~l/.JLJ. ; 

Ass_rfftl 
PROTOCOLO DE ENTREGA DA ~~ÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

BAIRRO: UF: C 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em cJ 1.f 1 0 fi /2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em _ de 
__ de 2024 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vergas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70Stl0001.SS 



ITEM 

01 

"~~~'d~ ~t,; CHAiiDl1 IA 
E COMPRAS 

Compromisso e Desenvolvimento 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ESPECIFICAÇ O 

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO, Características: 

Fts _oJS 
Caixa de Carga: Proc N°@tf//il/ 

Ass~-
• Caixa de carga com capacidade de 15m3

; ,r:.!11',.;·ª';/ 
• Caixa de carga moldada com cantos arredondados (o que facilita a 

limpeza) e com laterais lisas, de formato elíptico, sem emendas, em 
chapa única de aço (em uma única chapa de aço), com espessura de 
4,76mm (# 3/16") em aço ASTM A36; 

• Chassi e assoalho da caixa de carga, totalmente apoiado sobre as 
longarinas e travessas (sem emendas) da estrutura, com sistema de 
travamento em mão francesa; Longarinas fabricadas em chapa de aço, 
com espessura de 6,35mm. 

• Internamente, o chassi da caixa de carga, possui reforço interno em 
chapa de aço de com espessura de 4, 76mm (#3/16"); 

• Saia traseira, fabricada em chapa de aço, com espessura de 6,35mm 
(# Y. ) em aço SAC 350; 

• Teto fabricado em chapa de aço com espessura de 3,42mm (# 10) em 
aço ASTM A36; 

• Trilho do escudo ejetor, fabricado em chapa de aço, com espessura de 
6,35mm (# Y. ) em aço ASTM A36 e treliçado internamente; 

• Assoalho, fabricado em chapa de aço, com espessura de 4, 76mm (# 
3/16") em aço ASTM A36; 

• Lanternas de sinalização na lateral inferior. 
• Caixa de carga, dotada de chapa lateral com função anti- esguicho; 

Tampa Trasera: 

• Compartimento de carga traseiro com capacidade volumétrica de 
2,20m3

; 

• Bacia de carga em chapa, com espessura de 6,35mm (#1 /4") em aço 
SAC 350; 

• Laterais inferiores superiores internas, fabricadas em chapa de aço, 
com espessura de 4,76mm (# 3/16") em aço SAC 350; 

• Trilho da placa transportadora, fabricado em chapa de aço, com 
espessura de 6,35mm (# Y.") em aço ASTM A36; 

• Dotada de todas exigências do CONTRAN; tais como: Lanternas de 
sinalização traseira, luz de freio, farolete e luz de ré, com lâmpada em 
LED, acomodadas em suporte com proteção metálica e sinalizador 
intermitente rotativo em LED MGIROFLEX" com proteção metálica; 

• O compartimento de carga traseiro é dotado de Iluminação para 
trabalhos noturnos - Luz ara ilumina o da boca de car a com 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.1 17.709/0001-58 
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lâmpadas em LED); 
• Dotada de calha intermediária para captação de chorume, localizado 

entre a tampa traseira e a caixa de carga, com capacidade de 150 
(cento e cinquenta) litros; 

• Dotada de sistema de travamento e destravamento MANUAL (Tipo 
Rosca - De Série) ou AUTOMÁTICO (Automático - Opcional); 

• O sistema de levantamento é realizado através de 02 (dois) cilindros 
hidráulicos, localizados um de cada lado; com hastes cromadas e 
sistema sem suspiro, dotado de trava de segurança para manutenção; 

• Tampa traseira dotada de vedação com borracha tipo "C", 
compreendendo a face inferior e lateral até o mancai do cilindro de 
levantamento da tampa; 

Sistema de Compactação: 

F\s _(233 

p~N~ . 
O Sistema de Compactação é realizado através de as placas, uma 
compactadora acionada por dois cilindros hidráulicos de 04" de diâmetro e 
uma placa transportadora acionada por dois cilindros hidráulicos invertidos de 
4" com amortecimento na descida; 

O ciclo de compactação é realizado em quatro fases com alavancas de 
acionamento; 

Comando hidráulico traseiro com destrave automático; 

Face da placa compactadora e transportadora são fabricada em chapa de aço 
de alta resistência, com espessura de 4,76mm (# 3/16") em aço ASTM A36; 
Placa transportadora, dotada de guias articuladas, com patins fabricados em 

polímero de alta durabilidade e resistência (UHMW), auto lubrificante, de fácil 
manutenção e reposição, garantindo movimentação suave e silenciosa; 

Pinos e buchas das articulações fabricados em Aço SAE 4140, temperados 
por indução; 

Equipado com Bomba Hidráulica de engrenagens; 

Aceleração automática acionada por pressostato (funcionamento de acordo 
com a parametrização de cada fabricante de chassis). 

Mangueiras de hidráulicas de alta pressão; 

Sistema de Descarga: 

• Sistema de descarga é realizado através de escudo ejetor, fabricado 
em chapa de aço, acionado por cilindro hidráulico telescópico de dupla 
ação, com hastes cromadas; 

• Comando hidráulico dianteiro dotado de sistema de Com 
Av. Presidente Vergas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 

CNPJ. 06.1 17.709/0001-58 



SECUTA•IA Df 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

!! ~ CHAiiDNtA 
.li~ Compromisso e Desenvolvimento 

Inteligente (ORIFT VALVE), a compactação dos resíduos é homogênea 
até a completa carga da caixa; 

• Reservatório de óleo hidráulico com capacidade de 160 (cento e 
sessenta) litros; com filtro de sucção, visor de nível acoplado e filtro de 
retorno tipo micrométrico; 

• Estribo traseiro fabricado em chapa de aço anti-derrapante com pontas 
arredondadas e corrimãos laterais e central para transporte de garis. 

• Sistema de comunicação luminosa entre Garis e Motorista; 
• Paralamas com para barros de borrachas; 
• Suporte para acomodação de pás e vassouras na lateral da tampa 

traseira; 
• Dispositivos de segurança e avisos para perfeita utilização do 

equipamento, e aplicação de adesivos refletivas conforme norma 
vigente; 

• Equipado com barras laterais de segurança, de acordo com a norma 
vigente (protetor lateral de segurança); 

• Pintura: limpeza prévia de superfície com aplicação de fundo (primer) 
anti-oxidante e aplicação de tinta PU na cor a ser determinada pelo 
cliente; 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( .:.,:;;;:;.;::;;~_dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.1 17.709/0001-58 



CONTRA TO Nº 1212024 

-., O Município de lbirama. pessoa jurídica Direito Público Interno, inscrita no CNPJ, sob o 
número 83.102.418/0001 -37, estabelecida na Rua Dr. Getúlio Vargas. 70 - Centro, aqui 
representado pelo Prefeito, Sr. Jucélio Jose de Andrade, CPF nº 834.460.799-04, e a 
empresa DAVILLA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS L TOA, 
com sede na Rua Berta Klemtz, 349, bairro Fazendinha, Curitiba-PR, inscrita no CNPJ sob 
nº 32.264.944/0001-62, denominada CONTRATADA, neste ato representada por Maico 
Dávilla, CPF nº 047.055.449-51 , resolvem firmar o presente contrato para a aquisição de 
coletor compactador de lixo para adaptação em caminhão para a Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos do município de !birama, como especificado no seu objeto, em 
confonnidade com o Processo Licitatório nº 05/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
05/2024, sob a regência da Lei Federal de nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 5.07 4, de 03 
de março de 2023 mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Aquisição de coletor compactador de lixo para adaptação em caminhão para a 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do município de !birama. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. Conforme especificações, constantes no Tenno de Referência. 

2.1.1 O vaf': deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 
215.000,00 (duzentos e quinze reais). 

e 2.2. o valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e devidamente 
atendidas pelo Contratado. 

2.3. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

2.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

2.5. O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e beneflcios decorrentes dos 
serviços, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato. 

Prefeitura Municipal de lbirama - Estado de Santa Catarina 
Rua Dootor Getúlio Vargas, n. 70 - Centro, lbirama/SC CEP 89.140-000 
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Fls ._o1L 
Proc N~_QJ!/Af-

2.s. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o ~:ue.,;:ment~ 
será de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos ~smos e sua 
reapresentação. 

2. 7. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não 
sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento 
de multa aplicada. 

2.8. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas 
com a qualidade. 

2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira , e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM= N xVP x 1 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 
pagamento; 

1 = fndice de compensação financeira , assim apurado: 

1=(TX/100)/30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REAJUSTAMENTO 

3.1 Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 

1 - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, corrigidos monetariamente pelo INPC 
(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, a 
contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste. A aplicação do f ndice darse-á 
de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores. 

Prefeitura Municipal de !birama - Estado de Santa Catarina 
Rua Doutor Getúlio Vargas, n. 70 - Centro, lblrama/SC CEP 89.140-000 
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Proc NvO.d(//JL/. 

li - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusi 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analftica da 

CLÁUSULA QUARTA- DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

-J 
mão. cfe obra ou 

riação dos custos. 

4.1. - Os serviços serão prestados no Municipio de lbirama, sem ônus para o Município. 

4 .2- Por motivo de força maior, os serviços poderão ser realizados, mediante autorização e 
aviso prévio, em outro local. 

4 .3. - O recebimento dos serviços, será efetuado pelo Gestor do Contrato, após a verificação 
da quantidade e qualidade dos mesmos e consequente aceitação, obrigando o licitante 
vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

4 .4. - O setor competente p~ra fi calizar o objeto contratado será o Departamento de Obras 
e Serviços Urbanos (Fiscal Contrato: Rubens Fusinato), observados os artigos 117 e 
seguintes da Lei 14.133/21 Decreto Municipal nº 5.074, de 03 de março de 2023. 

4.5. - Na ocorrência de atrasos dos serviços, o CONTRATANTE poderá aplicar as 
penalidades previstas neste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. - São obrigações das partes: 

1 - DO CONTRATANTE: 

a) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Administração fixando-lhe prazo para 
corrigir irregularidades observadas na execução dos serviços. 

b) Expedir, através do Departamento de Obras e Serviços Urbanos atestado de inspeção 
dos serviços, que servirá de instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 
contratuais e do pagamento devido. 

c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 

d) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 
termos deste contrato; 

li- DA CONTRATADA: 

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, 

Prefeitura Municipal de lblrama - Estado de Santa Catarina 
Rua Doutor Getúlio Vargas. n. 70 - Centro, lbirama/SC CEP 89.1.0-000 
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indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventu 
e exigidas pelo Governo. 

b) Promover o a correta prestação dos serviços, responsabilizando-se pela qualidade dos 
serviços. 

c) Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às 
especificações constantes deste contrato. 

d) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 

f) Manter durante o perrodo de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao 
FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de 
qualificação exigidas na licitação. 

g) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011 . 

h) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira , trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

i) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por 
meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

j) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados; 

k) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados 
para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 

1) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 

Prefeitura Municipal de !birama - Estado de Santa Catarina 
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li. 1-0brigações Especificas: O contratado, além dos casos previstos n 
e no termo de referência, é responsável por: 

a) Por quaisquer danos ou prejulzos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, 
em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato. 

b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, 
imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados. 

c) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do 
presente contrato; 

d) Manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, além de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital. 

e) Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento, alimentação 
do pessoal técnico e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante 
a execução do contrato; 

f) Responsabilizar-se pela gestão, operação e tratamento de dados pessoais que tiver 
acesso, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD. 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se 
fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. - As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações orçamentárias nº: 

Secretaria Elemento 
OPTO OBRAS E 05.001 .1010.34490.175570000000 (187) Recurso de 
SERVIÇOS URBANOS Alienações de bens 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIG~NCIA 

7.1 . - O Contrato terá vigência durante todo o período de garantia dos produtos. 

7.2. - A prorrogação do praz~atual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/21 nos Art. 106 e, Art. 107. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1 . - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial 
ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
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a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas co 
ou prazos, por parte da CONTRATADA; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 
Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

e CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9. 1. Incorre em infração administrativa o fopíecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.é Decreto Municipal nº 5.074, de 03 de março de 
2023, quais sejam: 

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

li - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ili - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Prefeitura Municipal de lbirama - Estado de Santa Catarina 
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XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; Proc Nº O.!Jf/:J~ 
(i.'~ 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de c r\1i~~iretá u de 
licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; XVII -
permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente 
notificado; 

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade 
com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a 
execução do objeto. 

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XXlll - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra; 

41t XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatrvel com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço 
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em 
especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 
e décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 
Prefeitura Municipal de lbirama - Estado de Santa Catarina 
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/Fls ~ 
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; ':lroi· N .A g~}.$ 

«' ~ R ,, , 
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias os f~~~regados 
dispensados até a data da extinção do contrato; · 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 
coletiva. 

XXVll - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

XXVlll - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 
impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercicio de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro; 

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 
administração nos contratos de serviços contf nuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra; 

XXXll - compartilhar recursos humanos e materiais disponiveis de uma contratação para 
execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXlll - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos 
de serviços continuas com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

e XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; XXXV 
- deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVll - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3° da Lei 14133/21 , garantia pelo 
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia; 

XXXVlll - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representar o contratado na execução do contrato; 

Prefeitura Municipal de lbirama - Estado de Santa Catarina 
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XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% ( ~ Cf4ritGJ;{ ~,...,_ 
relação aos contratos. (f~ 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas A~~ubÍtens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às segui ' sanções: 

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de 
uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital 
ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos 
estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os 
seguintes percentuais e diretrizes: 

1 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 
30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal; 

li - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor 
da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

Ili - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 
constantes do item 10.1, subitens 1, IV, V, XIII , XIV e XV, deste edital; 

e IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 10.1, subitens XVI, XVII, XVIII , XX, XXI, XXlll, XXIV, XXV, XXVI, XXVll , 
XXXI, XXXlll, XXXVlll e XXXIX deste edital; 

V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 
constantes do item 10., subitens li, Ili, VI, Vll,,Vlll, IX, X, XI , XII , XXIX, XXX, XXXIV e XXXV 
deste Edital; 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 10.1, subitens XIX, XXII , XVIII, XXXll, XXXVI, XXXVll e XL, deste edital; 

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos 
contratados. 

PrefeitUl'a Municipal de lblrama - Estado de Santa Catarina 
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c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e 
contratar com a administração: 

1 - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supe 
justificado; 

'"'~" c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 
justificado; 

e li - por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ili - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) der causa à inexecução total do contrato. 
d) de Declaração de lnidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada 
por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

1 - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos illcitos com vistas a e frustrar os objetivos do certame; 

li - por perlodo de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

Ili - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846/13; 
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

9.3 Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não 
recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato, sem prejulzo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento 
para licitar e contratar com a Administração, nos termos da Lei 14.133/2021 . 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 

10.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 
Município - DOM/SC Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11 .1. - Fica eleito o foro da comarca de lbirama I se para solucionar quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

e !birama, 22 de fevereiro de 2024. 

Jucélio José de Andrade 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Xaiane Pontes Martins 
CPF nº 112.744.949-40 

lago Felipe T ottene 
CPF nº 058.142.749-13 

Prefeitura Municipal de lbírama - Estado de Santa Catarina 

Maico Dávllla 
Sócio Administrador 

CONTRATADO 

Rua Doutor Getúlio Vargas, n. 70 - Centro, lbirama/SC CEP 89.140-000 
Fone (47) 3357-8500- e-mail: comoras@jbjrama,sc.aoy.br 
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SICHf,UtA Ol 

LICITAÇÃO 
1 COMPUS 

PROCESSO Nº 243512024 

A Uma Sra. 
Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 
Nesta. 

Sr. Secretário, 

Compr<ll"l•HO • Or..envotv .,..,..,, 

DESPACHO 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o enquadramento das pesquisas 
lançadas para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à futura a eventual Coletor 
Compactador de Lixo de Interesse da admlnlstraçlo pública de Chapadlnha. 

Em conformidade com a Lei 14.133/2024 ~as alterações posteriores, ratifica-se a 
necessidade de procedimento licitatório para contratação do objeto. 

/ 
Chapadinha/MA, 29 de Maio de 2024./ 

Th~SaMos 
Secretário Mu~~~ ddc._..~ Compras 

· Pre ~ Alve& dos Santot 
Ttúago ~ Mui\ic 1~.-.1 º" 
s;ecretar o it ·• <;84.> 

c o1np1 a f>. Lll· • 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL !! ~ CHAPiittA 

11-. Compromisso e Desenvolvimento 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , 

Chapadinha - MA, 31 de Maio de 2024. 

Ao 
Setor de Contábil f:ts JJL/8 
Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Proc N~!/f ~!f_ 
Ass-.f~--.. ~ ,,. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Coletor Compactacio,,..drti;'o de ln-
~ 

teresse da admlnlstraçlo pública de Chapadlnha. 

Solicito informação sobre a existência de Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de 

Administraçã

7
o conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo nº 

2435/2024. 

Atenciosamente, 

/ 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500--000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 

1 



PREFEITURA DE CHAPADJNHA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500-00 
CNPI (MI) 06.117.709/0001-SB 

A Sra. 
Vãnia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 
Nesta 

DESPACHO 
Fls ..Ql/3-. ' , 
Proc NJ/J!/fll(. 

1 

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, informamos 
a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas com o 
Registro de Preços, do ijpo menor preço, visando à eventual aquisição de Coletor 
Compactador de Uxo de interesse da admlnlstraçlo pública de Chapadinha. 

Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
Instrumento hábil. 

Chapadinha(MA), 03 de Junho de 2024. 

-.~~ 
ldASiO AKYlYS CUARESMA OE ARAUJO 

CONTADOR 
CRC: 8235 
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CHiP.i'i)il IA PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500-000 
Conipo01•1iuo•~~1•1to CNPJ (MJ) 06.117.709/ 0001·58 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 -OBJETO: 

1.1 Registro de Preços para Aquisição Coletor Compactador de Lixo de interess 
Chapadinha. 

02 - JUSTIFICATIVA: 

Visando uma melhor eficiência na coleta de lixo da zona urbana no Município de Chapadinha - MA se faz 
necessário a aquisição de um coletor compactador de lixo de carregamento traseiro; Caixa de carga com 
capacidade 
volumétrica de 15 mº de lixo compactado para coleta de resíduos melhorando a coleta e o transporte de resíduos 
sólidos, dessa forma mantendo a cidade limpa. Buscando proporcionar à população de nosso município, melhores 
condições de higiene, tendo em vista ainda o aumento populacional ocorrido em nossa cidade (sede do 
município), aumentando assim a demanda dos serviços públicos oferecidos à população, principalmente nos 
trabalhos de coleta de lixo domiciliar. Considerando ainda que a aquisição que se pretende fazer será de grande 
utilidade e importância para o município, devido a sua funcionalidade e utilização, o que certamente irá diminuir 
custos tendo em vista que o equipamento que se pretende adquirir trata-se de um caminhão novo, equipado com 
compactador de lixo de l Sm3, o que certamente beneficiará a cidade com a diminuição do consumo de 
combustível, tendo em vista a quantidade de viagens até o aterro sanitário, levando em consideração o tamanho 
do compactador de lixo pretendido. Justifica-se assim, a pretendida aquisição do equipamento o que certamente 
trará grandes benefícios para que a cidade seja organizada, proporcionando o bem-estar e maiores condições de 
higiene para a população da zona urbana beneficiada. 

03 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO, Características: 

Caixa de Carga: 

• Caixa de carga com capacidade de l 5m3; 

• Caixa de carga moldada com cantos arredondados (o que facil ita a limpeza) e com laterais 
lisas, de fonnato elíptico, sem emendas, em chapa única de aço (em uma única chapa de 
aço), com espessura de 4,76mm (# 3/ 16") em aço ASTM A36; 

• Chassi e assoalho da caixa de carga, totalmente apoiado sobre as longarinas e travessas 
(sem emendas) da estrutura, com sistema de travamento em mão francesa; Longarinas 
fabrkadas em chapa de aço, com espessura de 6,35mm. 

• Internamente, o chassi da caixa de carga, possui reforço interno em chapa de aço de com 
espessura de 4,76mm (#3/ 16"); 

• Saia traseira, fabricada em chapa de aço, com espessura de 6,35mm (# Y. ) em aço SAC 
350; 

• Teto fabricado em chapa de aço com espessura de 3,42mm (# 1 O) em aço ASTM A36; 
• Trilho do escudo ejetor, fabricado em chapa de aço, com espessura de 6,35mm (# Y.) em 

aço ASTM A36 e treliçado internamente; 
• Assoalho, fabricado em chapa de aço, com espessura de 4,76mm (# 3/ 16") em aço ASTM 

A36; 
• Lanternas de sinalização na lateral inferior. 
• Caixa de carga, dotada de chapa lateral com função anti- esguicho; 

Tampa Trasera: 

QTD 

02 
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• Compartimento de carga traseiro com capacidade volumétrica de 2,20m3; 

• Bacia de carga em chapa, com espessura de 6,35mm (#1/4") em aço SAC 35 
• Laterais inferiores superiores internas, fabricadas em chapa de aço, com 

4,76mm (# 3/16") em aço SAC 350; 
• Trilho da placa transportadora, fabricado em chapa de aço, com espessura d 

W') em aço ASTM A36; 
• Dotada de todas exigências do CONTRAN; tais como: Lanternas de sinalii.ação rra, 

luz de freio, farolete e luz de ré, com lâmpada em LED, acomodadas em suporte com 
proteção metálica e sinalizador intennitente rotativo em LED ''GIROFLEX" com proteção 
metálica; 

• O compartimento de carga traseiro é dotado de Iluminação para trabalhos noturnos - (Luz 
para iluminação da boca de carga com lâmpadas em LED); 

• Dotada de calha intermediária para captação de chorume, localizado entre a tampa traseira 
e a caixa de carga, com capacidade de 150 (cento e cinquenta) litros; 

• Dotada de sistema de travamento e destravamento MANUAL (Tipo Rosca - De Série) ou 
AUTOMÁTICO (Automático - Opcional); 

• O sistema de levantamento é realii.ado através de 02 (dois) cilindros hidráulicos, 
localii.ados um de cada lado; com hastes cromadas e sistema sem suspiro, dotado de trava 
de segurança para manutenção; 

• Tampa traseira dotada de vedação com borracha tipo "C'', compreendendo a face inferior e 
lateral até o mancai do cilindro de levantamento da tampa; 

Sistema de Compactação: 

O Sistema de Compactação é realizado através de duas placas, uma compactadora acionada por dois 
cilindros hidráulicos de 04" de diâmetro e uma placa transportadora acionada por dois cilindros 
hidráulicos invertidos de 4" com amortecimento na descida; 
O ciclo de compactação é realizado em quatro fases com alavancas de acionamento; 
Comando hidráulico traseiro com destrave automático; 
Face da placa compactadora e transportadora são fabricada em chapa de aço de alta resistência, com 
espessura de 4,76mm (# 3/16") em aço ASTM A36; Placa transportadora, dotada de guias 
articuladas, com patins fabricados em 
poHmero de alta durabilidade e resistência (UHMW), auto lubrificante, de fácil manutenção e 
reposição, garantindo movimentação suave e silenciosa; 
Pinos e buchas das articulações fabricados em Aço SAE 4140, temperados por indução; 
Equipado com Bomba Hidráulica de engrenagens; 
Aceleração automática acionada por pressostato (funcionamento de acordo com a parametrização de 
cada fabricante de chassis). 
Mangueiras de hidráulicas de alta pressão; 

Sistema de Descarga: 

• Sistema de descarga é realii.ado através de escudo ejetor, fabricado em chapa de aço, 
acionado por cilindro hidráulico telescópico de dupla ação, com hastes cromadas; 

• Comando hidráulico dianteiro dotado de sistema de Compactação lnteligente (DRIFT 
V AL VE), a compactação dos resíduos é homogênea até a completa carga da caixa; 

• Reservatório de óleo hidráulico com capacidade de 160 (cento e sessenta) litros; com filtro 
de sucção, visor de nível acoplado e filtro de retomo tipo micrométrico; 

• Estribo traseiro fabricado em chapa de aço anti-derrapante com pontas arredondadas e 
corrimãos laterais e central para transporte de garis. 

• Sistema de comunicação lwninosa entre Garis e Motorista; 
• Paralamas com para barros de borrachas; 
• Suporte para acomodação de pás e vassouras na lateral da tampa traseira; 
• Dispositivos de segurança e avisos para perfeita utilização do equipamento, e aplicação de 

adesivos refletivos confonne norma vigente; 
• Equipado com barras laterais de segurança, de acordo com a norma vigente (protet r 

lateral de se uran a · 

,. 
.· 
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• Pintura: limpeza prévia de superfície com aplicação de fundo (primer) anti-oxidante e 
aplicação de tinta PU na cor a ser detenninada pelo cliente; 

04 - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 • DA CONTRATANTE 

4.1.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

4.1.2 - Exercer a fiscalização da entrega dos produtos, por serv idor ou comissão, especialmente 
designados pelas secretarias contratantes; 

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do edital; 

4.1.4 - Comunicar â contratada após apresentação da Nota fi scal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

4.1. 7 - Notificar, por escrito â CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

4.1.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder â entrega 
dos produtos dentro do estabelecido neste Termo de Referência. 

4.2 • DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder a entrega do equipamentos adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial; 

4 .2.2 - Prov idenc iar a troca imediata, às suas expensas, do produto entregue com validade 
vencida, defeitos de fabricação e que não correspondam âs especificações solicitadas; 

4.2.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega dos 
equipamentos, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou 
prepostos; 

4.2.4 - Manter inaJterados os preços e condições propostas; 
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4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, 
fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do produto; 

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes 
do objeto deste Projeto Básico; 

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 
expressa anuência da Contratante; 

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

4.2.9 - Comunicar à Administração, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.2. t O - Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fi scais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contra/ . ~. 

05 - DA ENTREGA: /Fls .1263 ~ l/' 
5.1 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela fi:.()NX~ , 
fim , que adotará os seguintes procedimentos: 

r .... ,. 
j "l---

a) Provisoriamente: de posse dos documentos ~sentados pela 
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para 
verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados 
pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção pela CONTRATADA, 
mediante retirada do equipamento, ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante 
recibo; 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e 
realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do 
Termo de Referência e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo. 

5 .2 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento reduzirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 

5 .3 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da Contratada; 
5.4 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a CONTRATADA 
deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora de linha ou superior. 

06 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

6. 1 - A entrega do Equipamento, deve ser feita na sede da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, Av. 
Presidente Vargas, nº 31 O - Centro Chapadinha/MA, CEP 65.500-000, no prazo máximo de 30 (trinta) dias ou 
em conformidade com o prazo mencionado na ordem de fornecimento. 
6.2 - Contados da data do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, salvo se houver pedido fo 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
6.3. O Equipamento Permanente objeto desta licitação deverá ser entregue conforme for solicitado. 
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6.4. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os equipamentos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que o Equipamento Permanente deste termo será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação, quando a nota 
fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, proposta de preços da empresa e 

demais anexos do edital. 

6.5 - O Veículo/Equipamento Permanente entregue em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
6.6 - Quanto a problemas de qualidade do(s) item(ns) licitado(s), a licitante notificada pela PREFEITURA será 
responsável pela troca do equipamento que apresentar problemas, observando o prazo Máximo de 02 (dois) dias 
úteis; 
6.7 - A marca do equipamentos/implemento cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a 
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por equipamento de qualidades 
equivalentes. 
6.8 - O transporte e a descarga do(s) equipamento(s) correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer 
custo adicional a Prefeitura. ,.....,.......,.,. 

07- DO PAGAMENTO: FIS . {J5!i 
7.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, em moeda o9féi1tJ~W~~d nte 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no ~áximo de(19"~frinta dias 
após a data do recebimento definitivo do material solicitado na etapa, mediante a ap~~átàçãô~~·OOm .'tente 
Nota Fiscal ou Fatura; ' · 

1 

~ ... -',/' 

7.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem 
rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como 
também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito 
junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das 
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

7.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material fornecido, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material ; 

7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Chapadinha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

8. DA VIGÊNCIA, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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8.1. A vigência dos cont!Jt'os decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto art. 82, inciso 
V, da Lei nº 14.133/2021eart.11 do Decreto nº 11.462/2023. 
8.2. Os contratos decorrentes do Sistema dy' Registro de Preços poderão ser alterados, observando o disposto no 
art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 
8.3. A licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles contratados,;c:m f w<k:R ·reito de 
acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com a Lei nº 14.133/2021. / 
8.4. A supressão dos equipamentos poderá ser total ou parcial, a critério da Administraçã . F\s ~ 

f 

9. DOS REAJUSTES DE PREÇOS ( P,oc ~Pfil2//;!./. 
9.1. Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de duração do contrato, admit~ ~~es-isã~ n~{~~~Q i:le 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de"\ et~riiililação esfatal, 
cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
9.2. Durante o período de execução do contrato os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie. 
9.3. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo 
a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento; 
9.4. A contratada, quando for o caso, deverá formular à administração requerimento para. a revisão dos preços 
contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
9.5. Os preços que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
licitação. 
9.6. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao 
fomecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço de forma a adequá-lo ao praticado no 
mercado. 
9.7. A qualquer tempo, o preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo a prefeitura municipal convocar o segundo colocado para negociar o novo valor. 
9.7.1. Caso o Fornecedor contratado se recuse a baixar os seus preços, a Prefeitura Municipal poderá liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores 
visando a igual oportunidade de negociação. 

/ 
Chapadinha/MA, 04 de Junho de 2024. 
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- " Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFEIIBNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Licitações e 
Compras, que tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Coletor 
Compactador de Lixo de interesse da administração pública de Chapadinba, e AUTORIZO 
a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Chapadinha- MA, 05 de Junho de 2024. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 

1 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/ 

AUTORIZAÇÃO 

llmo. Sr. 
Luciano de Souza Gomes 
Pregoeiro Municipal 

Na qualidade de Secretária Adjunta de Administração, encaminho os autos do processo até 
aqui realizados e AUTORIZO a deflagração~ processo licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo Menor Preço por item, tendo r objeto, o Registro de preços~ futura e 
eventual Coletor Compactador de Lixo de interesse da adminisJração pública de 
Chapadinha, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 ;lei Complementar nº 
123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem a referida lei e demais normas pertinentes à espécie . 

./ 
Chapadinha/MA, 05 de Junho de 2024./ . 

Atenciosamente, 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001 -58 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

~l!:l;l'fel~ 
Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 

do que para constar, lavrei este termo. Eu, LUCIANO DE SOUZA GOMES, Pregoeiro Municipal, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: / 
- Processo Administrativo nº 2435/2024 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Leila Maria Silva Pessoa/Secretária Municipal de Administração. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: /' 
Fundamenta-se na Lei nº 14.133/202l(Í,ei Com~entar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: / 
Registro de preços para futura e eventual Coletor Compactador de Lixo de 

interesse da administração pública de Chapadinba. 

/ 
em 06 de Junho de 2024/ 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadínha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 - E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



À Assessoria Jurídica / 

SEClllTAlllA Dl 

LICITACÃO 
E COMPRAI 

~~OWiDNIA 
Jll 9" ComprDmisso •Desenvolvimento 

DESPACHO 
Fls O!Jl 

Prot NVJ.J!f/Jf_ 

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA Ass4Í-
Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 2435/2024, para 
exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato t~o como objeto o Registro de 
preços para futura e ev~tual Coletor Compactador de Lixo de intere~ da ~d inistração 
pública de Cbapadinba, de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021, Lei Co ementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/9 e suas demais 
legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para 
consideração. 

omento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

~ 
, 06 de Junho de 2024. / 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



SICAlTAAIA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

!!~ õliPÃDiNHA 
--Compromisso e Desenvolvimento 

~ ! 

EDITAL E MEXOS PREGÃO ELETR NICO Nº I 

. · t ·f .sIS~f~f f REGIS~O DE PREÇOS 

EGIDO PELA LEI FEDERAL Nº. 14.133/21, LEl COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 155/20 17, DECRET 
MUNICIPAL Nº 008/2023 e DECRETO FEDERAL Nº 11 .462/2023 (SRP). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
/ 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Munici ai de Administração 

ORÇAMENTO: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _/_ -SRP 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Sêhetaria 
Munici ai de Admini$~11Jç~o , . 

\li 

Sigiloso(conf. Art. 24 Lei nº 14. 133/202 1) _rJ!!J -
REGIME DE ~XEGti\-A~: EMri~~ITADA 

'POR UNITARI~. (eventiial aqu1s1ção) 
TIPO DE LICITAÇÃO: : •11 •11. 

MENOR PRE O 11fl 1111t1 , 1llh 
OBJETO: Seleção da proposta apta a ge~ar esultado de

1
co ' tratação 'f ais van ~osa visando 

Registro de preços para futura e even ai Coletor ~9mpaJt~dor 1 .~e Lix de interesse d· 
administração pública de Chapadinha, confonne descrito nestJ1 Ed ital e seus Anexos, na 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo He1Refer~ncia, Anexo II do Presente Edital. 

. '11 ~ 1" 
•'' 1 1 

O Pregão será realizado em sessão pública( nli~~l por meio de recursos de tecnolo- gia da 
informação - INTERNET, através 

1~?u m.Jif AL,tl•DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 
t ://www. ortaldeconi ras ublicas.co~. 1 1 11111

1 
11111111 

CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
1
'1111 !1 

Início: _ _ / __ / __ - Tér~ifl~ : _ _ / ~} __ , às _ _ : __ hs (Horário de Brasília) 
1, ,,,~, 

SESSAO PUBLICA: L..}_jr_/ l , às __ : __ h (Horário de Brasília) - ' JI TuflJ 1
h 

Será sempre consideraq~IBf~Rrári ~e B~asília (DF) para todas as indicações de tempo constante 
este Edital, em ue n este á is o~tb "Horário Local" . 
IA, HORÁRIO, LO E IODE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

11, 11 
IA: J?ias útef~llçle 1~q~~n~pla Sexta-feira 
0~~1~as 'lJi;põH~1as l 2:00hs (horário local). 

·! 
11lli 11111111111!1 : 1 . ! " i 

LOG#,. 1~aJ~1 ija Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, 
locaUfiapa hb~v.l 'P residente Vargas, nº 310, Centro, Cep: 65 .500-000, Chapad inha/Maranhão. E-mail 

1; ~ra c~é~ip cgm a CPL: cplchapadinha202 J@gma i l.com 
' 1 ''•1 1 111 

o1~~i~~\l~oderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www.chapadinha.gov.br e portal qu 
sera réalizado o re ão: www. ortaldecom ras ublicas.com.br 

' 
PREGOEIRO RESPO~SAVEL: 1 

: 1 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Municipal 

1 

Av. Presidente Vargas, nº 31 0 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cplchapadinha202 l@gmail.com 



, ~· a' PAfH ITU AA MUN ICIPAL ~~••..,. 
SlCIUTAAIA DE 1 CHAPADINHA /)! j 

LICITAÇÃO Ç\$ ,_.W.Ol.. -
E COMPRAS Compromisso e Desenvolvimento Q 'li 1 q LI 

,.; r(Jt. t.l cQ;f. J..J.JZ.,:/. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº I -SRP \' I' ·· l 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _ ·_/ - SISTEMA DE REGIS'JR0 .Dt.fREC:~ 

DISPUTA ABERTA E FECHADA 

O MUNICÍPIO DE CHAP ADINHA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNP J/MF sob o nº 
06.117. 709/0001-58, através da Secretaria Municipal de Administração, por meio do seu AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às __ : _ _ hrs, do 
dia __ / __ / , licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de 
julgamento, "MENOR PREÇO" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial 
pela Lei Federal nºl 4.133, de OI de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipai '11~ 008/2023 e 
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei nº 14.133/21 / 

1 
•! . 

' . 

Os trabalhos serão conduz~dos por servidor designado, denominado PREGOEJ ~ÇJ): medj~9te 
1

a inserção e 
monitoramento de dados · gerados ou 1transferidos diretamente pruíâ li a págiha eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O serv~dor conduzirá todo o procectJp,;iento 'eç~forme estabelecido 
neste instrumento convocatório. · 11 '11 1

1 • 1111 
' 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto desc~}~s ·qy
1
ste inswumento e as constantes no 

sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas a~ú1 estaoelcff ifll 
. 1 •11, ,,,1• ,, 

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO : 1 
11tjl 1111• 

1.1. O objeto da presente.licitação é a Seleção d~a· ~f~posta ap~la,~~rar o resultado de contratação mais 
vantajosa visando o Registro de preços para fu ra 1eventual Coletor Compactador de Lixo de 
interesse da administração pública de Cbapndi ~ 1 conf prme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste EDITAL e anexos. 1fl 111'-ü 11 111 
1.2. . O critério de julg~m~nto adota~o1 s~~1p "M~~OR P~EÇO", observadas as exigências contidas 
neste instrumento e seus anexos quanto as esp~C~fª3pes do objeto. 
1.3. A licitação será dividida e°hÍffns, confon\l'~ tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em qua1\t;q~ lit11~ forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerad91 l~omOl!li'tÚnJllVa para o objeto da presente li~itaçã-0 fo i determinado, 
conforme dispõe a Instrução1JlJ.H~?~va ql 65/2021 da SECRETARIA DE GEST AO DA SECRET ARJA 
ESPECIAL DE DESBUlJJOC_~ .. z~tÃo, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA. Com ~ e em l1tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 458.000,00 

uatrocentos e cio ' nta e '' o mil reais • 
1 

1 ' . ' 
}hL llu_ _.11 

2. REGISíf:RO Df LPREÇOS 
2.1. Ar1 ;éstPis1~éfeiijotes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que con ~m!~a rfü~uta de Ata de Registro de Preços. 

t lt 111, l11 ' 

3.,,p,, ~c'o~~os ORÇA.MENTÁRIOS : 1 

3. t.1 1 1:1 •11 1~~.yd(\I· em vista ,que a licitação pa~a Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçame)~Járl~~ conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal nº. l l.462/2023, as Dotações Orçamentárias, 
com saldÓ suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício·em curso. 
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativo~ cprrerão por conta dos recursos específicos consignados nu 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

4. PARTI CIP AÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
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desta licitação, e que estejam çom Credenciam~nto regular no PORTAL DE COMP;f S PÚBue-;;s/ 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação fotili&ia..dir:eta~ 
ou por seu representante nesta licitação, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ~dade promo or 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senl1a, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. __ L . · 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empr7~~-de Requen'o porte1 para 
as sociedades cooperativas m~ncionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 2021, para o agricuJf.or familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, no~HimitJ~ previ'stos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.P 8.538, de 2015. ,ti t'l11

1 
q
1 4.6. Não poderão disputar esta licitação: •I 1 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 11· , 1 

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executi-;o, pe~ oa .flsica ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaciÓnados; 

1 1 
' 

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável o*ta J tw:?oraxao do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empres~ da qual o autor do projeto sej~l~1ri~7pte, g6p!Hte, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento), do capital com dire~Jfflla vot~~ responsável técnico ou subcon­
tratado, quando a licitação versar sobre serviço

1
s ou fornFCimento ~~, p~i\1s a ela necessários; 

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ªfll\'empo da licitaÇão, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi impoi\a.,· tl 
4.6.5. aquele que mantenha vínculo de nat~r µl'*R~\ ~ cotpg~cial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civi l com dirigente do órgão ou entidade cq ratant'êltf.ulqdm agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão f,9,ntrat~} ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou J?Or afinidade, até 'o tertl~\·(plkrau; 
4.6.6. empresas controladoras, co~1tQjftdas ou co 1gadas, nos tennos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; ,11 1 1}111 1111 
4.6.7. pessoa física ou juríffifª quel\!rlos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, cdln fr4r.sito ~W julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições•~Ílogas 1~1de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista?! : 11~ 

1 

, , i 
4.6.8. agente p(\l;>,liHlW.º órg p ou entidade licitante; 
4.6.9. 'N1o 'p~1if~ participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente públicq1do,ijr~aH ~N. entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito déltWe~~~~es1~H eXercício ou após o exercício do cargo ou emprpgo, nos termos da legislação que 
discipli~ .~ rJ~érla 1~onfoone § 1 º do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 / -
4.7. . . ·~lljf~~4;mento de ·_que tr.ata, ~ iÇem 4.7:4. ~erá também apli~~do ao licitante que atu.e em 
suq~1t\Wt1ça9 a oytra pessoa,' física ou JUnd1c11 com o mtu1to de burlar a efet1v1dade da sanção a ela aplicada, 
inclu~jfi~ 'à:1~µa controlado~a, 1

controlada du c~ligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilizaça9'.fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
4.9. Equiparam-se açs ~utores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.10. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.11. Em licitações e contratações realiz.adas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
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recursos do fina#c· mento. ou da contrapartida nacional, não poderá participar pess~a fi~ i~a ou lúrld{a q\ . 
integre o rol de P. ssoas sanciona- das por ~ssas entidades ou que seJa declarada 101d~Q:a n&s--termos· . 1 

nº 14.133/202 1. ' "• . · 

4.12. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços 
que possuírem assin'aturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal 9u e-cnpj da 
empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso JII, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020.1

1 11 
~ i ; 

•1 •! 
4.13. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador, de Oonfqnnidade do 

Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas i:lr1~ ileira 1 - !CP-Brasil, 
disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnolog,,:llfâl~{iformação - ITJ no 
sítio https://verificador.iti.gov.br, ,o8jetivando aferir a conformid~de de ~~f,inatLras digita is 
existentes em um arquivo assinado em relação à regulamen\~ção1 tqa !CP-Brasil e com as 
definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 2~1at ag~~to d~ 200 1, que instituiu a 
!CP-Brasil. 1 

1 ' 

11' 1 li 

4.14.1. Caso a licitante apresente documentação nas condi~~es 1p~evi~!~sf1nos sub itens 4. 14 e 4.14. 1 
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de valida~~ deverá ter o resultado APROVADO, 
confi rmando que assinatura está em conformidade co~f!· regulamlintâÇão da !CP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA lf:llnlll1 

1• 
5.13. O licitante deverá enviar sua prop~tfll~;d1~f~ 

1
91l greenchimento, no sistema e letrônico, dos 

seguintes campos: •li, Ili 1 
5.13 . l. valor unitário o:u desconto (mMn~r. t , u~tário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 
item; · l11 11J 
5.13 .2. Marca(se for o caso); '11''•1111 : 

1 

5.1 3.3. Fabricante (se for o ~so); 1\ illl11111 
5.14. Todas as especifhqijr;ões do~jeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.14. 1. O licitante nfiolpol:rêfff ofe~cer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 1111 . 1111. 
5.15. Nos valore~1propo~lqf estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributálj\osJ~fitpe~cJ~i s e quaisque~ outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 111 l11mt11 . 
5.16. ?~ ·PÇ~ço&1 ~~~11ifdos', tanto na ~ro.Posta in~ci~l, quanto. na etapa de lances, _serão de exclusiva 
responsab1hl.1ad~l r1~ Jic1tlihte, não lhe ass1stmdo o d1re1to de pleitear qualquer alteraçao, sob alegação de 

_j l t 'Ih '1 l. 
erro, om1 ~~o ºij q ajquer outro pretexto. 
5.17. ~g:ç1 rellune tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
có~ãq1~,d~Hu~t;ia será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
mesek11 

111!1 1 1 
5.18. lt1Jndependenteme11te do percertual Çie;tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.19.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.19.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de lic itações públicas; 
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5.19.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o peço já deco-ren~J da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. ···~',.,_. .-.... -
5.20. O descumprimento das regras suprarnencionadas pela Administração por part dos coi1trata s 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 'tonsequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição'; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura- mento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a d<Íta e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 1 · l 
6.14. Os documentos de habilitação serão exigidos após encerrada a fase de lances; e so1'nente do 
licitante melhor classificado . que terá o prazo de até 02 (duas) horas p<µ-a 1 o enviq, sob pena de 
desclassificação caso não cumpra este prazo. ' 1 

6.15. I No cadastrameqto da nropÓsfA i~ic ai o icitan!e declarará e encaminhará, em campo 
próprio do sistema, qpe: 1

1111111 'll , 
6. J 5. 1. está ciente e conqorda com as condiyões contidas no editá!' ,e seus ~exos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos ppa ateQdimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, na~~drma~,inR~teg~is , nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes Q~ ~~ta d~ s~a entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação defin idq~ no instrÜ~e11io' convocatório; 
6.15.2. não emprega menor de 18 anos ~m trapàlho poturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 ano~, s.alvo menor, a partir de 14 a118l11 ºrtJ '~on~jfão de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; : . . I' 1ui1 

11(
1 11 

6.1 5 .3. não possui empregados1 1~ecut~~~o ltrpt5alho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no in o m d art. 5° da Constituição Federal; 
6.15 .4. cumpre as exigências de rese 'ij ~d argos para pessoa com deficiênc ia e para reabi 1 itado 
da Previdência Social, previstas em 1;1t11

1
em outras ~ormas específicas. 

6.16. O licitante organi:ddo~.em ~.f.J«eGttMva deverá declarar, ainda, em campo pról)'f(o do sistema 
eletrônico, que cumpre os r.e~»\~'itos es;pelecl'àos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 / ~ 
6.17. O fornecedor enquaUtttdo c~lJÍo microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declat-4f? aindaJ1p,m campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no arti o 3° dk i Co1m )ementar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabe f i ~1ym sehfl arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 º ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 111

1 
1111111 f 

6.17 .1. 1f1lt11m flp, ~itr,m Jxclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalaçãd,~o ô1àfnpo1'4i'Íb" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.17.2. 'Ili 111,

1 
l~9s itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno lij6m::, Á,1a,ssmalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tra~aUJi~nto lfa\!qredido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
d 1 11 f. .tE . e pe~~enq1 Rprte ou soc1e a ooperat1va. 
6.18. 11 (:falsidade da dec ação de que trata os itens 6.2. ou 6.4. suje itará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.1 33. de 2021, neste Edital. 
6.19. Os licitantes pod~rã'o retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a tàse de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.20. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
6.21. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.22. Desde que disponibiiizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu va lor 
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final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento d proposta e obe<(ccer~ 
às seguintes regras: . ~\,;~.,-- ~ · 
6.22.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de ~ntuais entre: os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
6.22.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.23.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
6.23.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo forrn;cedor1in9. sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

1
1 1 •, ' ' 

6.24. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramepizado,n~ fJrma do item 
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidâ~d~1promÓtora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de contrq\e1hterno e int~rno. 
6.25. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompaHn,rir as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ôílµ~ 1Mê'~ílrr~~t1e da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emiti- das pela Administração{bu de sul1desconexão. 
6.26. O licitante deverá comunicar imediatamente ao proveflpf' do si tem~ qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigi lo o~ a segurança, para imediato blq~~eio1~~ ace~~~! 

111 •I 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇ- O DAS ll~OPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 111 li 
7.13. A abertura da presente licitação dar-se-á auffün~t;.ibkmente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados ne~tei\l~i~i 

1
, ' 

7.14. s licitantes poderão retirar ou subs~ikUlr a P~R0Jl41bu os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos ho sistema, a~é illl\_V,ertu r~µa sessão pública. 
7.15. O sistema disponibilizará campo própnÓ.ijM~ troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7:16. lni:ia.da a etapa ~om~etitiv~~q~}icitantes l!éverão enca~inhar lances exclusiva~ente por me!o de 
sistema eletromco, sendo 1medu~t~me~\e t~~mados do seu recebunento e do valor consignado no registro. 
7.17. O lance deverá ser o~"Jládo péM'valor unitário do item. 
7.18. Os licitantes poderâ'õ11Q~erecerhi+nces sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabele~as nolijüital. l .' 1 • 

7.19. O intervalo mínim '
1
r e difé~en a de valores entre os lances ue incidirá tanto em rela ão aos 

lances intermediár' os 'uanto e irei a ão à ro osta ue cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100 00 cem 
reais). 111 . 11111 1111 
7.20. O intW,Yifr\~ rt:mimb de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos!lan~es 1~l~HHediários quanto em relação à proposta que cobrir a oferta inicial registrada em 

111 'li ' sistema.ljl1 111 1111 1 
i : : 1 

7.21. 1CJ INci~âJU.e poderá, uma única vez, 
1
excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

seg911ijos ~RôiR registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.22ht 1 11 11q~jprocedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.23. llJ Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abe1to'', os 
licitantes 

1
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.23 .1 . A etapa de lances d~ sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7.23.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

1 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.23.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pliblica 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

Av. Presidente Vargàs, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001·58 - cplchapadinha202líal,gmail.corn 



SlCUTARIA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

-

CHAPADI
PREFEITURA MUNICIP ANHAL 

Compromisso e DesenYolvimento 

,.,,,..__ 

~-ffe -
7 .23 .4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 1prê?Po>ta"(~~~i e 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pelilequjpe de rpoio, pod á 
admitir o reinício da disputli aberta, para a definição das demais colocações. , .:t.- -:; 

7.23.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.24. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fmal e fechado. 
7.24.1. A etapa qe lances da sess~o pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
7 .24.2. Encerrado o prazo previsto no subi tem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) supfr,iores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso1~té o eii e~r~ento deste 
prazo. 1 

' • , 111· ,
1
. 1 , 

7.24.3 . No procedimento de que trata o subitem supra, o licit~te po~er~ optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 'h 11 

7.24.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condifi9eS d~nidas, neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaça~ .. até o 1~áximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até ci.nco minutos, o qual será sigiloso fllé o enc~rra~p_nto deste prazo. 
7.24.5 . Após o tennino dos prazos estabelecidq~ nos .i,tens \interiores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ·ordem cresc~rite ' de valores. 1l111tf l 
7.25. Caso seja adotado para o envio de lances ~~ pregão el~Çt;"gníco o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente1jljs licitantes qU~ apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propos a~tfiM 10% ~dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públi~ps'~ f.U~~fs ivq~/ até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. ~I' •Ih 11!1 

7.25.1. Não havendo pelo men~sla, 1(três) }fTopostas nas condições definidas no item O, poderão 
os licitantes que apresentaram 'as três melhores p~q~~tas , consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. : l'llti . ' 1 

7.25.2. A etapa de,,~anc~fl d~l!te~são pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente illf:lo sist~a quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessãblpubljca. '111 
7.25.3 . A ptB~{P.gaçãÓl ijP.tomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorr~ftá suceS'4j~merlte sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso c\fi ldqyes intew1ediários. ' ' , 
7.25.4. ' ~lJltWi'{~ttdo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á 1~oto.«WM~ttmente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem ftnal de 
classi ficaçã~.1 11111 

111 li· 
7.25.5. •tlll 11~ \11,pefinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
se~~-n?o W~r.t?rt~e p_elo menos 5% (cinco por ~~nto), o preg?eiro, aux~liado pela equipe de apoio, poderá 
adijj]tlft,<;> refn'ru1p da d1spu~ aberta, para a d~fimçao das demais colocaçoes. 
7.25'.'6~1 11

111111 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca- dos para 
apresen~r. tances intermediários. 
7.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.27. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.28. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão in fonnados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, ~edada a identificação do licitante. 
7.29. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
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comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. ,:O.J~ 1 

7.31. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.32. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno-·-. 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos a1ts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 201 5. 
7.32.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno po11e que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com ~ primeira colocada. 
7.32.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática' para' tanto.1 

7.32.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mRl~ql' .classftjcada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici tan\~ microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontre?i naquele interv~ lo de 5% (cinco por cento),, nAlordem dé classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anter·?l· lJt li 

1 
7.32.4. No caso de equivalência dos valores apresentad~s pelas 1~icroempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre!ll nos intervalos estabeleci- dos níl~subité11~ anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá aP.resentar n1e!~br oferta. 
7.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nãô'~e~ida~1de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 11 111 , 1' 
7.33. 1. Havendo: eventual empat~ en;~1Úfro~pstas ou l \~nces, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 d~ Lei .nº 14.133, de ~021~1fi\~orde:p,: . . _ 
7.33.1.1. disputa final, hf pót~se eJ;\ ,que os licitantes empatados podera o apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificaçãqf 

1 lti, .11 

7.33 .1.2. avaliação do H~~empe~o contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados regisfilq~, 1~Clastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; il 1111,1 

' 

7.33. 1 .3. .~11sen .~.lvJ(&,JlfO pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trab~ltt.?· conrghne regulamento; 
7.33 .1.4. •!1 a~rienvo'ftimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de1~1trole~ll\ 
7.33.2.. , l,>1ersist 1k~l o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou pre~rect~~,por: 1 , 
7.33.2.1. 1J11 'lt111ltll' mpresas est{lbelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidij~ti.4fJ1~AAiinistração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão o4

1
f nttqride ~~1Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.33.2.2 \
1 

li 1, , empresas brasileiras; 
7.3~.2.3. 1 1 111 11 11111 

1 
· empresas que invistam em pesquisa e no desenvo lvimento de tecnologia no 

Pai~~· l1 11 li 111. 
7.33 ~~ 41

.11111!11 : empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.1 87,llde 29 de dezembro' de.2009. 
7.34. "Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar co~dições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.34. 1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.34.2. A ne~ociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente es~abelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclass ificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.34.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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! : ·' _>rrMlt ' 
7.34.4. 

r ~~m~ 
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos aqtos. o 

processo licitatório. / 
7.34.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo~~dé d2 (duáS) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.34.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so- licitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.13. Et!ne , da a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisori~mente cl~ssifipado 
em primeiro gar atende às condições de partjcipação no certame, conforme previsto 1~p art. 14 'da Lei nº 
14. 133/202 , legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência 'de

1 
sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
1 1 

8.13.1. SJCAF, quando for o caso; 1
1 

' , 
8.13 .2. Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas - CEJS, mantido pela 

Controladoria-Geral , , 11oà I 1
1 União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/eeis); e li! 1 1 ' 

8.13.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - C~EP, ~ar,tid~ 1pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/saneoes/cnep). ', jl 
8.13.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídid~tfióherá haver a substituição das consultas 
das alíneas "8.1.1.", "8.1.2.', e "8. 1.3." acima ftfla Co~su lta\1 Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU htt s://certi 'ésa f.a s.tcu. ov.br . 
8.14. A consulta aos cadastros será realizada é 1p flle da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedayão de que lrflta ~I · 1 1 a f1nº 8.429 de 1992. 
8.15. Caso conste na Consulta de Situaç~ Ho lici e' 't~' istência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se ho~'il fraud(f por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências lmpeditivas Indiretas. (TN nº 3/2018tl~12 , caput). 
8.15.1. A tentativa de burla ser4L'IWiificada pÜ(meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
s imilares, dentre outros. (IN nº 3/ 011$ a~J1 '1º. 
8.15.2. O lic itanté

1

1 será , onvocâdo para manifestação previamente a uma eventual 
. -1lii 

desclassificação. (IN nº 3/20,18 . 29 9). , 
8.15.3. Constlit~da a ex; tência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participafião. 

1lllt ' 
8.16. Na hipó~f,se '4.e inverJ~o das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será i niqjad~lR iRf~bedimento de habilitação. 
8.17. Casqllo 1}f.çjdflt~ provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de a lgum 
tratamento1~,vo~~~idJ1 liYlME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com o 
previsto;~1l1 lé'ilj lt11 
8.18. 1Yer~fida~as as condições de participação e de utilização do tratamento favorec ido, o pregoeiro 
exa{nJ.iiiará1n prijposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

11 i l1t, 
111 - ' . . 1 d - Ed. 1 b d preço,em rlT açao ao maximo est1pu a o para contra- taçao neste 1ta e cm seus anexos, o serva o o 

disposfüt"º artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.19. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.19.1. contiver vícios insanáveis; 
8. 19 .2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.19.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
8.19.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.1 9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.20. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por centd) do valor orçado pela Administração. 
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8.20. l. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será coosile~ada apÕ&-diJigên a 
do pregoeiro, que comprove: ' r • 
8.20.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e :>.-

8.20.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.20.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre- preço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
8.20.3. No regime de· empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-preço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, que será 
observado após rodada de lances e declarado o vencedor. 
8.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a e1y presa 'Bo\nprove a 

exequibilidade da proposta. . . . . . . . :: 111 
1, , . 

8.22. Caso o custo global estimado do ~bjeto hc1tado tenha sido decomp?;to e!T\ !~e.us respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elabo~~qa pela i\;dministração, o 
licitante c lassificado em primeiro lugar será convoca- do para apresentar Pl~j'ha por1 ~le elaborada, com os 
respectivos valores adequados. ao valor fina l da sua proposta, sob pena de não1ay~itaçãQ da proposta. 
8.23. Erros n? preenchimento da planilha não constituem motiv~j paral~ 1d~sGlassi ficação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indica~?J pelo sweJla, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove qu~ est~ é o bastante pa:-31,ircar ~9.m to?os os custos da contratação; 
8.23 .1 . O aju~te pe que trata este dispositivo se -li~ 1ta ~tsanYr1#os ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 111 til , 
8.23.2. Considera-se erro no preenchimeqfO da plani)k~lpassível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma â~l~imftles Nadbnal, quando não cabível esse regime. 
8.24. Para fins de análise da proposta quanto ~Q cM' pril!\ento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor req~~it~~e1U se~~j~Ó ou da área especializada no objeto. 
8.25. Caso o Termo d~ Referência exij~ft~preseliJflç q~é amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplin'àijfi no .tltrmo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 1 111

1 111 
8.26. Por meio de mensagem1p1ij

1 
sistema, erá divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação dn~ am0.S~~)J1fflª presença será facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais licitantes. 

1
111 'Ih:' 

8.27. Os resultados daál~vYljf\ções iwrão qivulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.28. No caso de n~~aver ~ktt-ega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou h~r.endo .. ~]1 · ega J~ ·amostra, fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recu~~dah1 1 • 
8.29. Se a(s) l~os~~i,~ resentada(s) pelo primeiro classificado não for( em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aq~hf4hfU~Ht~ç "êta proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificaçãol1 f\la(~~ I an'i16Yffii(s) e, assim, sucessiva- mente, até a verificação de uma que atenda às 
especifi9ilfiõ~Slijorl~Wrtes no 1ermo de Refe~ê(lcia. 

'i 11, 111 . 1 1 

9.·fl!tii1l ~~~IQ,E 'iwJILIT ~ÇÃO 
9.t3~!1 1 1 1 1 ©Wpocumentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar/ ' 
a capa i9'r.de do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
9.13.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, podr rá 'ser substituíd~ Pflo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 
9.14. Quando permitida J participação. d~ empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados crn 
tradução livre. 
9.15. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro .de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor j uramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a ~ubstituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados 

. ,. 
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ou embaixadas. ' 
9.16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habil itação técnica, quando ex~ida, 
será fe ita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia- do e, para efeito oc habilita?" 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
9.17. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
9 .17 .1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, § 1 º. e art. 6º, §4º). 
9.17.2. Nos tennos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e 
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado. 
9.18. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos P~f ,registrq cadastral 
emitido por órgão ou y ntidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediêijpia,ap, d1sppsto na 
Lein° 14.133/2021/ · 1 1-' · 
9.19. Será verificado Sti o licitante apresentou declaraçã.o de que atende ªºAf~9,~isitoslpe habilitação, e 
o declarante rest>Ónderá pela veracidade das informações prestadas, na forwa da lei fart. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021). / ,, ; 
9.20. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob penf, de ih~?ilitflção, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiê~cia e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 1Jil 1 :

1 

9.21. O licitante deverá apresentar, sob pena de descia~ ificaçAo, de~lflfªção de que suas propostas 
econômicas compreendem a i~tegralidade <;los custos para atená~eHfo dof direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norm~ infralegà\ I ~SÍ~1 convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 9Jifa de entrega das propostas. 
9.22. No caso de inabilitação, haverá nova verin~aç;4,Ó~ pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei ComRl~.~fit~~ :flº 11i3, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da.proposta sub~~fiüente. 11

1 
1. ,1 

9.23. Caso atendidas as condições de pa~\fiipaçã~1 a habilitação do licitante será verificada por meio 
do PORTAL DE COMP~S ?UBLICAS, nos H~f1p.ientos exigidos neste edital, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, .à qualWç~gão técnicale à qualificação econômico-financeira. 
9.23. 1. O interessado, para 1~feit\?~ qfflltl\9,ilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastrm}ento dq1roRTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
9.23.2. É dever do l ici~tél~tualiz~~. previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data dàjiJb,ertuV~ffª sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiv~ documbntação atualizad~. após solicitação do pregoeiro. 
9.24. A veriqfia~~lpelo .pbgoeiro, em' sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui ni~\~ ~~~\ff~'prova, para.~ns ~e habi litaç~o. . . . . 
9.25. Os_qQÇ\YfflfHtAs ex1g1dos para hab1lttaçao serão enviados por meio do sistema, em formato d1g1tal, 
no prazo d~puds!hord~~1pfurrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.26. 111 111'-fd lnipÓ~~e de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
l icitante~ lehcarn1í'ôbarão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

\ h 111. ""\• . 
cotl\ t~ 1Bre~p 0\'I·º percentual de desconto,1observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1 ºdo art. 39 da 
Jnstr'ü ãl31 ~ mativa SEGES nº 73, de 30 deºsetembro de 2022. 
9.27. ' l11i A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 
9.27 .1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, cm momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
9.27.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.28. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida(. substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1. art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4°): 
9.28.1. complem~ntação de informações acerca dos documentos já apresenta- dos pelos 
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licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e . ~ j 
9.28.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebiinel)to 
d as propostas; ' . ---
9.29. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem , a 1substância dos 'documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.30. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem O 
9.31. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra- da, não caberá 
exclusão de licitante por 'motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fato~ superven ient~s ou 
só conhecidos após o julgamento. •1 

9.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidós, 1 à sessao será 
suspensa, sendo infonnada a nova data e horário para a sua continuidade. 11 1' ! . 'i, 
9.33. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomece

1
ddr será'habilitado. 

9.34. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor sãH1~s discriminadas nos itens a 

seguir: tlj'I ''111 1 'h 

9.35. HABILITAÇÃO JURÍDICA 1111 1111 11 
11 11 1' ,., 

9.35.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou docu:nelhfu' eq~iyal~nte que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em tod~ o t~rritório u~cional; 1,1 I' 

1 

9.35.2. Empresário individual: inscrição no ~gisff9 Públic~1 de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva;sede; ! 

1 11 111 11 
9.35.3. Microempreendedor lndividuaA,-l~:ffÇRrt.iJ.ibado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficttf~ condic·o~aJiá à verificação da autenticidade no sítio 
htt s://www. ov.br/em resas-e-ne ocios/ t-~fü~m ree <ledor; 
9.35.4. Sociedade em presária, sociedade · f da unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual ,de ,respo~~biJf'dade limita da - EffiELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Pi\'.Jblicqtf!. R ~meresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de dodung~to comFlfbbatório de seus administradores; 
9.35.5. Sociedade ~m'pre~ia estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionaili~nto no IJ}r,asi'i , publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidad~1fed.eral\~ft onde se localizar a filial , agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como.;wa ~fte, co3j.orme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020; 
9.35.6. SociedHqf. si~~Aé~~ inscriçã~ do ;ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua se«~ itsw,t~nhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.35.7. ·l11FilÍqf sucü'tsal 1 ou agência de' sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitu(j~~ dkl{il i~li\ ~ucursal ou agência da sociedade s imples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das '.Pb~roa~IJ.urídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Ré~\st1;9 o'~~elt~ sede a matriz; 
9.35.81

1 
111

l111;8ociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovo~hpevidamente arquiva,do na Junta ÇoJTlercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que tratá o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.35.9. Os documentos 1apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.35.10. Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da 
licitante, emitida até 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação, onde em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de e leições de seus 
administradores, no qual estejam expressos, seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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9.36. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALIDSTA 

·-··~ 

FI' J1)1L ' 
1\íl ti:_&lJ/f-lt \ 

9.36.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou\po Cadastr.o de Pess,. as 
Físicas, conforme o caso; · . 
9.36.2. Prova de regu,Iaridade fiscal perapte a Fazenda Nacional, mediante ap?e~ntação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Po1taria 
Conjunta nº 1. 751 , de 02110/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 
Fazenda Nacional; 
9.36.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.36.4. Prova de inexistência de débito~ inadimplidos perante a justiça do tr.~P.~lho,1 1m~diante a 
aprese1~tação de cert_idão negativa ou positiva com efeito de. negativa, nos tenn.os_ ~p Títttlo Y.11-~ ~a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1° de.p1at0 de li943 e Ce1t1dao 
de Débitos Trabalhistas pessoa física e pessoa jurídica expedida com base na Pottdria MT'l?}Nº 667 /2021 de 
08 de Novembro de 202 1; · h • l 
9.36.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municigal, relrit;vo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente a~ seu ramo de atividade e compatível cowb1oltjr.t8'wntratual; 
9.36.5.1. O fornecedor enquadrado como microempree~~edor indºvictl1al que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comglerhent~qn . 123\ de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual ~li:unicjpa t'.lt 11 111' 
9.36.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual Hq1fidlnicíli9 ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 11. 1

11 
, 

9.36.6 .1. Certidão negativa de débitos, ~>ilcet1idão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio o~ s~de do !!citante, co~npt~fi~~ô' a rspulari_dade para c~m a Fazend,a ~s~adua~; 
9.36.6.2. Cert1dao negativa, ou cef#d4R,Pa~\t1v~pom efeitos de negativa, quanto a divida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicíliR1bu sed~~o Úçfiante, comprovando a regu laridade para com a 
Fazenda Estadual; lt Jl 
9.36.7. Prova de regularidade com a Fazerid.t, ,Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata 'ij4 .~0ncorre: 

1 

9.36.7.1. Certidão ~egar\ya1~~ ij~8itos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Municipio do domicíliÇ\'f*u sedeJ1 t:io ,licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

1 

•l i'. Ili l1., 
9.36.7.2. Cel1i\_?ão nJMfi\iva, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, exped~da pelo ~unicíplo do domicílio ou sede do licitante; 
9.36.8. Caso ~ hHi\~nte seJff considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, d"~~ra &f\m,rtbvar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal 
do seu domici\\Q~Wi ~fid$J ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.36.9. 111pa~q o 1tY~Á~te detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequenqj1mn~~fVérA. apresentar toda a doctimentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mes}\lp qu'qrsta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

1llp11, '11 '111,. 
9.37!111

111
1 .~lJALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

'11· ' 11 
9.37 .1. , Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, com os respectivos Te~os de Abertura e Encerramento autenticados e registrados na 
Junta Comercial do Estado da sede da licitante; ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos quando 
for o caso, todos, obrigatoriamente finnados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC (aCÔmpanhado da certidão de regularidade) e pelo Dirigente/Sócio já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei nº 6.604176, acompanhado, inclusive, por Notas Explicativas, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; ' ; 

9.37.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último 
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--~ 
exercício social, caso a empresa tenha sido con,stituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.3 7 .1.2. As empresas criadas no exercício finance iro 
lic itação deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substitu · 

1 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; ·- - ~ 

9.37.1.3. É admissível o balanço intermed iário, se decorrer de lei ou do 
contrato/estatuto social. 

1 

9.37.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações 
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 197 1, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

\ ' 
1 

9.37.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada t:a.1,t;>.oa .~ituação 
financeira da empresa, mediante obtenção de. índices de Liquidez Geral (LG), ~olvêhc.\a G'êral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a l (um), obtidos pela aplicação das seguintéSlfórmula~: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
1~ASSIV8 CIRCU LANTE + 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ,1iul111• •r 
t 1 

'11. 
11' P~1sivp fl' ,, 1 ,, 1 

•11111 ' ' ,1 
ATIVO CIRCULAN~~I 1t 1~ASSTVO CIRCULANTE 

JSG = ATIVO TOTAL 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

CIRCULANTE + 

ILC= 

9.3 7.4. As empresas, que ~~f~sJhtarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG~tlS'o\v~ric i~ t@~là1 (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dezjporcent~ dJ lvalor total cota- do pela lic itante ou do item 
pertinente. · · 'ttil 

1
111 

9.37.5. Serã~ consideradÓs i~!eitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apreJ~Hfa4fl~: 

9.37. ~41 •. ·li1~çi;ci~liades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por 
fotocópia registrada ou auteqf)HPiQa na 1"-\1ta Comercial; 

~117.5.'2~ 11 
Socied,ades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por 

fotocópia do livro Diária,lt1jnclus1Vq1 com os Tennos de Abertura e de Encerramento, dev idamente 
autenticado na Junta q?imerc1~l1pa sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equ ivalente; 

·l11 111 ~'.37.~ jB. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de de~e~brB1 dtJl2006 : Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticad~ nm~Uiíta1 1GRin~rcfa1 da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por 
fotocópi,, d&1~ail(\Wº e 'à'as Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comerci~t 1~a s~~e ·ou domicílio da li citant~; 

1 
' 111 1111 111 9.37:5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 

A& rt\ir~ d~v1Hàmente regístrado ou autentiCado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
'l 11 li,!, 

•!. 
•i 9.37.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equiva lente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.37.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Públ ico de Escrituração Digital -
SPED). 

9.37.8. Será aceita também a apresentação de balanços e dema is demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercia l. 

' 1 
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9.37.9. , Os licitantes ~everão apresentar declaração em "ode!o, propri.-~ 
aliquotas dos impostos inerentes aos tributos devidamente assinado pelo contadQr 'responsável 

"'' J empresa; 

9.37 .1 O. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial da licitante, 
liquidação judicial, insolvência civil, execução patrimonial empresa e sócio(s), execução cíveis e fiscais 
estaduais e federais do licitante e socio(s) dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, expedida 

• 1 

pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão de~ta; expedida a menps de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

. . , 9.37.10.1. No caso de certidão positiva de_ recuperação judiciat 1 9~ ext11~J~diqial~ o 
hcttante devera apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuper~Ção ~0 1 ~colhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.0 11.101, de 09 de fevereiro de 2005f1Fób pe~alde fihabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 1111

1 
111 

• 1 ,, 'li 111, 1 
9.38. QUALIFICAÇÃq TÉCNICA: . . 11t1h 

11h 
11 1 111 ' 

9 .3 8.1. Comprovação de aptidão para desempenh~ d~l r.tividad,1pel-tinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mj~ianté'~testad,~(s) fornecido (s) por pessoa 
j urídica de direito público ou privado. Ili il• 111:11111 

938 2 S ,, ~ . <') ~()fi ''11c'' ,,,, 1 · b d d . . d. . . . omeóte serao aceito s atesta s trmâ4Rs. ~rti pape t11n ra o a pessoaJun 1ca 
de direito público ou privado, hssinado pelo respons~y.~ q~~ o expediu, com as seguintes indicações: 

. ·11 ,1• I· 
a) Razão Social; 1111111 ll1

1 1
111 

b) CNPJ; till,' li~ 11111 

c) Indicação do respectivo cargo oU fFção e quem o expediu. 
d) Comprovaçã~ dr atividade pertir~htfi i~ ompatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da liqitação.ll''•it 1 

! 1 h'l. 1 !11111, ', 
9.39. OUTRAS COMP~OVAÇtt*S D* HABILITAÇÃO: 

.1 111,, 1. 
9.39. l. Os documeni~ 1aprese~t~dos nesta licitação deverão: 
a) Estar em nomfj da lic1l~file, com um ~nico número de CNPJ; 
b) Estar no prí\?:o &Y. vali~~e estabelecido.pelo órgão expedidor; 

'c)~.~Ji1 111 rJI Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja 
expressa, serãQllCo.Qtjj ~~dos válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

'11/' 11119. 1.~.1 A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no 
prazo esff\~e eÇj~o,l ~pós solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

\1 lt111 11119.39.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a S~ffi~91 sd~~ s~~pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

1111 
111 •1!11 9.39.5. Será inabqi~do o fornecedor que não comprovar sua habilitação, sej a por 

não apr~~~ntar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento. 

9.39.6. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, acompanhada de 
Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes 
(endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). O item é de ordem obrigatória e visa tão 
somente à comprovação de estrutura míniina, estoque e capacidade técnico-funcional da empresa em 
cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo; 

' 9.39.7. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por 
aplicativos gratuitos (basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por 
oportunidade e conveniência, para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de 
diligência, e não ter que se amparar com empresas fantasmas. 
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10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS D tX tf J~f/f l.j. 
10.13. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá , prazo de OS. (cinco) 
dias, contados a partir da data de su~co vocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, ·cujo prazo-çli 
validade encontra-se nela fixado, sob na d~ decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 ' 
10.14. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, me- diante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

1O. l4. 1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 
prazo; e 

10.14.2. a justificativa apresentada sej a aceita pela Administração. 
10.15. A ata de registro.de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibil'i~da no portal 
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. l · 
10.16. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessá i as p,ara o.registro 
?e todos os itens c~nstantes ~o Projeto Técnic~, com a indica~ão do ~icitante v911cedor, ·~ ~J~crição do(s) 
1tem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 11111 l\i 
10.17. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulg~ci no Plt{CP e disponibilizado 
durante a vigência da ata d~ registro de preços. l.,

1 
l1. 

10.18. A existência de preços registiados implicará compromif~h 11aet/fo~~ficimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigatá a Administração a contratar, facultaj)fi a rea i~çãb de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 1 'li 
10.19. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de.~ê~istr~ ; de' 1p.x,W'Os no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licilâqjps remwescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e.nas cond1~esprÓpostas pelo primeiro classificado. 

1 1' ,w 1111 
•11' ,,. 

11. RECURSOS : , i • ! lt !JI / 
11.13. A interposição de recurso referente ~~jll}R~~~p.to ft~ propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitaçfi?, obséfY,~a h âísposto no art. 165 da Lei nº 14 .13 3, de 202 1. 
11.14. O prazo recursai é de 3 (três) dias li4fiS, con; dos da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.15. Quando o recurso apresentado impug~t?,d lgamento das propostas ou o ato de habil itação ou 
inabilitação do licitante: , ,

1
11111 

1 

1L15. Jr {1.I a1~~~}$ão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 'JI' li · 

1 l1J \l$.~f 'o , p~azo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 1 o (dez) minutó~t,, rh ' 

1 

- - • ' •• • 

,
1 

11.~q

1
3. 1 o prazo para apresentaçao das razoes recursais sera 1111c1ado na data 

de intimação ou dq~aUr~W,ra d.a bta de habilitação ou inabilitação; 
f 11

1 
ltfl ,~~IV na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 

11 da Lei nº1 I· ul · li 20'2'1j6 prazo para apresentação das razões recursais se- rá iniciado na data de 
intimação d~ at '4-i'r JUI 1 

ento. 1 

11.16. llli º~~~çu'f~~s deverã~ ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11 .17. 1 1~1rec'u~~o

1será dirigido à autoridade que tiver ed itado o ato ou proferido a decisão recon-ida, a 
qu4µ '.p19der~ r~~9nsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recu~íl 1 par~tª autoridade superior, a qual deve- rá proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, 
contadH t~<;> recebimento dos autos. , ; 
11.18. Os recursos interpo~tos fora do pr~zo não serão conhecidos. 
11.19. o prazo para awesentação de cona!arrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divu lgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.21. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

1 ' ! 1 t 
11.22.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 
1 

11.23.Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrôn ico ou in-
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tempestivamente. 
,.Q1:6_ ~ 

Proc {)Jtj_/Jl{ J 

12. IMPUGNAÇÃ~O EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENT I 
12.13. Qualquer pe~a é parte legítima para impugnar este Edital por irregularid~n&laplicação ·da ' 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da da"fi4ia abertura do 
certame. 
12.14. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.15. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusiva- mente por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
12.16. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prej ,vistos t~~ certame. 
12. 16.1. A concessão de efeito su~pensivo à impugnação é medida excep~on~l 1e deve~á ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. IP' li f'I' 1

1111 
,, 1 ·, 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reai/Fçã~1Hb certáme. 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ,· 111111tt l\1. • 
13.13. Comete infração a~ministrativa, nos termos da lei, o licitá~H~ que, d{r.i dblo ou culpa: 

13. 13.1. de~xar 1de. e~tregar a doffµlhen~liMo e~gida para o certame ou não 
entre- gar qualquer documento que tenha sido sohcttado pelo/~~reg9e1ro/á1pJrante o certame; 

13.13.2. Salvo em decorrêncfa 1 He fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quand'JY llt 

1
, 1 

1 

13. 13 .2.1. não enviar a prop?:fJil ad{ffluada a~ último lance ofertado ou após a 
negociação; 11 1t1~11I I• 

13.13.2.2. , 111réé\\'fflt- $q ~lpnviar o detalhamento da proposta quando 
1 ·if' 1 ''.h. ,,, 

13.13.2.3 . ''11riedir rra ser desclassificado quando encerrada a etapa 
11,,,,,1 

13. l~tQ,~11 . deixar de apresentar amostra; 

exigível; 

competitiva; ou 

p. 13~.s,1lllt 11 1 1 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 11111 li! : , 

13llf 3 .~ lll H~o .celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quand~~ijnvocY~\l1 .dentro do prazo de validade de sua proposta; 

·li ~1 13.13.3.1. 1 
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 

de registro de pr~Xo,ll ijri a ª ffitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 111

1 
l111111rf 

'l\lp• 1111 111 ~11t 113 .13 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou l~fest\ir1 decIÃY!Ção falsa dur~nte a licita~~º 

1!jl1 l\11 
1l11• 13.13.5. frau~ar a ltc1tação 

11ll11h lt111 13.13.6. cotnportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
na~ye~~ eir. dpecial quando: 

lflt 111 11h 13 .1 3 .6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
1111. 13.13.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13 .13 .6.3. apresentar amostra fa lsificada ou deteriorada; 
13 .13. 7. praticar atos ilícitos corp vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13 .13 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 
13.14. Com fulcro na Lei' nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a pré- via defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí- zo das responsabilidades civil e 
criminal: 

13.14.1. 
13.14.2. 
13.1~.3. ' : 13.14.4. 

advertência; 
multa; 
impedimento de licitar e contratar e 
declarÁção de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.15. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13 .15 .1. a natureza e a gravidade da infração cometida. /(.],,,~ 
13 .15.2. as peculiaridades do caso concreto ( \~. ;u .. .77 \\ 
13.15.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes . N,O:Jf/8- 11 
13.15.4. os danos que dela provierem para a Administração Púbiicã ___. - 1 

13 .15.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, /j 
conforme normas e orientaÇões dos órgãos de controle. 
13.16. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado ~_colhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofic ial. ' 
13 .16.1 . Para as infrações previstas nos itens O, O e O, a multa será de 5% do 

valo r do contrato licitado. · 
1 

13 .16.2. Para as infrações previstas nos itens O, O .p, O e o.
1 
a h\lilta será de 

' 1 , • 1 
15% do valor do contrato licitado. I '1 1 

13.17. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e cl,;claraçãq1~e inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalia!de de mÚ!ta. 
13.18. Na aplicação da sanção de multa será facu ltada a defesa do Íl)teH~s~adb no pra- zo de 15 (quinze) 

u ( ' 
dias úteis, contado da data de sua intimação. q1 
13.19. A sanção de impedimento de licitar e contratar será a~IÍcada, ~R res~nsável em decorrência das 
infrações administrativas relaCionadas nos itens O, O e O, quanpplnão ~e justntjêar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar n'b t~~tto d~ Ádministração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou ftf'tidade, pef~ p,taio máximo de 3 (três) anos. 
13.20. Poderá ser aplicada ao responsável a s~fl~ao ?.e decla~~ção de inidone idade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações disbRstnis nos itens O, O, O, O e O, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens O, O e O q~W: tillUifiij~çm ~ ihtposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impediment7 de licitar e contra~ !Cuja dllr~çã~:8bservará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 
Lei n.º 14.133/2021. / 1 : • 

1l11
1 

f 
13.21. A recusa injustificapa do adjudicatá~iHl$WJtp sinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equiY.álsft te no prliZS estabelec ido pela Administração, descrita no item O, 
caracterizará o descumprimento,/l'tal.1àii o~fil!Jlflão assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em fa,Ytfft do or~~o ou entidade promotora da ltc1tação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ ME n.º 73, de 2022. l lt 11 
13.22. A apuração d~iff.SponS~~jlidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de. 1inidonf~i. de pa~a licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização ~1 sei1 1~pndu, <io por comissão com- posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circ~ostfil\~h~l 1onhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias·Qf~i~,iHRdmdo Hã data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda ptqftu~irf lllillh 
13.23. 1Ji11 C~?1~r~ ~\Turso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e imped1'tnei7to ti~1lic itar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tivij :RrofJt~cfÓl ij . decisão recorrida, que, se pão ,a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurfüicq~ sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte)1~i~s uteis, contado do recebimento dos autos. 
13.24. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.25. O recurso e o ped.ido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridaéie competente. 
13.26. A aplicação dis sanções previstas heste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. 
14.13. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Será divulgada ata da sessão públi~a no sistema eletrônico. 
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14.14. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorre1itc da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela AdJJ? inistE~9.~º ou dç .. .s A 
desconexão. . 
14.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
14.16. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF, 'inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
14.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.18. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente~nente 1da condução 
ou do resultado do processo licitatório. . 
14.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exc)

1
uir-selá o .dia' do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de exJ?,~fü~nte na ~dministração. 
14.20. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interRféfada~l~m favbr da ampliação 
da disputa entre os interessad~s, desde que não, comprometam o interesse da !i\91rinistração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. , ' 11•11• 1 

14.21. O desatendimento de exigências formais não essenciai$
11

não im~prtará o afasta- rnento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsérvadbs, os pPincípios da isonomia e do 
interesse público. Ili ' 111 1 '1 1fl 
14.22. Em caso de divergência entre disposições deste E<f' '1llle de ~eus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 11. ''IJl 111 

1 

14.23. Fica eleito o foro da Comarca de Chapaq\P~a/~, para olucionar quaisquer questões oriundas 
deste procedimento. ·lf1b 111 
14.24. O Edital e seus anexos estão dispPn~ e1~ll1.1a ínt~gra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e · endereços111t el~~finlhpl 1 

www.chapadinha.ma.gov.br e-mail: 
cplchapadinha202 l@gmail.com e Sistema dol~çE no ~ndereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov. br/sinc­
site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtlâ~.Yi~~ede da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA -
MA, sito à Av. Presidente V~gas, nrl'J1\R~ Centro, êEP: 65.500-000, CHAPADINHAIMA, nos dias úteis, 
no horário d_as 8 hor~s às 12 ho~~· m~fr. letiijfreço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerao com vista fran~u(pda aô~f teressados. 
15. Integram este EHlHlt;

1 
para tçdos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste 

. . •11 11 instrumento. li . 11 111 ,, 
16. ANEXO~ 4

ll11 , 11j1 
16.1 . Fazem pYtffi ~HlPJIW~nte INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 

111p1111111 , '''1 1 ! . 
•t11 ~R. J .l.111Ahexo I - Modelo de Proposta. 

'ljlt lt11 J 6! 1~·t · Anexo 11- Termo de Referência 
1
1

111
11 

1u~ . .J .~. Anexo 111 - Minuta de Ata de Registro de Preços 
·l j\11111 li 11111 o.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato. 

lj 111 l 
11, 11 1111 1 

1111, CJ;IAPADINHA -MA: em __ de ____ de 2024. 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO! 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGOEIRO DA PREFEJTURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA .,, 
11 

PREFEITURA MUNICIPAL CHAP ADINHA/MA 
1111•11 

11 1 1111 

,,1111;1,j 11;, 
·1111 ''11 

11 1 

111111 11111 1111 ·11: 1,, ,,, 
11' '11 11 

.,,,11 11" '''11fjl 
1i ,,,l1 . 11 

Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, CHAPADINHA/MA. 

Referente: PREGÃO ELE'FRÔNICO nº · : /. -SRP ----
Senhor Pregoeiro, 

1 
Submetemos à apreciação de Vossas ·Senhoriaf;IR 'nossa pro~qsta relativa à contratação em epígrafe, 

assumindo inteira respons~biJidade po~ quaisR_uer.1ff:ros J~u omissões que venham a ser veri ficados na 
preparação da mesma e declaramos ainda qhe1 teiHqf.1 plen~I conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos qofu11~1 tQtJiifi~e das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. 11

1
1 .,,,,,, 
•111 1 111111 

' : '1''•1 . 1 
11 lt l(fll 

: .
1 
I'" lt 1,1r . 1•1, 

1. Proponente: 

Razão Social CNPJ: 

,,,11 111 ' "· ' Endereço: 1111 
1111

1 
· 

ltt~ h· 
E-mail Oficial de çW~üqjcaçã~!Jl 1 Tel: 

111 1 
11111111, , ' 1 

Valor Tota!l dá)"~.P,9fi~f,····.- ·· ....... ( ........... : ......... .......... ................... ..... .......... ) 

11111,,'11,,,,,1''11,,, 
1 11 h 

P.t!~NlJr,ff1A Íj}\. PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 
'1111 t '' 1111 

PLANifMÂ DE FORMA 
. 1 

TEM ESCRIÇÃ 

1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. V AUDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DO PRODUTO: 
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SlC IU TARIA DE 

LICITAÇÃO 

1
ECOMPRAS 

!!r!IJ!!!!j CHAPADiNHA 
-. ~ Compromisso e Oesenvolvimento 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

~t~ 080 . 
Pr°' ; ,g1Z{)Jl(_ 1 

h-~ Ç~ A 
ÍÔ(N"õme, RG, CPF, 

7. DADOS BANCÁRJOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONT ,., ....... 
Endereço). 

1 1 

1 ' 

•i 

1 ' 

1 " " 

1 ' • 1 
1 

1 l . 1 ' 
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01-0BJETO: 

SECRETARIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/ __ -SRP 

ANEXO II 

TERMOiDE REFERÊNCIA 

L.l Registro de Preços para Aquisição Coletor Compactador de Lixo de interesse da Admini~tração Pública 
de Chapadinha. ' 11 

02 - JUSTIFICATIVA: 
11111' %1 1 l " 

· .. ·~ 11· h ,,1111 ·I dll 
Visando uma melhor eficiência na coleta de lixo da zona urbana no Municíl?,io de 'cq?padinj1a - MA se faz 
necessário a aquisição de um coletor compactador de lixo de carregamentb\itraseiro; .Caixa de carga com 

''I 1 capacidade 1 1 11
1 

h 
volumétrica de 1 s mº de lixo compactado para coteta de resíduos me1hora~qR à' c,01eta e o transporte de 
resíd.uos. sólidos, dessa forrn~ mantendo a c i~ade limpa. Buscw.do hioporciílnar à população de nosso 
muni~í~10, mel~o.res · . . 1111. 1•1 lt ·1rll . 
cond1çoes de h1g1ene, tendo em vista amda o aumento popul~fi '.'?'9ª1 oco#tdo em nossa cidade (sede do 
município), aumentand~ assim a.d~~anda do~ serviços pú.blicos df~ç~c~?Y à população, principal mente, nos 
trabalhos de coleta de ltxo dom1c11tar. Cons1derandot"da que a llqu ls1ção que se pretende fazer sera de 
grande utilidade e importância para o município, de'(j o a ~ua func ionalidade e utilização, o que certamente 
irá diminuir custos tendo em vista que o equipim}en "iR,.~e seJ>retende adquirir trata-se de um caminhão 
novo, equipado com compactador de lixo de ~~ffij'; 1b\qP.e'~~llfnente beneficiará a cidade com a diminuição 
do consumo de combustível, 

1
tendo em vi~tU IR quantlliade de viagens até o aterro sanitário, levando em 

consideração o tamanho dó compactador de lilUlJ?_retRMdido. Justifica-se assim, a pretendida aquisição do 
equipamento o que certamente trará &findes bene~ç~ô's para que a cidade seja organizada, proporcionando 
o bem-estar e maiores condições de Hj~:bn ijara a população da zona urbana beneficiada. 

l
,11 'h ,,, llJ1 

03 - ESPECIFICAÇÕES~~ ~JET~: 
1 1,, 

COLET<Q~ ~MPA TADOR DE LOCO, Características: 
''1 111 111111 

Cai~~1det(tl)~~àí· 
111 1i11, •1 J 

tj 11 
111t1 ~~f?'ª de carga com capacidade de 15m>; 

'1 1111 •
1111Ça1xa de carga moldada com cantos arredondados (o que facilita a limpeza) e com 

'\l;ii11 1\ 1111, laterais lisas; de fonnato elíptico, sem emendas, em chapa única de aço (em wna 
1 1 1~1 illi única chapa de aço), com espessura de 4,76mm (# 3/16") em aço ASTM A36; 

l1 . • Chassi e assoalho da caixa de carga, totalmente apoiado sobre as longarinas e 
01 travessas (sem emendas) da estrutura, com sistema de travamento em mão francesa; 

Longarinas fabricadas em chapa de aço, com espessura de 6,35mm. 
• Internamente, o chassi da caixa de carga, possui reforço interno em chapa de aço de 

com espessura de 4,76mm'(#3/16"); 
• Saia traseira, fabricada em chapa de aço, com espessura de 6,35mm (# Y. ) em aço 

SAC 350; 
• Teto fabricado em chapa de aço com espessura de 3,42mm (# 1 O) em aço ASTM 

A36; 
• Trilho do escudo ejetor, fabricado em chapa de aço, com espessura de 6,35mm (# 

Y.. em a o ASTM A36 e treli ado internamente; 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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~Y!!!f CHAPADíNHA 
-- Compromisso e Desenvolvimento 

Assoalho; fabricado em cha~a de aço, com espessura de 4,76mm (# 3/1 61Q ern aço ' ~-_.1. ~ 
ASTM AJ6· : , ' ' .,. .. ·~ ..... ~ ,., 

' Lanternas de sinalização na lateral inferior . 
Caixa de carga, dotada de chapa lateral com função anti- esguicho; 

Ta mpa Trasera: 

• Compartimento de carga traseiro com capacidade volumétrica de 2,20m3; 

• Bacia de carga em chapa, com espessura de 6,35mm (#1/4") em aço SAC 350; 
• Laterais inferiores superiores internas, fabricadas em chapa de aço, com espessJfàj , 

de 4,76mm (# 3/16") em aço SAC 350; J,!i 
• Trilho da placa transportadora, fabricado em chapa de aço, com espes~Uf~l!d~ 1 !1 1fl 

6,35mm (#~")em aço ASTMA36; 11 11 

111 J '11 

• Dotada de todas exigências ,do CONTRAN; tais como: Lantem~ylijq 1sinaliza~ão 
traseira, l~z de freio , farolete e

1 
luz de ré, com lâmpada em u;R: acomlt~adas étn 

suporte ~om proteção 0-:etálica e sinalizador intermitente 1l~~tivo e/Q , LED 
"GIROFLEX" com proteção metálica; 1111111% 1 

• O compartimento de carga traseiro é dotado de Jlumin~fflº para a!f pallios noturnos 
- (Luz para iluminação da boca de carga com lâm~í\cJas ~~ LED); li 

• Dotada de c~lha intermediária para captação de .~ahun~, ld~Liff.~º entre a tampa 
traseira e a caixa de carga, com capacidade de l~U (~yflo e dh~\.íenta) litros; 

• Dotada de si,stema de travame!1to e destravarnenl~m~Alj}fÀL (Tipo Rosca - De 
Séri.e) ou ·AUTOMÁTICo' (Auto~áti~rf'Opcional); llltljl. . . . . 

• O sistema de levantamento é reahU4 atr~y1s de 02 (âo1s) cthndros htdráultcos, 
localizados um de cada lado; com ha tr,'ã lf11oma~s e sistema sem suspiro, dotado 
de trava de segurança para m~~'"1A9.;'t 1

1 
111 

• Tampa trase\ra dotada de vqfft~ão co'ô\tf.o~b~a tipo "C", compreendendo a face 
inferior e lateral até o mancai ~1cilindr~ lde levantamento da tampa; 

: : ' ' ' i ''''"''' 1 1 tl'''•1 l 

Sistema de Compact~ção: 11. .'lllllft 
1 '"' l · 'l ll· 

O Sistema de ComWl~~o é re~f::$1do através de duas placas, wna compactadora acionada 
por dois cilindro~sdráuUçR~ de~" de diâmetro e uma placa transportadora acionada por 
dois cilindros hidr ·cos mU'1idos de 4" com amortecimento na descida; 
O ciclo de G?p,tpacta ~eé realizado em quatro fases com alavancas de acionamento; 
Comandql~iâf~ylibo ti- iro com destrave automático; 
Face da P~%ª ~~ dora e transportadora são fabricada em chapa de aço de alta 
resi~(~RWiin'óm1~spessura de 4, 76mm (# 3/ 16") em aço ASTM A36; Placa transportadora, 
d~adMkl,e gu\Y!llU'ticuladas, com patins fabricados em 

'{ l~o\bn~r~l~y alta durabilidade e resistência (UHMW), auto lubrificante, de fácil manutenção 
1 étfepS$jy,~o,1garantind? movimentaç~o suave e silenciosa; . 

·t\1' '' ~:1~qf e lfüchas das ~1culações fabncad?s em Aço SAE 4140, temperados por indução; 
1\ 1111 1&;~ui~àdo com Bomba Hidráulica & ~ngrenagens; 

111,
1 
~celeraç~o auto11?ática aci_onada por1 p~essostato (funcionamento de acordo com a 

1 parametrização de 'cada fabricante de ch~s1s), 

Mangueiras de hidráulicas de alta pressão; 

Sistema de Descarga: 

• Sistema qe descarga é reali~d,o através de escudo ejetor, fabricado em chapa de 
aço, acionaqo por cilindro hidráulico telescópico de dupla ação, com hastes 
cromadas; 1 
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• Comando hidráulico dianteµ-o dotado de sistema de Compactação lnteli~ente 
(DRIFT VALVE), a compactação dos resíduos é homogênea até a completa carga 
da caixa; : 

• Reservatório de óleo hidráulico com capacidade de 160 (cento e sessenta) litros; 
com filtro de sucção, visor de nível acoplado e filtro de retomo tipo micrométrico; 

• Estribo traseiro fabricado em chapa de aço anti-derrapante com pontas 
arredondadas e corrimãos laterais e central para transporte de garis. 

• Sistema de comunicação luminosa entre Garis e Motorista; 
• Paralamas com para barros de borrachas; 
• Suporte para acomodação dé pás e vassouras na lateral da tampa traseira; 
• Dispositivos ' de segurança e ~visos para perfeita utilização do equipamento, e' 

aplicação de adesivos refletivos conforme norma vigente; 
• Equipado com barras laterais de segurança, de acordo com a norma vigehte 

' (protetor lateral de segurança); . ! 
• Pintura: limpeza prévia de superflcie com aplicação de fundo (pri 111e'h ·~ti-ox id'À~tc 

e aplicação de tinta PU na cor a ser determinada pelo cliente; 'li 111 

: : ' 'I 'h· 
04 - DAS OBRIGAÇÕES 

1
,1· . 111 ' 111

1 •! 1,1 ' 
4.1 - DA CONTRATANTE ,111tl

1 11
11,

11 
if 1 

''" li'. qf 1 4.1 .1 - Prestar as informações e os esclarecinttfitos 3µe venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; . · tlfl' llt tlll 

1 1 ' t 1 1 
l ' 1 

E &: l ' - d·lft· 111 1 d d 'd . 4. 1.2 - xercer a 11sca 1zaçao a '.~Yega 
1
ps pro utos, por servi or ou corrnssão, 

especialmente designados pel~~i~flt~~ 9iQ~tratantes; 
.,,, ''h 1 

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou ~~I pa~ os produtos que a contratada entregar fora das 
especificaç,õe~ do e~\·tf11; , , 

1 
l11rl 

1 llt1f 

4. 1.4 - Comun;pàr à ~fipt~Y!U~a após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor 
responsáve!f~'r91 fiecebi"f fnto dos produtos adquiridos; 

,,, 1111. . . 
~.1.5 ~. EfetU~o pagalnento da contratada no prazo detennmado no Edital e em seus anexos, 
m7lús~ye. no 9bntrato; 1 • • 

111 1111 11' 
• lfll~\ l .~UWilisê1iUl~ar a execução d9 contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

q 1 111111111 h1 . 
q11 

11111 4~ \ii] - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
! '''11 l ~ijfs~· da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

it111111 ·11 '11,. ' 
111

11
11111 1111 4.1.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à 
1111 

1 1 
entrega dos pr

1
odutos dentr,o do estabelecido neste Termo de Referência. 

11 ' • 

4.2 - DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder a entrega do equipamentos adjudicados, de conformidade com o 
quantitativo e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da 
sua proposta comercial; 

4.2.2 - Providenciar a troca imediata, às suas expensas, do produto entregue com validade 
vencida, defeitos de fabricação e que não correspondam às especificações solicitadas; 
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4.2.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ~ à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega 
dos equipame~tos, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ott'de seus agentes 
ou prepostos; 

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, 
taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do produto; ' t.

1 
lt 

.1. 1 ·1 

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 
constantes do objeto deste Projeto Básico; ·1 

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o forneciH)~nto do 11~aterial sem a prévia 
e expressa anuência da Contratante; 

11 11 
1 

fl 
1 ' ' 1 1 .,, 1 

4 2 8 O . . ' . 1 Ili' - d' I' . . .e d . . - n entar tecnicamente ?S responsave1s pe f operaçao 9s matena1s, 10rnecen o os 
esc larecimentos necessários ao seu perfeito fu~çi~namentp; , 

• • 'i li 

4.2.9 - Comunicar à Administração, no prazo ~3xim~1 de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos ~pe impossibil1·~em o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovaçã?; 11' Jl 

4 .2 .1 O - Responsabiliz3-Se1JI ~c\I~~ 1,11~~'~ ~; dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, cdhwrc iais, 1ltrxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisqàeft ou~,S que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 11 111 

05 - DA ENTREGA: 11· 
1 

1t1lf 1 

11111,, 
!\t 1lll111tr• 

U' 
j 1 

5. 1 - A entrega dever~1ser reál\~ada perante o Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
para tal fim, que adotará os sq1minteslprocedimentos: 

li " I • , , ., , 1 ~ 1l1 
1111 a}1y 1IProvisoriameote: de posse dos documentos apresentados pela 

tf I ~Ç?,tf~ ~;t'8A e de uma via 'do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para 
•1

11 
l \r~r~Wt!!l~ãb• de' especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros 

1111 l111dallos pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção pela 
l1~lth ~QITTRA TADA, mediante retirada do equipamento, ou aprovando, receberá 

1lllp1
1111 

'11
1 

!1ltprovisoriame~te os bens, mediante recibo; 
1,, 'l111h 

111 h b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade 
e realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos 
termos do Termo de Referência e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento 
definitivo. 

5.2 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 

5.3 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da Contratada; 
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5.4 - Na eventualidade. d~ um dos itens do objeto ~ão esteja ~ais di~~n ·~~I no. ~ercado{ a 
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualtdade e especificação t cmcà ·do produto fora 
de linha ou superior. • 

06 - PRAZO E LOCAL DE'ENTREGA: 

6.1 - A entrega do Equipamento, deve ser feita na sede da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, Av. 
Presidente V argas, nº 3 JO - Centro Chapadinha/MA, CEP 65 .500-000, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias ou em conformidade com o prazo mencionado na ordem de fornecimento. 

6.2 - Contados da data do rece.bimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, salvo se h~P1'fi~ petii?o.f.ormal 
de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PMFl1Jlf.URA. 

, . . Ili 11 · 
6.3. O Equipamento Penna~ente objeto desta licitação deverá ser entregue confd~e for sJticitado. 

1t1 ~ 1 

6.4. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceita11,9;:
1 
eql\iBiamentos fornecidos pela 

CONTRATADA, sendo que o Equipamento Permanente deste termo,fféfá r~~Çid& da seguinte forma: 

•11 ' a) Provisoriamente, para efeito de , posterior verifica~pg' da ~bpfoff>Didade dos mesmos com a 
especificação; · · : •li 1111•1 

lif 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e qu~tida?,eie consequente aceitação, quando 
a nota fi scal será atestada e remetida para pag?111~nto; l1p1l 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o es!ffgele~j.do no Edital, proposta de preços da empresa 

e demais anexos do edital. 111
111

11 •, 

6.5 - O Veículo/Equipameryto Permanente ~nlfp.gue e e~Ucordo com o estipulado neste instrumento e na 
; 1"'111111,,~ lt 11'' li 

proposta do adjudicatário seráirejeitado parciaf~fete . Hl totalmente, conforme o caso. 
6.6 - Quanto a problemas de qualidafle do(s) item~qf~licitado(s), a licitante notificada pela PREFEITURA 
será responsável pela troca do equip~ll~titíl ~ue apresentar problemas, observando o prazo Máximo de 02 
(dois) dias úteis; 11' l\1 1111'1%1 
6.7 - A marca do equipameqf P.Wrunplem~to cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem 
a solicitação prévia da c9ij'ttataâklij aut~hzação desta prefeitura, mesmo que sejam por equipamento de 
qualidades equivalentes. ltt llJ. 
6.8 - O transporte eili\ desc;H~f do(s) equipamento(s) correrão por conta da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adil!iijn'áb~ PrefRltura. 

,,, 111•11!1 
07 -DO P.tiô~Ni~ffif. 

111, 1,, . 
7.1 - o'~a~arÀ~ijfºl\~erá feito pela Prefeitura 'Municipal de Chapadinha, em moeda corrente nacional, 
m~f\j~nte ~rU~yferência Bancária Eletrônica, d!reto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 ' t~ih1il~ ,~i~' após a data 1do recebimento definitivo do material solicitado na etapa, mediante a 
apresekfijf ãHlda competente Nota Fiscal ou Fatura; 

7 . 1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome 
e número do Banco, nome e número , da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal 
devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, 
cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 
Regularidade de SituaÇão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT'. Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
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Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa~llJ~iiío,_expedi · 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da ~nda Nacionál, 
e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município. 

7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

7 .3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do ref-erjpo material; 

11 11 

7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriam~nte 'coM' 01 n~mero de 
inscr~ç~o no CNPJ c~m que fo i cadas~rado nq departamento de cadastro de ~om'.e_~edor~f. d~ .Prefeitura 
Municipal de Chapadmha, constante amda da Nota de Empenho e do Contrafl!:'l\ãp se aê1

1
1711tmdo notas 

fiscais/faturas emitidas com oi;itro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. •11
1111 

111 

8. DA VIGÊNCIA, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES t11 '
1111

111 •l\11 •f 1 111 1,. 
1 ., 1' 

8.1. A vigên~ia dos contratos pecorrentes do Sistema de Regi~tr~14e P~e~ijs ?,bedecerá ao disposto art. 82, 
incisq V, d!!Lei nº 14.133/ÍO~l .e art. 1 \ db~creto qº 11.462102~ 1 111 
8.2. Os contratos decorrentes do Siste~d~ Registro de \reços pló~firão ~pr alterados, observando o disposto 
no a.rt. 82, inciso V, da,,LeiJJº J4:J3,3/~Q7 l . 11 lt11'' 
8.3. A licitante estará obrigada a fornecer quantitativ~!1su~,eMores àqueles contratados, em função do direito 
de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento)_de ~ffitdo Cfl JTl a Lei nº 14. J 33/2021 . 
8.4. A supressão dos equipamentos poderá ser1tomfl{'\v. páfc\af,f a critério da Administração. 

' •( l . , ll . 
9. DOS REAJUSTES DE PREÇOS . !1111

1 
,l · 

. l il 

9 1 O - ' . 1 1 •l~I lu 1 , dlJ d d - d d . 'd . - d . . s preços manter-se-ao ma terad .,e,fi~eno o e uraçao o contrato, a 1111t1 a a rev1sao no caso e 
desequilíbrio da equação econf?rfiico- · ~n~dei~a inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, 
cabendo-lhe no máximo o r~Jf!1sfR do pêtcentual determinado. 
9 .2. Durante o período de ~~,ecuçÊÍ~~o cohtrato os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência 
de normas federais aplicávei~tf. espe~ie. . 
9.3 . A contratada teffit~ireito ~I equilíbrio t:conômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
~esmo ~ q~alquerltW.~~~ i ~~ff}e que ocor~a fato imprevis.ível ou previsível, porém co11_1 consequências 
mcalculave1s,,frne on\!rij oniu~lonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento; 
9.4. A co'\iatll«~llq'UarlHp for o caso, deverá formular à administração requerimento para a revisão dos 
preços ')fp,ttatndg~fomprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalcut~fie~s, ·q·~n.tettha onera~o excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
9.~j 1Qs pr~m~~1gu~1sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se 
a d1~~~m1çft erC'entual apurada entre o valor çiriginalmente da proposta e aquele vigente no mercado à época 
da hct~ãd.1 1 , 

9.6. Casb•o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao 
fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço de forma a adequá-lo ao praticado 
no mercado. 
9.7. A qualquer tempo, o preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo a prefeitu~a municipal convocar o segundo colocado para negociar o novo 

1 ' ! 1 

valor. ' . · 
9.7.1. Caso o Fornecedor cqntratado se recuse a, baixar os seus preços, a Prefeitura Municipal poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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SlC:RETARIA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

~ !11!!!4 CHAPADíNHA J/1:- Compromisso • Desenvolvimento 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº / -SRP 

ANEXOID 

~ADAATADEREGISTRODEPREÇOS 

PROCESSOADM. Nº / 

O(A) .. ........... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no( a) .... .. , 
na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/Mf sob o nº ..... , neste ato representado(a) pe lo(~} ...... (cargo e 
nome), nomeado( a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 .. . , portador da matrícula funcional nº ,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, p~ra1REGISrfRO DE 
PREÇOS nº .. .... ./202 ... , publicada no ... ... de .... ./ .... ./202 ... , processo administra\iVo n.0 

..... . . ,' RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica-~a(s esta ATA, de;\Íc9rdo cd~ a classificação 
por ela(s) alcançada(s), atendendo ~ondiçõ~s previstas n ditai de lici~ç~o, sujei,tando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14. J33(de 1° de abri l de 2021, o Decreto n.º l !

1

.'462, de 3~ ·de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 11 11 1111 

11, I 
·li' . 1 1 

l. OBJETO: j 'I t 
l.J. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a e 1entul!J.confütt~ção de .. ... ... , especificado(s) 
no(s) item(ns) ...... .... do ................................................................ ~i··•.1.l.Projy.to Técnico, anexo do ed ital de 
Licitação nº _ _ / __ -SRP, que é pa1te integrante1pesta AtJ!1,. sj1n como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, in~ependentemente de tran~Qllção1 , 

'1, 1' 
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E Q~~i~,'YOS 
2. J. Ü preço registrado, as especificaç~ij do ObJJtp, aS quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fomecedor(es) e as demais condições ofertad~ (s) Pôposta(s) são as ue seguem: 

orne empresarial: l1tl' 

CNPJ nº: 

Endereço: 

nid. 

1 1 

• 1 

Marca/ 
Modelo( se 
for o caso 

uant. 
Unitário 

istrado (R$) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E P ARTICIP ANTE(S) 

Re-P. Total 
rado (R$) 

3 .1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de---- - - --

Regis-

3 .2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:----- --- -

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/000l -58 - cplchapadinha2022(â)gmail.com 
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LICITAÇÃO 
E COMPRAS 
~~~ J':" Compromisso e Desenvolvimento 

' 1 

- , I 
4. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS I "''.·-
4. 1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licita , -o na~~ndição de não 
participantes a órgãos e entidades da Administração Pública federal , ystadual, !isttital e municipal, 
conforme vedação estabelecida no § 3° do art. 86 da Lei nº 14. t 33/2021. / 

' . 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS- TRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do primeiro dia litíl 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. !1111 

1 
! 

5 .1.1. O contrato dec~rrente da ata de registro de preços terá sua vigência estábHfé:eiq~ no, próprio 
instrumento contratual e ob'servará no momento da contratação e a cada11 exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurJâ\\ual, quJl~o ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. •111

1 

111. · 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento sub titllH:ll~.:~~rr . haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários r~spectivos. ·l 1

1 
' j 

1 ' 11• 1 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na at~~~á fSpn~ \ffl~ª pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissãci ij~,y..t)~ de ympenho de s;tt:spesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.

1
1(,• da Lei n~I} i rl\B3, de 2021 .1 

5.2. 1. o instrumento contratual de que tt;ata @!~em ~t2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. · 111 

1t11\1 11 • 
' 1 : 1111 '1111 ,, 111 

5.3. Os contratos decorrenre ao sistema de·~ ~istro d~tJJ~~os poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. '1 1fl 

5.4. Após a homologação dâll!Jif.· ~ação, !'!~~rão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro ~F pre~ris :11ll 1,, 1 11 1 

1ll li! ' 
5.4. 1. Serão reg/str\lgps na ~ta os preços 

'I 111 ' 
5.4.2. Será in~l!Jffto n; 'ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: •11, ' 11 

''11 11,,, 1 
5.4.2. l. •llll'' 1

1111 
1 1 1t1~antiverem sua proposta original. 

,, 1 t111111111lh1 
5.4.3. 

1 
,11 . l11

1
será resp~itada, nas co~tratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornece~S~~s têgjsfi!àtlos na ata. , 
. 

1h 111 11h 
5.S l© 1rpgís1trÓ1~que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de i rNf\?~si~idade de atendimento pelo signatário da ata. 

11 , 
5.6. Para fins da ordem de classificação1 os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

1 ' 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e . ' 

! . 1 
Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
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UCIUTARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

~~ CHAPADíNHA JI. ~ Compromisso e Desenvolvimento 

l=ls _á)9,9 _ ~ 
5 1 2 Q d h t d · d 1 · · d · ' era. Nfil 2f/Jtéfl . . . uan o ouver o cance amento o registro o 1c1tante ou o re~tro e preç~s nas 1p ses 
previstas no item 7 .1.3. ~ i 1/ 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o Hcitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci- dos no ~di~~e licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 /' 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual per'íodo, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do pr~~o, devid~mente 
justificada, e que a justificativa sej a aceita pela Administração. t 

1
" , ... 

1 1 1 

5.10. A ata de registrd de preços poderá será assinada por meio de assini:\tvi l~ig ital ~jdisponibi lizada 
no ambiente de acesso público. ·li 1 

1. '1,, 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços n~1pra~dfe4 nas f~ndições estabelecidos 
no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado f. 'A:~Jllinist~yão 1 

convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação f~~ra fazêt~o 9rfi igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. , · ; •1111 11111 ltl 

1t1t 1 

!.J t 

5. 12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que ~a'fa o item 5.'4:.r.2.1 , aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o va\~r esfjP1ado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 1111 

11tij1 
111' 

l1f1 11111 1111 
5.12.1. Convoca~ para negoc!a~i\R os d~~~is licitantes ou forqecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observaahlfi or{f'm de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço 1~•Mtudicatállt&; ou 

5.12.2. Adjudic~r~lfirmt.~ i!16~lrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ºf~J~1class iW1 atória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5. 13. A existência a~,R~eç!~l 'pgis~rados implicará compromisso de fornec imento nas condições 
estabelecidas, mas n. ~t?brfga~· liª Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição prl;tenttída, de ~e que devidamente justificada. 

11, 111111111' 
6. ALTE~(jl~giffil! ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. ds1we~~- regls~ados poderão ser alterados ou atualiz.ados em decorrência de eventual redução 
dos preÇ*&~raliijfid8$l no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

. '1 1,, 11. 1 • 

6:IlAJ•1 1111 11
1 

1111 Em cas~ de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
impfe\ \síVels ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dat tal como 
pactuadÁ\tnos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 202 l · 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições. legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no ed ital ctdsuta de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14. 133, de 2027-

6. 1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contr~tação ; 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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LICITAÇÃO 
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~~ PRHflTUR-' MUNICI PAL 

"1111111~ 
6.1.3 ·~· No ca,so . da repactua9ão,; poderá ser a pedido do inter 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Fls _{)go \ 
P:r \ ~Lj_}d_~J 

sado, confomte crité~ios 

1 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu préço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
. 1, 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de•hpenalidades 

administrativas. 'I · 
11:1\ 1 · ' l · 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fdrne~~9res
1

do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para' verificar se aceitam reduzir seus pr,11~Ys1~?s val~(.es de mercado 

e não convocará os licitantes qu fornecedores que tiveram seu registro cancêlf\dO. ' 1 l 
1 ' 1 111 l 

7 l 3 S 
- b . " . . ' 11'.d' lt1 1 ,, . d d . 

. . . e nao o ti.ver ex1to nas negociações, o ~rgão o~ lflnt1 ade1~feren_c1a ora proce _era ª.º 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 9;1jb1vei~ P.ara o tençao de contrataçao mais 

JI' ' vantajosa. li 
1
,.. •Ili 

7 1 4 N h . ' d d - d . d 11u.l!1 
. d1 

• • • - • . . . a 1potese e re uçao o preço regts!f~ o, o g~[enfl\ª or comumcara aos orgaos e as 
entidades que tiverem firmaclo contratos decbr'1tRf!1Ha ata de i!~\stro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidad~ de diligenciarer,.~~~ja#J1 
coIB vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 11,111111
11 

1111, 111 

7 2 N h. . d d d ·t t I~ •11. . d e d - d . . a 1potese e o preyo e merca o ca~gar-se penor ao preço registra o e o 1ornece or nao po er 

cumprir as obrigações estabel~cidas na ata, será f!ijP.IJP o ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante
1 
com-t~~Yff5'.ão de tdlo superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o com- promisso. li' ft 
1
,:l'lltt1• 

7.2. l. Neste caso, . 1 ~l l Ç>mece~ r encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a 

documentação comprobat~tiFi ou à'ltl
1
anilha de çustos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições,Íflicialm~~e pac
1
fuadas. 

7.2:2. N~ Hi~ft~~~1~e 1 ~ compro~aÇ_ã~ da exi~tência de fat? superveniente que in- viab'.lizc o p'.·eço 
registrado, o PJi~IHfü~el1}lm~J endo pelo orgao ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as 

obr!g~ções'~}~"~eciYY! ~ha ~ta, so~ pena de cancelam~ do ~eu ~egistr?', nos termos do item O, sem 
preJutzd~'Íi s~~~~~!prev1stas na Lei nº 14.133, de 2021, e na leg1slaçao aphcavel. 

7.~p .. 111 
1 1 1

1 111~.a 1hipótese de cancelament~ do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerJhrj~liQn~onvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceita..Jl41anter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as med idas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação. da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto !no item O e 'no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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7.2.6. O órgão ou entÍdade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fiAnad 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para qu 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.13?, , de 202 1. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidadfS participantes 

e não participantes do regi; tro de preços. 
111 

' : 

li ., ·11, 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 1 1 1 

8.2.1. De órgão ou entidade partic ipante para órgão ou entidade particigifute; ou ü 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãó;p~iciJa~te . 
8.3. O órgão ou entidade. gerenciadora q~e tiver estimado as qup,rtiHâ'~~ ~ue pretende contratar será 

considerado participante para ~feito do remanejamento. 11F 11 

1 1 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidaqél participa11trlpara órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 d81QR&eto n,º / 1.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão' ou à entidade gerenc~~Hra autori~âo 1o"remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicia,lmente infor~ado pe1ij1ór~4b' ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sof,i;M re~U~ão dos11quantitativos infonnados. 
. ti , ,,, 1, ,,1 · 

8.6. Caso o remanejame~to seja feito en
1 fi órgão l~m entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios di~tintos, caberá ao fo.mecedor b:ne~jári~,a~ ata de registro de preços, ob~ervadas as c~ndições 
nela estabelecidas, optar pela ace1taç~q1Pi~ nao do ~d/nec1mento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da 'cº'!JPra c~~tf~ll~à\sa , não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantita\i~~s1 1 dos p~icipantes da compra centralizada, nos tennos do item O, a 
distribuição das quantidad~s para ~1 Rxecu~ão descentralizada será por meio do remanejamento. 

'11 '11. 
9. CANCELA~~NTO ll"o REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS·l1 ltll . 1 
9 .1. O registro âb1fio t'kêotf or será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

·li '' 1 fl~: 1.11 ' 111 11lh1· : 
9.1.2. , P,e51ç~m\Y~\r as cotidiÇões da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

·tl!iti 111. Ih 
9 .. lrn11ii \1111~~~· retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe lecido pela 

Adri{ini~trE\9fº sem justificativa razoável; 
''ht ' . 

9.l.3. 11 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. / Sofrer sanção prevista nos incisos llI ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14. 133, de 
2021 . 

9. l .4. 1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos inc isos III ou IV do caput do a rt. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá , o órgão ou a ~n~idade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
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os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formali o~.ftespacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla e'fela. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçã.o. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 1\ 

111 
Por razão de interesse público; IJt 111111jlt 

11111 
. li '1 1 f!f ! 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortu ito ou força mai\<;> ; ou 111
1
1 

9.4.1. 

9.4.2. 
Jl h, 1 i 

9.4.3 . Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em qu~ I? preço qe mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3~ 1

1
29: § 4°, a:nbos do Decreto nº 

11.462, de 2023. ll'tl l\h 1111 
' 1 l 1 

10. PENALIDADES 1 1 ,i" 1l 1 :, 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ens~krá~plicaçã#Uas penalidades estabelecidas 
no edital. · il• I!'' 1 

10.1.1. As sanções também se aplicam ót' integrante1sltlb cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromi5MR a~~mi- do injustificadamente após terem assinado 
a ata. , 1 • 11111111 %1 1

1111 

10.2. É da competência do gerenciadótl ~:apl ic!~~ ~~ penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art .1 1~ft i1l~· XIV, do Decreto nº 11 .462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento!diMer res- peito às contratações dos órgãos ou entidade pa1ticipante, 
caso no qual caberá ao respecti'í~ órg~ft Pi#'*iw;Pante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 

nº 11 .462, de 2023). •!11 11(1, 1(; 
10.3. O órgão ou éQh\dade11~~ITic i'pante 1 deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das 
ocorrências previstas,~o iterilt~1t, dad~ a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornec~ijor .111 11 f 1 

-1h l11w11I 
11. co~pE~GE~IS ' 
11.1 . .~ H~d'f~~es!~erais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigaç9fis 'd~ 1~8~i~ istração ~ do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontra!!Jl~e cféBmâbs neste edital. · 1 

· ~\ 'li 'lT• 
·1111l1J 'lt t11i 

12. ltl 11D.~iFORO 
12.1 

1
11111,Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 

que possam advir do presente compromisso. 

Para firmeza e validade do1 pa~tuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelaS partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver). 

. 
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SI CRITA AIA DI 

· LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

!! !t!!4 OWiDINHA - ·ffllllf Compromisso e Desenvolvimento 

~.,:ir-r'., ~ .... 

/ . 
- A l-1. ~-

PREGAO ELE
1
TRONICO Nº_/ __ -SRP I . n:;_~9jj 

1 
1 ~ P·n N~~ ~ 

· · . ANEXOIV ' 

MINUTA DE CONTRATO ,•· 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __________ /2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
I -SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2435/2024 / 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO D E CHAPADINHA, por meiq
1
do [órgão da Admi-

nistração Direta], ou a (o) 11 ' 
1'> ' 

-------------- - - - - --- --- --- [entiaade da Ad- ministração 
Indireta], como CONTRA-TANTE, ea , lt1~ri\o C01'{fRATADA, para 
prestação de serviços (ou fornecimento contínuo) na forma abaixo. Por este instrum~nto pL;ticular, o MUNICÍPIO 
DE CHAPADINHA, ESTADO DO MA- RANHÃO, por meio do !!• r ô~Mo da Jidministração Direta], 

'l °'I' ou ,11 la(o) [entidade da 
Administração Indireta] com sede na ·q 1, , a seguir denominado 
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa 

1
pbmpff- mi/fie I para firmar o contrato], 

inscrito no CPF nº tl1, tlf 11, , e a sociedade ___ _ 
• 1t 11 • , estabelecida na 

-[ e-n-d-er_e_ç_o_d_a_s_o-c1-.e-da_d_e_C_O_W_T_'RA_ T:_'A_D_A_]_, -in-sc-r-it-~-n-o_C_a_d-~-, ' _'fo_ N_a-ci_o...:..111-JÍ-tp_M ... 'P'-'-e-ssoas Juríd icas - CN_ P_J_s-ob o nº _ 

' , ti 1 , a seguir denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por __ .,....,. ~•l..:..\h~1 11:-1 1_~·'-' - - - ------- --

[representante da sociedade CON- TRATADA], 41sHHH~ 1 o1IDfjF1k , têm j usto e acordado o prese~11e 
Contrato Nº •1 , 1, , decorrente da PREGAO 
ELETRÔNICO nº / -SRP, form~l~tfo ln?is a os do Pr~esso Administrativo nº 2435/2024, cm 
observância às disposições da Lei nº l 4,ltrl3(f .~e il 0 d~l~t/~il de 2021 ~demais legislação aplicável, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições. 11 

1 'Ili 
. . ,,,. i. '1 • ,. ' 

CLAUSULA PRIMEIRA - L~cd~LACXk APLICA VEL 

E t C t dtl lt, ~
11

11 1 1ik_ 
1

1' ' 1 ' ' · d d ·' d~ e "d S e on rato se rege por to a tl ff.lS açéW ap 1cave a espec1e, que es e J3 se enten e O re1er1 a no presente 
termo, especialmente pet~~ nor111~1 de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/202 , pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 ~$stà~lfuto 1}'ilaciona l da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple­
mentar Federal ffº ~1~,112tmQ ~'1fi 1 de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei Fed~f~I •l• sm118]-990 e suas a lterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 
concorda e~= ~aje•t'<lfl às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressilf(~fl1e triins~ritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

·!~! , 11~'111 1 
PARA 1 ' R~l Yco: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 

l\ 1 l 1 • 

111 ! • 

a) E'dital do Pregão' Elhrônico nº ~}_' __ -SRP; 
b) Projeto Técnico (ou PROJETO BASICO); 
e) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

1 ' . 1 

l . l. o objeto do pres~nte instrumento é a contratação de - - - -----
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 
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~·~ .. 
fFt ~qt; · 

Parágrafo Único - Os fornecimento serã executado com obed iência rigorosa, fiel integral ~fx~ ências, , 
normas do Termo de Referência, bem como nas nonnas técnicas para a execução do objeto deste contra 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

o valor total do presente contrato é de R$ 

----- - - - --- - --- - - - -- (por extenso), conforme planilha discriminativa abaixo. 

• J 

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias difetas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trab~ihista~; previdenciários, fisca is e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ac>t~umprim:ento integral do objeto 
da contratação. ' ' 1 11!1111 1 11 

•I" 1 t I· 

P ' ti S d O 1 
1 

• ' • • d e •' ' I 1 11 d 'd d aragra o egun o - va or acama e meramente estnnattvo, e ioqna que C/fi pag~- mentos cvr os ao contrata o 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 111 .11 lt, 11 

1 1 ·ir ,i11 
CLÁUSULA UARTA- FORMA E PRAZO DE PAG j NTO · 111 1'' 
Os pagamentos serão efetua~os à CO , , T ADA, c.9Jlforrn'fl entrega do op(eto deste contrato, após a regular 
liquidação da despesa, nos termps d rt. 63 da Lei Fe8~ff P~º 4.~~0/1964/observado o disposto nos arts. 140 e 
141 da Lei Federal nº 14.133/202 , em 30 (trinttjlMliM!t\~ H~tW}lda data do protocolo do documento de cobrança 
no( a) [setor competente do órgão ou entidade li~í(f,"te]. '11 11 

11,, ,1 
Parágrafo Primeiro - Para fins de fatur~mento, o peH~~J base de fornecimento será de um mês, cons iderando-se 
o mês civil, podendo no primeiro mês e 'l\íJJNllo, para fins de acerto de contas, o período se constituir cm fração 
do mês, considerado para esse fim ~)lllês l'J'~~~1t;rinta) dias. 

P , fi S d O d cllfll lh. d 11~ ' , d , F" 1· - - . aragra o egun o - ql umentló 
11 

e c()urança sera apresenta o a isca 1zaçao, para atestaçao, e, apos, 
protocolado no(a) lt1

11 
Ih [setor competente do órgão ou 

entidade contratante] . •111 111 

·111,, '''' • 1' 
Parágrafo Terc~ffifi-Al~WFRfRTADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de 
autorização e 1ris ~~hJõesi lJie 'regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentaç~Rldal<{:ff rt1 lt~o Co~ju~ta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Un ião e 
Previdenci<í~~11con'fHrrn~· Portaria PGFN/RFB nº 175 1, de 02 de outubro de 2014; Prova de regu laridade com a 
Fazend~,Esta~t1al 1?io'~omicílio ~u sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Cert1~flt~~~1fiv~ de Ins~ri.ção na Dívi.da Ativa do Estado; Prova ~e Regulari?ade perant~ a Fa~en~a Munic~p~l, 
do dom1c\.l!fi ~U · sede da lic itante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos F1sca1s e Cert1dao 
Negativa de Inscrição na Díyida Ativa do M~nicípio; Prova de Regularidade re lativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regula'.r mediante apresentação do Certificado de Regu laridade do FGTS 
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalh istas (CNDT). 

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente 
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

1 

Parágra fo Quinto - No caso de erro nos ; documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
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Parágrafo Sexto -O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _ ( ) 
meses contados da data do orçamento estimadp, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 200 1. 

Parágra fo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consum idor 
Amplo Especial - TPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte 
fórmula: 

R = Po ((1-Io)/Jo] 

Onde: 

~I -~ ' ~\itf •l111l ' 
1 i~ ~· .1 · 1 ! . 

11111\ 1 Is !~ç_Ç/L ~ 
R = valor do reajuste; 

1111
11 

1 

I~~ 1Jd.~!//fl.f_ 1

i 
I 111111 11 li I 1. 

T = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do 0Qntrato; li \•• i, S-.. .r ' / 
1 ,111 ''111 • 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao daift#re~~thaçlBtd~ Proposta; Po = preço unitário 
contratual, objeto do reajustamento. 11'1 11 

,1 

11·' 1 1111 

Pa rágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste CoqfHlto ~a extinto ou de algu- ma fonna não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que refli ta a perda ~~~der ffluis itivo da moeda. Neste caso, a variação do 
índice deverá ser calculada por meio da fórmula qil~\~açtdl~o oáVágrafo anterior. 

. •I ''li ir· 
C LÁUSULA SEXTA- REEQUILÍBRIO ECO 

1 ~MI~~-FINANCEIRO 
i11u1 

Caso o CONTRATADO requeira reequil\\;f iÔ iffi?inômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder em até 30 (trinta) d~· ~11 da ·d,t~ll:lcl~e·querimento ou da data em que forem apresentados todos os 
documentos necessários à apre9.iá1 do peai.do. 

' w 11 111 1 ·•l1 ' •!l l' 1 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTlb!tfiPº~ 
·111 11 / 

Eventuais alterações ~llntr~!U~is regl r-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
''1 . 111111 

·111111111111. !h. 
Parágrafo Pri)Hei~ - d188ôtratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões ~Hfi J~~ze~~/f. necessários, até o li!11i~e de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atual izado do 
contrato. lj \11

11 
1111 . . 1 • 

1 

11i:11q, 11 l11, 
Parágra(o

1 
Seg1if do - As alterações contratuais deverão ser promovidas med iante celebração de termo aditivo, 

submetid~ 'àlp,révia aprovação da consultoriajurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em qup a formaliz.ação do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês(art.132daLeinº 14.133,~e2021)./, 

' . ! 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadoo/Por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo ad itivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.1 33, de 202 1./ 

CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e proced imentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, . 
inclus ive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a 
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.,. 
·. /r 

l f.\ ._.o!l.1- \~ 
f ~· \ l\ N:O.él~f/E/ 1 

CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projet s, nem 
de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. ,. ·~ ~ 

1 

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução da entrega do objeto caberá à comissão 'designada por ato do. 
[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios 
nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo -A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução1eo q9jeto, :de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimen~o, toaas fS1divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham· a ,impedir o bom desempenho do C?~~ato. O silêncio implica total 

A aceita- ção das condições estabelecidas. 1 ' , 

- '
11

11 
Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a respon ab~fi~ade 1Ú]lica, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua exectição e 

1}is ~~hsequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiws~ do mesmo modo que a ocorrência de even­
tuais irregularidades na entrega do objeto contratado não implic!tf6 corr~sp~41r,~fodade do CONTRATANTE ou 
de seus prepostos. · 1111(11 

11
11• 

Parágrafo Quioto - A CONTRATADA se obriga a per,p1Vir ~Ve o pe~soal da fiscalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitandól ~E>Ç~me das instalações e também das anotações relativas 
aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecend1~iq\Ytna~1sol;~lt~dos , todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. . ·tl' 11,

1 
111 

' . ; ',,,, 1 
CLÁUSULA NONA - GARANTIA ! '. 

1
'111,1'' ' 

1111,,,,,l 1 

A CONTRATADA prestou garantifil11ª mf9fi~"lictf, de , no valor de R$ 
__________ _ __...tl.,..l __ ~lt'--- equivalente a 1 % (um por cento) do valor total do Contrato. 

11' •111, 11. e Parágrafo Primeiro - O (a)jtwKão dJJ.~ptidad~] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas 
ao Contrato, podendo re'Jfrrer a .ê~\~ inclusive para co- brar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir­
se dos prejuízos que I~1fo'I~ caus ~os em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses 
prejuízos, poderá a co~lf~W E ainda reter créditos. 

tt 'lll::'1111iu11ll\t• 
Parágrafo SegU~~o~ps va ores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato 
serão desc6~tadoY da rantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 {três) dias úteis, contados da 
ciênci~1 da ap '.\c ~~o a penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, 1P~W?ofl-tdijfá H tCONTRAT~DA pela diferejlça, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela AdmlnisHa~ão ou cobrada judicialmente. ' 

1 ,,, 

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputáve l à CONTRA- TADA, a garantia reverterá 
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre 
o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Hipóteses: 
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1. Caso seja utililada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (a": 9~, §.1º, 1, lª t~~~hda Lei 
Federal nº 14.133/2021).T-- "' J··1 ~-·· .. ,. < 

. 
Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 
integralmente recomposto nb prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 
pelo 

_ ___ __ ....... órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi- nistrativa do Contrato. 

Parágrafo Quint/- Sempre que houver alteraç~o do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 / a garantia s~rá complementada no pra- zo de 7 (sete) dias úteis do r~cebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente avi- so, sob pena de aplicação das sanções previstas nest~ Contrato. 

'1 d f, i; 

! ' 
Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integraj cumpr,ijnento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan- do em dinheiro, atualizada mrinetariamente. 

. '11,, ' 1 ÍI 1 

li. Caso _,,ja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Ga pii\1~1 Jii,196, § 1º, II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021)./ ' 

11; • 111 1 
Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao pra:J

1 do1r,ontr~tR !~crescido de 30 (trinta) dias para 
apuração de eventual inadimplemento da Contratada - oco~ffi~ :durante1 a vigência contratual - e para a 
comunicação do inadimplemento à seguradora~ com cláWJula de ~JqQ~~~~o até a extinçã.o das obrigações da 
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

11
111 'li 

' 1 , ••• 
1 1111 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disp9piçã~lf~~~ess~lde obrigatoriedade de a seguradora informar ao 
CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até1~p (trin~,di~~·lantes do prazo final da validade, se a apól ice será 
ou não renovada. llt 

, 
11

11u1'
11 

Parágrafo Sexto - No caso de a segurad~tn~ renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá apresentar 
garantia de valor e condições eq~\valeritffs 1Ufill\1,aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, 
independentemente de notificaç.ijpf

1
sob p~~Ü de. caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades 

cabíveis. ,. ·W 111 ij, 
,,, 1,,,, 

Parágrafo Sétimo -As a,~óli~es. ~ltlitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem 
as disposições do presqfitJ l~?,NT~ TO e deverão conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual 
conste que conhece intelilttjméof~l!ste contrato. 

11111'1 11111111lh1- : 
Parágrafo ~i~i\\fi -'IA. CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 
antes da as~ i rl~ur~l~fi·~btrato. 

' '1 ,,, h 
Parág1f~~ol tWp~o ~I~ apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -
Superintet\qfiJ~i'à de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, 
da Certidão âe Regu laridade ,expedida pela SUSEP. 

Parágrafo DécilJIO - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14. 133/202 1,( a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
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' ' 

Ili. Caso 4a utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 9 
nº 14.133/2021)./-,. . 

1-\ 

Parágrafo Quarto -A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no país pelo Bapco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto 
no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais 
devida e legalmente autoriza- dos. 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período qe vigência deste 
contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA oconido 
durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeith. 1 ' 

l 

·li 
Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa p,o,fiador àb benefício de ordem e e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civi l Brasileiro, bem como

1
$Ja exp~essa afirmação que, como 

devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interp~lação judjcial, caso o afiançado 
não cumpra suas obrigações. . 

1 
, 11 11 1 

1 
\ 

1 
• • • 11 • 'I 11 

Parágrafo Oitavo / sempre que houver alt~ràção do valor do Contrato, ~~1acordpl com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Â ~arantia será complementada no prazo de>' 7 (~ete) lt 1~1ias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação d"fijs~nç~r previstas neste Contrato. 

1 
Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberaç\; 1ou rf,,stituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contra,tant~. 111tt

111
11I i 

.,,, , .. , 1 ' ,,, 
garantia moctWiidad~1~au~ilb Títulos Públicos (art. 96, § 1 º, 1, r parte, da 

IJ11 ,f' 
IV. Caso seja utilizad

1 

Lei Federal nº 14.133/2021). 

'h1 
Parágrafo Quarto - A contratada entr~~àr~ até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública 
emitidos na forma escriturai, medi~nte re~f.\W.·~\h1~istema centra lizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
B~nco c:entral do Brasil e a~al ij}pqf por se:Wi ;valores econômicos, conforme de.fi~ido pelo Mini~tério da ~cono-

A mia ou_ orgão que o sucederl 1r.~· Ór~~ res~nsável pela contratação, para afençao de sua legaltdade, registro e 
w anexaçao ao processo de contriít~tão. llh 

.,,, ' lt . 
Parágrafo Quinto/ S~mP~\\ que h uver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021,6 gar~tia ll !;àri(I complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRA TADA',l ~W~tJrr~lli."1-pdente aviso, sop pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

1 f! if 1 P,!ffl 1 1 

P , " ·!!11 ''111.~ '111. ·. ' 1 . . 1 i·b d . 'd . t . t d e t t aragra10 ~fi~tº ...l.l'Jf garantia contratua so sera 1 era a ou restitui a com o mtegra cumpnmen o o on ra o, 
medi~11te ato l 1't>B~atorib da autoridade contratante. 

t 1 •l 11 li 11 ·1111 ,,, 

CLÁUS~LA1WtcIMA-VIGÊNCIA E PRORROGACÃO 
'Ih 

A contratação terá eficácia a partir da data dél publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional 
de Contratações Públicas e vigorará por di s/meses contados desta, prorrogável por até 1 O anos, na 
forma dos arti os l 06 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

Parágrafo Segundo - O contratado não tem' direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de lic itar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-RECEBIMENTO DO OBJETO DO C<JN~~T0: 1 
1 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA sr da~á, 1Tie- diaóte a avaliação de 
servidores designados pelo : [autoridade competente] que constatarÃd 1~J1HIQbjêt~ entregue atende a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. '

1 'li 
' 111

1 
•
111,, ' 1 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não aten.4erern· às J idências da CONTRATANTE, a 
CONT~ T ADA deverá, se possível, reexe~utar o pedido, p~ssanddtft con,wr- os prazos para pagamento e demais 
compromissos da CONTRA TAN- TE a partir da data do er~vo recefülnpnlo. 

• • 11
1 

.dll 
CLAUSULA DECIMA UARTA - FOR A MAIOR ·~so ORTUITO 

',,11 l .,_,h1 ltt 11•' 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que ~qfsam im'RedN a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo 
do Contrato deverão ser alegados oportunamente, ~fid~:1~nte requerimento protocolado. Não serão consideradas 
quaisquer a legações baseadas em oco~·ncias não ~~,inunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
oportunas. Os motivos de força maior p ' b'rãQJ~Worizar a suspensão da execução do Contrato. ,, li, ,, 1111 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINíJIJll~ CAS1 OMISSOS í 
e Os casos omissos serão decid:~ijfl»:l~llp<lntr~tante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 202 1, e 

demais normas federai? d~Hcáveis \ subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078. de 1990 -
Código de Defesa do ~ijsi.lfujdor ·e normas e principios gerais dos contratos. 

11 ll11il 

CLÁUSULA n t !!H
111 Jt0s~it!TA- SAN ÕES ADMINISTRATIVAS 

11 l ' 1 

1jlt1 l1t, 1,h 
Comete infra~ãqi11adii}jpistrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 

1111111 11 1,, 
a) 1!11j'11 t11 1h1 d~r causa à inexecução parcial do contrato; 
b) 1111, der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da· e?'ecução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) 
t) 
g) 
h) 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

1 ' 

Av. Presidente Yargas, n" 310 - Ccntro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/000 1-58 - cplchapadinha202 I@.gmail.com 



SICRITAR IA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

~~ CHAMDINHA JI. flll//f Compromisso e Desenvolvimento 

guintes 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contra

7
to sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º. da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento der l'cit recontratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contr o, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima des- te Contrato, bem como nas alíneas "b" "c" e "d", que 
justifiquem a impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). /. 

iv. Multa: · 11111 · 

1. Moratória de 0,5%, (meio por cento) por dia de atraso in~pstifl~d~!kob~-~ o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di; as; 11\ '11 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atrasolinjustijjcad~ sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do l/JJiazo Jilaqo para apresentação, 
~uplementação ou reposição da garantia. , 111 1111

1 
• 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dia~' lffutorizhl ft Administração a promover a 
extinção do contrato por descwnprimen]t{ o~ cumprimento irregular1~e suq~ cláusJjas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. / • 111 l/t

1 
,11• 

' ' 1 ' . I '; h111 ti• 
Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas nesffi ContratM não éxclui, em hipótese algu~a, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (a~dl 156. §9°, da 'r.Je1 nº 14.1 33. de 2021 ). / 

•I · 11 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previs~pe$tfl 1&Q~trafFl~oderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156. §7º. da Lei nº 14.133. de 2021 ){11111 11,

1 
1111 

i • . r1111 1 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da mul~a sYi~ f~!ultada a defesa do intere_}Bádo no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intima~ri0. i~fM· 157. d~ Lei nº 14.133. de 2021 )./ 

11' 11 ,,J1111,,, 
Parágrafo Quinto - Se a mul~ j~licada 1 1~ as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Cortffatak,~ ao ê~otratado, além da perda desse valor, a diferen~s'erá descontada da 
garantia prestada ou será cob;~judicr~ente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021)./ 

·t1 ' : ,,,, 
Parágrafo Sexto - 'Pife~~ente Jao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no 'P.w;z'b\tm~mo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comu nicação 
enviada pela autoY(há'de151;_'.li..,..etente. 

•11,, '111, Wt'M'1· . 

Parágrafo &~lj~H111A1~plicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a amnla de~Yt~~p fibntratado, observandorse o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14 .' l~ 11 e 2 2t!lpara as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou cqr.tHi àr. 

/ 

1,, 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1 º, da Lei nº 14.1 33, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade.da infração cometida; 
b) as peculiaripades do caso copcreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 -Ccntro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. 117.709/0001-58 - cplchapadinhu202 lúilgmail.com 



SICRITARIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

~~ CHAPADiNHA JI. ~ Compromisso e De511nvotvimento 

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14. 3 as leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificado corp,o atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apura- dos e julgadosiconjuntamente, nos mesmos autos, obs ados -0 riio procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es­
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo rom elação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o c traditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia Gw-!· 160. da Lei nº 
14.133. de 202 1). ;i 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze~ dia~IHtejtcontado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõe :l?pr ela aphcadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empres.as lnidôneas e Suspensas (Ceis) e n9 dada~tf P. Nac\~mal de Em- gr,esas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. dá ftei nº 14

1
:133. de 202 1 )./ 

o •' 
1' li 1 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e c.9rtratar ~l~eclaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163.pa Let!ijº 14. Ô33/2 I/ 1 ' 1 ,. 

' ,,,, "' 11 ,,11 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com ~tt.'1rf{in i st~~ção contratante, resu ltantes de multa 
administrativa e/ou indenizaçõe~, não inscritos ~m dívida ~tiva, podHt~o 1~Ç} compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentepllfeste mesmo U:ontrato ou de outros contratos adminis­
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão orâlft'?ntrâ~nte, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 1111 1111 lj' 

1 
1 

111t 1th 111,,11 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- MODELd~l'JE E~CUCÃO E GESTÃO CONTRA-TUAIS 

: ~ : " ! 1111 1 , ,, 

O regime de execução contratual, os rrlJ?tlq\?is de gesltío e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e refi~bim~fit~~;qpjeto constam no Projeto Técnico, anexo a este Contrato. 

:i11ll 1
111 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAtV' A i tXTINCÃO 

''11t '11 
O contrato será extinto cµt~do Vé'1_fiido ~· prazo :nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ~ba~l~s partp$ contraentes. 

1 
111, , llh11ll 

Parágrafo PrimílijWu1 <!}1 ~ijntrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este rii81w.sflu~er de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe ofclr~~f \lâqfagern. 

1, 11,, 1,, 
P ' 1 l~fi,, ~ JJ ~b A . - h. . . ' . d d . . . d d d aragr!"'l1~ 1 1-tFifi\\ºu - extmç,ao nesta ipot~se ocorrera na prox1ma ata e amversano o contrato, es e que 
haja a notific~Çifo do contratado pelo contr~tantk nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 11 

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. , 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações ~estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
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Pa~grafo Q_uinto ~A.alteração s?cial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da e~presa ni ~ará a 
extinção se nao restnng1r sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa j urídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo.para alteração subjetiva. 

1 

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba- lanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e 
multas. 

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em ~será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput. da Lei n.0 14.133, de 2021). ( . · 

1 
1 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-SUBCONTRATAÇÃO 
'I · t t . ~ . \' 

• 1 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. .

1
• 1 

1
' li 

' 1 •11, !,, 
Parágrafo Único - A SUBCO~TRA TADA será solidariamente respons~yef 1é'0m. a

1 
qP.NTRA T ADA por todas as 

obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos ·tl111 ites dâl ubcbntratação, inc lusive as de 
natureza trabalhista e previdenciária. 

1 
t' . . I 

1 

11 11 fl •• ,,,,,11 ' 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . ltll l l~tl 11,. 

,11 lllú''' 
As despesas decorrentes da , pr~sente contr~tação corre.Ío P,Çlf conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA.'Ht~r,lfiCadn1conforme abaixo especificado: 

11111111111, 
1 

,, ,,. 

ÓRGÃO: •li ll l11I 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

1
111 1 

PROJETO/ A TIVIDAD,E: · . lltllf llf 
·ltt11,,, · 

A dotação re !ativa aos exercicj~~ fina~;fll~~~bsequentes. será indicada apôs apro- vação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos ,?p!Hif Pis corr~f.Pondentes, me diante apostilamento. 

•11 ,,, 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PR ~11'FORO 

1·1 1 
Fica eleito o Foro da Cbm~~iffnJPHAPADINHA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as paltt~ i~fFiCfàJá a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

,,, •
1111, 11111111 ' 

CLÁUSUU!c\! 1vfutS1J~ SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

. ''1'' 11 "111. ' t 
O COl~f;r~-Jl~AltiE promoverá a publicação do extrato deste instru ento no Diário Oficial do Município nos 
prazos lgg~j~,1 'elh atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e ao art. 8° ·2° da Le i n. 12.527 de 2011, 
e/e art. 7°, §3j. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Po acional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, as expensas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES FINAIS / 
a . Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14. 133/202 1; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente 
no CONTRATANTE. 1 ' 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117 .70~/0001-58 - cplchapadinha202 l@gmail.com 



llC:AITARIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAI 

' ! 

~~~ 
~" Compromisso e Desenvolvimento 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição, 
para que produza seus efeitos legais. 

Cl}AJ>ADINHA - MA, em __ de _ _ __ de 2024. 

' 1 1 1 1 
•• 1 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

1 

CONTRATANTE 

' 1 

1 

1 'l 

1 1 !, 
' .. 
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1 1 
1 ' 
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Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.117.709/0001 -58 - colchapadinha202 l@gmail.com 



PAaEtER JlrRíDICO 

Origem: Comissão Pennanente de Licitação do Município 

Interessado (a): Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha. 

Processo Administrativo nº 2435/2024 / 

Pregão Eletrônico nº 024/2024 / 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PARECER 

INICIAL. PREGÃO ELETRÔ~CO . OBSERVÂNCIA 

DA LEI 14.13312021. f OPINATIVO PELA 

APROVAÇÃO DA FASE INTERNA. 

abertura do PROCESSO LJCITATORIO PREGÃO ELÊTRONICO Nº 024/2024 cujo 

objeto é a: "Registro de Preço para futura e eventual coletor compactador de lixo de 

interesse da Administração Pública de Chapadinha/MA". 

Seguindo a liturgia de praxe, os autos foram submetidos à análise desta assessoria 

jurídica, a fim de que fosse verificada a legalidade dos atos da fase interna do 

procedimento licitatório. 

É, em abrupta síntese, o que importa relatar. 

Passo a fundamentar, para, ao final, opinar. 

Registre-se, de pórtico, que o presente parecer tem por objeto analisar a fase 

preparatória do procedimento licitatório, visando verificar os aspectos jurídicos ,da minuta 

elaborada, em conformidade com o que preceitua o art. 53 da Lei 14.133121./ 

Ademais, cumpre salientar que essa Assessoria emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência/ oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Administração Pública, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente administrativas, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, 

não vinculando, portanto à decisão do gestor municipal. A obrigatoriedade de licitar consta 

na Constituição Federal ·de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. O procedimento licitatório 



visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, 
1 

visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do 

serviço, ou fornecedores do objeto pretendido. 

Em fa~ do regramento constitucional, em 2021 , foi editada a Lei Nacional nº 

14.133/2021 ( que instituiu normas gerais para l!,9itações e contratos da Administração 

Pública, em substituição 'a antiga Lei nº 8.666/93t'Óe acordo com o art. 17 da nova legislação 

de regência da matéria, o processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

(!) preparatória; (II) de divulgação do edital de licitação; (III) de apresentação de propostas e 

lances, quando for o caso; (IV) de julgamento; (IV) de habilitação; (VI) recursai; (VII) de 

homologação. 

No caso dos autos, em razão do andamento dos atos praticados até o presente 

momento, somente é possível realizar uma análise dos elementos registrados na fase inicial 

do procedimento licitatório. Por . ~rs~q~ência, torna-se fundamental atentar para o teor do 

art. 18 da Lei nº 14.133/2021 , fÍue in~ugura o capítulo referente à fase preparatória da 

licitação, in verbis: 

1 1 . 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
• 1 

:com o plano de contratações anual de que trata o inciso 

VJl 'do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, 

e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
' 

pod,em interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, 

projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, 

das! garantias exigidas e ofertadas e das condições de 

recebimento; 



' 

' 1 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; 
• ! 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do 
' edital de licitação; 
i 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de 

engenharia, observados os potenciais de economia de 
' ' 

:escala· ' ! , 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 

o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

'combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
' proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 
1 

ltais! como justificativa de exigências de qualificação 

técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, j ustificativa dos 
: ~ • 1, • 
:cr1ter1os de pontuação e julgamento das propostas .. 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

1 
1 

técnica ou técnica e preço, e j ustificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

{ ~ a análise dos riscos que possam comprometer o 
1 T ; ' 
sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 destu lei. 
1 ' ,! ' 

1 1 1 ; 1 

Contudo, compulsando os 'documentos que instruem os autos do processo de 

contratação, constata-'se o atendimento aó disposto no dispositivo transcrito alhures, haja vista 

que estão presentes, dentre outros, o Estudo Técnico Preliminar com a descrição da 



necessidade e estimativa e Termo de Referência com a definição do objeto, a fundamentação 

da contratação, os requisitos da contratação, o modelo de execução do objeto, o modelo de 

gestão do contrato, os critérios de medição e pagamento, a forma e critérios de seleção do 

fornecedor e do fornecimento, da proposta e estimativa do valor da contratação, da descrição 

detalhada dos itens, do contrato e vigência, da garantia dos produtos, das responsabilidades 

do contratante e da contratada. 

Ademais, verifica-se a minuta de edital, conta com três anexos (Termo de Referência, 

Minuta de Contrato, Declaração Unificada e dois apêndices do anexo do Termo de Referência 

com o Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Análise de Riscos), e contempla as exigências 

de participação, os critérios de apresentação da proposta inicial, preenchimento e 

classificação das propostas, da fase de julgamento, da fase de habilitação, dos recursos, das 
• 1 

infrações administrathra$ e sanções, dá i~pugnação ao edital e do pedido de esclarecimento, 

da ata de registro de preços, da formação do cadastro de reserva, dos recursos, das infrações 

administrativas e sanções, da impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento, em 

conformidade com o art. 25 da lei disciplinadora do tema. 
. / 

Ainda quanto ao art. 18 da'. Lei nº 14.133/202 1/cumpre consignar que resta 

prejudicada a análise de compatibilidade da licitação com o plano anual de contratação, uma 

vez que ainda não existe tal plano no âmbito do município. No entanto, a sua ausência não 

impede o prosseguimento do certame, porquanto não é um item obrigatório, mas facultativo, 
1 ' 1 1 

nos termos do art. 12,. VII, da nova Lei de Licitações: 
1 : r 

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

s~b~idíar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. (grifos 
: ' t 
·nos&os) 

Em relação à modalidade de licitação, entende-se ser correta a escolha do Pregão 

Eletrônico, tendo em vista ser a modalidade obrigatória para aquisiçãyde bens e serviços 

comuns, conforme previsto no art. 6º, XLI, da Lei nº 14.1 33/202 l f Atém disso, é a mais 
1 1 1 

vantajosa para a Administração Pública 1em razão da ampla competitividade de preços dela 

decorrentes. 



~· ' ·CHAPADN-IA 
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,,. CompromiMo • o.s.rivoMmento 

Outrossim, é acertado o critério de julgamento por menor preço por item, pois se 
1 • 

coaduna com o objeto do presente certame o fornecimento de 02 termonebulizadores 

portáteis, bem como atende ao disposto no mesmo art. 6°, XLI , da Lei nº 14.133/2021 / 

Art.. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: XLI . pregão: 

. :::i.r:.: l O t) modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

( ·~· • cv erviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

~. Prry, N~~.f} Lf/dlj. enor preço ou o de maior desconto; 

N · A; . cd-f A • d d d · o tocante ao:-'t!wen 10 ec om1co que se epreen e a contratação, esta assessoria 

jurídica destaca que não detém expertise para examinar e aquilatar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Nada obstante, 

percebe-se que há no processo pesquisa realizada no banco de preços em junho de 2024. 

Ademais, cumpre asseverar que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor do 

ato convocatório e de,seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e do 
. : .... 1 

extrato do edital ~'Diário Oficial, em atendimento ao prescrito no art. 54, caput e § l ºda Lei 

nº 14.133/2021 !6e igual modo, o contrato e seus aditamentos devem ser publicados no PNCP 

(art. 94, Lei nº 14.133/2021/ 

Por fim, nos termos do art. 54, §3iº da Lei de regência da matéria, após a homologação 
' 1 ' ' 

do processo licitatório, será disponibilizado no Portal de Contratações Públicas os 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o ed ital e 

seus anexos. 

· ê.onáusio·~,, 
' 

Ante o exposto, estando configurada a regularidade do procedimento adotado, com 

esteio na legislação vigente, OPINO PELA APROVAÇÃO DA FASE INTERNA, a fim de 

que seja autorizado o início da fase externa do re ferido certame. 
• 1 

É o Parecer, que submeto à análise superior. 

I 
Chapaôinha, 07 de junho de 2024 

Samara Nisley Furtado Lima. 

, A~sessoria Ju~{di<(a Municipal de Chapadinha. 
1 

Samara Nisley Furtado Lima 
Assessoria Jurídica 

OAS2732WA 
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EDITAL E ANEXOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024-S. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº. 14.133/21 , EI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA 
PELA LEI COMPL EMENTAR Nº 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2017, DECRET 
MUNICIPAL Nº 008/2023 e DECRETO FEDERAL Nº 11.462/2023 (SRP). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2435/202 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2024-SRP 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Munici ai de Administração 

ORÇAMENTO: 
Sigiloso(conf. Art . 24 Lei nº 14.133/202 1) 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PRE O 

ÓRGÃOS PARTIClPANTES: Secretaria 
Muoici ai de Administração 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA 
'POR UNITÁ RIO. (eventual aquisição) 

BJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o 
Registro de preços para futura e eventual Coletor Compactador de Lixo de interesse da 

dministração pública de Chapadinha , conforme descrito neste Edital e seus Anexos, na, 
specificações, quantidades e condições contidas no Tenno de Referência, Anexo II do Presente Edital. 

Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnolo- gia d 
informação - INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS P ÚBLICAS, site: 
htt ://www. ortaldecom ras ublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: / 
Inicio'. 26/~/2024 - Término: 26/724, às~s (Horérlo de Brasilla) 

SESSAO PUBLIC A: 26/06/2024, às ll:OOh (Horário de Brasilia) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constante 
este Edital, em ue não este· adis osto " Horário Local" . 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDfTAL 

IA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às l 2 :00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Com issão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, 
localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, Cep: 65.500-000, Chapadinha/Maranhão. E-mai l 
ara contato com a CPL: cplchapadinha202 J@gmail.com 

PREGOEIRO RES PONSÁVEL: 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Municipal 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500--000 
CNP J. 06.117. 709/0001-58 - cplchapad jnha202 l@gmail.com 



PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2024-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2435/2024- SISTEMA DE REGI 

DISPUTA ABERTA E FECHADA 

Fls __ jj ( 
P~ N~a_Jl/!JLj 
RQDE ~bs 

ASS-.,,. ., 

O MUNICÍPIO DE CHAPADJNHA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06.117. 709/0001-58, através da Secretaria Municipal de Administração, por meio do seu AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 11 :00 hrs, do dia 
26/06/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de j ulgamento. 
" MENOR PREÇO" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei 
Federal nº l 4.133, de O 1 de abril de 2021 , regulamentado pelo Decreto Municipal nº 008/2023 e demais 
legislação correlata, confonne art. 187 da Lei nº 14. 133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido 
neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no 
s istema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajosa visando o Registro de preços para futura e eventual Coletor Compactador de Lixo de 
interesse da administração pública de C hapadinha , conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
l.2. O critério de j ulgamento adotado será o " MENOR PREÇO''. observadas as exigências cont idas 
neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será di vidida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, 
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO EGOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 458.000,00 9 (quatrocentos e cinquenta e oito mil reais). 

2. REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. RECU RSOS ORÇAMENT ÁRJOS 
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentârio, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal nº. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias. 
com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente proced im ento licitatório. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso. 
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro d Preços. as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos especíl cos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

4. PARTICIPAÇÃO NA LIC ITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja comp tível com o objeto 

Av. Presidente Yargas, nº 310 -Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. 11 7.709/0001-58 - cplcb11padinha202 I@gmuil.com 
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desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE CO RAS PÚB~A:~. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transaç ~ada."diretame e 
ou por seu representante nesta licitação, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órg ntidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imed iatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identi fique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habi 1 itação. 
4.5. Será concedido tratamento favorec ido para as microempresas e empresa/de pequeno porte. para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 2021 /para o agricultor famil iar. 
o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123. de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 
4.6.1. aquel e que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ílsica ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técni co ou subcon ­
tratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.6.4. pessoa tisica ou jurldica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti ci par da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira, trabal hista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fi scalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
4.6.7. pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil , por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprefÍo, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133. de 2021 / -
4.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
uti lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agc.:ntes públ icos 
do órgão ou entidade. 
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo griupo econômico. 
4.10. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto bàsico e do projeto execut vo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.11. Em licitações e contratações real izadas no âmbito de projetos e pro amas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeir internacional cor 
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recursos do fina~ci cnto ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fi5ii.ca ou jurídi~~~ 
integre o rol de p soas sanciona- das por essas entidades ou que seja declarada inidônea\ws~_r!n~s da ~-, 
nº 14.133/2021. - . 
4.12. A vedação de que trata o item 4.7.8 . estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equ ipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços 
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da 
empresa). conforme previsto no Art. 5°, inciso Ili , da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 

4.13. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do 
Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilei ra - !CP-Brasi l. 
disponibi lizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da In formação - ITI no 
sítio https://veriticador.iti .gov.br. objetivando aferir a confonnidadc de assinaturas digitais 
existentes em wn arquivo assinado em relação à regulamentação da !CP-Brasil e com as 
definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. que instituiu a 
!CP-Brasil. 

4.14. 1. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4. 14 e 4. 14. 1 
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA DO. 
confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da !CP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.13.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., confonne o caso) e (anual, total) do 
item; 
5. 13.2. Marca(se for o caso); 
5. 13.3. Fabricante (se for o caso); 
5.14. Todas as especiticaçõe do objeto contidas na proposta vi nculam o licitante. 
5. 14. 1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5. t 5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.17. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
5.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
S.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 1/ 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumind o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de forn cer os materiais. 
equipamentos. ferramentas e utensí lios necessários, em quantidades e qualidades ad quadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5. 19.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) di , a contar da data 
de sua apresentação. 
5.19.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas n 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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cço já decorrenle da 5.19.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. .:t .. 

5.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por P' 
pode ensejar a responsabilização e. após o devido processo legal. gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 
71, inciso IX. da Constitulç_ão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento cios prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura- mento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.13. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletrônico. proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
quando. então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.14. Os documentos de habilitação serão exigidos após encerrada a fase de lances, e somente do 
licitante melhor classificado que terá o prazo de até 02 (duas) horas para o envio. sob pena de 
desclassi li cação caso não cumpra este prazo. 
6.15. No cadastramero da proposta inicial, o licitante declarará e encaminhará, em campo 
próprio do sistema, que: 
6.15.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edi tal e seus anell.os. bem como de que a 
proposta apresentada compreende a inlcgralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório: 
6.15.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos. salvo menor. a parlir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos termos do artigo E 
XXXlll, da Constituição; 
6. 15.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. ~e nQj_nciso 111-ºº_art. 5° da Constituição Federal ; 
6.15.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas ern lei e cm outras normas específicas. 
6. 16. O licitante organizado cm cooperativa deverá declarar. ainda. cni campo pró~o do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021 / 
6.1 7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou '>ocicdade 
cooperativa deverá declarar, ainda. em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Comglemcntar n~ de 2006. estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabtcido cm seus arts. 42 _ª-.49, observado o disposto nos .§..§ 1 º ao :}_'.'._do art. 4º_,_Qa l.ci n.º 
H_,_133, de 2021. 
6.17.1. no item exclusivo pura participação de microempresas e empresas de pequeno porte. a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame. para aquele item: 
6.17.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo " não" apenas produ1.irá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei .Complementar nº 123. de 2006, mesmo que microempresa. empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.18. A falsidade da decl,,-ação de que trata os itens 6.2. ou 6.4 . sujei tará o 1 icitante ils sanções previ~las 
na Lei nº 14.1 33, de 2021, (neste Edital. 
6.19. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propo<;ta ou. na hipótese de a fase de habilitação 1( 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaç5o 
anteriormente inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública. 
6.20. Não haverá ordem de classi li cação na etapa de apresentação da proposta ' dos documento~ de 
habi l itação pelo licitante, o que ocorrení somente após os procedimentos de abertura a sessão pública e da 
làse de envio de lances. 
6.21. Serão disponibilizados para acesso público os documento!> que comp cm a proposta do 
liciwntes convocados para apresentação de propostac;, após a fase de envio de lances. 
6.22. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá para 1etri1.ar o seu vai >r 
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final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da p oposta e obedece á 
às seguintes regras: 
6.22.1. a apl icação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuai s entre os 
lances. que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 
6.22.2. os lances serão de envio automático pelo sistema. respeitado o valor final mínimo. caso 

estabelecido. e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fosc de disputa, sendo vedado: 
6.23. 1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; c 
6.23.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no -.i<>tema. 
quando adotado o cri tério de j ulgamento por maior desconto. 
6.24. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametri7.ado na forma do i tem 
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou <.mtidadc promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.25. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabiliLar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emi ti- das pela Administração ou de sua desconexão. 
6.26. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigi lo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANC ES 
7.13. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente cm sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital. 
7.14. s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso. anteriormente inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública. 
7. 15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7. 16. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances e!\.clusivamente por meio de 
sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.17. O lance dever~ ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7. 18. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7. 19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. guc incidirá tanto cm relação <los 
lances intermediários guanto em relação à proposta gue cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais). 
7.20. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a olcrta inicial ref!,istrwlu em 
sistema. 
7.21. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado. no interva lo de quirv.e 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequí\'el. 
7.22. O procedimento seguirú de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ··aberto". os 
lici tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.23. 1. !\ etapa de lances da ses ão pública terá duração de dez minutos e. após is')o. será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos írltirn os dois rninuros do 
período de duração ela sessão pública. 
7.23.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitern anterior. será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente 'iempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.23.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão públi · 1 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conform e a ordem linal e 
classi li cação. 

/\\'. l'rc,identc Vargus. nº 3 1 O - Centro. CEP: 65 500-000 
CNPJ . 06.117.70910001-58 - cplchapadinha202 I a gmail.com 



llC H TA•IA OI 

LICITA~ÃO 
ICOMPUS 

' 
~~ 

· 0t7'1~) 
7.23.4. Definida a melhor proposta, se a diforença cm relação prqpq.,<;ta classificada' cm 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pe 1:1.,fqur~-ae apoio, poder{1 
admitir o reinício da disputa aberta. para a definição das demais colocaçôe!>. ....,. 
7.23.5. A pós o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
7.24. Caso sej a adotado para o envio de lance!> no pregão eletrônico o modo de disputa .. aberto e 
fechado". os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7 .24 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. A pós esse 
prazo. o sistema encaminhará aviso de lcchamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos. aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 
7.24.2 . Encerrado o praL.O previsto no subi tem anterior. o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.24.3. No procedimento de que trata o subitem supra. o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.24.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defi nidas neste i tem. poderão os 
autores cios melhores lances subsequentes. na ordem de classificação. até o má>.imo de três, oferecer um 
lance linal e fechado cm até cinco minutos. o qual será sigi loso até o encerramento deste prazo. 
7.24.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos iten!> anteriores. o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.25. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa .. fechado e 
abe110", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquda. 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
7.25. 1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no irem O. poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas. consideradas a<> empatadas. oforeccr novos lances 
sucessivos. 
7.25.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, serú 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos último<> dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7.25.3. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o subitcm anterior. será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nes!>e período de prorrogação. 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.25.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem linal de 
classi li cação. 
7.25.5. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classilicnda cm 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio. poderít 
admitir o reinício da disputa aberta. para a definição das demais colocações. 
7.25.6 . Após o reinício previsto no subitcm supra, os licitantes serão convoca- dos para 
apresentar lances intermed iários. 
7.26. Após o término dos pra;;os estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordenarú e divulgarú 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.27. Não serão acei tos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele 4uc l'or rccchido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.28. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em t1;:mpo real. do valor 
do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 
7.29. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa cornpetit \va do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer aces'>ívcl aos licitantes para a recepção dos lances. 
7 . .30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisti r p~r tempo superior a d z 
minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas v ntc e quatro horas a 
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7.31. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.32. Em relação a itens não exclusivos para participação de microem presas e empresas de pequeno 
porte. uma vez encerrada a etapa de lances. será efotivada a verificação aulomútica, junto à Receita Federal. 
do porte da entidade empresarial. O sistema identifi cará cm coluna própria as microempresas e empresa~ de 
pequeno porte participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta for 
empresa de maior porte. assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arti,. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 20 15. 
7.32.1 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empaladas com a primeira colocada. 
7.32.2. A melhor classificada nos termos do subi tem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inforior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanto. 
7.32.3. Caso a microempresa ou a em presa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prai'.O estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi croempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classi li cação. para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior. 
7.32.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci- dos nos subitens anteriores. será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado~ 
7.33.1. Havendo eventual empate entr propostas ou lances, o critério de desempate -;erá 
aquele previsto no art. 60 da l .ei nº L1J 33,_de 2021 , nesta ordem: 
7.33. 1.1. disputa final. hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classifkação: 
7.33.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efe ito de atesto de cumprimi..:nto ele 
obrigações previstos nesta Lei: 
7.33. 1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações ele equidade entre homem, e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.33.1 .4 . desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. con lorrne 
orientações dos órgãos de controle. 
7.33.2. Persistindo o empate. será assegurada preferência. sucessivamente. aos bens e serviços 
produzidos ou prestados ror: 
7.33.2 .1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Plihlica estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize: 
7.33.2.2. empresa~ brasi leiras: 
7.33.2.3. emrresas que invistam em pesq uisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País: 
7.33.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da LeL!f 
12.187. de 29 de dc/.embro de 2009. 
7.34. Encerrada a etapa de envio de lances ela sessão públ ica, na hipótese da proposta cio primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defin ido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após dclinido o resultado do julgamento. 
7.34. 1. Não será admitida a previsão de preços diferentes cm razão de local de cntn:ga ou de 
acondicionamento. tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.34.2. A negociação poderá '>Cr feita com O!. demai~ licitantes. $egundo a ordem de 
classificação inicial mente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo apps a negociação. for 
desclassi licado cm razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definidp pe la Administração. 
7.34.3. A negociação será reali7.ada por meio do sistema. podendo ser acorn11 anhada pelos demais 
1 icitantes. 
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7.34.4. O resultado da negociação será divulgado a lodo~ os licitantes e anexado aos autos d 
~ 

processo licitatório. 
7.34.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada. se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.34.6. É l'acullado ao pregoeiro prorrogar o pra1:0 estabelecido. a partir de so- licitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o pra?o. 
7.35. Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. FASE OE JULGAMENTO 
8.13. Enc~da a etapa de negociação. o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classiticado 
cm primeiro 1 gar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no fill. H_da Lei nº 
14.133/2021 legislação correlata e no item 4. 7. do edital. especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8. 13. l. SICAF, qua ndo for o caso; 
8.13.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - Cl·:IS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unii.io 
( https://·w·ww. portal transparencia.g,ov. br/sancoes/ceis ); e 
8.13.3. Cadastro Nacional de Empresac; Punidru. - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www. ortaltransJ.lli.Lcncia.g,ov .br/sancoes/cnep ). 
8.13 .4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "8.1.1.". ''8. 1.2." e "8. 1.3.'' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do r cu (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brL.l. 
8.14. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majorilário. por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
8. 15. Caso conste na Consulta de Situação do lici tante a existência de Ocorrências l111pcditivas 1 ndirelas. 
o Pregoeiro diligenciará para verificar <iC houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indireta<;. ( IN nº J/2018, art. 29. cavut) . 
8.15.1. A tentati va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares. dentre outros. (1 N nu 3/2018_, arl. 29, .§l'.l 
8.15.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (1 N nº 3/2018. art. 29, §2°). 
8.15.3. Constatada a ex.istência de sanção. o licitante scrél reputado inabilitado. por falta de 
condição de participação. 
8.16. Na hipótese de inversão das fac;es de habilitação e julgamento. ca-,o atendidas a!> condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8. 17. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
trataml!nto favorecido às ME/EPPs. o pregoeiro verificará se fàzjus ao benefício, em conformidade com o 
previsto em lei. 
8. 18. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido. o pregoeiro 
examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço cm relação ao máximo estipulado para contra- tação neste Edital e em seus anexos. observado o 
disposto no artig,o 29 a 35 dalli s_EGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. 
8.19. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8. 19.1. contiver vícios insanáveis; 
8.19.2. não obedecer à::. especificações lécnic~ contidas no Termo de Rcl'erência: 
8. 19.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço múximo definido para 
a contratação; 
8. 19 .4. não ti verem sua exequi hi 1 idade demon<itrada. quando exigido pela Adm i nistraç<io: 
8.19.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências ~leste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.20. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propo. t a~ valores inleriore 
a 50% (cinquenta por cento) cio valor orçado pela Administração. 
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8.20.1. A inexequibilidade. na hipótese ele que trata o caput, só será co 
do pregoeiro. que comprove: 
8.20.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor ela proposta; e,. ' 
8.20.1.2. inexistirem custo5 de oportunidade capucs de justificar o vulto da oferta. 
8.20.2. Nos regimes de execução por tarefa. empreitada por preço global ou empreirnda 
integral. semi-integrada ou integrada. a caracterizaçào do sobre- preço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
8.20.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-preço se dará pela 
superação do valor global estimado e fJela superação de custo unitário tido como relevante. que será 
obsermdo após rodada de lances e declarado o vencedor. 
8.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências. para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.22. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto cm seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convoca- do para apresentar Planilha por ele elaborada. com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta. sob pena de não aceitação da proposta. 
8.23. faros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a dcsclassi licação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo sistema. desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os cu<;tos da contratação; 
8.23.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.23.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando não cabível esse regime. 
8.24. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto. poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.25. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la. conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.26. Por meio de mensagem no sistema. será divulgado o local e horário de reali7.ação do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados. incluindo 
os demais licitantes. 
8.27. Os resultados das avaliai,:ões serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.28. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega. sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Ed ital , a proposta do 
licitante será recusada. 
8.29. Se a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceila(s). o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessiva- mente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

9. FASE DE HA BILITAÇÃO 
9. 13. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e sulicienlcs para demonstrar 
a capacidade do licitante de reali/ar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão solicitados do J 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arls. 62 a 70 da Lei nº_J_4. l 33, de 2021 / 
9.13.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal. social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. se fo r o caso. 
9.14. Quando pcnnitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País. as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalcnle5.. inicialitjentc apn:scnlados em 
tradução livre. 

9.15. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funci nc no País. para lin 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos p· a a hahilitação ser:­
lraduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto rf_S.660 e 
29 çkjaneiro de 201.Q, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularinções pelos re. ectivos consul os 
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9. 16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica. quando exigid· 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia- do e. parà e feitfl de habilifa" o 
econômico- linanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada censorciado. 
9.1 7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original. por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
9.17.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o ex igir. (1 N n() 3/2018, art. 4°. § 1 º. e art. 6'>, §4º). 
9.1 7.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso. meios alternativos e 
prazos razoáveis. não interior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado. 
9.18. Os docume;:t exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou ntidade pública. desde que o registro tenha sido feito cm obediênc ia ao disposto na 
l.ei nº 14.133/2021. 
9.J 9. Será veri ficado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habi litação. e 
o declarante resp~derá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n" 
14.133/2021). '/ 
9.20. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabil itação. a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outra-. normas específicas. 
9.2 1. O licitante deverá apresentar. c,ob pena de desclassificação. declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega elas propostas. 
9.22. No caso de inabilitação. haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ticto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123. de 2006, seguindo-se a disc iplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.23. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação do licitante será veri ficada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. nos documentos exigidos neste edital. em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fi scal. à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira. 
9.23.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
9.23.2. é dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. ou encami nhar. cm conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 
9.24. A verificação pelo pregoeiro. em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
ceriidõcs constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.25. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema. cm formato digital. 
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da sol icitação do pregoeiro. 
9.26. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances. os 
licitantes encaminharão, por meio do sbtcma, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. observado o disposto no § 1° do art. 36 e 1llL§_ 1 º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGE<:; n º 7 J. de J() de setembro de 2022. 
9.27. A solicitação dos documentos de habilitação será feita cm relação ao licitante vencedor. 
9.27.1. Os documentos relati vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Rl.!ferência 
somente serão exigidos. em qualquer caso. em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
9.27.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal. quando <1 tàsc 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. a verificação ou 
exigGncia cio presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.28. Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permit da <;i /substituição ou a 

; 

apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/ 1 art. 64. e IN 73120 2. 
arl. 39, §4°): 
9.28.1. complementação de in formações acerca dos documentos j 
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licitante. e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura d 
9.28.2. atualização de documentos cuja validade tenha expi rado apó a data de reçebimentq. 
das propostas; . ' 
9.29. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação po erá sanar erros ou 
falhas. que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. m·cdiante decisão 
fundamentada. registrada cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.30. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classilicação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital , observado o prazo disposto no subitem O 
9.3 1. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra- da, não caberú 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação. sal vo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
9.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a se:-são será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.33. Constatado o atendimento às exigências de habilitação. o fornecedor será habilitado. 
9.34. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a 
segu ir: 

9.35. HABILITAÇÃO J URÍDICA 

9.35. 1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei. tenha 
validade para fins de identificação cm todo o terri tório nacional: 
9.35.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.35.3. Microemprccndedor Individual - MEi : Certiticado da Condição de Microemprccndedor 
Individual - CCME I. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
hll ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.35.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo. estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecti va 
sede. acompanhada de documento comprobatório de seus adm inistradores: 
9.35.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País : portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil. publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa 011dc se localizar a filial. agência, sucursal ou cstabelcci rncnto, a qual será 
considerada como sua sede. confonne Instrução Normativa OREI/ME n.0 77. de 18 de março de 2020: 
9.35.6. Sociedade simples: i11scriç5o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores: 
9.35.7. Filial, sucursa l ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constituti vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídica<> ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz: 
9.35 .8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleiH que o 
aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas .Jurídicas da 
respecti va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764. de 1971. 
9.35.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas ~s alterações ou da 
con ol idação respectiva. 
9.35. 10. Certidão simplificada e especí fica expedida pela Junta Comercial do lomicílio da sede da 
lici tante. emitida até 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação. o 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações. acompanhado ele docume os de eleições de seu· 
adm inistradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e a ·sumir obrigaçôes er 
decorrência de tal investidura. 
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9.36. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

1 

9.36. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Caci.ªstro de Pessoa<; 
" Físicas, conforme o caso; ·· 

9.36.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751. de 02/ 10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 
Fazenda Nacional; 
9.36.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (í'GTS); 
9.36.4. Prova de inex istência de débitos inad implidos perante a justiça do trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII -!\ da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943 e Certidão 
de Débitos Trabalhistas pessoa fisica e pessoajuridica expedida com base na Portaria MTP Nº 667/2021 de 
08 de Novembro de 202 1; 
9.36.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 
9.36.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os bcneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.36.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.36.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
9.36.6.2. Certidão negativa. ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 
9.36.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.36.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com cJeitos de negativa. expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
9.36. 7 .2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa. quanto à Dívida ativa 
do Município. expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 
9.36.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.36.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apre ente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.37. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FfNANCEIRA 

9.37. 1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 {dois) últimos 
exercícios sociais. com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento autenticados e registrados na 
Junta Comercial do Estado da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de Títulos e IJocumc.:ntos 4uando 
for o caso, lodos, obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regul~r perante o Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC (acompanhado da certidão de regularidade) e elo Dirigente/Sócio já 
exigíveis e apresentados na fonna da Lei nº 6.604176, acompanhado, inclusive. por otas Ex licativas, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por alancetes ou balanço: 
provi órios, podendo ser atual izados por índices oficiais quando encerrado há mais · 3 (três) meses da da 
de apresentação da proposta; 

9.37.1.1 . Os documentos referidos no subitem acima 
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. . h 'd . 'd h' d 2 (d . ) {J)l//J?)i exercício socia l, caso a empresa tcn a s1 o const1tu1 a a menos e 01" anos: '9-
9.37. l .2. As empresas criadas no exercício financ~lro ,do processo de A 

licitação deverão atender a todas ª" exigências de habilitação e ficam autoriznêias a. substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

9.37.1.3. i': admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 
contrato/estai uto social. 

9.37.2. Caso o fornecedor seja cooperativa. o balanço e as demais dt:monstrações 
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil- financeira, conforme 
dispõe o artigo 1 12 da Lei nº 5. 764. de 197l. ou de urna declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão liscalindor. 

9.37.3. Além cios documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação 
financeira da empresa, mediante obtenção de índices de 1 iquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (l.C), superiores a l (um), obtidos pela aplicação dru:. seguintes fórmulas: 

I LG = ATIVO CIRCULANTE r Rl ·.ALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATI VO TOTAL PASSIVO CIRCUl.ANTI·: 
EX IGÍVEL A LONGO PRAZO 

fLC = ________ A~T'-'I V~O'"-=C_,_,,I R=C:....:U=L=.A..:..:N-'-1.:..:'I:.:..~ ____ PASSIVO CI RCl i LANTE 

+ 

9.37.4. As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) cm 
qualquer dos índices ele Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente ( l.C), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota- do pela licitante ou do i tem 
perl i nentc. 

9.37.5. Serão considerados aceitos como na fonna da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contáhcis assi 111 apresentados: 

9.37.5.1 . Sociedades regidas pela Lei nº 6.404176 (sociedade anônima): por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial ; 

9.37.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por 
fotocópia do livro Diário. inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. de\ idamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou cm outro órgão equivalente; 

9.37.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 
n" 123. de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou cm outro órgão equivalente: ou por 
fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na .lunta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.37.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da l icitante: 

9.37.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devcruo estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contahi 1 idade. 

9.37.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibili/ado via Escrituração 
Contábil Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal cio ílrasil. por meio 
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de rs<.:rituruçào Digital -
SPED). 

9.37.8. Será aceita também a apre!>cntação de balanços e demais demonstraçõc 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício cm curso. na forma da lei, dcvida1nc11tc a!>sinado~ pe o 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados cm Junta Comercial. 
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9.37.9. Os licitantes deverão apresenta r declaração CJll modelo próprio co , 
alíquotas dos impostos increntes aos tributos devidamente assinado pelo contador. responsável da 
empresa; 

9.37 . 1 O. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial da licitante. 
liquidação judicial. in~olvência civil. execução patrimonial empresa e sócio(s). execução cíveis e fi scais 
csiaduais e federais do licitante e socio(s) dentro do prazo de val idade previsto na própria certidão. expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão. ou. na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação: 

9.37.10.1. o caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial. o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente. na forma do art. 58. da Lei n. 0 1 1.1O1. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabi litação. 
devendo, ainda. comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.38. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.38 .1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível cm 
caracterísl icas. quantidades e prazos com o objeto da 1 icitação. mediante atestado ( s) fornecido ( s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

9.38.2. Somente serão aceito (s) atestado (s) firmados em papel timbrado da pessoa jurídica 
de direito público ou privado, assinado pelo responsável que o expediu. com as seguin tes indicações: 

a) Razão Social; 
b) C'NPJ; 
c) Indicação do respectivo cargo ou função de quem o expediu. 
d) Comprovação de atividade pertinente e compatível cm características. quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. 

9.39. O UTRAS COMPRO V AÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

9.39.1. 
a) 
b) 

Os documentos apresentado.., nesta licitação deverão: 
Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor: 

9.39.2. Quando se tratar de certidões vencíveis cm que a val idade não esteja 
expressa. serão considerados válidos os documentos expedidos nos últi mos 60 (sc..,senta ) dias. 

9.39.3. A documentação de habilitação. será encaminhada em formato digital. no 
prazo estabelecido. após solicitação da Adm inistração, sob pena de inabilitação. 

9.39.4. 1 lavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos c:-.igido~. 
a sessão será suspensa. sendo informada a nova data e horário para a sua contin uidade. 

9.39.5. Será inahilitado o fornecedor que não comprO\ ar sua habilitação. seja por 
não apresentar quai squer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento. 

9.39.6. Apresentar fotos da fachada e interior da em presa. aco111pa11huda ele ' 
Dec laração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todo~ os dados pertinente!> f 
(endereço. cidade, estado, CEP, ponto de referência e telelone). O item é de ordem obrigatória e visa tão 
somente à comprovação de estrutura mínima. estoque e capacidade tt.!cnico-l'uncional da empresa cm 
cumprir o objeto da presente licitação. impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo; 

9.39.7. O Gcorrcferenciamcnto com fotos podem ser reali ados graluitamcnte p( · 
aplicativos gratuitos (basta pesquisar em '>ite de pesquisa (georrefcrenciar fotos). J stifica-sc o pedido p r 
oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para 1 cali1.açiio cm caso tk 
diligência. e não ter que se amparar com empresas fantasmas. 
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10. ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 1 

10.13. Homologado o resultado da licitação. o licitante mais bem classificado terá o praz{) de 05. (ci nco 
dias, contados a partir da data de su~nvocação. para assinar a J\ta de Registro de'? eços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, so pena de decadência do direito à contratação. sem prêjuí7.°'das sanções 
previstas na Lei nº 14.133. de 2021 
10.14. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, rnc- diante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que: 

10. 14. l. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 
prazo; e 

10.14.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.15. J\ ata de registro de preços serú assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal 
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 
10.1 6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Projeto Técnico, com a indicação do licitante vencedor. a descrição do(s) 
itcm(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.17. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.18. A existência de preços regi strados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. facu ltada a realização de licitação especí fica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.1 9. Na hipótese de o convocado não assinar a ala de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva. 
na ordem de elassi fi cação. para fazê-lo cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classi licado. 

11. RECURSOS 
11.13. J\ interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de / ,, 
licitantes. à anulação ou revogação da licitação. ob ervará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
l l.1 4. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.15. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.1 5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

l l.15.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos. 

11 .15.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
ele intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1 1. 15.o/ na hipótese de adoção da inversão de fàses prevista no §_ l '' do art. 
11 da Lei nº 14. 133, de 202 1 /o prazo para apresentação das razões recursais se- rá iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
t 1.1 6. Os recursos deverão ser encaminhados cm campo próprio do ~istema. 

11.17. O recurso será dirigido ii autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trê ) dias úteis, ou. nes e mesmo prazo. encaminhar 
recurso para a autoridade superior. a qual deve- rá proferir sua decisão no prazo ele l O (dez) dias ütei s. 
contado do recebimento dos autos. 
11.18. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.19. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis. contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do rccur!:.o. as~cgurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.21. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de a ·ovei lamento. 

l l.22.0s autos do processo permanecerão com vista franq ·ada aos interessado . 
no endereço constante neste Edital. 

11.23.Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sis ema eletrônico o 
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tem pcst i vamente. 

12. IMPUGNAÇÃO AO El>IT ALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTQ, ! .•.. 
12.13. Qualquer pcs~a é parte legítima para impugnar este Edital por irregu lariCl e na ap1icaçào aa 
Lei n'' 14.133. de 2021 {devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data'da·lffiertura do 
certame. 
12.14. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.15. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados c:-..cl usiva- nH.:ntc por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
12.16. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pra.los pre- vistos no certame. 
12.1 6. 1. A concessão de eleito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
moti vada pelo agente de contratação. nos autos do proces-.o de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reali7.açào do certame. 

13. 
13.13. 

IN FRAÇÕES E SANÇÕES ADM INISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.13.1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entre- gar qualquer documento que tenha sido solici tado pelo/a pregoeiro/a durante o certame: 

13.13.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. não mantiver a proposta em especial quando: 
13. 13.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação: 

e>.igívcl; 

compet iti va: ou 

especilicações do ed ital ; 

13.13.2.2. 

13.13.::U. 

13.13.2.4. 
13.13.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

deixar de apresentar amostra: 
apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as 

13.13.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

13. 13.3.1. recusar-se, sem j ustificativa, a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço. ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pr<VO estabelecido pela 
J\dm inistração: 

13.13.4. apresentar declaração ou documentação faba exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

13.13.5. fraudar a licitação 
13 .13 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. em especial quando: 
13. 13.6.1. agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei: 
13.13.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento: 
13. 13.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.13.7. prat icar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13. 13.8. praticar ato lesivo pn:visto no arl. 5'' da Lei 11." 12.846, de 20 1 J. 1 
13.14. Com fulcro na 1ei nº 14.133. de 2021, a Administração poderá. garantida a prc- via dc.;fc..,a. V 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prcjuí- zo das responsabil idades civ il e 
criminal: 

13.14.1. 
13.14.2. 
13.14.3. 
13.14.4. 

advertência; 
multa; 
impedimento de lici tar e contratar e 
declaração de inidoncidade para licitar 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.15. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.15.1. a nature.la e a gravidade da infração cometida. 
13. 15.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.15.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.15.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.15.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.16. A multa sení recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado. recolhida 
no prazo máximo de 30 (trim a) dias úteis. a contar da comunicação oficial. 

13.16.1 . Para as infrações previstas no-. iten-. O. O e O. a multa será de 5% do 
valor do contrato lici tado. 

13.16.2. Para as infrações previstas no., itens O. O. O. O e O. a multa será de 
15% do valor do contrato licitado. 
13. 17. As sanções de advertência. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13. 18. Na apl icação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra- zo de 15 (qui111:e) 
dias úteis. contado da data de sua intimação. 
13.19. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cm decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos i tens O, O e O, quando não se justi ficar a imposição de penalidade 
mais grave. e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.20. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. cm decorrência da prática das infrações dispostas nos itens O. O. O. O e O, bem como pelas infraçôes 
administrati vas previstas nos itens O, O e O que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que.: a 
sanção de impedime1;;e de l icitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156&'\ da 
Lei n.º 14. 133/2021 ( 
l3.21. A recusa injustificada do adjudicatúrio cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço. ou cm 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. descrita no item O. 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. nos termos do art. 4~0 da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
13.22. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabili zação a ser conduzido por comissão com- posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que 
avaliará fatos e ci rcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo de 15 
(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
13.23. Caberá recurso no prazo de 1 S (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad\ ertência. multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida. que. <;e não a reconsiderar no pra?o de 5 (cinco) dias úteis. encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.24. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoncidacle para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação. e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.25. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da dcci-,ão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.26. /\. aplicação das sanções previstas neste edital não exclui. cm hipótese alguma. a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. 
14.13. 

DISPOSIÇÕES G ERAIS 
Será divulgada ata da sessão pt'.rblíca no sistema eletrônico. 

A~. Presidente Varga:.. n" 3 10 -Centro. CEP: 65.500-000 
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14.14. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela ministraçãS) ou de su' 
desconexão. f' ;$ - · 
14.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im ~a reali7.ação do 
certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primei ro dia úlil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário. 
14.16. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF. inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
14.17. /\. homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.18. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum cac;o. responsável por esses custos. independentemente da condução 
ou do resultado do processo 1 icitatório. 
14.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
14.20. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio ela 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.2 l. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta- mento do 
licitante, desde que seja possível o aprovei tamento do ato. observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
14.22. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Ed ital. 
14.23. Fica eleito o foro da Comarca de Chapadinha/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas 
deste procedimento. 
14.24. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal acional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.chapadinha.ma.gov.br e-mail: 
cplchapadinha202 l@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.br/sinÇ: 
site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura M unicipal de CHAPADINI l i\ -
MA, sito à /\. v. Presidente Vargas, nº 31 O, Centro, CEP: 65.500-000. CHAPADINHA/MA, nos dias úteis. 
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
15. Integram este Ed ital, para todos os fins e eleitos, os anexos constantes no item 15 deste 
instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1 . Fazem parte do presente IN 'RUMENTO, os seguintes anexos: 

16.1.1. 
16. 1.2. 
16. 1.3. 
16.1.4. 

Anexo 1 - Model de Proposta. 
Anexo 11 - Term e Referência 

ta e Ata de Registro de Preços 

Contrato/ 

/ , em 1 O de Junho de 2024. 

\ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024-SRP 

ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA OE PRE('O 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPl\DJNHA/MI\ 

PREFEITURA MUNICIPAL CHAPADINHA/MA 

A v. Presidente Vargas, nº 3 10, Centro. CHAPA DINHJ\/MA. 

Referente: PR EU ÃO ELETRÔNICO nº 024/2024-SRP 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à contratação cm epígrafe, 
assumindo intei ra responsabi l idade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições cm que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de quali licação 
delinidos no edital. 

l. Proponente: 

Razão Social CNPJ: 

Endereço: 

E-mail Oficial de comunicação: I Te!: 

Valor Total da Proposta: R$ .............. ( ................................................................. ) 

PLANILHA OA PROPOSTA (ES PECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRE('OS). 

PLA NILHA DE FORMACAO OE PREÇOS 

ITEM DESCRJÇÃO UNIDADE QTD. 
PREÇOSR$ 
UNTARJO 

1. 

2. PRAZO DE V ALIDJ\DE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DO PRODUTO: 

Av. l'rcsidcn1c Vargas. 11º 3 10 - Centro. CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.1t7. 709/0001-58 - çplçhapadjnha202 11a gmail.com 
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6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DA DOS BANCÁRIOS DA EMPRE A: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRAT~ (Nome. RG. CPP. 
Endereço). ... 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

/\v. l' rcsideutc Yargas, nº 3 1 O - Ceutro. CEI': 65.500-000 \ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024-SRP 

ANEXOH 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Registro de Preços para Aquisição Coletor Compactador de Lixo de interesse da Administração Pública 
de Chapadinha. 

02 - J USTIFICATJVA: 

Visando uma melhor eficiência na coleta de lixo da zona urbana no Município de Chapadinha - MA se faz 
m:ccssário a aquisição de um coletor com pactador de lixo de carregamento traseiro; Caixa de carga com 
capacidade 
volumétrica de 15 mº de lixo compactado para coleta de resíduos melhorando a coleta e o transporte de 
resíduos sólidos. dessa forma mantendo a cidade limpa. Buscando proporcionar à população de nosso 
município, melhores 
cond ições de higiene. tendo em vbta ainda o aumento populacional ocorrido em nossa cidade (!-.edc do 
município). aumentando assim a demanda dos serviços públicos oferecidos à população. principalmente no!-. 
trabalhos de coleta de lixo domiciliar. Considerando ainda que a aquisição que se pretende fazer será de 
grande utilidade e importância para o município, devido a sua funcionalidade e utilização, o que certamente 
irá diminuir custos tendo em vista que o equipamento que se pretende adquirir trata -se de um cam inhão 
novo. equipado com compactador de lixo de 15m3, o que certamente beneficiará a cidade com a diminuição 
do consumo de combustível. tendo em vista a quantidade de viagens alé o aterro sanitário, levando cm 
c.onsideração o tamanho do compactador de lixo pretendido. Justifica-se assim. a pretendida aquisição do 
equipamento o que c.crtamente trará grandes benefícios para que a cidade seja organizada. proporcionando 
o bem-estar e maiores condições de higiene para a população da zona urbana beneficiada. 

03 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

OI 

COLETOR COMPACTJ\DOR DE LI XO, Característica.'>: 

Caixa de Ca rga: 

• Caixa de carga com capacidade de 15m1 ; 

• Caixa de carga moldada com cantos arredondados (o que facilita a lirnpen1) e <.:0111 

laterais lisai.. de formato elíptico. sem emendas, em chapa ún ica de aço (cm uma 
única chapa de aço), com espessura de 4,76mm (# J/ 16'') em aço ASTM A36; 

• Chassi e assoalho da caixa de carga, totalmente apoiado sobre as longarinas e 
travessas (sem emendas) da estrutura, com sistema de travamento em mão francesa; 
Lungarinas fabri cadas c m chapa de aço, com espessura de 6.lSmm. 

• Internamente, o chassi da caixa de carga, possui reforço interno em chapa de aço de 
com espessura de 4.76mm (#3/16''): 

• Saia traseira. fabricada cm chapa de aço. com espessura de 6,35mm (# '!. ) cm aço 
SAC JSO: 

• Teto fabricado em chapa de açn com espessura de 3.42mm (# 10) cm aço ASTM 
A36; 

• Trilho do escudo ejetor, fabricado em chapa de aço, com espessura de 6J5mm ( li 

Y. em a o ASTM AJ6 e treli ado internamente: 
Av. PrcsiJcnlc Yarg,as, nº 3 10 Centro. CEI': 65.500-000 \ 
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• Assoalho, fabricado em chapa de aço. com espessura de 4.76mm (li 311 6'') em aço 

AS rM A36; 
• Lanternas de sinalização na lateral inferior. 
• Caixa de carga. dotada de chapa lateral com função anti- esguicho; 

Tampi1 Trasera: 

• Compartimento de carga traseiro com capacidade volumétrica de 2.20m': 
• Bacia de carga cm chapa. com espessura de 6, 15mm (# l /4") em aço SAC 350; 
• Laterais inferiores superiores internas. fabricadas em chapa de aço. com C\pessura 

de 4,76m111 (# 3116'.) em aço SAC 350; 
• Trilho da placa transponadora. fabri cado em chapa de aço, com espcs\ura de 

6,35mm (# '!..")em aço ASTM A36; 
• Dotada de todas exigências do CONTRAN; tais corno: Lanternas de sinalização 

traseira, luz de freio. farolete e luz de ré, com lâmpada em LED. acomodadas cm 
suporte com proteção metálica e sinalizador intermitente rotativo ern LEI) 
"(li ROFLEx·· com proteção metálica; 

• O compartimento de carga traseiro é dotado de Iluminação para trabalho~ noturnos 
- (Luz para iluminação da boca de carga com lâmpadas em LED); 

• Dotada de calha intermediária para captação de chorumc, localizado entre a tampa 
traseira e a caixa de carga, com capacidade de 150 (cento e cinquenta) litros; 

• Dotada de sistema de travamento e destravamento MA , UAL (Tipo Rosca - De 
Série) ou AUTOMÁTICO (Automático - Opcional); 

• O sistema de levantamento é realizado através de 02 (dois) c ilindros hidráulicos. 
localízados um de cada lado; com hastes cromadas e <>istema sem suspiro. dotado 
de trava de segurança para manutenção: 

• Tampa traseira dutad::i de vedação com borracha tipo "C'. compreendendo a face 
inferior e lateral até o mancai do cilindro de levantamento da lampa: 

Sistema de Compactação: 

O Sistema de Compactação é realizado através de duas placas, uma compactadora acionada 
por dois cilindros hidrául icos de 04 .. de diâmetro e uma placa transportadora acionada por 
dois cilindros hidráulicos invertidos de 4" com amortecimento na descida; 
O ciclo de compactação é reali.atdo em quatro fases com alavancas de acionamento. 
Comando hidráulico traseiro com destrave automático; 
Face da placa compactac.Jora e transportadora são fabricada em chapa de aço ele alta 
resistência, com espessura de 4.76mm (# 3/1 6'') em aço ASTM A36: Placa transportadora. 
dotada de guias articuladas. com patins fabricados em 
polímero de alta durabilidade e resistência (UHMW). auto lubrificante. de tacil manutenção 
e repnsição, garantíndo movimentação suave e silenciosa; 
Pinos e buchas das aniculações fabricados em Aço SAE 4140, temperados por indução: 
Equipado com Bomba Hidráulica de engrenagens; 
Aceleração automática acionada por pressostato (funcionamento de acordo com a 
parametrização de cada fabricante de chassis). 
Mangueiras de hidr{1ulicas de alta pressão; 

Sistema de Descarga: 

• Sistema de descarga é realizado através de escudo ejetor, fabricado cm chapa de 
aço. acionado por cilindro hidrúulico telescópico de dupla ação, co111 hastes 
cromadas: 

11.v. l'rcsidcnic Vargas, nº 3 10 Centro. CEP: 65.500-000 
l'NPJ . 06. 117. 7091000 1-58 - cpkhapadjnha2022ra gmail.com 



HCUTAllA DI 

UCtTAÇÃO 
1 COMNAI 

• Comando hidráu lico dianteiro dotado de sistema de Compactação Inteligente 
(DRIFT VALVE), a compactação dos resíduos é homogênea até a completa carga 
da caixa; 

• Reservatório de óleo hidrúulico com capacidade de 160 (cento e sessenta) litros; 
com filtro de sucção, visor de nível acoplado e filtro de retorno tipo micrométrico; 

• Estribo traseiro fabricado em chapa de aço anti-derrapante com pontas 
arredondadas e corrimãos laterais e central para transporte de garis. 

• Sistema de comunicação luminosa entre Garis e Motorista; 
• Paralamas com para barros de borrachas; 
• Suporte para acomodação de pás e vassouras na lateral da tampa traseira; 
• Dispositivos de segurança e avisos para perfeita utilização do equ ipamento. e 

aplicação de adesivos rcflctivos conforme norma vigente: 
• Equipado com barras laterais de segurança, de acordo com a norma vigente 

(protetor lateral de segurança); 
• Pintura: limpeza prévia de superlicie com aplicação de fundo (primer) ant i-oxidante 

e aplicação de tinta PU na cor a ser determinada pelo cl iente: 

-04 - DAS OBRICAÇOES 

4.1 - DA CONTRATANTE 

4.1 . I - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitacl<1s pela 
CO TRATADA; 

4.1 .2 - Exercer a lisca lização da entrega dos produtos, por servidor ou comissão. 
especialmente designado<. pelas secretarias contratante<,; 

4. 1.3 - Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
espec ificações do edital : 

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal. o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adqui ridos: 

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e cm seus anexos, 
inclusive, no contrato: 

4. 1 .6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso: 

4. 1. 7 - Noti ficar. por escrito à CONTR ATA D!\ . ocorrência de eventuais imperfeições no 
cur o da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

4.1 .8 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à 
entrega dos produtos dentro do e tabelecido ne te Termo de Referência . 

..i .2 - DA CONTRATADA 

4.'.!. I - Proceder a entrega do equipamentos adjudicados. 9e conformidade com o 
quantitativo e as c..,peciticações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da 
sua proposta comercial: 1 

4.2.2 - Providenciar a troca imediata, às suas expensas, do prodl to entregue com va lid 
vencida. defeitos de fabricação e que não correspondam às espec l cações solicitadas; 

Â\'. Presidente Vurgas, nº 3 10 - Centro. CEI': 65.500-000 
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4.2.3 Responsabil izar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de cntregu 
dos equipamentos, não impl icando correspon~abilidade do Poder Público ou de seus agentes 
ou prepostos; 

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transpo11e de embalagem, st:guros. 
taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do produto; 

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do material. de modo idêntico àquelas 
constHntes do objeto deste Projeto Básico; 

4.2. 7 - Não transferir a terceiros. total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia 
e expressa anuência da Contratante; 

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento: 

4.2.9 - Comunicar à Administração. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. 
com a devida comprovação; 

4.2. I O - Responsabili/a-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais. comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

05 - DA t NTREGA: 

5. 1 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela 
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva. receberá os bens para 
veri ficação de especificações, quantidade, qual idade, prazos. preços. embalagens e outros 
dados pertinentes e. encontrando irregularidade, fixará prazo para correção pela 
CONTRATADA, mediante retirada do equipamento, ou aprovando. receber~t 

provisoriamente o~ ben~. mediante recibo; 

b) Defin itivamente: após recebimento provisório. verilicação da integridade 
e real ização de testes ele funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, no~ t:~atos 
termos do Termo de Referência e da proposta vencedora, será efotivado o ri.;:1.:ebi1111.:n10 
dc linitivo. 

5.2 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA. a omissão de Rccebi111entc 
reduzirá a termo os fàtos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para ap icação de renalidades: 

5.3 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivament 

J\v. Pn.:sidcnlc Vargas, 11º 310 - Ccntro. CEP: 65.500-000 
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5.4 - Na eventualidade de urn dos itens do objeto não esteja mais dispon ~d no mercado. a 
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnicà'do produto fora 

de linha ou superior. 

06 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 - A entrega do Equipamento. deve ser feita na sede da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, /\ v. 
Presidente Vargas, nº 31 O - Centro Chapadinha/MA, CEP 65.500-000, no prazo máxim o de 30 (trinta) 
dias ou em conformidade com o prazo mencionado na ordem de fornecimento. 

6.2 - Contados da data do recebimento ela ORDEM DE FORNECIMENTO, salvo se houver pedido formal 
de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 

6.3. O Equipamento Permanente objeto desta licitação deverá ser entregue conforme for solici tado. 

6.4. A PREl·l '.'. ITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os equipamentos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que o Equipamento Permanente deste termo wá recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para eleito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. quando 
a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) R~jeitado. quando em desacordo com o estabelecido no Edital, proposta de preços da empresa 

e demais anexos do edital. 

6.5 - O Veículo/Equipamento Permanente entregue em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente. conforme o caso. 
6.6 - Quanto a problemas de qualidade do(s) item(ns) licitado(s). a li citante notificada pela PREFEITURA 
será responsável pela troca do equipamento que apresentar problemas. observando o prazo Máximo ele 02 
(dois) dias úteis; 
6. 7 - A marca do equipamentos/implemento cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato. sem 
a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mc~mo que sejam por equipamento de 
q uai idades cqu i vn lentes. 
6.8 - O transporte e a descarga do(s) equipamento(s) correrão por conta da CONTRATADA. sem 
qualquer custo adicional a Prefeitura. 

07 - DO PAGAM ENTO: 

7.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. cm moeda corrente naciona l. 
mediante Transferência Bancária Eletrônica. direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material solicitado na etapa. mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

7.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento. assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado. 
contendo o nº do processo licitalório, as informações para crédito em wntcvcorrentc como: nome 
e número do Banco. nome e nümcro da Agência e número da conta. a ic:-.ando a Nota Fiscal 
devidamente atesta. emitida sem rasura. cm letra bem legível. juntamente com cópia do contrai . 
cópia da nota de empenho como também as demais certidões atua izadas: Certificado lc 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FG S. Certidão de Déb tos 
Trabalhistas - CNIJT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 

Av. l'rcsiden1c Vargas, nº 310 Centro. CbP: 65.500-0-00 
CNP J. 06. 117.709/0001 -58 - cplchapadinha2022ra g111a il. co111 



llCRITA•IA DI 
UCITAÇÃO 

ICOMNAS 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. expedida 
por órgãos da Secretaria da Reccitn Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Pazenda acional. 
e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias <lc Fazenda do Estado e do 
Município. 

7.2 - Como condição para Administrnção efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

7.3 - O recebi mt:nto não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido. cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material: 

7.4 - A nota fiseal/fàtura deverá c;cr emitida pela própria Contratada. obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prclcitura 
Municipal de Chapadinha. constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato. não se admitindo notas 
fisca is/faturas emitidas com outro CNPJ. mesmo de filiais ou da matriz. 

8. DA V IGÊNCIA, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

8.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerú ao disposto art. 82. 
inciso V, da Lei n" 14.133/2021 e arl. 1 1 do Decreto nº 11.462/2023. 
8.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados. observando o disposto 
no art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 . 
8.3. A licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles contratados, cm função do direito 
de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com a Lei nº 14.133/202 1. 
8.4. A supressão dos equipamentos poderá ser total ou parcial. a critério da Administração. 

9. DOS REA.J USTES DE PREÇOS 

9.1. Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de duração do contrato. admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal. 
cabendo-lhe no máximo o repac;se do percentual determinado. 
9.2. Durante o período de execução do contrato os preços não serão reajustados, ressai\ ada a superveniência 
de normas federais aplicáveis à espécie. 
9.3. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato. procedendo-<.c à revisão do 
mesmo a qualquer tempo. desde que ocorra fato imprevisível ou previsível. porém com consequências 
incalculáveis. que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento; 
9.4. A contratada. quando for o caso. deverá formular à administração requerimento para a revi~ão dos 
preços contratados. comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível. porém com consequência'> 
incalculáveis. que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
9.5. Os preços que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticado<; no mcn:ado. mantendo-se 
a di fc rença percentual apurada entre o valor originalmente da proposta e aquele vigente no mercado à época 
da licitação. 
9.6. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado. a PREFEITURA solicitar{1 ao 
forrn.:ccdor/consignatúria, mediante correspondência, redução do preço de forma a adequárlo ao praticado 
no mercado. 
9. 7. A qualquer tempo. o preço contratado poderá ser revisto em decorrência de evenl uai JfC<luçào daqueles 
existente no mercado. cabendo a prefeitura municipal convocar o segundo colocado paril negociar o novo 
valor. 
9.7. 1. Caso o Fornecedor contratado se recuse a baixar os seus preços. a Prefeitura Munic i~al poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma ve/. frustrada a negociação e con ocar os dcmai~ 

fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

Av. Prcsidcnlc V:.u-~as. 11
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• Termo de Referência Aprovado. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024- RP 

ANEXO Ili 

MINUTA DA ATA DE Rt:GISTRO OE PREÇOS 

PROCESSO ADM. N" 2435/2024 

0(/\) ............. (árxão ou entidade púhlicu que p,erenciará a atu de registro de preços ), com sede no( a) ...... , 
na cidade de ......... inscrito(a) no CNP.1/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome). nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 ... , portador da matrícula funcional nº 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica. para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./202 .. .. publicada no ...... de .... ./ .... ./202 . . .. processo administrativo n.º ......... RESOLVI ·. 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta A TA. de acordo com a clas~i licação 
por cla(s) alcançada(s). atendendo as condições previstas no Edital de licitação. sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14. 133. de 1" de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462. de 31 de março de 2023, 
e t!rn conformidade com as disposições a seguir: 

t. OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ..... .... cspeci licado(s) 
no(s) itcm(ns) .......... do ....... ...... .... ................... ..... ........ ......... ........ ..... Projeto Técnico. anexo do edital de 
Licitação nº 024/2024-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados. independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2. 1. O preço registrado, as especi ticações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item. 
fornecedores) e as demais condi ões ofertadas na s ro osta s são as ue se •ucm: 

Nome empresarial: 

NPJ nº: 

Endereço: 

DDD) Telefone: _____ (DDD) Fax:. ____ _ 

E-mail: 

/\v. l' rc~itlcntc Varga~. 11º 3 10 - Centro. CEP: 65.500-000 
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Representante legal : 

ICPF nº: 

Item F.speci li cação 
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-

Unid . 

- - -

Marca/ 
IQuant. 

P. Unitário 
Modelo( se igistrado ( R$) 
fo r o caso) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

-----., 
' 
~ 

Re-P. Total Regis-
rado ( R$) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de---------
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: - --------

4. ADESÃO À ATA OE REG ISTRO OE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. na condição de não 
participantes a órgãos e entidades da Administração Pública federal. estadual. distrital e municipal. 
conforme vedação estabelecida no ~ 3º do art. 86 da Lei nº 14 . 133/2021 . 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA OE REGI TRO OE PREÇOS F, CADAS- Tl~O 
RESERVA 
5.1. A validade da /\ta de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período. mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5. 1. 1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

di sponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar J 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na fo rmalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.'.2. /\contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órg_ão ou pela cntidude 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autori z.ação 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14. 133, dl! 2021 . 

5.2.1. O instrumento contrat ual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão .ser alterados. observado o art. 124 
da Lei nº 14.1 33, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formal i7.açâo da ata de registro de preços: 

5.4. 1. 

5.4.2. 
que: 

5.4.2.1. 

Serão registrado~ na ata os preços 

Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licit 

Mantiverem sua proposta original. 

A\. Presidente Varga!>. n" 3 1 O - Centro. CEI': 65.500-000 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeti vo a formação de cadastro de reserva para o ca<>o 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classilicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduí'ir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas seguintes 
hipóteses: 

5.7. 1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no pram e nas 
condições estabelecidos no edital: e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7.1.3. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e licará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação. o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci- dos no edital de licitação. sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133. de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do pra?o, devidamente 
justificada. e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5. 10. A ala de registro de preços poderá será assinada por meio de a<>sinatura digital e disponibilizada 
no ambiente de acesso público. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pnv.o e nas condições estabelecidos 
no edital. e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os li citantes 
remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de classificação. para fazê-lo em igual prazo e nas condiçõe-. 
propostas pelo primeiro classificado. 

5. 12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração. observados o valor estimado e -;ua eventual atualiração nos termos do 
edital. poderá: 

5.12. 1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução. observada a ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço 
melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofCrtadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes. atendida a ordem classificatória. quando frustrada a negociação de me}hor rn1H.liçào. 

5. 13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornec~lnento nas condiçõe!> 
estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realização fde licitação específic· 
para a aquisição pretendida. desde que devidamente justificada. 

Av. l'rcsi<lcntc Vargas. nº:; 10 Cc111ro. CEI': 65.500-000 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6. 1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrênci ~.eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. nas se ·1intes situações: 

6.1. 1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada. nos tem10s da alínea " d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14. 133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital c láusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021. 

6.1 .3. I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.1 .3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inte ressado, con forme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pel o mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de di ligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidru, na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a a lte ração 

do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que supostam ente o impossibilite de 

cumprir o com- promisso. 

7.2.1 . Nes te caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a invia 

relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7 .2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que i~ viabllize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá$_u111prir as 
obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item O. sem 
prejuízo das sanções previstas na l.ei nº 14. 133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. nos termo'> do item anterior. o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação. para verificar se 
aceilHm manter seus preços registrados. observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as med idas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado. conforme previsto no item O e no item O. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgão'> e às entidades que ti verem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
ava liem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8. REMANE,JAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE IU:GIS- TRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser rcman~jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser leito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrat ar será 
considerado participante para efeito cio remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade partici pante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462. de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, wm a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados. do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos. caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadao.., as condições 
nela estabel ecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

1 

8.7. Na hipóte'>e da com pra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela cntidad 
gerenciadora, <los quantitativos dos participantes da compra centralizada, 1&os termos do 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio <lo re 1anejamento. 

A\ . Prc:>idcn1c Vargas, n" 3 1 O - Centro. ('~ I': 65.500-000 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICJTANTE VENCEDOR E DOS- PREÇOS 
REG lSTRA DOS 
9. 1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedor: 

9. 1 .2. Descumprir as condições da ata de registro de preços. <iem motivo jus ti ficado: 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela 
Administração sem justi ficativa razoável; 

9.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 2º. do Decreto 

nº 11 .462. de 2023; ou 

9. 1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos li 1 ou 1 V do caput do art. 156 da Lei nº 14. 133, de 

2021 . 

9. 1 .4. 1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou 1 V do caput do art. 156 da Lei 
nº 14. 133. de 2021 . caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços. poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão rundamcntada. 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enq uanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formali1.ado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os pri ncípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fo rnecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora poderi1 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, cm determ inada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamente 
comprovadas e justi ficadas: 

9.4.1 . Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortui to ou fo rça maior: ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses cm que o preço de mercado tornar-se 
superior ou infe rior ao preço registrado. nos termos do artigos 26. § 3<• e 27. § 4°. ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

IO. PENALIDADES 
1O.1 . O descumprimento da A ta de Registro de Preços ensejará aplicação das penal idades estabelecidas 
no ed ital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados. não honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrente!> d descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. X IV, do Decreto nº 11.462, d 2021). exceto nas 
hipóteses cm que o descumprimento dis!>cr res- peito às contratações dos órgãos ou c1 idade participante. 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8". inc. / X, do Decreto 
nº 1 1 .462. de 2023 ). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerencia 
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ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para can.c_elamcnto do 
registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11. 1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento. as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos neste edital. 

J2. DO FORO 
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor. que. depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participa111es 
(.\·e houve1J 

CHAPADI NHA/MA, _ de _ _ __ de 2024 

MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA 
PREFEIT URA MUNICIPAL DECHAPADINHA XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ nº: 
Nome Cargo: R.G. : 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº024/2024-SRP 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __________ /2024 PRF:GÃO ELETRÔNICO N" 

024/2024-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2435/2024 

Termo de Contrato celebrado entre o M UNIC ÍPIO D E C HAPADINllA, por meio do . {árgcio da Admi-
nistração Direta}, ou a (o) 

--- - -------- {entidade da Ad- ministraçüo 
/ndireta/,comoCONTRA- TANTE, ea , como CONTRATA DA. para 
prestação de serviços (ou fornecimento contínuo) na forma abaixo. Por este instrumento particular. o MUNICÍPIO 
DE CHAPADINHA, ESTADO DO MA- RANHÃO, por meio do jó rJ.Çcio da Ad111i11istraçcio Dirt'tal. 
ou a(o) [entidade da 
Administração Indireta] com sede na a seguir denominado 
CONTRATANTE, representado pelo [ai/for idade administmtiva compe- tente para .firmar o contrato J. 
inscrito no CPF n" __ _ __ _ _ _ _ __ c a sociedade __ 

- - - - - - ---------------------- .estabelecida na 
!endereço da sociedade CONTRATADAl, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº _ 

a scgu ir dcnom i nada 
CONTRATADA. neste ato representada por 
[re17resentante da sociedade CON- TRATA DA J, inscrito no CPF nº . têm j usto e acordado o presente 
Contrato N" decorrente da PREGÃO 
EI .ETRÔNICO nº024/2024-SRP. formalizado nos autos do Processo Administrati vo n'' 2435/2024. cm ob ervância 
às dispos ições da Lei nº 14. 133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável. que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

C LÁUSULA PRIMEIRA - LEGIS LAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legis lação aplicável à espécie. que desde já se entende como referida no prescnte 
termo, especialmente pelas normas de caráter geral. da Lei Federal n" 14. 133/2021. pela Lei Complementar 
Fed eral nº 123/2006 - Esta- luto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. pela Lei Comple­
mentar Federal nº IOl/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor. instituído 
pela Lei Federal nº 8.078/ 1990 e suas alterações. /\ CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 
concorda cm se sujeitar às suas estipu lações. sistema de penalidades e demab regras delas constantes. ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incond icional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UN ICO: Integram o presente Contrato, independentemente dc transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2024-SRP; 
b) Projeto Técnico (ou PROJ C'I O BÁSICO); 
e) Proposta e documentos anexos, lirmados pela CONTR/\ .TAD/\; 
d ) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente in-.trumento é a contratação de _ _ _ _ _ ___ _ 
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Bá.'>ico. 

;\' . l' rcsidcnli.: Yargas, n'' 3 1 O - l 'entro, Cl ~P : 65.500-000 
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~21#1 ~ 
Parágrafo Único - Os fornecimento será executado com obediência rigorosa. fie e in}cgral dé todas as oxigências. 
nonnas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução (j objeto deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

o valor total do presente contrato é de R$ 

_ _ _ _ _____ _ _ _ _________ (por extenso). conforme planilha discriminativa abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD. 
VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

o 1. 
VA LOR TOTA L: 

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fi scais e 
comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo. de forma que os paga- mcntos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA -FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, conforme entrega do objeto destc contrato, após a regular 
liquidação da despesa, nos lermos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964. ob,<;ervado o disposto nos arts. 140 e 
141 da Lei Federal nº 14.133/2021. em 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do documento de cobrança 
no( a) {.vetor competente do Ór}{ilo ou entidud<! licitante}. 

Parágrafo Primeiro - Para fins de faturamento, o período base de fornecimento será de um mês. considerando-se 
o mês civil, podendo no primeiro mês e no ültirno, para fins de acerto de contas. o período se constituir em fração 
do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização. para atestação. e. após. 
protocolado no(a) fsetor competente do órgllo ou 
entidade c:onlratunle l 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrançn. Ordem de 
autorização e as certidões de regularidade fi scal: Prova de regu laridade com a Fazenda Federal. mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751 , de 02 de outubro de 20 14; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicíli o ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negati va de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negat iva de Débitos Fiscais e Certidà 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de (jarantia P, r 
Tempo de Serviço. demonstrando si tuação regular mediante aprc!.enlação do C'erti ficado de Rqpilaridadc do F S 
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos pcrante a Justiça do Trabalho. mediante apresenta o da 
Ccrtidiio Negativa de Débitos Trabalhistas (C'N DT). 

Panigrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado cm raz~o do fornecimento er ti vamente ' 
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto - No caso de crro nos documentos de faturamento ou cot rança, estes ser- devolvidos à 
CONTRA TA DA para retificação ou substituição. passando o prazo de pagan cnto a fluir. e tão. a part ir da 
rt::aprescntação válida desses documentos. 
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Parágrafo Sexto -O pagamento será efetuado à CONTRATA DA por meio de crédit 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OUINT A - REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _( _ _ _, 
meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10. I 92, de 14 de feverei ro de 2001. 

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte 
fórmula: 

R = Po [(1-lo)/lo] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

l = índice 1 PCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário 
contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu- ma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso. a variação do 
índice deverá ser calculada por meio da tõrmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os 
documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULASÉTIMA-ALTERACÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14. 133. de 2021. 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaJ ização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (ur 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rcaliz.ados por si 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº í 14.133, de 2021. 

1 

CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 1 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fisca ização. Os atos de 
incl usive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por s us prepostos, nã 
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CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento da<; normas. es'pcci licações e projetos, nem 
de qualquer de suas responsabilidades legab e contratuais. 

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da ell.ccução da entrega do objeto caberá à comissão designada por ato do. 
! titular do árgâo 0 11 entidade contratante 1. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios 
nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões. métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE. se obrigando a fornecer os dados. elementos. 
explicações, esclareci mentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados nccessúrios ao 
desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto. de modo a 
permitir. a tempo e por escrito. apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento. todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O si lêncio implica total 
aceita- ção das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única. inlegral e exclusiva da 
CONTRATA DA no que concerne ao execução contratados. à sua execução e às consequências e implicações. 
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros. do mesmo modo que a ocorrência de even­
tuais irregularidades na entrega do objeto contratado não implicará corresponsabi lidadc do CONTRATANTE ou 
de seus prepostos. 

Par:igrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATA TE 
acesse quaisquer de suas dependências. possibilitando o exame das insta lações e também das anotações relativas 
aos eq uipamentos. pessoas e materiais. fornecendo. quando solicitados. todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de R$ 
_ ___ equivalente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro - O (a)_lórgcio ou entidudel se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas 
ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co- brar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir­
se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do desc umprimento das referidas obrigações. Para reparar esses 
prejuíi'OS. poderá a CONTRATA NTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas 110 Contrato 
serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada. além da perda 
desta. responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventual mente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

l'arágrnfo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRA- 'IA DA. a garlolntia rever crá 
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada ntrc 
o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

l linríteses: 

A' Presidente Vargas, nº 310 Centro. CEP: 65.500-000 
CNl'J. 06.l l7.709/0001-58-cplchapadjoha2021 agmail.corn 



HCHTA l lA DI 

UCITAÇÃO 
ICOMPilAI Compromiuo • ~v1mento 

1. Caso seja utilizada gara ntia modalidade de Ca ução em Dinheiro (art. 6, § l º, 1, l" parte, da Lei 
Federal n" 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título. seu valor original deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notilicaçào 
pelo 

______ __,_órgiío ou entidade j. o que ocorrer por último, sob pena de rescisão adm i- nistrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato. de acordo com o a11. 124 da Lei Federal 
nº 14. 133/202 1, a garantia será complementada no pra- LO de 7 (sete) dias úteis do recchimento. pela 
CONTRATADA. do correspondente avi- "º·sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan- do cm dinheiro, atualiLada monetariamente. 

li. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § l", li, da Lei Federa l 
nº 14.133/2021 ). 

Pará~rafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para 
apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a 
comun icação do inadimplemento à seguradora. com cláusula de renovação até a ext inção das obrigações da 
CONTRATADA. vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar ao 
CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice será 
ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia. a Contratada deverá arresenlar 
garantia de valor e condições equivalentes. para aprovação do Contratante. antes do vencimento da apólice. 
independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas a.'> penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem 
as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia seguradora, da qu(tl 
conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CON !'RATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 
antes da assinatura do contrato. 

Panigrafo Nono - A apólice devení ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados, - falo que deverá ser atestado mediante apresentação. junto com a apólice. 
da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 1 ~4 da Lei Fed ral 
nº 14. 133/202 1, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dia<> úteis do recebimento, pelu 
CONTRATADA. do correspondente aviso. sob pena de aplicação das sanções pre istas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou rcstituíd· com o integral cumpri 
Contrato. mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
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Ili. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 6, § I", lll, da Lei Féderal 
nº 14.133/2021 ). 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornec ida por instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório. exceto 
no caso de documento emitido por via digital. cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais 
devida e legalmente autoriza- dos. 

Parágrafo Sexto - /\ fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste 
contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATA DA ocorrido 
durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao henefício de ordem 
e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que. como 
devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado 
não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 <ln Lei fede ral 
nº 14.133/202 1. a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA. do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato. 
mediante ato li beratório da autoridade contratante. 

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (a rt. 96, § l º, 1, 2" parte, da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública 
emitidos na forma escriturai. mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Ccono ­
mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação. para aferição de sua legalidade. registro e 
anexação ao processo de contratação. 

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 1 ,ei Federal 
nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento. pela 
CONTRATADA. do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas oeste Contrato. 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato. 
med iant<:: ato liberatório da autoridade contratante. 

C LÁ USULA DÉCIMA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A contratação terá clicácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nncio ai 
de Contratações Püblicas e vigorará por dias/meses contados desta. prorrogável por até 1 O ano , na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. ~ 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesfe. pela autoridade co1 pctente. 
de que ª" condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. permitida a negocia o com o 
contratado. 

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contrat 

A' . l'rcsidcntc Vargas. nº 3 1 O - Cenlro. CEP: 65.500-000 
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Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo ad itivo. 

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver ~ido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoncidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas a!'> abrangência~ 
de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEJRA -OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEG UNDA - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJ ETO 00 CONTRATO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me- diante a ava liaçilo de 
servidores designados pelo [aworidade competente] que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às ex1gencias da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar o pedido, passando a contar os prazos para pagam<!nto e demais 
compromissos da CONTRATAN- T I-': a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRt\T ADt\ de cumprir as etapas e o prazo 
do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento protocolado. Não serão consideradas 
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalizaçfül nas épocas 
oportunas. Os motivos ele força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14. 133_,__ de 20.1]_, e 
demais normas federais apl icáveis e. subsi<liariamente, segundo as di!.posições contidas na Lei n~078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DJ<:CIMA SEXTA - SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

Comt::te infração administrati va, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad­
l'uncionamento dos serviços público., ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato: 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
j ust i licado: 
e) 
1) 
g) 
h) 

apresentar documentação faba ou prestar declaração falsa dw-anlc a e.'.ecuçâo do c 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 1aturc:1a; 
praticar ato lesivo previ!.to no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de ~osto de 2013. 

!\' . !'residente Vargu:,. nº J 1 O - (·entro. CI P: 65.500-000 
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Parág rafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nac; infrações ima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência. quando o contratado der causa à inexccução parcial do contraio. sem pre que não 
se justilicar a imposição de penalidade mai~ grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 202 1): 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na!-. alíneas .. b". 
·•e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
iii. Declaração de ioidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e'·, "f', "g" e "h" do subirem acima des- te Contrato, hem como nas alíneas "b", "e·· e "d". que 
j ustíliquem a impo- sição de penalidade mais grave (art. l 5Q,_§_5\ da Lei nº l_!.133, de 2021.). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di - as; 
2. Moratória de 0,5% (meio por c:ento) por dia de atraso injustificado sohre o valor totul 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inohservânc:ia do pra-::o .fixado para opresellla<,:ào. 
suplementaçcio ou reposição da garantia. 
i. O atraso superior a JO (trinta) dias autori;:a a Administraçiio u 1womm·er a 
extinçcio do conlrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clúusuLus, conforme dispi)e o inciso I 
do art. I J 7 du l.ei 11. 1./.133. de 2021 . 

Parágrafo Segundo - /\aplicação da-; sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei nº 14.133. de 2021 ). 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções prevista<; neste Contrato poderão ser apl icadas cumulativamente com a 
multa (f.l!:LJ 56_,_§ 7°, da Lei nº 14.133, de 202 1 ). 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as inden izações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será descontada da 
garanti a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recchimento da com un icação 
enviada pela autoridade competente. 

Pa rágrafo Sétimo - i\ aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a amrla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n~_l.1,_1 11 de202 1 . para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dec laração etc inidoncidadc para 
licitar ou contratar. 

l'arágrafo Oitavo - Na aplicação da~ !>ançõcs serão considerados (art. 12.Q_,_§J ".da Lei n'~l 4.113__,_dc 2Qll): 

a) a nature7,(l e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do ca~o concreto: 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) O!> danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integr ade. conforme normas e 
orient ações dos órgãos de controle. 

/\' l'n:sidcnte Vargas. nº J 10 - C'cntro. CEP: 65.500-000 
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Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133_, . 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados comô.....,,, ôS" tesivos na Lei n" 
12.846. de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados 'Ci rj1:~_procedimenlal e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es­
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133. de 202 1). 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em- presas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº 14.133. de 2021 ). 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei nº 14.1 33/2 1. 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos admini s­
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26. de 13 de abri 1 de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRA- TUA IS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Técnico. anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTlNCÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato. desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedên · 
desse dia. 

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-conti nuidade do contrato de que trata este subitcm ocor a com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá pós 2 (dois) meses da aata da 
com uni cação. 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriga ões nele estipulada. ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arti o 137 da Lei nº 14. I 3/21, bem como a igavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se també os arti os 138 139 da mesma 
Lei. 

Av. Prcsi<lcnlc Vargas, nº 3 10 -Centro, Cl::P: 65.500-000 
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Parágrafo Q uinto - A alteração social ou a modificação da final idade ou da estrutura· da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. e a operação implicar mudança da pessoa j urídica 
contratada. deverá ser formalizado lermo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto - O Lermo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ra- lanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: Indenizações e 
multas. 

Pa rágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econôrn ico-firrnnceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput. da Lei n.º 14. 133. de 2021 ). 

C LÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRAT ACÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio. a ~cr publicado na imprensa oficial. 

Pa rágrafo Único - A SUBCONTRATADA erá solidariamente responsável com a CONTRA l'A DA por todas as 
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato. nos limites da subcontratação, inclusive as de 
natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁlJSULA V IGÉS IMA - OOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con!:>ignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA. classificada conforme abaixo espccilicado: 

Ó RGÃO: 
UN IDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro- vação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me diante aposti lamento. 

C LÁUSULA VIGÉSIMA PIU ME IRA - FORO 

1-'ica eleito o Foro da Comarca de CI IAPADINHA para dirimir quaisquer düvida!> oriundas do presente Contrato. 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

C LÁUSULA V IGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

O CONTRAT ANTE promoverá a publ icação do extrato deste instrum ento no Diário Oficial do Muni<.:ípio nos 
prazos legais. em atenção ao art. 91, caplll. da Lei n.º 14.133, de 2021. e ao art. 8'', §2°. da Lei n. 12.5'27, de 2Ql..l 
e/e arl. 7°. §3ºi inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional~ 
Contratações Públic11s (PNCP). nos termos do art. 94 da L ei Federal n" 14. 133/202 1, às expensas d 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - OISPOSJCÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrat o as prerrogati vas constantes do art . 104 da Lei Federal nº 14. I 3/2021: 
b. Na contagem dos prazos. é e>..cluído o dia de início e incluído o do vencimento. e consider -se-ão os 
dias consecutivos, salvo disposição cm contrário. Os prcv.os somente se iniciam e vencem em dias de expediente 
no CONTRATANTE. 

A' l're~idcntc Varga~. n'' 3 1 O - Centro, CEP: 65.500-000 
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e. por estarem justos e contratado~. assinam o presente cm duas vias de igual teor e fotma, para igual distribuição. 

para que produza seus efeitos legais. 

CHAPAL)INHA - MA. em ___ de _____ de 2024. 

Agen te Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome. cargo. matrícula e lotação) 

CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome. cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 

;\ \ . l'r.:sidcntc Yargus. nº 3 1 O - Centro, Cl ~ I' : 65.500-000 
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Proc N~_/)!f , 

/ AVISO DE LICITAÇÃO I " -
Pregão Eletrônico n!? 0~4 024ÍRP. Processo grtfm. n2 2435/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual Colet Compacta;for de Lixofde interesse da administração pública de Chapadinha"; 
Abertura: 26/06/2024 as ll:OOh;/Çndere~.o Eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). Base 
Legal: Termos da Lei nº 14.133/2 1 . .A'nformações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha, localizado Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 
65.500-000; E-mail: cplchapadinha202 gmail.com e Site do Portal da Transparência do Município de 
Chapadinha: http://transparencia c apadinha.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce e 
htt s: a .tcema.tc.br sinccontrata mu a rocedim nto. 

d Junho de 2024. / 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

rldica especializada para realização de capacitação dos profissionais 
de nível médio e superior cm suporte básico de vida-sbv, no atendi­
mento ãs urgências hospi talar e pré-hospitalar (aph) do SAMU 192 
do Mwlicípio de Bom Jardim/MA. DATA DA SESSÃO: 17 de junho 
de 2024. LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA: Até 
dia 17/06/2024, ãs 07h59 mio HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 
8h00min às 14h00min LOCAL DA REALIZAÇÃO DA DISPEN­
SA ELETRÔNICA: www.licitabomjardincnsc.com.br. O Tenno de 
Referência e anexos da Dispensa de Licitação estão à disposição 
dos interessados no endereço supra, de 2• a 6ª feira, no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste 
poder executivo https:// prcfeiturabomjardimcpl@gmail.com), e tam­
bém através da platafonna (bttp://www.licitabomjardinense.com.br.) 
Onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Bom Jardim/ 
MA, 10 de j unho de 2024. MARGARETH TATCHER DE SOUSA 
OLIVEIRA. Agente de Contratação. 

AVISO DE SUSPENSÃO CONCORRtNCIA ELETRÔNICA Nº 
002/2024. A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, por meio da 
Agente de Contratação, toma público aos interessados, nos tennos 
da Lei Federal Nº 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas alterações 
posteriores, a SUSPENSÃO da Licitação modalidade CONCOR­
RtNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024, objetivando a Contrataçio 
de pessoa jurídica espechtllzada para a construção da UBS do 
Povoado Zé Boelro no município de Bom Jardim/MA. A realiza­
ção do certame estava prevista para a data de 1 O de junho de 2024 às 
09h00min (nove horas)- horário local de Bom Jardim/MA.Informa­
ções Através do site www.bomjardim.ma.&Q.Y,.b.r. No Portal Nacional 
de Compras Públicas {PNCP) / No sislcma do TCE/SINC {https:// 
apps.tce.ma.gov.br/sincsitc/contrata).Esclarecimcntos adicionais po­
derão ser obtidos através do e-mail: prefojturabomjardim«pl@gmajl. 
@m. Bom Jardim/MA, 1 O de junho de 2024 . Ma.rgaretb Tatcher 
de Sousa Oliveira. Agente de Contratação. Portaria Nº 017/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C HAPADINHA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 023/2024-SRP. Pro­
cesso Adm. nº 2434/2024. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) especlaUzad a(s) no 
fornecimento de veículos, para atender as necessidades das dJver­
sas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Chapa­
dinha/MA"; Abertura: 26/06/2024 às 08:00h; Endereço Eletrônico 
(www.portaldccompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei 
nº 14.133/202 1. Infonnações e Consultas: Setor de Licitações da Pre­
feitura Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Var­
gas, nº 3 1 O, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; E-mail: 
ç,plchapadinha202 l@gmajl.com e Site do Portal da Transparência do 
Município de Chapadinha: http://transparencia.chapadjnha.ma.goy. 

ln . i f / . 

trata/mural/procedimento. Chapadiaha/MA, 10 de Junh de 2024. 
Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO ~gão Eletrôxic nº 024/2024-SRP. Pro­
cesso Adm. nº 2435/2024Íb~J~to: Regist e preços pa~a fi fora e 
eventual Coletor Compactador de Ull éfe interesse da dminis­
tração pública de C bapadlnba"; Abei. : 26/06/2024 s ll:OOh; 
Endereço Eletrônico (www.portaldeco praspublicas.com.br). Base 
Legal: Termos da Lei nº 14.133/2021 nformações e Consultas: Se­
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado 
na Av. Presidente Vargas, nº 3 1 O, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 
65.500--000; E-mail: çplchapadinha202I@runail.com e Site do Portal 
da Transparência do Município de Chapadinha: hllp://transparençja. 
chapadjnha,ma.i:ov.br/acessolnformacao/!icjtacao/tce e ht11>s://app, 
tçema.tc.br/sjnccontrata/mural/proçedjmeoto. Chapadinha/~A. 1 O 
de Junho de 2024. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro. / 

PREFEITU 

PREGÃO ELEfRÔNlCO PARA REGISTRO DE PREÇO nº 1412024. 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - A Prcfeilura Muni­
cipal de Codó/MA toma público que realizara licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para registro de preços nº 1412024, tipo menor preço. 
Objeto: Formação de registro de preço p11C8 futura contratação de em­
presa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
em aparelhos de ar condicionado, freezers, ventiladores e bebedouros, 
com reposição de peças. para atender às demandas da Secretaria Muni­
cipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação/SEMECTI, e demais 
órgãos da rede de ensino municipal de Codó - Ma. DATA: 27/0612024 
HORÁRIO: 09h:30min (nove horas e trinta minutos). EDITAL: O Edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço eletrô­
nico: https://www.portaldecompraspublicas.eom.br/18/; https://www. 
gov.br/pncp/pt-br; https://www.codo.ma.gov.br/avisos e pelo e-mail: 
cpl2021codo@grnail.com. Infonnações podem ser obtidas na Comissão 
de Contratação de Licitação pelo e-mail: {cpl202lcodo@grnail.com). 
BASE LEGAL: Lei n.º 14.133, de!º de abril de 202 1, decreto muni­
cipal 4.415 de 28 agosto de 2023, decreto municipal 4.44812024 de 02 
de janeiro de 2024 e outras oonnas aplicáveis. Codó/MA, 1 O de junho 
de 2024. Maria do Canno Costa Cruz Pires - Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEMECTI. 

REPUBLICAÇÃO - CONCORR~NCIA PUBLICA Nº 0312024. A Pre­
feitura Municipal de Codó/MA toma público que realizará licitação 
na modalidade Concorrência Pública nº 03/2024, tipo menor preço 
global. Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar 
construção de um campo de futebol na zona rural do município de 
Codó/MA, de acordo com edital e seus anexos. DATA: 27/06/2024. 
HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). EDITAL: O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.corn.br/l 8/; https:// 
www.gov.br/pncp/pt-br; https://www.codo.ma.gov.br/avisos e pelo 
e-mail: cpl202 1codo@gmail.com. Informações podem ser obtidas 
na Comissão de Contratação de Licitação - CCL, pelo e-mail: (cpl-
202 lcodo@gmail.com). BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de Iº de abril 
de 2021 e decreto municipal 4.415 de 28 agosto de 2023, e outras 
normas aplicáveis. Codó/MA, 1 O de junho de 2024. Manoel da Silva 
Barros - Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

AVJSO DE CHAMADA PÚBLICA N. 00312024. A Prefeitura Muni­
cipal de Codó/MA toma público que realizará chamada publica para 
credenciamento para seleção de pessoa fisica para prestação de asses­
soramento técnico, elaboração de projetos e atuação como pareccrista 
com base percentual operacional estabelecido pela lei de 5% e outras 
demandas existentes nas metas estabelecidas no plano de ação da lei 
14.399/2021 - PNAB, conforme especificações constantes no termo 
de referência e anexos contidos no edital. Data e Local para entrega 
das documentação/propostas a partir de 12 de JUNHO de 2024 a par­
tir das 08:00 (oito horas) até dia 04 de JULHO de 2024 até as 13:00 
(treze horas), EDITAL: O Edital e seus anexos estilo à disposição 
dos interessados no endereço eletrônico: bttps://www.codo.ma.gov. 
br/avisos e pelo e-mail: sejucir@codo.ma.gov.br. Informações podem 
ser obtidas na Secretaria Municipal de Juventude. Cultura e Igualdade 
Rac"al, pelo e-mail: (sejucir@codo.ma.gov.br). BASE LEGAL: Por­
t a lntermiaisterial MP/MF/CGU nº 492 de 10111/2011 e subsidia. 
riamente, da Lei nº 14.133/21 e de outras normas aplicáveis. Codó/ 
MA, 10 de jWlho de 2024. Argemiro Araújo de Sousa Filho - Secre­
taria Municipal de Juventude, Cultura e Igualdade Racial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N" 00112024 - SEMED A Co­
missão de Chamamentos Públicos da SEMED constituída através 
da Portaria nº 12.480 de 29 de PEVEREIRO de 2024, torna público 
o EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 - SE­
MED. O BJETO: Aquisição de Gêneros Aliroentlcios diretamente da 
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ATOS MUNICIPAIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 023/2024-SRP. Processo Adm. nº 2434/2024. Objeto: Registro de prwços para futura e eventual contratação de pessoa(1) 
jurldlca(s) especlallzada(s) no fornecimento de velculos, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura 

Municipal de Chapadinha/MA"; Abertura: 26/06/2024 às 08:00h; Endereço Eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos 

da Lei nº 14.133/2021. lnfonnações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, 
nº 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; E-maíl: cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal da Transparência do Município de 

Chapadinha: http:/ltransparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacaollce e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/murallprocedimento. 
Chapadinha/MA. 1 O de Junho de 2024. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro. 

~ r.:ISO 4LICfTAÇÃO 
Pregã letrônico nº 024/2024-SRP. Processo Adm. nº 243 2024;6'i;t~: Registro d~p ços para futuriy{ eventual Co(étor Compactador de 
Lixo Interesse da administração pública de Chapadlnha"; Aba : 26106/2024 às 11 :OOh; I Endereço Eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 14.133/2021. nformações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; E-mail: 

cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 

http:/ltransparencia.chapadlnha.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 
Chapadinha/MA, 10 de Junho de 2024. Luciano de Souza Gomes - Pregoer. 

ERRATA 
ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N• 12212023 - Pregão Eletrônico Nº 03312023, do Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de gêneros alimentlcios em geral de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. Publicação no Diário oficial do Munlclpio, no dia 06 de 

Junho de 2024, na página 08. ONDE SE L~: R$38.336, 13(Trinta e oito mil, trezentos e trinta e seis reais e treze centavos). LEIA-SE: R$38.338,38 
(Trinta e oito mil, trezentos e trinta oito reais e trinta e oito centavos). Chapadinha 11 de Junho de 2024, Alex Monteiro Castelo Branco. Secretário 
Municipal de Saúde. 

ERRATA 
ERRATA DO EXTRATO, REFERENTE A INFORMAÇÃO DO VALOR TOTAL DO CONTRAT0-12212024-PMCH, DO 1• TERMO ADITIVO DO 

PREGÃO ELETRONICO Nº033/2023. PROC. ADMNISTRATIVO 554612023- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE CHAPADINHA. 
NA PUBLICACÃO DO DIA 05 DE JUNHO DE 2024; 

Onde se Li- Valor Total do Aditivo R$ 38.336,13 (Trinta e oito mil, trezentos e trinta e seis reais e treze centavos). 

Leia-se - Valor Total do Aditivo R$ 38.338,38 (Trinta e oito mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos). 

ERRATA 
ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 19812024. Pregão Eletrônico Nº 006/2023-SRP, do Objeto: Contratação de Pessoa(s) Jurldica(s) para 
Aquisição de Aparelhos de Ar-Condicionado Tipo Split de Interesse da Secretaria Municipal de Educação de Chapadlnha. Publicação no Diário oficial 

do Município, no dia 27 de Maio de 2024, na página 05. ONDE SE L~: R$ 68.770,00 (sessenta e oito mil setecentos e setenta reais). LEIA-SE: e 80.730,00 (oitenta mil, setecentos e trinta reais) . Chapadinha 12 de Junho de 2024, Nara da Silva Macedo/Secretária Municipal de Educação. 

Processo Administrativo n• 2166/2024 

lnexlglbllldade de Llcltaçlo n• 00812024 

EXTRATO TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a lnexigibllldade de licitação junto a LIGA ESPORTIVA DE CHAPADINHA - LEC, inscrita no CNPJ sob o nº 06. 758.16310001 -14, para 
realização de instrumento referente a concessão de patroclnio pela PATROCINADORA à PATROCINADA, para a realização do CAMPEONATOS 

CHAPADINHENSE 2024, a ser realizado no período de acordo com cronograma de execução das competições, com fundamento no Decreto 
Municipal nº 04/2014, de 02 de janeiro de 2014. no Art. 74. alínea "e" da Lei nº 14.13312021, no valOf total de R$ 875.000,00 (oitocentos e setenta e 
cinco mil reais). 

RATIFICO o ato de inexlgibilidade de licitação, consoante o disposto na Lei nº 14.13312024, determinando que se procede à publicação do devido 
extrato na imprensa oficial. 

Chapadinha - MA. 03 de Junho de 2024. 

Vlnla Duarte Mota Souza 

Secretária Adjunta de Administração 

AVEIDA PRESIDENTE VAROAS, N" S10-camto-CE': HMO Oll CHN'ADINIWllA - C•J: Ol.117.71M001 ... 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n • 2.200-212001 de 2410812001, que Institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP-Brasil 
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71 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

METÁLURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

CNPJ: 31.262.616/0001-64 

JOAQUIM JOSÉ GALVÃO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Goiânia - GO, nascido em 27 de Dezembro de 194 7, filho de Jose 
Rodrigues Galvão e Ana Rodrigues de Oliveira, portador da Cédula de Identidade (RG) n2 

115101 2º Via expedida pela SSP /GO e inscrito no CPF / MF sob o nº 040.336.711-53, 
residente e domiciliado à Avenida Berlim, s/n, Quadra 12, Lote 15, Parque Oeste Industrial 
João Braz, Goiânia - GO, CEP: 74.483-110; 

Único sócio da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de 
METÁLURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA, estabelecida na Rua João Custodio, s/n, 
Quadra OOAPM, Lote 08, Sala 01, Residencial Porto Seguro, Abadia de Goiás - GO, CEP: 
75.345-000, inscrita no CNPJ/MF sob o número 31.262.616/0001-64 e devidamente 
arquivada na junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) sob o NIRE 52600699300, 
resolve promover mais uma alteração e consolidação contratual mediante as seguintes 
cláusulas: 

DAS ALTERAÇÕES; 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO DESENQUAQRAMENTO DE EPP 
Esta sociedade declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLAÚSULA SEGUNPA - PA CONSOLIPACÃO PO CONTRATO SOCIAL 
À vista das modificações ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte 
redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

METÁLURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PA DENOMINACÃO SOCIAL 
A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de METÁLURGICA 
PERPETUO SOCORRO LIDA e tem como nome fantasia FORZA CAMINHÕES E 
IMPLEMENTOS, sendo :egida de conformidade com o Código Civi l f Brasileiro Lei nº 
10.406/2002 e supletivamente pela Lei nº 6.404/76. 

1 
CLÁUSULA SEGUNPA - PA SEPE ~ 
A sociedade tem sede e domicílio na Rua João Custódio, s/n, Quadra OAPM, Lote O 
Sala 01, Residencial Porto Seguro, Abadia de Goiás - GO, CEP: 75.34 -000. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETIVO SOCIAL • ( 1 
A sociedade tem por objeto social: COMERCIO POR ATACADO DE CA ' lNHOê~N'ovos E . 
USADOS CO MERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMINHONETAS t UTILITARIOS 
USADOS CO MERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA 
VEICULO$ AUTOMOTORES SERVI COS DE MANUTENCAO DE VEICULO$ AUTOMOTORES E 
DE CAMIN HON ETAS E OUTROS VEICU LOS PESADOS QUANDO EFETUADOS PARA 
PROPRIA EMPRESA SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE 
VEICULO$ AUTOMOTORES SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO ELETRICA DE 
VEICULO$ AUTOMOTORES SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
ACESSORIOS PARA VEICU LOS AUTOMOTORES FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS 
E REBOQUES PARA CAMINHOES FABRICACAO DE CABINES E CARROCERIAS PARA 
CAM INH OES (BASCULANTES, TANQUES, COMPACTADORES DE LIXO, FRIGORIFICAS E 
OUTRAS ESPECIALIZADAS) FABRICACAO DE REBOQUES, SEMI-REBOQUES E CARRETAS, 
COM CARROCERIA ABERTA, PARA CARGA PRANCHA, CEGONHA, FRIGORIFI CA, SILO 
PARA CIMENTO, CENTOPEIA PARA TRANSPORTE DE CONTEINERES E OUTRAS 
ESPECIALIZADAS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 
NOVOS COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS SERVICOS DE 
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDAN ÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

E exerce as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 

CNAE N2 4511-1/04 - Comércio po r atacado de caminhões novos e usados; 

Atividades Secundárias: 

CNAE N2 2930-1/01- Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões; 
CNAE N2 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
CNAE N24511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 
CNAE Nº 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; 
CNAE N2 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 
para veículos automotores; 
CNAE Nº 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
CNAE N2 4530-7 /04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores; 
CNAE Nº 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda; 
CNAE Nº 4744-0/01- Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
CNAE N2 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos p~rigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO E VIGÊNCIA 
A sociedade iniciou suas atividades em 17 de Agosto de 2018 e seu prazo de duração é 
indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002). 

\ 
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CLÁUSULA QUINTA - DO CAPlTAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido etp 2.000,200 (dois 
milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas, 
em moeda corrente do País, onde o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) será 
integralizado em até 5 (cinco) meses a serem contados a partir de 20 de dezembro de 
2023, em moeda corrente, pelo sócio de acordo com o art. 997, Ili e art. 1.055 da Lei 
10.406/2002: 

Sócios Unit. Quotas Valor R$ % 
JOAQUIM JOSÉ GALVÃO 1,00 2.000.000 R$ 2.000.000,00 100 
Total 1,00 2.000.000 R$ 2.000.000,00 100 

Parágrafo Primeiro: O sócio JOAQUIM JOSÉ GALVÃO acima qualificado, detentor de 
100% (cem por cento) do capital social, resolve que a sociedade permanecerá unipessoal 
nos termos da Lei 13.874/19. 

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Arts. 1.056 e 
1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA - PA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA - PA APMINISTRA~O PA SOCIEPAPE 
A administração da sociedade cabe ao sócio JOAQUIM JOSÉ GALVÃO, onde poderão 
assinar seus representantes, habili tados por instrumento público de procuração, ao quais 
serão conferidos amplos poderes para praticar todos os atos normais a gerência e 
administração, na defesa dos interesses da sociedade, em juízo ou fora dele, sendo vedado 
o uso da sociedade em negócios estranhos a sociedade, bem como em qualquer aval, 
endossos em favor de terceiros ou dos próprios sócios quotistas, aplicando-se as 
prerrogativas do Art. 977, VI, c/c Art. 1.061 do CC/2002. 

Parágrafo Primeiro: O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, 
bem como para onerar ou ali enar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular; 
Parágrafo Segundo: Os titulares poderão eleger administrador mediante alteração da 
cláusula de administração do contrato; 

Parágrafo Terceiro: A renúncia do administrador se torna eficaz per ntc a empresa, a 
partir do momento em que esta tomar ciência do ato, e perante terceir s, a partir da data 
do arquivamento e publicação; 

CLÁUSULA OITAVA - DO BALANÇO ANUAL. LUCROS E PERDAS 
O exercício social coincidirá com o ano civil, anualmente a 31 de Deze bro, será elaborado 
balanço geral e uma demonstração do resultado do exercício. O lucros ou perdas 
apurados serão divididos ou suportados pelo sócio na proporção de su s quotas de capit , 
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exceto se, havendo lucro, liberar ao patrimônio líquido da socieda e, para pos~erier ,Ç 
utilização, para aumento do capital. (Conforme Art.1065, CC/2002). " ~ 

'\ 

Parágrafo único - A sociedade poderá deliberar em reunião de sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de 
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1007 da Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGALIDADE DO ADMINISTRADOR 
O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da scrciedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por de encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
probidade (Art 1.011, §1 2, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ABERTURA DE FILIAIS E EXTINÇÃO 
A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no País ou fora 
dele, por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 
Parágrafo Único: Esta empresa possui a seguinte fllial: 

Filial 1 com denominação social de "MEIALURGICA PERPETUO SOCORRO LIDA" e 
fantasia FORZA IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso sob o NIRE 51920035100, e CNPJ n2 31.262.616/0002-45, estabelecida à Rua 
Ariadne Feltrin Campos, Número 821, Sala 01, Bairro Vila Aurora II, Rondonópolis 
- MT, CEP: 78.740-114, tendo como objetivo o comercio por atacado de caminhões novos 
e usados comercio a varejo de automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a 
varejo de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores serviços de 
manutenção de veículos automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados 
quando efetuados para própria empresa serviços de lanternagem ou fun ilaria e pintura de 
veículos automotores serviços de instalação, manutenção elétrica de veículos 
automotores serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões fabricação de 
cabi nes e carrocerias para caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, 
frigoríficas e outras especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, 
com carroceria aberta, para carga prancha, cegonha, frigorífica, silo para cimento, 
centopeia para transporte de contêineres e outras especializadas comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e 
usados serviços de usinagem, tornearia e solda comercio varejista de fe rragens e 
ferramentas, com início de suas atividades na data de arquivamento dest~ ato na Junta 
Comercial do Estado de Goiás em 19 de Janeiro de 2023 e seu praz<f de duração é 
indeterminado. 

Fília l II com denominação social de "METALURGICA PERPETUO S ORRO LIDA" e 
fantasia FORZA IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta Com reia! do Estado do 
Paraná sob o NIRE 41901999672, e CNPJ n2 31.262.616/0003-26, e tabelecida à Rua 
Marechal Deodoro, Número 450, Conjunto 304, Andar 03, Cond mínio Mauricio 
Caillet ED, Centro, Curitiba - PR, CEP: 80.010-010, tendo como objeti o o comercio po 
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atacado de caminhões novos e usados comercio a var~j? de automóveis, caminhon~fª~ e 
utilitários usados comercio a varejo de peças e acessonos novos e usados para ve1Gµlos 
automotores serviços de manutenção de veículos automotores e de caminhonetas e outros 
veículos pesados quando efetuados para própria empresa serviços de lanternagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores serviços de instalação, manutenção elétrica de 
veículos automotores serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 
fabricação de cabines e carrocerias para caminhões (basculantes, tanques, compactadores 
de lixo, frigoríficas e outras especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e 
carretas, com carroceria aberta, para carga prancha, cegonha, frigorifica, silo para cimento, 
centopeia para transporte de contêineres e outras especializadas comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e 
usados serviços de usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, iniciando suas atividades em 16 de junho de 2023 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Filial III com denominação social de "METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA" e 
fantasia FORZA IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Sul sob o NIRE 43920057557, e CNPJ n2 31.262.616/0004-07, estabelecida 
à Avenida Praia de Belas, Número 1212, Sala 424, Bairro Menino Deus, Porto Alegre 
- RS, CEP: 90.110-000, tendo como objetivo o comercio por atacado de caminhões novos 
e usados comercio a varejo de automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a 
varejo de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores serviços de 
manutenção de veículos automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados 
quando efetuados para própria empresa serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores serviços de instalação, manutenção elétrica de veículos 
automotores serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões fabricação de 
cabines e carrocerias pdra caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, 
frigoríficas e outras especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, 
com carroceria aberta, para carga prancha, cegonha, frigorífica, silo para cimento, 
centopeia para transporte de contêineres e outras especializadas comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e 
usados serviços de usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, iniciando suas atividades em 16 de junho de 2023 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Filial IV com denominação social de "METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA" e 
fantasia FORZA IMPLEMENTOS, devidamente registrada na ]unta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o CNPJ n2 31.262.616/0005-98, estabelecida à Avenida Paulista, Número 
726, Conjunto 1303 G 30, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP: 01.310-910, tendo como 
objetivo o comercio por atacado de caminhões novos e usados comercio a varejo de 
automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a varejo de p~as e acessórios 
novos e usados para veículos automotores serviços de manute11ção de veículos 
automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados quando efe Lados para própria 
empresa serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos au motores serviços 
de insta lação, manutenção elétrica de veículos automotores servi os de instalaçã , 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores fab icação de cabi 'S, 



carrocerias e reboques para caminhões fabricação de cabines e carrocerias pa ra 
caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, frigorificas e oútras 
especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, com carroceria aben,ta1 
para carga prancha, cegonha, frigorifica, silo para cimento, centopeia para transporte de 
contêineres e outras especializadas comercio a varejo de automóveis, camionet(\S e 
utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e usados serviços de 
usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e fe rramentas, iniciando suas 
atividades em 16 de junho de 2023 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Filial V com denominação social de "METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA" e 
fantasia FORZA CAMINHÕES E IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Tocantins sob o NIRE 17900403254, e CNPJ n2 31.262.616/0006-
79, estabelecida à Quadra ARSE 33 (308 Sul) Alameda 10, s/n, Lote 04-A, Andar 01, 
Sala 09, Conjunto QC-8, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, CEP: 77.021-068, tendo como 
objetivo o comercio varejista de caminhões novos e usados comercio a varejo de 
automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a varejo de peças e acessórios 
novos e usados para veículos automotores serviços de manutenção de veículos 
automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados quando efetuados para própria 
empresa serviços de Janternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores serviços 
de instalação, manutenção elétrica de veículos automotores serviços de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores fabricação de cabines, 
carrocerias e reboques para caminhões fabricação de cabines e ca rrocerias para 
caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, frigorificas e outras 
especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, com carroceria aberta, 
para carga prancha, cegonha, frigorifica, silo para cimento, centopeia para transporte de 
contêineres e outras especializadas comercio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e usados serviços de 
usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e ferramentas, iniciando suas 
atividades em 16 de junho de 2023 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Filial VI com denominação social de "METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA" e 
fantasia FORZA IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina sob o NIRE 42902122210, e CNPJ n2 31.262.616/0007-50, estabelecida à 
Rua Campolino Alves, Número 300, Sala 414 a 105, Capoeiras, Florianópolis - SC, 
CEP: 88.085-110, tendo como objetivo o comercio por atacado de caminhões novos e 
usados comercio a varejo de automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a 
varejo de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores serviços de 
manutenção de veículor. automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados 
quando efetuados para própria empresa serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores serviços de instalação, manutenção elétrica de veículos 
automotores serviços de instalação, manutenção e reparação de acess ' rios para veículos 
automotores fabricação de cabines, carrocerias e reboques para cam · hões fabricação de 
cabines e carrocerias para caminhões (basculantes, tanques, co pactadores de lixo, 
frigoríficas e outras especializadas) fabricação de reboques, sem· reboques e carretas, 
com carroceria aberta, para carga prancha, cegonha, frigorifi a, silo para cimento, 
centopeia para transporte de contêineres e outras especializada comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos comercio por atacad de caminhões novos 
usados serviços de usinagem, tornearia e solda comercio va ejista de fe rrage e 
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ferramentas, iniciando suas atividades em 16 de junho de 2023 e seu prazo de duraçãJ4( 
indeterminado. -: r ... ' . 
Filial Vil que será estabelecida à Aven ida Primeira Avenida, Número 26, Quadra O~'JC 
Lote 011, Parque Res idencial Laranjeiras, Serra - ES, CEP: 29.165-155 , tendo (\t:>mo 
objetivo o comercio por atacado de caminhões novos e usados comercio a varejó de· 
automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a varejo de peças e acessórios 
novos e usados para veículos automotores serviços de manutenção de veículos 
automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados quando efetuados para própria 
empresa serviços de lanternagem ou funi laria e pintura de veículos automotores serviços 
de instalação, manutenção elétrica de veículos automotores serviços de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para vefculos automotores fabricação de cabines, 
carrocerias e reboques para caminhões fabricação de cabines e carrocerias para 
caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, frigoríficas e outras 
especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, com carroceria aberta, 
para carga prancha, cegonha, frigorífica, silo para cimento, centopeia para transporte de 
contêineres e outras especializadas comercio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e usados serviços de 
usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e ferramentas; transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional, tendo como nome de fantasia FORZA CAMINHÕES E IMPLEMENTOS, 
iniciando suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado 
de Goiás e seu prazo de duração é indeterminado. 

Filial VIII que será estabelecida à Avenida Dr. Jaime Ribeiro da Luz, Número 971, Sala 
52, E-Box N 18, Bairro Santa Mônica, Uberlãndia - MG, CEP: 38.408-188, tendo como 
objetivo o comercio por atacado de caminhões novos e usados comercio a varejo de 
automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a varejo de peças e acessórios 
novos e usados para veículos automotores serviços de manutenção de veículos 
automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados quando efetuados para própria 
empresa serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores serviços 
de instalação, manutenção elétrica de veículos automotores serviços de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores fabricação de cabines, 
carrocerias e reboques para caminhões fabricação de cabines e carrocerias para 
caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, frigoríficas e outras 
especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, com carroceria aberta, 
para carga prancha, cegonha, frigorífica, silo para cimento, centopeia para transporte de 
contêineres e outras especializadas comercio a varejo de automóveis, cam·onetas e 
utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e usados rviços de 
usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e ferrament ; transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicip , interestadual 
e internacional, tendo como nome de fantasia FORZA CAMINHÕES E 1 PLEMENTOS, 
iniciando suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Co 
de Goiás e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PA RETIRADA E PRÓ - LABORE 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de pró- labore, observ das as disposiç- s 
regulamentares pertinentes. 
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,;:.~-~~-~ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO pos HAVERES ' ~-"- ~ 
No caso de impedimento, falecimento ou interdição de um dos sócios a sociedade ríâo'se1 

dissolverá, proceder-se-á ao levantamento de um balanço patrimonial com todas aS suas '. liri_!"{iJ lf 1, 

demonstrações contábeis na data do evento e posterionnente levado à aprovação ~e ~seu" &! /a ,, 
resultado em reunião de sócios especialmente convocados para este fim. Determin'f1do o 
valor da participação do sócio impedido, falecido ou interdito, será pago aos herdeiros, 
sucessores ou a quem de direito, em 12(doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no dia imediatamente posterior ao da reunião de sócios que 
aprovou as contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios. 

Parágrafo Primeiro: A reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de no mf nimo a maioria absoluta do capital social, e em segunda 
chamada, da mesma forma, onde será instalado a mesa, para a realização da reunião, e será 
convidado um sócio para presidir, e outro para secretariar. 

Parágrafo Segundo: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no parágrafo 
terceiro do art. 1152 da Lei n2 10.406/2002, quando todos os sócios comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data e ordem do dia. Os sócios reunir-se-ão, 
ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, em hora e local previamente anunciado 
como manda a lei, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, com 
observância dos preceitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PO FORO 
Fica eleito o foro de Abadia de Goiás - GO, para dirimir todos os direi tos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

Assi m, por estarem justos e acertados firmam o presente contrato em uma única via. 

Abadia de Goiás - GO, 26 de Fevereiro de 2024. 

JOAQUI M JOSÉ GALVÃO 
Sócio Administrador 
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_@~) ASSINATURA ELETRÕNICA 

I / .... // 

Certificamos que o ato da empresa MET ALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ Nome 

04033671153 JOAQUIM JOSE GALVAO 

CllRTIFICO O REGISTRO BM 26/02/2024 16 112 SOB N• 20240602633. 

, PROTOCOLO: 240602533 DE 26/02/2024. 

• 

CÓDIOO DB VERIFICAÇÃO: 124 02561 241. CKPJ DA S&DB: 31262616000164 . 

IOTALURGICA PBRPBTUO SOCORRO LTDA 
N'IRB : 52600699300. COM BFBITOS DO REGISTRO BM: 26/ 02/2024. JJl_) 

:\.!:§!! PAULA NVNIS LOBO VBLOSO ROSSI ' ?d/ 
SSCRBTÁRIA·GBRAL 

www.por t a l do -.pr·een dedorgoiano. go . gov. br 

A v a l i da.de dest.e documento, ee lmpreaso, f lca •ujelto à comprovaçlo de • u• autenticidade no11 :-espect ivo• po rtaie, 
i ntormando &euo re•pect:.vo& cõdigoa de verUlcaçao. 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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l1J1108640Z 
00148(7H63 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO I OENATRAN 
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https ://sol ucoes.receita. fazenda.gov. br/Servi cos/cn pj reva/Cnpj reva _ ... 

NÚMERO OE INSCRIÇk> 
31.262.616/0001-64 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

TfTuLO 00 ESTABELECIMENTO (NOt.E OE FANTASIAI 

FORZA CAMINHOES E IMPLEMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇk> DAATIVIDAOE ECONÓ,.,.CA PRINCIPAL 
45.11-1..04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

CÔOIGO E DESCRIÇk> DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
25.39-0-01 ·Serviços de uslnagem, tornearia e solda 
29.30·1·01 • Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 
45.11·1-01 ·Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utmt•rlos novos 
45.11-1..02. Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utlllürlos usados 
45.20-0-02 ·Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-07 ·Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para velculos automotores 
45.30·7..03 ·Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30-7-04 ·Comércio a varejo de peças e acessórios usados para velculos automotores 

1 ~~1s 

49.30-2-02 - Transporte rodovlirlo de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇk> DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

~ JOAO CUSTODIO 
1 LOGRADOURO 

UEP 75.34S.000 
BAIRRO/DISTRITO 
RESIDENCIAL PORTO SEGURO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
METALURGICAPERPETUO@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATl\O RESPONSÁVEL (EFR) ...... 
1 SITUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTl\O DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

1 ~!::'~ESPECIAL 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO ~UADRAOOAPM LOTE 08 SALA 01 

1 MUNICIPIO 
ABADIA DE GOIAS 

1 TELEFONE 
(62) 9740-0139 

~ 
E__J 

DATA DA SITUAÇk> CADASTRAL 
17/08/2018 

DATAOASITU ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emítido no dia 21/06/2024 às 14:24:40 (data e hora de Brasllia). 

2 l /06/2024, 14:23 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 
CNPJ: 31.262.616/0001-64 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tribu tário Nacional (CTN), ou objeto de decisão jud icial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:31 :21 do dia 04/06/2024 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 01/12/2024. 
Código de controle da certidão: C5D0.9A34.F749.D7E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/ 



Voltar 1 L Imprimir 

CA.IXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

31.262.616/0001-64 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

- RUA JOAO CUSTODIO QD 00 APM LT 08 SALA 01 - / - / ABADIA DE GOIAS / GO / 
75345-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2024 a 19/07/2024 

Certificação Número: 2024062022555054179986 

Informação obtida em 21/06/2024 14:21:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticídade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

,TIJSTIÇA DO TRABALH 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.262.616/0001-64 
Certidão n º: 17799492/202 4 
Expedição : 14/03/2024, às 13:56 : 31 
Validade: 10/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data · 
de sua expedição. 

Certifica-se que METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA (MATRIZ E FI LIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o nº 31 .262 . 61 6/0001-6 4 , NÃO CONS TA como 
i nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Lei s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais d o Traba lho. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos o s seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à veri fi cação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emi tida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ident ificação das pessoas natur?is e jurídi cas 
inadimplentes pe rante a Just iça do Trabalho qu to às obrigações 
e s tabelecidas em sentença condenatória transita a em julgado ou em 
aco rdos judiciais traba lhistas, inclusive 
r ecolh imentos previdenciários, a honorá ios, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados e lei; ou decorre 
de execuç ão de acor dos firmados perante o M'nistério Públ' o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou d 
disposição legal, contiver força execut iva . 

Dúvidas e s ugestões : cndt@tsL.J Us. br 



I CNPJ ~1.262.616/0001-64 
Nome Empresarial 

---Economia 
Governo do Estado de Golís 

Secretaria da Economia do Estado de Goiás 
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuint./S 

Inscrição Estadual 

1o.735.443-8 

Cadastro Atualizado em • N 

2111212023 09;06:36 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Contribuinte? 

Sim 

Nome Fantasia 

FORZA CAMINHOES E IMPLEMENTOS 

Endereço Estabelecimento 

RUA JOAO CUSTODIO, nº SN, QUADRAOOAPM LOTE 08 SALA 01, RESIDENCIAL PORTO SEGURO - ABADIA DE GOIAS GO, CEP: 
75.345-000 

Atividade Econômica 

Atividade Principal 

4511104 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

Atividade Secundária 

2930101 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 

4530704 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

4511102 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4520007 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

2539001 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores 

Informações Complementares 

Unidade Auxiliar: 

UNIDADE PRODUTIVA 

Condição de Uso: 

Data Final de Contrato: 

Regime de Apuração: 

Normal 

Situação Cadastral Vigente: 
Ativo - HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 
21/08/2018 

Data de Cadastramento: 
21/08/2018 

Operações com NF-E: 

Habilitado 

Observações 

• Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior 
• A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação. 

1 Data da Consulta 
21/06/2024 14:23:27 

Nota de esdarecimento ao contribuinte 

I 



• 
ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA· NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 44771069 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * ............................................ .... 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * ................................ ................ 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * ................................................ 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * ................................ ................ 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * ...... ...................... .................. .. 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * ................................................ 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 
31.262.616/0001·64 

Esta certidao e expedida nos tetmos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos tennos do inciso IIl 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Cerlidao VALLDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

V ALIDADOR: 5.555.495.613.769 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 28 MAIO DE 2024 



ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA - GERAL DO ESTADO 

SUBPROCURADORIA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS '· 

GER~NCIA DA DÍVIDA ATIVA l"'.U 

CERTIDÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁ~IA ... .NEGATIVÁ 

CERTIDÃO Nº: OAOOAD62 ' 
IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

CNPJ: 

31.262.616/0001-64 
DESPACHO: 

NÃO CONSTA DÉBITO 

. *· •. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 
. *· *· *· •. *· *· •. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· •. *· *· *· *· *· *· *· *· •.•. *· *· *· *· *· *· 
. *· •. •. •. *· •. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· •. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· 
. *· *· *· *· *· *· *· * · *· *· *· *· *· *· •. *· *· •. *· • . *· *· *· •.•. *· •. *· •.•.•. •. *· *· 
.•.•.•.•.•.•.•.•. *· • . *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· 
. *· • . *· •.•. *· •.•. *· • . *· *· *· *· *· •. *· *· • .•. *· *· *· •.•. * · *· *· *· •. *· *· *· *· 

. *· •. *· *· *· *· *· *· *· *· *· •. •. *· *· *· * · *· *· *· *· *· • . *· • . *· *· *· *· *· *· *· *· *· 

.•• • . • . • . *· *· •• *· *· *· *· *· *· *· *· *· •. *· *· *· *· *· *· *· *· *· • . *· • . *· *· *· *· *· 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidão abrange apenas os créditos não tributários da Fazenda Públ ica Estadual devidos ao Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor (FEDC), instituído pela Lei Estadual nº 12.207, de 20 de dezembro de 1993, 

ou ao Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), instituído pela Lei Complementar Estadual nº 20, de 1 O de 

dezembro de 1996, inscritos em Dívida Ativa pela Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, com fulcro na Lei 

Estadual nº 20.233, de 23 de julho de 2018. 

~SEGURANÇA: /"' 

Certidão VÁLIDA POR 60 DIAS - 27/07/2024 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: http l/www.procuradoria. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Públ ica Estadual insere er na divida ativa 

EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: OAOODA6758 E IDO VIA INTERNET 

GDA-PGE: LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 28 DE MAIO DE 2024 HO 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNIC~PAL DE ABADIA DE GO~~"' 

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL /~-:te .-l li,__ 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
í''""·····-····"""········· ...................................................... ......... ··-. ... . . ..... - -- - -· - . 

1 

Nome I Razão Social: METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

CPF/CNPJ: 31.262.616/0001-64 

1 Endereço: RUA JOAO CUSTODIO, NºSN, QD. OAPM, L T0008, SALA 01 

)'. t:~ 
' ( 
' " ~,. . ..-•li 

1

. Bairro: RESIDENCIAL PO~TO SEGURO 

Cidade: ABADIA DE GOIAS-GO '-----------------------------------------·-.... ..... --...... ----···---~ 

~~NDAl\t'!ENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de direito, que o(a) Contribuinte citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU AJUIZADO, de natureza 

tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE 

GOIAS, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, 

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Finalidade: S/N 

------------

. 
Í Certidão Número: 2022083415 -1 

! Dispositivo Legal: Lei Complementar Nº 011/2017, 013/2018 e 018/2019 - CTM. 

i Emitido em: 11/06/2024 

l Validade: 11/07/2024 
1 

i Código Verificador: hxXU4r8cRPoZ ' 

i Autenticar em: https://abadiadegoias.megasoftservicos.com.br/cldadao/autent-certida , 
' ( 

l ......... .... __ _____ ___ __________ ... . ................... ,.................... --·-··---------- .. ·-· ....... --- ......... ····-· ....... ,. --- .. ···- - ------- ...... 1. ........ ---· - '' ··-----., .......... .. 



DADOS 00 ECONÔMICO 

CPF/CNPJ: 31.262.616/0001-64 

Inscrição Municipal: 2692 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Nome I Razão Social: METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

Nome Fantasia: FORZA CAMINHOES E IMPLEMENTO$ 

Endereço: RUA JOAO CUSTODIO, NºSN, QD. OAPM, L T0008, SALA 01 

Bairro: RESIDENCIAL PORTO SEGURO e unicípio: ABADIA DE GOIÁS-GO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de direito, que a Empresa supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU AJUIZADO, de natureza 

tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE 

GOIAS, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, 

relativas aos tributos, divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Finalidade: S/N 

[~; 
: 
j Certidão Número: 2022083417. 1 

j Dispositivo Legal: Lei Complementar Nº 011/2017, 013/2018, 018/2019 - CTM, 

! Emitido em: 11/06/2024 

l Validade: 11/07/2024 

l Código de Verificação: LX5PxXQhTOQU 

1 Autenticar em: https://abadiadegolas.megasoftservicos.com.br/cldadao/autent-certidao-n gat 
................................................................................................................................... ,. ............................................................................................................................................................ .. 



ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIAS 

..... 
00027/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais, CONCEDE o 
presente ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, enquanto atender as 
regulamentações em vigor para a empresa abaixo identificada, para exercer suas atividades. 

02692 

31.262. 616/0001-64 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

FORZA CAMINHOES E IMPLEMENTO$ 

31/12/2024 
--~-~~--~~ ··---·---

1141469 

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: kDk2tkxbXrLf 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

https:/Jabadladegolas.go.gov.br/ 

Av. Francisco Paiva da Silva, S/N - Área Pública Munlclpal • Jardim Nova Abadi 

E-mail: coletoria@abadiadegoias.go.gov.br · Contato: (62) 3503-1105 

Emitido por: WASHINGTON LU/S 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENT 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 
' Período da Escrituração: 0110112022 a 31/1212022 CNPJ: 31.262.616/()001 -64 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

- Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

9'ome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO OE ABERTURA 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

52600699300 

31.262.616/0001 -64 

2 

Livro Diário 

ABADIA DE GOIAS 

2410812018 

31/12/2022 

8376 

TERMO DE EN~ERRAMENTO 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

Livro Diário 

2 

8376 

01/01/2022 

31/12/2022 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D1.59.37.43.4C.8F.25.58.4F.D0.30.C6.57.03.9D.07.EF.C8.2E.10-8, nos termos do Decreto n11 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 



[ BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: METALURCllCA PERPETUO SOCORRO L TOA 

!!!.lodo da EscrillJraçlo: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 31 .262.81Ml001~ 

Número de Ordem do Livro: · 2 

Período Selecionado: ·OI de Jar>elro <lo 2022 a 31 d• Onembro <lo 2022 

ATIVO CIACULANTE 

OISPOHlvEL 

CAIXA 

CIJXAQEAAI. 

FUNDO FIXO OE CAIXA 

llAHCOS CONTA MOVIMENTO 
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rMl'08T06 $COlolPllAS 

(-) ICMS SICOMPAAS 
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CONSORCIO A INGRESSAR 

ATIVO PERMANENTE IMOlll.IZAOO 
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MOVElsE~ 
PASSNO 

PASSIVO CIAC\JLANTE 
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PAOVlllÕES 

PllCMSÔES PAAA FENAS 

PfllCMIÕES PARA 13' ~9() 

INSS SOIAE PAOVISôES PARA FtRIAS 

s.:.r:~"e·,·Ã·ovi96u PARA 13' 

FOTS 90ME PAOVISÔO PARA rtAIAS 

~IOeffE~•- •3" 
P• TAIMÕNIO LiOulOO 

CAPITAi. SOCIAL 

C.\Pff Al 9UBSCRITO 
CAPOTAI. 90CW.-JOAOUIM ./OS#. 

GALVÃO 
(-)LUC"l>SOU·~ 

ACIJMUIAD06 
M LUCAOS OU PREJUÍZOS 

ACUMUW>CJS. 
LUCAOS ACUMUL.ADOe 

H N -UZOS ACUMUUOOS 

,.....,__ 

AS 210.338,11 

A$27.113,22 

... 27.113,22 

R127.et3.22 

ASO.ao · 

AIO,ao 

RS0.00 

RSllU1t.1S 

Nt:l.111, 15 

RS1"1.t711,IS 

AS0,00 

Alo.oo 
RSO.OO 

RSO,ao 

RSo,ao · 

AS0,00 

RS 0.00 

RS O.OO 

A$0,00 , 

RS0,00 

AS0.00 

RSO.OO 

N~."CI 

AS ae..&48,'40 * 

RI0,00 ' ... ..._..., 
RS O.OO 

AS0.00 

AIO.ao j 

RS0,00 

AS o.oo 

1110.00 

R$0,00 

R$O,OO i 

RS0,00 

1110.00 

AlltG..331,17 

"''7."45,03 

AS 180,28 

A$100,28 

RSllUI 

AS0.00 

1110.ao 

Al43.200,ao 

.......... 00 

AS 43.200,00 

Rf•.1M,OI 

A$4.1M,08 

RS0,00 

RSO.oo 

1110.00 

AS0,00 

AI0.00 

Rl-4. tM.OS 

A$ (135,211) 

AI0,00 

ASO.ao 

RS0.00 

RSO.OO 

ASH35.2'1) 

AI (135,28) 

A$ 0,00 

AI0,00 

Plf0.00 

AS0.00 

R$0,00 

A$0,00 

RS0.00 

AS0.00 

M 112.ICG,7'4 

"'200.000.00 ................ _,,_ 
"'200.000.ao ·--A$ (37,1-

RS(ll7.10o.20) 

R$ Z.397.3' 

A$(11U03,85) 

R$ 3, 168.408.23 

.. 1l.82:1,02 

MIL'21.G2 

RI 13.nt,02 

AIO.ao 

AIO.ao 

RSo.oo · 

Ntoutt/14 

R.$102.291,.,. 

A$ 102 29t,.G4 

RS30UT7A1 

RSo.oo 

RS0.00 

R$ 41.t&2,2t 

RS t6.toe,70 

RS u:.e1022 · 

"' 13,422,25 

M2.tH.G4 

AI0,00 

AU0.728,ao 

AS 203.3'7 ,f/IJ 

"'"'-
RI 2.9115.218138 

RS 3.otUt7,2t ____ , • ...w..w. ..... 

AUOll ... 7.21 

RS O.OO 

lll PM.m.151 

RS (3T7.11'2, IS) 

AI (18 .~S,70) 

RS 2S.);S7,78 

fUtt,43f..O' 

RSO.OO 

AS 111.439,&4 

Al&.OQt, 12 

AS&.821,12 

RI La2:U2 

AS:l.193.791.99 

AS 2.231.281,88 

R$ t.0915. 180,26 

lll11Ml.2e 

Ili 111L28 

RS O,ao 

AS 1.eoG.000,00 

RS 421.Hl8.5' 

RliUt.1ee.54 

M~t.t•.st 

RI 110,734,47 

AS t 10.734,'7 

AS 2'4,182,74 

AS»t.44 

Allla.ot 

AS 13.290.21 

llSO.OO 

AS 9155.50$, 11 

- ....... As 1 . 1~.000.00 
AS 1.100.000.00 

RS uoo.000.00 

RStlU.Att,88) 

AS (1••.•t4.89J 

RS 2.Wl.39 

RS114Ull2,28) 

Este documento• parte inlogr1111e de escrit\l,.ç!o cuja autontlcaçlo .. e-a pelo recibo~ núm.io 
0 1.59.37.43.4C.8F.25.58.4F.00.30.C6.57.03.!I0.07.EF.C8.2E.10·8, no• termo• do ooc .. 10 n• 8.9831'2018. 

Esle rol11órlo roi gerado pelo Sio11ma Pul>Clco do Eocrlluraçio Olgllal - Sped 

v..- 1o.1 .e do Vosualzado< Página 1 <lo 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

P~!:!_o~o da Escrituração: 0110112022 a 31/12/2022 CNPJ: 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

RECEITA BRUTA R$ (0,00) 

VENDA DE PRODUÇAO A VISTA RS 0,00 

(·)DEDUÇÕES R$ (0,00) 

(·) (·) DEV. VENDA DE PRODUTOS R$ (0,00) 
MERCADO EXT. 

(·) (·) ICMS RS (0,00) 

(·) (·) COFINS A$ (0,00) 

(·) (·) PIS A$ (0.00) 

(·) (·) ICMS DIFAL AS (0,00) 

RECEITA LÍQUIDA A$ (0,00) 

(·) CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA AS (0,00) 

(·)CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA A$ (0,00) 

LUCRO BRUTO A$ (0,00) 

(·) DESPESAS OPERACIONAIS AS (0,00) 

(·) DESPESAS COM PESSOAL A$ (0,00) 

(·) SALÁRIOS E ORDENADOS A$ (0,00) 

(·)PRÓ-LABORE AS (0,00) 

(·) 13Q SALÁRIO A$ (0,00) 

(·) INSS A$ (0,00) 

(·) FGTS AS (0,00) 

(·)DESPESAS ADMINISTRATIVAS A$ (0,00) 

(·) AQUISIÇÃO DE FRETE A$ (0,00) 

(·) FRETES E CARRETOS AS (0,00) 

(·)ENERGIA ELÉTRICA A$ (0,00) 

(·)SERVIÇOS PRESTADOS POR A$ (0,00) 
TERCEIROS 

(·) COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTE AS (0.00) 

(·} MANUTENÇÃO E USO DE SOFTWARE A$ (0,00) / 
(·) MATERIAL DE USO E CONSUMO A$ (0,00) 

(·)DESPESAS COM INTERNET E 
A$ (0,00) 

PROVEDORES 

(·) DESPESAS COM SEGUROS R$ (0,00) 

(·) DESPESAS FINANCEIRAS A$ (0,00 

(·)JUROS PASSIVOS A$ (0,0 

(·)DESPESAS BANCARIAS A$ (0,00 

(-) 1.0.F. AS (0,00) 

(·} RESULTADO OPERACIONAL A$ (0,00) 

(·) RESULTADO ANTES DO IR E CSL AS (0.00) 

(·) PAEJUIZO DO EXERCICIO AS (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D1.59.37.43.4C.8F.25.58.4F.D0.30.C6.57.03.9D.07.EF.C8.2E.10-8, nos termos do Decreto nº 8.683/201 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 
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Saldoatuàl 

R$ 3.014.079,00 

RS 3.014.079,00 

AS (1.067.294,71) 

A$ (259.000,00) 

A$ (4 16.511,15) 

AS (321.248,08) 

A$ (68.345,54) 

A$ (2.189,94) 

A$ 1.946.784,29 

A$ (1.469.341 ,88) 

AS (1.469.341,88) 

AS 477.442,41 

A$ (13.737,23) 

AS (13.737,23) 

A$ (6.082.12) 

A$ (4.035,96) 

AS (550,92) 

RS (2.537,66) 

A$ (530,57) 

RS (567.793,64) 

R$ (31.777,27) 

R$ (413,48) 

A$ (1.319,32) 

A$ (64.698, 12) 

A$ (146.401,02) 

A$ (20.794,76) 

R$ (299.612,08) 

AS (107.388,63) 

RS (107.388,63) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

JSJ_ \ 
(J;} l//:JZ/ 1 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.6 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 

52600699300 

NOME EMPRESARIAL 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

ivro Diário (Completo • sem escrituração Auxiliar) 

ATUREZA DO LIVRO 

ivro Diário 

CNPJ 

31 .262.61610001 -64 

ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2022 a 31/1212022 
ÚMERO DO LIVRO 

2 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

D1.59.37.43.4C.8F.25.58.4F.D0.30.C6.57.03.9D.D'/ .E~F_.C~8~.2~E~. 1~0-----------------------~ 

ESJ E LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QÜ'Ai.IFICAÇÃO. DO $1GNATARIO CPF/CNPJ NOME N'SÉRIE DO 
CERTIFICADO . 

VALl[)ADE .. RESPONSÁVEL 
' LEGAL 

Pessoa Jurldica (e-CNPJ ou e-PJ) 31262616000164 

contador 00261067109 

NÚMERO DO RECIBO: 

01 .59.37.43.4C.8F.25.58.4F.00.30.C6. 
57.03.90.07.EF.C8.2E.10-8 

METALUAGICA 
PERPETUO SOCORRO 79891891 7644786444 

EIRELl:31262616000164 3 
21/10/2022 a 
21 /10/2023 

ERIK VINICIUS 630940467613366879 
GONCALVES DA 28/06/2021 a 

28/06/2024 SILVA:00261067109 3 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em às 17:25:16 

13.87.68.03 8 7.35.29.F1 
B0.07.01 . 7.04.45 .72.09 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de ue trata o art. 39 da , nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.68312016, e arts. 39, 39·A, 39-B da t.: · uº 8.93411994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 

) 



UMª CONTABILIDADE & 
Pl.ANEJAMENiO 

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS 
2- LIQUIDEZ 

2.1-GERAL 

(A) - Ativo Circulante 

(B) - Realizável a Longo Prazo 

{C) - Passivo Circulante 
(D) - Exigível a longo Prazo 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

2.2-CORRENTE 

{A) - Ativo Circulante 

(B) - Passivo Circulante 

ÍNDICE DE CCL 

2.3-CCL 

{A) - Ativo Circulante 

(B) - Passivo Circulante 

ÍNDICE DE CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 

2.4-SOLV~NCIA GERAL 

(A) - Total do Ativo 

(B) - Passivo Circulante 

{C) - Exigível a Longo Prazo 

ÍNDICE DE SOLV~NCIA GERAL 

2.5-ENDIVI DAM ENTO 

{A) - Passivo Circulante 

{B) - Passivo Exigível a Longo Prazo 
(C) - Total do Ativo 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

METALURGICA PERPETUO Assinado deforma digital por METALURGICA 

SOCORRO LTDA
.
312626

l 6000
164 

PERPETUO SOCORRO LTDA:J 1262616000164 
• Dados: 2024.0S.1 S 08:37:49 -03'00' 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

CNPJ : 31.262.616/0001-64 

/7: . 3.168.409,23 

{F:, J1J_ \~ o,oo 
,, ~ • PO/if/,'12/. , .23s .2G1,88 

~\ ' !! 

/ 
/ 

3.168.409,23 

2.238.261,88 

1,42 

3.168.409,23 

2.238.261,88 

930.147,35 

3.193. 766,99 

2.238.261,88 

0,00 

1,43 

2.238.261,88 

0,00 
3.193.766,99 

0,70 

ERIK VI l.llCIUS GONCALVES C)Á SILVA 

CONTA ~OR CRC - G~ ~~Nº 021848 
PF: 002.61~1-09 

Alameda Câmara Filho, Qd 46, Lt 06, andar 01, Parque Oeste Industrial, Goiânia - GO 
CEP: 74.375-150 Tel.: (62) 3558-2885 / (62) 3256-5937 

www.umacontabilidade.com.br 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: · METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

Pe~íodo da Escrituração: 01/01 /2023 a 31/1212023 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 31.262.616/0001-64 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

'úm~ro de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

4tatureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO oe ABERTURA 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

52600699300 

31 .262.61610001-64 

3 

livro Oiário 

ABADIA DE GOIAS 

24/08/2018 

31/12/2023 

21718 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

MET ALURGICA PERPETUO SOCORRO l TOA 

livro Diário 

3 

21718 

01/01/2023 

31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11.67.A7.45.BA.F1 .06.52-5, nos termos do Decreto nº 8.683/201 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Per~;!o da Escritura~ão: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 31.262.616/0001-64/ 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL Cc:64849-3 

BANCO ITAU C/C: 99301 ·6 AG: 4372 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

TITULOS DE CAPITALIZAÇÀO 

APLICAÇÀO BB RF SIMPLES AGIL 

APLICAÇÀO FINANCEIRA BANCO ITAU 

CLIENTES 

CLIENTES DIVERSOS 

DUPLICATAS A RECEBER 

OUTROS CRÉDITOS 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

ADIANTAMENTO A FORNECEDOR 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

IPI A RECUPERAR 

ICMS A RECUPERAR 

COFINS A RECUPERAR 

PIS A RECUPERAR 

EMPRESTIMO CONCEDIDO 

EMPRESTIMO CONCEDIDO ·JOAQUIM 
JOSE 

EMPRESTIMO CONCEDIDO · MA 
CAMINHOES 

EMPRESTIMO CONCEDIDO • SERVICOS 
PERPETUO SOCORRO 

EMPRESTIMO CONCEDIDO· ROGERIO 
PIRES GALVAO 

EMPRESTIMO CONCEDIDO· CRISTIANA 
PIRES GALVAO 

ESTOQUE 

Nota Saldo Inicial 

AS3.193.766,99 

RS 3.168.409,23 

RS 13.921 ,02 

RS 13.921,02 

RS 13.921,02 

RS0,00 

RS 0,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

RS0,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

AS 102.291,04 

RS 102.291 ,04 

RS 102.291,04 

AS 366.977,8 1 

A$ 0,00 

A$0,00 

R$ 47.852,21 

RS 18.905,70 

R$ 12.610,22 

AS 13.422,25 

R$ 2.914,04 

R$ 319. 125,60 

R 0,00 

RS 2.685. 19,36 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11.67.A7.45.BA.F1 .06.52-5, nos termos do Decreto n9 8.683/20 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

RS 17.191.569,99 

RS 17.116.836,25 

R$ 458.284,76 

RS 6.653,25 

R$ 6.653,25 

RS 380.163,87 

RS 57.432,14 

RS 322.731,73 

RS 71.467,64 

R$ 69.742,94 

RS 7.874,70 

RS (6.150,00) 

R$ 3.590.694,44 

R$ 3.590.694,44 

AS 3.590.694,44 

R$ 3.588.790,09 

AS 433.523,35 

A$ 433.523,35 

AS 838.927,06 

AS 20.462,44 

A$ 0,00 

R$ 624.197,25 

A$ 194.267,37 

RS 2.316.339,68 

R$ 30.728,00 

AS 9.479.066,96 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: MET ALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

P~!!~d2.,.?ª Esc_r:.i~~o: J 0,!101/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 31.262.616/0001 -64,r? 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Nota 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 3.081.997,21 

COMPRAS DE MERCADORIA · MATRIZ R$ 3.081 .997,21 

COMPRA DE MERCADORIA FILIAL MT AS 0,00 

COMPRA DE MERCADORIA FILIAL • PR AS 0,00 

COMPRA DE MERCADORIA FILIAL· TO R$ 0,00 

(·) IMPOSTOS S/COMPRAS R$ (396.777,85) 

e (·) (·) ICMS S/COMPRAS 

(·) (·) IPI $/COMPRAS 

R$ (377.872,1 5) 

R$ (18.905,70) 

OUTRAS ENTRADAS R$ 0,00 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS R$ 0,00 

SAIDAS DO ESTOQUE R$ 0,00 
''" "· 

TRANSFERENCIAS REMETIDAS R$ 0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE AS 25.357,76 

INVESTIMENTOS R$ 19.436,64 

CONSORCIO A$ 19.436,64 

CONSORCIO A INGRESSAR A$ 19.436,64 

ATIVO PERMANENTE IMOBILIZADO R$5.921 ,1 2 

MÓVEIS E UTENSIUOS R$5.921,12 . 

MÓVEIS E UTENSIUOS R$ 5.921,12 

(·) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. 
ACUMUL R$ 0,00 

(·)DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSfLIOS R$ 0,00 

e PASSIVO R$3.1 93.766,99 

PASSIVO CIRCULANTE AS 2.238.261,88 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.695.196,26 / 
EMPRÉSTIMOS R$196,26 

/ 
/ 

EMPRESTIMO CONSIGNADO RS 196,26 1 

CHEQUE ESPECIAL ITAU 99301 ·6 
AG.4372 

EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL NR 
184.024.223 

EMPRESTIMO CAPITAL DE GIRO NR 
184.025.081 

EMPRESTIMO CAPITAL DE GIRO ITAU 
12 PARCELAS N9 80618704·3 R$ O, O 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero 
6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11 .67.A7.45.BA.F1 .06.52-5, nos termos do Decreto n11 8.683/201 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

t 1 

1.: 

R$ 11 .505.573,32 

R$ 11 .569.873,32 

A$0,00 

AS (64.300,00) 

R$ 0,00 

R$ (2.026.506,36) 

R$ (2.026.506,36) 

A$ 0,00 

A$0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 74.733,74 

R$ 63.255, 19 

R$ 63.255, 19 

R$ 63.255, 19 

AS 11 .478,55 

R$ 12.684,92 

R$ 12.684,92 

R$ (1.206,37) 

R$ (1.206,37) 

R$ 17.191.569,99 

AS 16.466.184,37 

R$ 2.889.446,22 

R$ 2. 121 .264,27 

~ 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 31.262.616/0001-64 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

O~scriç~o 

EMPRESTIMO TOMADO 

EMPRESTIMO TOMADO· MR 
CAMINHOES 

EMPRESTIMO TOMADO· RENATO REIS 

EMPRESTIMO TOMADO· SERVIÇOS 
PERPETUO SOCORRO 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

ICMS A RECOLHER 

IMPOSTOS FEDERAIS RETIDOS A 
RECOLHER 

IRRF A RECOLHER 

PIS A RECOLHER 

COFINS A RECOLHER 

CRF A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA A 
RECOLHER 

PARCELAMENTO ICMS 18 PARCELAS Ng 
8699976 

(·) ENCARGOS PARCELAMENTO 

(·) JUROS PARCELAMENTO ICMS N2 
8699976 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

13º SALARIO A PAGAR 

RESCISÃO A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

PROVISÕES 

Nota Saldo Inicial 

R$ 1.695.000,00 

R$ 1.695.000,00 

R$ 0,00 

AS 0,00 

R$ 421 .166,54 

R$ 421 .166,54 

R$ 421 .166,54 

AS 110.734,47 

R$ 110.734,47 

R$ 24.892,74 

R$ 381 ,44 

RS 326,09 

R$ 13.290,21 

R$ 67.659,93 

AS 0,00 

R$ 4.184,06 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

RS 11 .164,61 

R$ 8.048,88 

RS 4. 178,73 

R$ 3.636,00 

A$ 3.115,7 

R$ 2.768,4 

R$ 347,2 

R$ 0,02 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6E.DA.52.6B.82.39.30.68.18.CB.64.F0.11.67.A7.45.BA.F1 .06.52·5, nos termos do Decreto n11 8.683/201 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

.. ,_. / 

R$ 768.181 ,95 

R$ 655.681 ,95 

RS 10.000,00 

AS 102.500,00 

RS 7.037.482, 17 

A$ 7.037.482, 17 

R$ 7.037.482,17 

RS 1.165.132,17 

R$1 .253.962,17 

R$ 1.141.707,29 

R$ 0,00 

R$ 50,30 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

A$155,93 

A$ 0,00 

R$ (12.678,35) 

R$ 124.727,00 

RS (88.830,00) 

R$ (88.830,00) 

R$ 1.891,00 

A$ 1.320,00 

R$ 571,00 

A$ 571 ,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

glna3de~l 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: · METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Período da Escrituração: 0110112023 a 31/12/2023 CNPJ: 31.262.616/0001-64 
_....., - -- ""' ~\ 

wfiJ-21- ~\ 
Número de Ordem do Livro: 3 - ,._ 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

J. 
·1'1 

Nota 
'~ • 4 

Saldo Inicial . ~l!!d<>Mn&( 
' 

PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 

i'Nss SOBRE PROVISÓES PARA 132 

SALÁRIO 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º 
SALÁRIO 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

ADIANTAMENTOS A CLIENTES 

ADIANTAMENTO A CLIENTES e PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

PARCELAMENTO ICMS 18 PARCELAS N° 
8699976 

(-) ENCARGOS PARCELAMENTO 

(-)JUROS PARCELAMENTO ICMS 18 
PARCELAS N° 8699976 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL - JOAQUIM JOSÉ 
GALVÃO 

( ·) CAPITAL A INTEGRALIZAR 

CAPITAL A INTEGRALIZAR 

(-) LUCROS OU PREJUÍZOS 
ACUMULADOS 

(-)LUCROS OU PREJUÍZOS 
ACUMULADOS e LUCROS ACUMULADOS 

(-)(-)PREJUÍZOS ACUMULADOS 

R$0,00 

R$0,02 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

A$ 0,00 

R$ 0,00 

A$ 0,00 

AS 0,00 

AS 955.505, 11 

A$ 1.100.000,00 

AS 1.100.000,00 

R$ 1.100.000,00 

A$ 0,00 

R$0,00 

R$ (144.494,89) 

R$ (144.494,89) 

R$ 2.397,39 

A$ (146.892,28) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6E. OA.52. 68. 82. 39.30 .68 .18. C8.64.F0.11.67 .A 7.45. 8A. F 1.06.52-5, nos termos do Decreto n2 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

AS 5.372.232,81 

R$ 5.372.232,81 

R$ 5.372.232,81 

RS 144.466,24 

R$ 144.466,24 

A$ 55.636,24 

A$ 55.636,24 

A$ 88.830,00 

AS 88.830,00 

AS 580.919,38 

R$ 1.100.000,00 

A$ 2.000.000,00 

R$ 2.000.000,00 

A$ (900.000,00) 

A$ (900.000,00) 

A$ (519.080,62) 

A$ (519.080,62) 

A$ 541.460,13 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA ,,,.,.,.-
31. 262. 616/000 t-64 ·, 

_jgj__ ~\ 
P~do da Es~~turação: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 

Número de Ordem do Livro: 3 

.. ~:,2:Jf A.!/} 
I 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Saldo anterior 

RECEITA BRUTA AS 3.014.079,00 

VENDA DE PRODUÇAO · MATRIZ AS 3.014.079,00 

VENDA DE MERCADORIA· FILIAL MT AS 0,00 

SERVIÇOS PRESTADOS A VISTA RS0,00 

(·) DEDUÇÕES A$ (1.067.294, 71) 

(-} (·) DEV. VENDA DE PRODUTOS 
AS (259.000,00) 

MERCADO EXT. 

e (·)(·)ICMS AS (416.511,15) 

(-) (·) COFINS R$ (321.248,08) 

(-) (·) PIS A$ (68.345,54) 

(·) ICMS DIFAL AS (2.189,94) 

RECEITA LIQUIDA AS 1.946.784,29 

(·) CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA A$ (1.469.341,88) 

(-)CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA R$ (1.469.341,88) 

LUCRO BRUTO AS 477.442,41 

(·)DESPESAS OPERACIONAIS A$ (13.737,23) 

(·) DESPESAS COM PESSOAL AS (13.737,23) 

(-)SALÁRIOS E ORDENADOS A$ (6.082,12) 

(·)PRÓ-LABORE AS (4.035,96) 

(·) 13g SALÁRIO R$ (550,92) 

(·) INSS R$ (2.537,66) 

(-) FGTS R$ (530,57) 

(·)INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO AS (0,00) 

(·) ASSISTtNCIA MÉDICA E SOCIAL A$ (0,00) 

(-)DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (0,00) 

(·) IPVA A$ (0,00) 

(·)TAXAS DIVERSAS RS (0,00) 

(·)DESPESAS ADMINISTRATIVAS AS (567.793,64) 

(·)AQUISIÇÃO DE FRETE R$ (31.777,27) 

(·)PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (0,00) 

(-)FRETES E CARRETOS AS (413,48) 

(-)ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
AS (0,00) EQUIPAMENTOS 

{-) ENERGIA ELÉTRICA A$ (1.319,32) 

(-)ÁGUA E ESGOTO AS (0,00) 

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11.67.A7.45.BA.F1 .06.52-5, nos termos do Decreto n11 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

RS 53.968.534,46 

A$ 50.451 .328,46 

AS 3.496.397,00 

AS 20.809,00 

AS (17.522.070,10) 

A$ (9.463.791,00) 

A$ (6.679.427,53) 

A$ {1.181.910,76) 

AS (196.940,81) 

A$ 0,00 

A$ 36.446.464,36 • 

A$ (34.810.884,67) 

AS (34.810.884,67) 

A$ 1.635.579,69 

R$ (27.661,68) 

A$ (27.661 ,68) 

A$ (2.343,60) 

R$ (16.203,60) 

R$ (59,18) 

R$ (3.881,99) 

A$ (403,67) 

AS (138,09) 

AS (4.631,55) 

A$ (20.528,77) 

A$ (19.843,97) 

A$ (684,80) 

AS (199,18) 



DEMONSTRAÇÃO DE AESUL TADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

Período da Escrituração: 01/01 /2023 a 31/12/2023 CNPJ: 31.262.616/0001-64 
- <<;I( «»>·' ~W- .....,,,.,,._ 1 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: · 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior 

(·)TELEFONE R$ (0,00) 

(·) ASSIST~NCIA CONTÁBIL R$ (0,00) 

(·)SERVIÇOS PRESTADOS POR 
A$ (64.698, t 2) TERCEIROS 

(·)DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES A$ (0.00) 

(·) COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTE R$ (146.401,02) 

(·) MANUTENÇÃO E USO DE SOFTWARE AS (20.794,76) 

e (·)MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (299.612,08) . 

(·) MONITORAMENTO E 
A$ (0,00) RASTREAMENTO 

(-) DESPESAS COM INTERNET E 
R$ (1.730,03) PROVEDORES 

(·)DESPESAS COM SEGUROS R$ (1.047,56) 

(·)DESPESAS FINANCEIRAS R$ (3.300, 17) 

(·) JUROS PASSIVOS R$ (1.308,46) 

(·)JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E 
R$ (0 ,00) FINANCIAMENTOS 

(·)DESPESAS BANCARIAS R$ (1.856,48) 

(·) 1.0.F. R$ (135,23) 

(·)CUSTAS DE CARTÓRIO R$ (0,00) 

(·)RESULTADO OPERACIONAL R$ (107.388,63) 

(-)RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (107.388,63) 

(·) PREJUfZO DO EXERCÍCIO AS (107.388,63) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6E.DA.52.6B.82.39.30.68.18.CB.64.F0.11.67.A7.45.BA.F1 .06.52·5, nos termos do Decreto nll 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

R$ (6.127,43) 

A$ (36.960,00) 

A$ (85.827, 15) 

A$ (1 .206,37) 

A$ (406.979,28) 

A$ (26.479,75) 

A$ (785.970,73) 

A$ (957,32) 

RS (804,09) 

R$ (5.150,71) 

RS (492.836,73) 

R$ (28.507,01) 

R$ (446.166,21) 

A$ (14.622,50) 

R$ (646,39) 

RS (2.894,62) 

R$ (374.585,73) 

R$ (374.585,73) 

R$ (374.585,73) 



UM. ·a CONTABILIDADE & 
. PLANEJAMENTO 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL 2023 

Índice da Empresa: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA, CNPJ : 
31.262.616/0001-64, 

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS 2023 

2- LIQUIDEZ 

2.1- GERAL 

(A) - Ativo Circulante 17 .116.836,25 

(B) - Realizável a Longo Prazo 0,00 

(C) - Passivo Circulante 16.466.184,37 

(D) - Exigível a longo Prazo 0,00 

f NDICE DE LIQUIDEZ GERAL 1,04 

2.2-CORRENTE 

(A) - Ativo Circulante 17 .116.836,25 

(B) - Passivo Circulante 16.466.184,37 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 1,04 
2.3-CCL 

(A) - Ativo Circulante 17.116.836,25 

(B) - Passivo Circulante 16.466.184,37 

ÍNDICE DE CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 650.651,88 

2.4-SOLV~NCIA GERAL 

(A) - Total do Ativo 17.191.569,99 

(B) - Passivo Circulante 16.466.184,3 7 

(C) - Exigível a Longo Prazo 0,00 

ÍNDICE DE SOLV~NCIA GERAL 1,04 
2.5-ENDIVIDAMENTO 

/ 

(A) - Passivo Circulante 7.184,37 
(B) - Passivo Exigível a Longo Prazo 0,00 

(C) - Total do Ativo 17 191.569,99 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL / 0,96 
I 

METALURGICA Aulnado d" form<1 digital por ERIK VINICIUS A'5lni1dõ de founo1 di9itJ.I por ( fllK 

PERPETUO SOCORRO METALURGICA PERPETUO VINICIUS GON<'.ALVES DA 
SOCORRO LTOl\:31262616000164 GONCALVES DA 'sll.VA:00261067 109 

LTDA:31 262616000164 D.odos:2024.0S.1J 13.59:16 -03'00' SILVA:00261067109 o.tôos: 2024.0S U IJ.S9:S6 OJ' ' 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA ERIK VINICIUS GON~ 
CNPJ: 31.262.616/0001-64 CRC - GO sob o No. 021 48 
PESSOA JURIDICA CPF: 002.610.671-09 

( 

/' 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
•.. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 10.2.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 

52600699300 

NOME EMPRESARIAL 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

• - # 

IDENTIFICAÇAO DA ESCRITURAÇAO 

CNPJ 

31.262.616/0001-64 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

ivro Diário Com leto - sem escritura ·o Auxiliar 

ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2023 a 31/1212023 

ATUREZA DO LIVRO 

ivro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11 .67.A7.45.BA.F1 .06.52 

este LIVRO FOI ASSINADO COll os SEGUINTES CI" ICADOS DIGITAIS: 

ÚMERO DO LIVRO 

3 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNAT:ARIO • ' CPF/CNPJ N'eéREQO 
C&ATIFICADO VALIDADE 

· '-~ 

RESPONSÁVE 
LEGAL 

Contador 00261067109 

Pessoa Jurídica (e·CNPJ ou e·PJ) . 31262616000164 

NÚMERO DO RECIBO: 

6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.FO. 
11.67.A7.45.BA.F1 .06.52-5 

ERIK VINICIUS 630940467613366879 
GONCALVES DA 

SILVA:00261067109 3 

METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO 549921517202858837 

LTDA:3126261 6000164 B 

28106/2021 a 
28106/2024 

18110/2023 a 
17/10/2024 

/ 

Escrituração recebida v· Internet 
pelo Agente Recept SERPRO 

em às 14:37:04 

38.4C.8B.08. 6.DB.96.40 
57.E3.E1 .C5 F4.22.80.CD 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art . 39 da Lei nª 8. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nª 1.800/1996, com a alteração do Decreto nª 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B 
Lei Complementar n9 12471201 4. 

Não 

Sim 



Arquivo 1 : certidao_negativa_falencia_metalurglca_perpetuo_socorro.pdf 

COMARCA DE GUAPÓ 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Praça Joio Rassi , 87, Conjunto Cidade Nova, GUAPÔ - GO, Telefone 3216-!_800 

CERTIDÃO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
TODAS AS COMARCAS 

Dr. (a), escrivão (à) do Cartório Distribuidor da 
Comarca de GUAPÓ, Estado de Goiás, na forma 
da lei, etc. 

Certifica a requerimento da parte interessada METALÚRGICA 

PERPETUO SOCORRO CNPJ n. 31.262.616/0001-64 que, revendo os registros 

do banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do 

Processo Judicial Digital (PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis 

em eeral. execuções. execuções patrimoniais. execuções fiscais. falências. 

concordatas e recuperação judicial. em andamento e baixados, verificou-se NÃO 

CONSTAR nenhuma ação de FALÊNCIA E CONCORDATA e tra a 

requerente. 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, 

e da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca 

junho de dois mil e vime e quatro (11/06/2024). 

Lidiane de Oliveira Caetano 5139864 

Valor da taxa Judiciária: R$ 18,29 

Total : R$ 51,66 

Data da Receita 
Guia n. 

: 10/06/2024 

: 06310291-9/50 

1!11 GJ Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
"" i · Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 

ºAsginado por LIDIANE DE OLIVEIRA CAETANO 
• 1 ~.- .. uu. "'º'" "'",.'""" 1 OA7117Rll!;.432!'i63873835357270. no endereço: https:/lprojudi.tjgo.íus.br/p 
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Minist6rlo Públlco 
do Estado de Solá 

CERTIDÃO 

NEGATIVA - PESSOA JURÍDICA 

O Ministério Público do Estado de Goiás CERTIFICA que, consultando os registros 
eletrônicos de autos extrajudiciais instaurados mediante portaria, até a presente data, NADA 
CONSTA em rel~9ão ao CNPJ nº 31 .262.616/0001 -64, em tramitação na Instituição. 

Observações: 

a) Conforme disposto no Ato .Conjuntd PGJ-CGMP n. 212p19, o parâmetro utilizado para a expedição desta certidão foi 
a inscrição da pessoa jurídica junto ao cadastro do Ministério da Fazenda, nos 'exatos termos constantes nos autos 
extrajudiciais registrados no sistema eletrônico do Ministério Público do Estado de Goiás que se encontram em 
tramitação, excluldos os sigilosos, em segreqo de justiça arqpl ados. judiciais e inquéritos policiais; 

b) Esta certidão abra~'g'e apenas ~s autos 'extrajudiciais instaurados mediante portaria (procedimento administrativo, 
- procedimento preparatório, procedimento preparatório eleitoral, inquérito civil e procedimento investigatório criminal), 

não contemplando, portanto, a notícia de fato, seja de natureza civel ou criminal; 

c) O número de inscrição junto ao cadastro do Ministério da Fazenda é de responsabílída ~ do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade da inscrição ser conferida pelo interessado e pelo destinatário; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.mpgo.mp.br/certidao, até 30 dias de sua expedição, informando-se o código e validação impresso. 

Certidão expedida gratuitamente pela Internet, conforme Ato Conjunto GJ-CG~ n. 2/2019, em 

11 /06/2024 às 13:20:53 (Válida até 11/07/2024) 

Código de validação: 3129b3e870265d21dc66dc7952f01b41 



MUNICÍPIO DB PAULO AFONSO 
SECRETAJUA DE MEIO AMBIENTE 

HBSTADO DE CAPACIDADE 'lÉCHI.CA 

Atestamos para os devidos fins de Licitações Póblicas e a 
quem possa interessar que a Empresa HETALÓRGICA PERPÉTUO 

SOCORRO LTDA, inscrita no CRPJ: 31 . 262 . 616/000164 , situada 

na Rua João Custódio Quadra APM, lote 08 1° andar , 

Residencial Porto Seguro, Abad:i.as de Goi.ás/GO , curnP'riu de 
forma satisfatória a entrega dos OS (cinco} caminhões 
coletores/compactadores de acordo com todas as 
espec ificações determinada no seguinte contrato: 

De n ° 0242/2023 ~i1:111ado ea 25 da abri1 de 2023. 

Objet o: Aquisição de 05(cinco) cami nhões co1etores/ 
compactadores de 1ixo, utilizados pelos os funcionários 

desta secretaria no uso de suas atribuições , conforme 
autorização de compras de ~ferência 85/2023, de acordo com 
a moda1idade da l.icitaçõea PB n º 38/2023, no valor de: R$ 

3 . 22 3 .499 , 00 (três milhões duzentos e vinte e três mil 
quatrocentos e noventa e nove reais . 

.Paulo A.fonso, 04 de Setembro de 2023 . 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

-~HI o 1 . 16 
CPF42 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

o MUNICIPIO DE NOVO REPARTIMENTO , inscrito no CNPJ nº 

34 . 626.416/0001-31 , com sede na Avenida dos Girassóis, nº 15 , Qd . 25 

- Bairro Mo r umbi, na cidade de Novo Repartimento , e stado do Pará , 

CEP: 68.473- 000, neste ato representado pelo seu Gestor , o Sr . 

VALDIR LEMES MACHADO , prefeito municipal , portador da Carte ira de 

Iden tidade n.º 5868165, expedida pela SSP/PA, e CPF n º 142 . 419. 862 -

3 4, dec l ara, que a empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI , 

inseri t a no CNPJ sob o nº 31. 262. 616/0001-64, estabelecida no APM 

08 , da Av. Joã o Custodio, 1° Andar, Residencial Porto Seguro , Abadia 

de Goiás - Goiás I CEP: 7 5 . 345-000 I forneceu à SECRETARIA MUNIC IPAL 

DE INFRAESTRUTURA, no ano de 2024 I sob o Contrato n . o 20233394 e 

Nota Fiscal n . º 347 , emitida em 05/02/2024 , re ferente ao Pregão 

Eletrônico n. º 9 . 2023 -0llPMNR , o seguinte item: 

-Item Unidade Quantidade 
CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO - CAMINHÃO 

UN 01 
MERCEDES BENZ ATEGO 1719 

Declaramos que o caminhão adquirido junto à empresa METALURGICA 

PERPETUO SOCORRO EIRELI foi ent r egue em conformi dade com o Termo de 

Referênc ia , atende ndo as e xpectativas quan to à qual idade do mesmo . 

Novo Repartimento - PA, 27 

VALDI R LEMES Assinado de forma digital por 
VALDIR LEMES 

MACHADO:l 42419 MACHAD0:14241986234 

86234 ~;~:.: 2024.03.271 1:4 1:02 

MUNICIPIO DE NOVO REPARTIMENTO 
CNPJ : 34 . 626 . 416/0001-31 

VALDIR LEMES MACHADO 
Prefeito Municipal 

CPF : 142 . 419 . 862-34 

arço de 2024 . 

Rua Transamazônica, S/N ·Bairro Vila Tucuruí • CEP: 68.473·000 
Email: infraobras@novorepartimento.pa.gov .br 

/ 
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FORZA 
Abadia de Goiás, 26 de Junho de 2024. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA ·MA 

PREGÃO N.0 24/2024 DATA: 26/06/2024 AS 11 :00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS 
CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

A empresa Metalúrgica Perpetuo Socorro ,inscrita no CNPJ 31.262.616/0001-64, sediada AV. 

JOAO CUSTODIO QUADRA APM LOTE 8 12 ANDAR, RES. PORTO SEGURO, RESIDENCIAL PORTO 

SEGURO, ABADIA DE GOIÁS-GOIÁS, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. Joaquim 

José Ga lvão, portador(a) da Carteira de Identidade nº 115101 SSP-GO e do CPF nº 040.336.711-
53, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024, DECLARA, sob 
as penas da lei, que: 
1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 
componentes; 
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante 

quanto à sua habilitação; 
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela 

se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação; 
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 

contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 
vigente, em especial: 
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados ela 
legislação trabalhista. 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer empo, 
exime o ora contratant e de quaisquer ônus civi l e penal que lhe possa acarretar; 
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou s licitado e 

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pel Pregoeiro 
ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular; 

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federa l n.º 14.133/202 , cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas, quando cabível. 

JOAQUIM JOSE ~nl11•00fffO)tm.odiQ!t•IPOI' 

GALVA0:040336711S ::~=::.,,,., 
3 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA- CNPJ: 31.262.616/0001-64 INSC ESTADUAL: 10735443-8 
ENDEREÇO: AV. JOÃO CUSTODIO QUADRA APM LOTE 08 111 ANDAR - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - ABADIA E 

GOIÁS- GO CEP: 75345-000 EMAIL: METALURGICAPERPETUO@IGMAIL.COM 

) 



FORZA 
Abadia de Goiás, 26 de Junho de 2024. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA ·MA 

PREGÃO N.0 24/2024 DATA: 26/06/2024 AS 11 :00 HORAS 

10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.!! 14.133/2021 e inciso 
XXXlll, artigo 7!! da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva). 
11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços 
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, quando cabível. 
12) Que para fins do disposto no § l.!~ do art. 63 da Lei Federal n.!! 14.133/2021 a proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta 
proposta. 

JOAQUIM JQSE Assinado~lonnadigltol por 
JOAQUIM JOSE 

GALVA0:040336 GALVA0:04033671153 

71153 ~~~:.' 2024.06.26 14:15:21 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA - CNPJ: 31.262.616/0001-64 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA- CNPJ: 31.262.616/0001·64 INSC ESTADUAL: 1073S443-8 ,,._ __ 
ENDEREÇO: AV. JOÃO CUSTODIO QUADRA APM LOTE 08 12 ANDAR - RESIDENCIAL PORTO SEGURO -ABA IA DE 

GOIÁS - GO CEP: 75345-000 EMAIL: METALURGICAPERPETUO~GMAIL.COM 

V 



À PREFEITURA DE CHAPADINHA DO MARANHÃO 

, "' ;\ ~ 
A empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTOA, inscrita no CNPJ 31.262.61&'/000l?-'6ai, 

situada à Rua João Custódio, Sem número, Quadra OOAPM Lote 08 Sala 01, CEP 75.345-000, 

Residencial Porto Seguro, Abadia de Goiás -GO. Em atendimento as diretrizes do Pregão 

24/2024 realizado pela PREFEITURA OE CHAPAOINHA 00 MARANHÃO - MA vem por meio 
deste informar que a empresa METALÚRGICA PERP~TUO SOCORRO realiza apuração de 
impostos com base no Regime de tributação LUCRO REAL, portando as Contribuições Federais 

são calculadas conforme Legislações vigentes indicadas no quadro abaixo: 

PIS 

COFINS 

IRPJ 

CSLL 

1,65% 

7,60% 

15% 

9% 

Goiânia, 26 de junho de 2024 

ERIK VINICIUS 
GONCALVES DA 
SILVA:00261067109 ' 

Assinado de forma digital por ERIK 
VINICIUS GONCALVES DA 
~.LVA:00261067109 

Dados: 2024.06.26 14:14:41 -03'00' , 

ERIK VINÍCIUS GONÇALVES DA SILVA 

CPF 002.610.671-09 

CRC 21848/07 
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7• ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

METÁLURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 1·,u~ t: @.!/J:{f- k 
( 

CNPJ: 31.262.616/0001-64 

JOAQUIM JOSÉ GALVÃO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Goiânia - GO, nascido em 27 de Dezembro de 1947, filho de Jose 
Rodrigues Galvão e Ana Rodrigues de Oliveira, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 
115101 22 Via expedida pela SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 040.336.711-53, 
residente e domiciliado à Avenida Berlim, s/n, Quadra 12, Lote 15, Parque Oeste Industrial 
João Braz, Goiânia - GO, CEP: 7 4.483-110; 

Único sócio da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de 
METÁLURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA, estabelecida na Rua João Custodio, s/n, 
Quadra OOAPM, Lote 08, Sala 01, Residencial Porto Seguro, Abadia de Goiás - GO, CEP: 
75.345-000, inscrita no CNPJ/MF sob o número 31.262.616/0001-64 e devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás UUCEG) sob o NIRE 52600699300, 
resolve promover mais uma alteração e consolidação contratual mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIBA-DO DESENOUAVRAMENTO DE EPP 
Esta sociedade declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAao DO CONTRATO SOÇJAL 
À vista das modificações ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte 
redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

METÁLURGJCA PERPETUO SOCORRO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresar ial de ME 
PERPETUO SOCORRO L TOA e tem como nome fantasia FORZA 
IM PLEMENTOS, sendo regida de conformidade com o Código Civil Br 
10.406/2002 e supletivamente pela Lei n2 6.404/76. 

CLÁUSULA SEGUNQA - QA SEDE 
A sociedade tem sede e domicílio na Rua João Custódio, s/n, Quadra O APM, Lote O , 
Sala 01, Residencial Porto Seguro, Abadia de Goiás - GO, CEP: 75.34 -000. 



CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBIETIYO SOCIAL 
A sociedade tem por objeto social: COMERCIO POR ATACADO DE C 
USADOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMINHONET 

1 
É -ÜTILITARIOS 

USADOS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTORES E 
DE CAMINHONETAS E OUTROS VEICULOS PESADOS QUANDO EFETUADOS PARA 
PROPRIA EMPRESA SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO ELETRICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
ACESSO RIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS 
E REBOQUES PARA CAMINHOES FABRICACAO DE CABINES E CARROCERIAS PARA 
CAMINHOES (BASCULANTES, TANQUES, COMPACTADORES DE LIXO, FRIGORIFICAS E 
OUTRAS ESPECIALIZADAS) FABRICACAO DE REBOQUES, SEMI-REBOQUES E CARRETAS, 
COM CARROCERIA ABERTA, PARA CARGA PRANCHA, CEGONHA, FRIGORIFICA, SILO 
PARA CIMENTO, CENTOPEIA PARA TRANSPORTE DE CONTEINERES E OUTRAS 
ESPECIALIZADAS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 
NOVOS COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS SERVICOS DE 
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

E exerce as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 

CNAE Nº 4511·1/04- Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 

Atividades Secundárias: 

CNAE Nº 2930-1/01- Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões; 
CNAE Nº 4511-1/01- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
CNAE N24511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 
CNAE N2 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; 
CNAE N9 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 
para veículos automotores; 
CNAE N2 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
CNAE Nº 4530-7 /04- Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veí os 
automotores; 
CNAE Nº 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda; 
CNAE Nº 4744-0/01- Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
CNAE Nº 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos p 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO E YIGÊNCIA 
A sociedade iniciou suas atividades cm 17 de Agosto de 2018 e seu pr zo de duraç~ 
indeterminado. (Art 997, 11, CC/2002). 

1 

; 



CLÁUSULA QUINTA - DO (APITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido e '2.090.000{dois 
milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e 'nte~adas, 
em moeda corrente do País, onde o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mtt'--.({a.is) será 
integralizado em até 5 (cinco) meses a serem contados a partir de 20 de dezembro de 
2023, em moeda corrente, pelo sócio de acordo com o art 997, III e art. 1.055 da Lei 
10.406/2002: 

Sócios Unit. Quotas Valor R$ % 
JOAQUIM JOSE GALVÃO 1,00 2.000.000 R$ 2.000.000,00 100 
Total 1,00 2.000.000 R$ 2.000.000,00 100 

Parágrafo Primeiro: O sócio JOAQUIM JOSÉ GALVÃO acima qualificado, detentor de 
100% (cem por cento) do capital social, resolve que a sociedade permanecerá uni pessoal 
nos termos da Lei 13.87 4 /19. 

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Arts. 1.056 e 
1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE pos SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AOMINISTBACÃO QA SOCIEDADE 
A administração da sociedade cabe ao sócio JOAQUIM JOSÉ GALVÃO, onde poderão 
assinar seus representantes, habilitados por instrumento público de procuração, ao quais 
serão conferidos amplos poderes para praticar todos os atos normais a gerência e 
administração, na defesa dos interesses da sociedade, em juízo ou fora dele, sendo vedado 
o uso da sociedade em negócios estranhos a sociedade, bem como em qualquer aval, 
endossas em favor de terceiros ou dos próprios sócios quotistas, aplicando-se as 
prerrogativas do Art. 977, VI, c/c Art. 1.061 do CC/2002. 

Parágrafo Primeiro: O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, 
bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do ti tu ar; 
Parágrafo Segundo: Os titulares poderão eleger administrador mediante alter ção da 
cláusula de administração do contrato; 

Parágrafo Terceiro: A renúncia do administrador se torna eficaz perante a empresa, a 
partir do momento em que esta tomar ciência do ato, e perante terceiros, a rtir da data 
do arquivamento e publicação; 

CLÁUSULA OITAVA - 00 BALAN'O ANUAL. LUCROS E PERDAS 
O exercício social coincidirá com o ano civil, anualmente a 31 de Dezembro, 
balanço geral e uma demonstração do resultado do exercício. Os luc s ou perd . 
apurados serão divididos ou suportados pelo sócio na proporção de suas quo s de ca · ai, 

I 



exceto se, havendo lucro, liberar ao patrimônio líquido da soei 
utilização, para aumento do capital. (Conforme Art1065, CC/2002). 

Parágrafo único - A sociedade poderá deliberar em reunião de sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de 
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1007 da Lei n!l 10.406/2002. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGALIDADE DO ADMINISTBADOR 
O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por de encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
probidade (Art 1.011, §12, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ABERTURA DE FILIAIS E EXTIN,ÃO 
A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no País ou fora 
dele, por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 
Parágrafo Único: Esta empresa possui a seguinte filial: 

Filial 1 com denominação social de "METALURGICA PERPETUO SOCORRO LIDA" e 
fantasia FORZA IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso sob o NIRE 51920035100, e CNPJ n2 31.262.616/0002-45, estabelecida à Rua 
Ariadne Feltrin Campos, Número 8Z1, Sala 01, Bairro Vila Aurora li, Rondonópolis 
- MI, CEP: 78. 7 40-114, tendo como objetivo o comercio por atacado de caminhões novos 
e usados comercio a varejo de automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a 
varejo de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores serviços de 
manutenção de veículos automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados 
quando efetuados para própria empresa serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores serviços de instalação, manutenção elétrica de veículos 
automotores serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões fabricação de 
cabines e carrocerias para caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, 
frigorificas e outras especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, 
com carroceria aberla, para carga prancha, cegonha, frigorífica, silo para cimento, 
centopeia para transporte de contêineres e outras especializadas comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e 
usados serviços de usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragen e 
ferramentas, com início de suas atividades na data de arquivamento deste ato na J nta 
Comercial do Estado de Goiás em 19 de Janeiro de 2023 e seu prazo de dur ão é 
indeterminado. 

Filial II com denominação social de "METALURGICA PERPETUO SOCORRO 
fantas ia FORZA IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta Comercial do stado do 
Paraná sob o NIRE 41901999672, e CNPJ n2 31.262.616/0003-26, estabelec da à Rua 
Marechal Deodoro, Número 450, Conjunto 304, Andar 03, Condomínio Mauricio 
Caillet ED, Centro, Curitiba - PR, CEP: 80.010-010, tendo como objetivo oco ercio por 
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atacado de caminhões novos e usados comercio a varejo de automóvei , caminhonetas e " ,.. utilitários usados comercio a varejo de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores serviços de manutenção de veículos automotores e de caminhonetas e outros 
veículos pesados quando efetuados para própria empresa serviços de lanternagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores serviços de instalação, manutenção elétrica de 
veículos automotores serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 
fabricação de cabines e carrocerias para caminhões (basculantes, tanques, compactadores 
de lixo, frigoríficas e outras especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e 
carretas, com carroceria aberta, para carga prancha, cegonha, frigorífica, silo para cimento, 
centopeia para transporte de contêineres e outras especializadas comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e 
usados serviços de usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, iniciando suas atividades em 16 de junho de 2023 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Filial Ili com denominação social de "METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA" e 
fantasia FORZA IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Sul sob o NIRE 43920057557, e CNPJ n2 31.262.616/0004-07, estabelecida 
à Avenida Praia de Belas, Número 1212, Sala 424, Bairro Menino Deus, Porto Alegre 
- RS, CEP: 90.110-000, tendo como objetivo o comercio por atacado de caminhões novos 
e usados comercio a varejo de automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a 
varejo de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores serviços de 
manutenção de veículos automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados 
quando efetuados para própria empresa serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores serviços de instalação, manutenção elétrica de veículos 
automotores serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões fabricação de 
cabines e carrocerias para caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, 
frigoríficas e outras especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, 
com carroceria aberta, para carga prancha, cegonha, frigorifica, silo para cimento, 
centopeia para transporte de contêineres e outras especializadas comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e 
usados serviços de usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, iniciando suas atividades em 16 de junho de 2023 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Filial IV com denominação social de "METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TD;\" e 
fantasia FORZA IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta Comercial do Est~o de 
São Paulo sob o CN PJ n!! 31.262.616/0005-98, estabelecida à Avenida Paulista, 
726, Conjunto 1303 G 30, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP: 01.310-910, te o como 
objetivo o comercio por atacado de caminhões novos e usados comercio a arejo de 
automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a varejo de peças e cessórios ( ' 
novos e usados para veículos automotores serviços de manutenção e veículos 
automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados quando efetuados ara própria 
empresa serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automot 
de instalação, manutenção elétrica de veículos automotores serviços d 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores fabricaçã 



LF.' t:l I rJ P~ina 6. de 9 
li ! j cJ,,J_\.:.....- \ 

( '' rc ri'(Jd1/Íd,~ . ' · 
carrocerias e reboques para caminhões fabricação de cabines e (f_arrocerias para 
caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, frigorlficis e · outras 
especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, com carroc~ria aberta, 
para carga prancha, cegonha, frigorifica, silo para cimento, centopeia para transporte de 
contêíneres e outras especializadas comercio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e usados serviços de 
usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e ferramentas, iniciando suas 
atividades em 16 de junho de 2023 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Filial V com denominação social de "METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA" e 
fantasia FORZA CAMINHÕES E IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Tocantins sob o NIRE 17900403254, e CNPJ nº 31.262.616/0006-
79, estabelecida à Quadra ARSE 33 (308 Sul) Alameda 10, s/n, Lote 04-A, Andar 01, 
Sala 09, Conjunto QC·B, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, CEP: 77.021-068, tendo como 
objetivo o comercio varejista de caminhões novos e usados comercio a varejo de 
automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a varejo de peças e acessórios 
novos e usados para veículos automotores serviços de manutenção de veículos 
automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados quando efetuados para própria 
empresa serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores serviços 
de instalação, manutenção elétrica de veículos automotores serviços de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores fabricação de cabines, 
carrocerias e reboques para caminhões fabricação de cabines e carrocerias para 
caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, frigorificas e outras 
especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, com carroceria aberta, 
para carga prancha, cegonha, frigorífica, silo para cimento, centopeia para transporte de 
contêineres e outras especializadas comercio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e usados serviços de 
usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e ferramentas, iniciando suas 
atividades em 16 de junho de 2023 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Filial VI com denominação social de "METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA" e 
fantasia FORZA IMPLEMENTOS, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina sob o NlRE 42902122210, e CNPJ n2 31.262.616/0007-50, estabelecida à 
Rua Campolino Alves, Número 300, Sala 414 a 105, Capoeiras, Florianópolis - SC, 
CEP: 88.085·110, tendo como objetivo o comercio por atacado de caminhões novos e 
usados comercio a varejo de automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a 
varejo de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores scrviç,.ds de 
manutenção de vcf cu los automotores e de caminhonetas e outros veículos ~sados 
quando efetuados para própria empresa serviços de lanternagem ou funilaria e p· tura de 
veículos automotores serviços de instalação, manutenção elétrica de veículos 
automotores serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios p a veículos 
automotores fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões f bricação de 
cabines e carrocerias para caminhões (basculantes, tanques, compactad res de lixo, 
frigorificas e outras especializadas) fabricação de reboques, semirreboqu s e carretas, 
com carroceria aberta, para carga prancha, cegonha, frigorifica, silo ara cimento, 
centopeia para transporte de contêineres e outras especializadas comerc o a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos comercio por atacado de cami hões novo e 
usados serviços de usinagem, tornearia e solda comercio varejista d ferra 
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ferramentas, iniciando suas atividades em 16 de junho de 2023 e seu pra~o de dJ;{fJ,1fJ1
1
' 

indeterminado. · .. ' 

Filial VII que será estabelecida à Avenida Primeira Avenida, Número 26, Quadra 028, 
Lote 011, Parque Residencial Laranjeiras, Serra - ES, CEP: 29.165-155 , tendo como 
objetivo o comercio por atacado de caminhões novos e usados comercio a varejo de 
automóveis, caminhonetas e utililários usados comercio a varejo de peças e acessórios 
novos e usados para veículos automotores serviços de manutenção de veículos 
automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados quando efetuados para própria 
empresa serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores serviços 
de instalação, manutenção elétrica de veículos automotores serviços de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores fabricação de cabines, 
carrocerias e reboques para caminhões fabricação de cabines e carrocerias para 
caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, frigorificas e outras 
especializadas) fabricação de reboques, semirreboques e carretas, com carroceria aberta, 
para carga prancha, cegonha, frigorifica, silo para cimento, centopeia para transporte de 
contêineres e outras especializadas comercio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilítários novos comercio por atacado de caminhões novos e usados serviços de 
usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e ferramentas; transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internadonal, tendo como nome de fantasia FORZA CAMINHÕES E IMPLEMENTOS, 
iniciando suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado 
de Goiás e seu prazo de duração é indeterminado. 

Filial VIII que será estabelecida à Avenida Dr. Jaime Ribeiro da Luz, Número 971, Sala 
52, E-Box N 18, Bairro Santa Mônica, Uberlândla - MG, CEP: 38.408-188, tendo como 
objetivo o comercio por atacado de caminhões novos e usados comercio a varejo de 
automóveis, caminhonetas e utilitários usados comercio a varejo de peças e acessórios 
novos e usados para veículos automotores serviços de manutenção de veículos 
automotores e de caminhonetas e outros veículos pesados quando efetuados para própria 
empresa serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores serviços 
de instalação, manutenção elétrica de veículos automotores serviços de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores fabricação de cabines, 
carrocerias e reboques para caminhões fabricação de cabines e carrocerias para 
caminhões (basculantes, tanques, compactadores de lixo, frigorificas e outras 
especializadas) fabricação de reboques, semir reboques e carretas, com carroceria aberta, 
para carga prancha, cegonha, frigorífica, silo para cimento, centopeia para transporte de 
contêineres e outras especializadas comercio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos comercio por atacado de caminhões novos e usados serviços de 
usinagem, tornearia e solda comercio varejista de ferragens e ferramentas; transpor e 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interesta al 
e internacional, tendo como nome de fantasia FORZA CAMINHÕES E IMPLEMEN OS, 
iniciando suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do stado 
de Goiás e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RETJBADA E PRÓ - LABORE 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de pró- labore, observadas as di osições 
regulamentares pertinentes. 

J 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS HAVER' @21 )J_ij 
No caso de impedimento, fa lecimento ou interdição de um dos sócios a sociedad\ n:Ío se • • 
dissolverá, proceder-se-á ao levantamento de um balanço patrimonial com todas~ S4,aS 
demonstrações contábeis na data do evento e posteriormente levado à aprovação d'e seu 
resultado em reunião de sócios especialmente convocados para este fim. Determinado o 
valor da participação do sócio impedido, falecido ou interdito, será pago aos herdeiros, 
sucessores ou a quem de direito, em 12(doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no dia imediatamente posterior ao da reunião de sócios que 
aprovou as contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios. 

Parágrafo Primeiro: A reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de no mf nimo a maioria absoluta do capital social, e em segunda 
chamada, da mesma forma, onde será instalado a mesa, para a realização da reunião, e será 
convidado um sócio para presidir, e outro para secretariar. 

Parágrafo Segundo: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no parágrafo 
terceiro do art 1152 da Lei nº 10.406/2002, quando todos os sócios comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data e ordem do dia. Os sócios reunir-se-ão, 
ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, em hora e local previamente anunciado 
como manda a lei, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, com 
observância dos preceitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
Fica eleito o foro de Abadia de Goiás - GO, para dirimir todos os direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

Assim, por estarem justos e acertados firmam o presente contrato em uma única via. 

Abadia de Goiás - GO, 26 de Fevereiro de 2024. 

JOAQUIM JOSÉ GALVÃO 
Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINAnJRA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MET ALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA consta as.sinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

04033671153 

Nome 

JOAQUIM JOSE GALVAO 

CBRTIPICO O RBOISTRO .IDI 26/02/202t 16112 SOB N' 2024060263 . 
PROTOCOLO: 2t0602633 DI 26/ 02/202 t . 
CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO : 1240266 12fl . CKPJ DA SBDI : 312626160 
NIRB : 52600699300. COM BFIITOS DO RBOISTRO IM: 26/02/202f . 
KBTALUROICA PBRPBTUO SOCORRO LTDA 

PAUi.A ~S LOBO VSLOSO ROSSI 
SBCRl:TÃllIA-OlillAL 

www.portal doempreendedorgoi ano.go . gov. br 

A v1l idade deite doc:.ur.ento. ee inpce•lillo~ fica •ujeito à ccn-.prov1ç.lo de eua aut~nticidade nos reepectivoa porta is. 
into mando ~eus reapectlvos c6ói901 de ver i f icaçJo . 

1 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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UJ311J88402 
GOHl471C6l 

"" DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória rf' 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponfveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opçao Validar 
Assinatura. 

SERPRO I DENATRAN 

I 



Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva _ ... 

Nú!.ERO OE INSCRIÇAo 

31.262.61610001-64 
MATRIZ 

NOt.E Ell/PRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

TITIJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE Fl\NTASll\l 
FORZA CAMINHOES E IMPLEMENTOS 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAATMOAOF FCONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1--04 ·Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

CÔOIG0 E DESCRIÇAo DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.39-0-01 ·Serviços de uslnagem, tornearia e solda 
29.30-1-01 ·Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 
45.11-1-01 ·Comércio a varejo ele automóveis, camionetas e utllltàrlos novos 
45.11 ·1·02 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utll!Ulrlos usados 
45.20-0--02 ·Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura ele velculos automotores 
45.20-0-07 • Serviços de Instalação, manutenção e reparaçlo de acessórios para veiculos automotores 
45.30-7-03 ·Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculo• automotores 
45.30-7-04 ·Comércio a varejo de peças e acessórios usados para velculos automotores 

PORTE 

DEMAIS 

49.30-2-02 ·Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 

CÔDICO E DESCRIÇJiO DANATUREZAJURIDICA 

206·2 ·Sociedade Empresária Limitada 

~AOOURO 
RJOAO CUSTODIO 1 

COMPLEtJENTO J 
QUADRAOOAPM LOTE 08 SALA_0_1 _ 

1 CEP 
76.345-000 

~AO/DISTRITO 

RESIDENCIAL PORTO SEGURO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
METALURGICAPERPETUO@GMAIL.COM 

1 MUNICIPIO 
ABADIA DE GOIAS 

1 

TELEFONE 

(62) 9740-0139 

~ 
~ 

------ - J 
1 ENTE FEDERATlllO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇAo CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SllUAÇAo CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL _ ...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/06/2024 às 14:24:40 (data e hora de Brasilia). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17108/2018 

21/06/2024, 14:23 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 
CNPJ: 31 .262.616/0001-64 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cód igo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificaçao da regularidade fiscal , ou ainda nao vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administraçao direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/1 0/2014. 
Emitida às 09:31:21 do dia 04/06/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/12/2024. 
Código de controle da certidão: C5D0.9A34.F749.D7E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/ 



Volt<.tr 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 31.262.616/0001-64 

lmpnrnir 

Razão 
Social: 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Endereço: - RUA JOAO CUSTODIO QD 00 APM LT 08 SALA 0 1 - / - / ABADIA DE GOIAS / GO / 
75345-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Cert ificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contr ibuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2024 a 19/07 /2024 

Certificação Número: 2024062022555054179986 

Informação obtida em 21/06/2024 14 :21:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 

/ 
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PODER JUD lCIÁRIO 
JUSTIÇA DO 'l'RABAI.iIIO 

?âgiclc.l l d~ 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS T~BALHISTAS 

Nome: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.262 . 616/0001-64 
Cert idão nº: 17799492/2024 
Expedição: 14/ 03/2024, às 13 : 56: 31 
Val i dade: 10/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certi fi ca-se que METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA (MATRI Z E FILIAIS ), 

inscr i t o(a) no CNPJ sob o nº 31.262.616 / 0001 - 64 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emit ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Lei s do Trabalho, acrescen tados pelas Leis ns. 0 12 .440 /20 11 e 
13 .467 /2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os d ados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos 
Tr i bunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a e mpresa em relação 
a todos os s eus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A ac e itação desta certidão condiciona-se à verif icação de s u a 
aut e nticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I nterne t (h tt p://www . tst.jus .br) 
Cert i dão emi tida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO I MPORTANTE 
Do Ba nco Nacional de Devedores Trabalhi stas constam os dado s 
n e cessários à identificação d as pessoas nat urais e j u rídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe s 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acord os judiciais trabalhistas, inclusive no 6onc ernente ao s 
re colh i men tos prev idenciários, a honorá ri s , a c u stas, V 
e molumentos ou a recolhimentos determinados em ei; ou d ecorre es 
de execução de acordos firmados perante o Mi istér i o Públ ' o d 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou de is títul o s 
disposição legal, cont i ver forç a executiva. 



---Economia 
Gove<no do Estado de Go~s 

Secretaria da Economia do Estado de Goiás 
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes . '" 

ICNPJ 
31.262.61610001-64 

Inscrição Estadual 
10. 735.443-8 

Cadastro Atualizado em 
2111212023 09:06:36 

Nome Empresarial 
METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Contribuinte? 
Sim 

Nome Fantasia 
FORZA CAMINHOES E IMPLEMENTOS 

Endereço Estabelecimento 
RUA JOAO CUSTODIO, nº SN, QUADRAOOAPM LOTE 06 SALA 01 , RESIDENCIAL PORTO SEGURO -ABADIA DE GOIAS GO, CEP: 
75.345-000 

Atividade Econômica 

Atividade Principal 

4511 104 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

Atividade Secundária 

2930101 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 

4530704 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculas automotores 

4511 102 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculas automotores 

4520007 - Serviços de instalaçao, manutenção e reparação de acessórios para veiculas automotores 

2539001 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

4520002 - Serviços de lanternagem ou funi laria e pintura de veiculas automotores 

Informações Complementares 

Unidade Auxiliar: e UNIDADE PRODUTIVA 

Condição de Uso: 

Data Final de Contrato: 

Regime de Apuração: 
Normal 

Situação Cadastral Vigente: 
Ativo - HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 
21 /08/2018 

Data de Cadastramento: 
2110612016 

Operações com NF-E: 
Habilitado 

Observações 

/ 

• Os dados acima sao baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confi 
• A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação. 

1 Data da Consulta 
21/06/2024 14:23:27 

Nota de esclarecimento ao contribuinte 



• 
ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTJDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATlVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 44771069 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
MET ALURGICA PERPETUO SOCORRO L TDA 

DESPACHO (Ccrtidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· •. *· *· *· *· *· *· •.•.•. *· •. *· *· •.•. *· *· *· •. *· * 

. • .•. *· * · *· *· *· • . *· *· *· •. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· •. *· *· *· *· *· •. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

. *· *· •. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 
31.262.616/0001-64 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do a1t igo 1, combinado com a al inea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 40511999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela TN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade !iscai perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso Ili 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de l 993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela 11\T ERNET, no endereco: 
http ://www.scfaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE YTEREM A SER APURADOS. 

V A LIDA DOR: 5.555.495.613. 769 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOTANlA, 28 MAIO DE 2024 



ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA - GERAL DO ESTADO 

SUBPROCURADORIA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

GERÊNCIA DA DÍVIDA ATIVA 

CERTIDÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA-"t!EGATIVA 

CERTIDÃO Nº: OAOOAD62 
IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: CNPJ: 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 31.262.616/0001-64 
DESPACHO: 

NÃO CONSTA DÉBITO 
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FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidão abrange apenas os créditos não tributários da Fazenda Pública Estadual devidos ao Fundo 

Estadual de Defesa do Consumidor (FEDC), instituído pela Lei Estadual nº 12.207, de 20 de dezembro de 1993, 

ou ao Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), instituído pela Lei Complementar Estadual nº 20, de 1 O de 

dezembro de 1996, inscritos em Divida Ativa pela Procuradoria-Geral do Estado de Goiás , com fulcro na Lei 

Estadual nº 20.233, de 23 de julho de 2018. 

~EGURANÇA: 
Certidão VÁLIDA POR 60 DIAS - 27 /07 /2024 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: http://www.P, ocuradoria .go.gov~f 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever na ivida ativa e CO r 
EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: OAOODA6758 

GDA-PGE: LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 28 DE MAIO DE 2024 HORA: 09:26:30 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
~·,~, 
. ~oJ!l/?l? ;J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão Social: METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

CPF/CNPJ: 31.262.61610001-64 

Endereço: RUA JOAO CUSTODIO, NºSN, QD. OAPM, L T0008, SALA 01 

Bairro: RESIDENCIAL PORTO SEGURO 

Cidade: ABADIA DE GOIÁS-GO 

e FUN?.J\_MENT AÇÃ9, .. ~~53.~~ -

Certlflca-se, para os fins de direito, que o(a) Contribuinte citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU AJUIZADO, de natureza 

tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE 

GOIAS, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de Inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas e constituídas, 

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Finalidade: S/N 

. 
i Certidão Número: 2022083415 - 1 

. Dispositivo Legal: l ei Complementar Nº 01112017, 01312018 e 018/2019 - CTM . 

. Emitido em: 11 /0612024 

· Validade: 1110712024 

Código Verificador: hxXU4r8cRPoZ 

Autenticar em: https:l/abadiadegoias.megasoftservicos.com.br/cldadao/autent-certidao-negat 

CPREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIAS - Impresso por 11/0612024 ·PORTAL DE SERVIÇOS •m terça.feira, 11 dt junho dt 2024 h 09:48:29 

j 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

CACOS 00 ECONÔMICO l CPF/CNPJ: 31.262.616/0001 -64 

! Inscrição Municipal: 2692 

Nome / Razão Social: METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

Nome Fantasia: FORZA CAMINHOES E IMPLEMENTOS 

~
Endereço : RUA JOAO CUSTOCIO, NºSN, QD. OAPM, L TODOS, SALA 01 

Bairro: RESIDENCIAL PORTO SEGURO 

uniclpio: ABADIA DE GOIÁS-GO 
~~~~~~~~~~~~~~~-

FUNDAMENTAÇÃO LE~-~----- -------- ------ ··--··-····----- - --·············- -~---·····-···--

Certifica-se, para os fins de direito, que a Empresa supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU A.JUIZADO, de natur;:iza 

tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE 

GOIAS, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas e constituídas, 

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Finalidade: S/N 

/ 

-· ·· --7""°""···-· ····· ···•·· ···- · ··-···--· .. .., ... r,,-----.. ãR·c:~d'~-----··-· ·i ........ -···· ···-----~ ............ ·-r··~----····-~ ... --..... -..... -..... : 
l 

r:-:r"'f"'C:f'"• · --'t~ ............................................... ~ ......... _~···· ., ...... -- ........ . 

h. · Dados de Au 
~,,,._ .. __ .................. _ ........ -.. . ...... ---.. -· ............ ----....-· .. ··-··-_..._ 
1 Certidão Número: 2022083417 · 1 

~ Dispositivo Legal: Lei Complementar Nº 011 /2017, 01 3/2018, 018/2019 • CTM, 

l Emitido em: 11 /06/2024 

1 

1Validade: 11/07/2024 

! Código de Verificação: LX5PxXQhTOQU 

i Autenticar em: https ://abadiadegolas.megaaoft.servicoa.com.br/cidadao/autent-certidao-ne at l 
1 

.. ___ ............ ·--··-· -- ...................... ..... ........................................ , .......... .. ---··· ·-· .................. ····--·- ... L 



ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, no exercicio de suas atribuições legais, CONCEDE o 
presente ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, enquanto atender as 
regulamentações em vigor para a empresa abaixo identificada, para exercer suas atividades. 

· Inscrição Municipal; 02692 
1--......... .;...;..;..--~-1~~ ' 

CPF/CNPJ: 31.262.616/0001-64 
~~....,...:;-~----"------~--'---~ -----

Razão Social: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

FORZA CAMINHOES E IMPLEMENTOS 

E d RUA JOAO CUSTODIO, SN, QD. OAPM, L T. 0008, SALA 01, RESIDENCIAL 
n ereço: PORTO SEGURO 

CNAE P
. . 

1
• 2812700 - Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 

nnc1pa . 
6

. .
1 acess nos, exceto va vulas 

CNAE Secundário: 2539001 - Serviços de uslnagem, tornelrla e solda 

Inicio das Atividades: 17/08/2018 

Responsá~I pela Empresa: JOAQUIM JOS_E_G_A_L_V_A_o ___________ , --------1 

Data Emissão: 05/02/2024 
---- -~-· ······--º~~--v~i-1ci.;cie: 3111212024 
~ ......... "' ····-<·I''" ~ ........... , ... , .. , .. ""' ~ ...... 'º"""~·+ ·"t·•· ........ ;i .. : .... ri ....... --------------· 

OUAM: 1141469 

o'esERVAÇAo: 
---··--.. ----

CÓDIGO VERIFICAÇÃO: k0k2tkxbXrlf 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

https://abadladegolas.go.gov.br/ 

Av. Francisco Paiva da Siiva, S/N -Área Públlca Munlclpal - Jardim Nova Ab d a 

E-mall: coletoria@abadiadegolas.go.gov.br - Contato: (62) 3503- 05 

Emitido por: WASHINGTON LUIS 

J 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 
~ 

Número de Ordem do Livro: 2 

31.262.616/0001;·64,c q~t' ~ 
\,...,.~ 

( '~~ t:@#J,11--Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

~úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresári? 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

9 ome Empre.sarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

·Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO OE ABERTURA 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

52600699300 

31.262.616/0001-64 

2 

Livro Diário 

ABADIA DE GOIAS 

24/08/2018 

31112/2022 

8376 

TERMO oe ENCERRAMENTO 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Livro Diário 

2 

8376 

01/01/2022 

31/12/2022 

/ 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pel recibo de nú 
D1 .59.37.43.4C.8F.25.58.4F.D0.30.C6.57.03.90.07.EF.C8.2E.10-8, nos termos do De reto nº 8.6 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.6 do Visualizador 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

En~dade: t.4ETALURCICA PERPETUO SOCORRO l TOA 

Pnriodo da Escrlturoçliu. 0110112022 • 31112/2022 CNPJ. 31.262.61610001·&4 

Numero de Ordem do Livro: 2 

Período Soloc1000do. 0 1 do Janeiro de 2022 • 31 de Dozemb<o do 2022 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Período da Escrituração: . 0110112022 a 31/12/2022 CNPJ: 31.262.616/0001 -64 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Desçríção 

RECEITA BRUTA 

. - --

VENDA DE PRODUÇAO A VISTA 

(-)DEDUÇÕES 

(-) (-) DEV. VENDA DE PRODUTOS 
MERCADO EXT. 

(-) (-) ICMS 

(-) (-) COFINS 

(-) (-) PIS 

(-) (-) ICMS DIFAL 

RECEITA LIQUIDA 

(-)CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA 

(-)CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA 

LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-)DESPESAS COM PESSOAL 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS 

(-) PRÓ-LABORE 

(-) 13° SALÁRIO 

(-) INSS 

(-) FGTS 

(-)DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-)AQUISIÇÃO DE FRETE 

(-)FRETES E CARRETOS 

(-) ENERGIA ELÉTRICA 

(-)SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

(-) COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTE 

(-)MANUTENÇÃO E USO DE SOFTWARE 

(-)MATERIAL DE USO E CONSUMO 

(-)DESPESAS COM INTERNET E 
PROVEDORES 

(-)DESPESAS COM SEGUROS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-)JUROS PASSIVOS 

(-) DESPESAS BANCARIAS 

(-) 1.0.F. 

(-)RESULTADO OPERACIONAL 

(-) RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

(-) PREJUiZO DO EXERCICIO 

Nota Saldo anterior 

R$ (0,00) 

RS0,00 

RS (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

RS (0,00) 

R$ (0,00) 

RS (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

RS (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0.00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

RS(0,00) 

R$ (0,00} 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
01 .59.37.43.4C.8F.25.58.4F.D0.30.C6.57.03.9D.07.EF.C8.2E.10-8, nos termos do Decreto nº 8.683/201 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 1O.1 .6 do Visualizador 

Saldo atual 

R$ 3.014.079,00 

R$ 3.0 14.079,00 

R$ (1 .067.294,71) 

R$ (259.000,00) 

RS (416.51 1,15) 

R$ (321 .248,08) 

R$ (68.345,54) 

R$ (2.189,94) 

R$ 1.946.784,29 

R$ (1 ,469.341.88) 

R$ (1 .469.341,88) 

R$ 477.442,41 

R$ (1 3.737,23) 

R$ (13. 737,23) 

R$ (6.082,12) 

RS (4.035,96) 

RS (550,92) 

RS (2.537.66) 

R$ (530.57) 

R$ (567.793,64) 

R$ (31 . 777,27) 

R$ (413,48) 

R$ (1 .319,32) 

R$ (64.698, 12) 

R$ (146.401,02) 

R$ (20.794,76) 

R$ (299.612.08) 

RS (135,23) 

R$ (107.388,63) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.6 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

~;;:;.~;=~~~;ETUO SOCORRO L TO! ~~::, Sl6ro0_0_
1
._
64 
__________ . __ .... _ ....... _ .... _ ................................... - - _J 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ~ERiODO DA ESCRITURAÇÃO 

~ivro Oiãrio lComoleto ·sem escrituracão Auxiliar\ 01 /01/2022 a 31/12/2022 

~ATUREZA DO LIVRO ~ÚMERO DO LIVRO 

~ivro Oiério 2 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

01 .59.37.43.4C.8F .25.58.4F. D0.30.C6.57 .03.90.07 .EF. C8.2E.1 O 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM 08 SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUÁL,FICAÇÃO DO SIGNATARIO ·~ CPF/CNPJ 
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EIRELl:31262616000164 
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SIL VA:00261067109 
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Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.68312016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei nº 8. 4/1994 m a alteração da 
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UMª CONTABIUOADE & 
PlANEJAMENTO 

,. 

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS\{'. 
2- LIQUIDEZ 

2.1-GERAL 

(A) - Ativo Circulante 

(B) - Realizável a Longo Prazo 

(C) - Passivo Circulante 

(D) - Exigível a longo Prazo 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

2.2-CORRENTE 

(A) - At ivo Circulante 

(B) - Passivo Circulante 

ÍNDICE DE CCL 

2.3-CCL 

(A) - Ativo Circulante 

(B) - Passivo Circu lante 

ÍNDICE DE CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 

2.4-SOLVÊNCIA GERAL 

(A) - Total do Ativo 

(B) - Passivo Circulante 

(C) - Exigível a Longo Prazo 

ÍNDICE DE SOLV~NCIA GERAL 

2.5-ENDIVIDAMENTO 

(A) - Passivo Circulante 

(B) - Passivo Exigível a Longo Prazo 

(C) - Total do Ativo 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

MET ALURGICA PERPETUO Assinado de forma digital por METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO LTDA:J1262616000164 

SOCORRO L TDA:3 1262616000164 Dados: 2024.05.15 08:37:49 -03'00' 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

CNPJ: 31.262.616/0001-64 

/ 

3.168.409,23 

0,00 

2.238.261,88 

1,42 

3 .168.409,23 

2.238.261,88 

1,42 

3.168.409,23 

2.238.261,88 

930.147,35 

3.193.766,99 

2.238.261,88 

0,00 

1,43 

2.238.261,88 

0,00 
3.193.766,99 

0,1r 
~ Asslnadode~ormadl · l por l 

ERIK VINI( S GONCAL VES VINICIUS GONCAlV º" 
DA SILVA· 261067 109 51LVA.<Q0261067 

Dados: 2024.0 . 5 08:39:20 -03'00 

ERIK 1'1NICIUS GON~L S DA SILVA 
CONT~DOR CRC - G OB N!! 021848 

CPF: OOZ,6 0.671-09 

Alameda Câmara Filho, Qd 46, Lt 06, andar 01, Parque Oeste Industrial, Goiânia -
CEP: 74.375-150 Tcl. : (62) 3558-2885 / (62) 3256-5937 

www.umacontabilidade.com.br 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31 /12/2023 CNPJ: 31.262 .616/0001-6~ 

f J .;;23..CJ_, \ Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

9 úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

4 ome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

52600699300 

31 .262.616/0001 -64 

3 

Livro Diário 

ABADIA DE GOIAS 

24/08/2018 

31112/2023 

21718 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

Livro Diário 

3 

21718 

01/01/2023 

31 /1212023 

\ P1 : (fJl/ ÍJLt 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11 .67 .A7.45.BA.F1 .06.52-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 



BALANÇO PATRIMONIAL -)~ 

Entidade: . METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 31.262.616/0001-64/ 
I • 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo Inicial 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL Cc:64849·3 

BANCO ITAU C/C: 99301-6 AG: 4372 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

TITULOS DE CAPIT ALIZAÇAO 

APLICAÇÃO BB RF SIMPLES AGIL 

APLICAÇÃO FINANCEIRA BANCO ITAU 

CLIENTES 

CLIENTES DIVERSOS 

DUPLICATAS A RECEBER 

OUTROS CR!:DITOS 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

ADIANTAMENTO A FORNECEDOR 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

IPI A RECUPERAR 

ICMS A RECUPERAR 

COFINS A RECUPERAR 

PISA RECUPERAR 

EMPRESTIMO CONCEDIDO 

EMPRESTIMO CONCEDIDO - JOAQUIM 
JOSE 

EMPRESTIMO CONCEDIDO - MR 
CAMINHOES 

EMPRESTIMO CONCEDIDO - SERVICOS 
PERPETUO SOCORRO 

EMPRESTIMO CONCEDIDO- ROGERIO 
PIRES GALVAO 

EMPRESTIMO CONCEDIDO- CRISTIANA 
PIRES GALVAO 

ESTOQUE 

R$ 3.193.766,99 

R$ 3.168.409,23 · 

R$ 13.921,02 

R$ 13.921,02 

R$ 13.921,02 

R$ 0,00 

R$ 0.00 

RS 0.00 

R$ 0.00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

R$102.291,04 

R$ 102.291,04 

R$ 102.291,04 

RS 366.977,81 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 47.852,21 

R$ 18.905,70 

R$12.610,22 

R$ 13.422,25 

R$ 2.914,04 

RS 319.125,60 

R$ 30.728,00 

R$ 203.397,60 

R$ 85.000,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.685.219,36 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11 .67.A7.45.BA.F1 .06.52-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

RS 17.191.569,99 

R$ 17.116.836,25 

R$ 458.284,76 

RS 6.653,25 

R$ 6.653,25 

R$ 380.163,87 

R$ 57.432, 14 

R$ 322.731,73 

RS 71 .467,64 

RS 69.742,94 

R$ 7.874,70 

RS (6.150,00) 

RS 3.590.694,44 

RS 3.590.694,44 

RS 3.590.694,44 

RS 3.588.790,09 

RS 433.523,35 

RS 433.523,35 

R$ 838.927,06 

R$ 20.462.44 

RS 0,00 

RS 624.197,25 

R$ 194.267,37 

R$1 .98 35,10 

R 08.876,58 

R$ 75.000,00 

R$ 12.000,00 

RS 9.479.066,96 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: . METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 
r-

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31 /12/2023 CNPJ: 31.262.616/0001-64 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo Inicial 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 3.081 .997,21 

COMPRAS DE MERCADORIA • MATRIZ R$ 3.081.997,21 

COMPRA DE MERCADORIA FILIAL MT R$ 0,00 

COMPRA DE MERCADORIA FILIAL - PR R$0,00 

COMPRA DE MERCADORIA FILIAL - TO R$ 0,00 

(-) IMPOSTOS S/COMPRAS R$ (396.777,85) 

(-) (-) ICMS $/COMPRAS RS (377.872, 15) 

(-) (-) IPI SJCOMPRAS R$ (18.905,70) 

OUTRAS ENTRADAS R$ 0,00 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS R$ 0,00 

SAIDAS DO ESTOQUE R$ 0,00 

TRANSFERENCIAS REMETIDAS RS 0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 25.357.76 

INVESTIMENTOS R$ 19.436,64 

CONSORCIO R$ 19.436,64 

CONSORCIO A INGRESSAR R$ 19.436,64 

ATIVO PERMANENTE IMOBILIZADO R$ 5.921 ,12 

MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 5.921.12 

MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 5.921.12 

(-)DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. 
RS 0,00 ACUMUL 

(-)DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
RS 0,00 e UTENSILIOS 

PASSIVO R$ 3.193.766,99 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.238.261,88 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.695.196,26 

EMPRÉSTIMOS 

EMPRESTIMO CONSIGNADO 

CHEQUE ESPECIAL ITAU 99301-6 
AG.4372 

EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL Nº 
184.024.223 

EMPRESTIMO CAPITAL DE GIRO Nº 
184.025.081 

EMPRESTIMO CAPITAL DE GIRO ITAU 
12 PARCELAS Nº 80618704-3 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo re · 
6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.1 1.67 .A7.45.BA.F1 .06.52-5, nos termos do Decreto 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

Saldo Final 

R$ 11 .505.573,32 

R$ 11.569.873,32 

R$ 0,00 

R$ (64.300,00) 

R$ 0,00 

R$ (2.026.506,36) 

R$ (2.026.506,36) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

RS 74.733.74 

RS 63.255, 19 

R$ 63.255, 19 

RS 63.255,19 

R$ 11.4 78,55 

R$ 12.684,92 

R$ 12.684,92 

R$ (1.206,37) 

R$ (1 .206,37) 

R$ 17 .191.569,99 

R$ 16.466.184,37 

RS 2.889.446.22 

R$ 2.121.264,27 

R$ 0,00 

R$ 9. 7,81 

RS 31 .206,7) 

R$ 880.479,71 . 

RS 1.099.900.01 

de4 K 
( ~ J 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 31.262.616/0001-64 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Note Saldo Inicial Saldo Final 

EMPRESTIMO TOMADO RS 1.695.000,00 

EMPRESTIMO TOMADO - MR 
CAMINHOES 

RS 1.695.000,00 ! 

EMPRESTIMO TOMADO- RENATO REIS RS 0,00 

EMPRESTIMO TOMADO· SERVIÇOS 
PERPETUO SOCORRO 

R$ 0,00 

FORNECEDORES RS421 .166,54 

e FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 

RS 421.166,54 

R$421.166,54 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 110.734.47 • 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

R$ 110.734.47 

ICMS A RECOLHER R$ 24.892,74 

IMPOSTOS FEDERAIS RETIDOS A 
RECOLHER 

R$ 381,44 

IRRF A RECOLHER R$ 326,09 

PIS A RECOLHER R$ 13.290,21 

COFINS A RECOLHER R$ 67.659,93 

CRF A RECOLHER R$ 0,00 

SIMPLES A RECOLHER R$ 4.184,06 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA A 
RECOLHER 

R$ 0,00 

PARCELAMENTO ICMS 18 PARCELAS Nº 
8699976 

R$ 0,00 

(· ) ENCARGOS PARCELAMENTO RS 0,00 

(-)JUROS PARCELAMENTO ICMS Nº 

e 8699976 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

R$ 0,00 

R$11.164,61 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 8.048,88 ' 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

13° SALARIO A PAGAR 

RESCISÃO A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

PROVISÕES 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo n ero 
6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11.67.A7.45.BA.F1 .06.52-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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R$ 768.181,95 

R$ 655.681,95 

R$ 10.000,00 

RS 102.500,00 

RS 7.037.482,17 

R$ 7.037.482, 17 

R$ 7.037.482,17 

R$1 .165.132.17 

R$ 1.253.962,17 

RS 1.141 .707,29 

R$ 0,00 

RS 50,30 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

RS 155,93 

R$ 0,00 

R$ (12.678,35) 

R$ 124.727,00 

R$ (88.830,00) 

R$ (88.830,00) 

R$ 1.891,00 

R$ 1.320,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

R$0,00 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31 /12/2023 CNPJ: 

\ r'lvv • 

31 .262 .616/0001~ I ~ ~ ,, ..J ----.... 
Número de Ordem do Livro: 3 

-~~ 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Saldo Inicial sà1do Final 
' .,, 

PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO R$ 0,00 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13º 
R$ 0,02 

SALÁRIO 
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º 

R$ 0,00 
SALÁRIO 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 0,00 

ADIANTAMENTOS A CLIENTES R$0,00 

e ADIANTAMENTO A CLIENTES R$0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 0,00 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 0,00 

PARCELAMENTO ICMS 18 PARCELAS N° R$ 0,00 
8699976 

(-)ENCARGOS PARCELAMENTO R$ 0,00 

(-)JUROS PARCELAMENTO ICMS 18 RS 0,00 
PARCELAS N° 8699976 

PATRIMÔNIO LIQUIDO RS 955.505, 11 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.100.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.100.000,00 : 

CAPITAL SOCIAL· JOAQUIM JOS!: R$1 .100.000,00 • 
GALVÃO 

(-)CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ 0,00 ; 

CAPITAL A INTEGRALIZAR R$ 0,00 

(-) LÚCROS OU .PREJUIZOS 
R$ (144.494,89) 

ACUMULADOS 
(-) LUCROS OU PREJUIZOS R$ (144.494,89) e ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS R$ 2.397,39 

(-) (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (146.892,28) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11.67.A7.45.BA.F1 .06.52-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

,..a,.:,. 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

RS 5.372.232,81 · 

R$ 5.372.232,81 

R$ 5.372.232,81 

R$ 144.466,24 

R$ 144.466,24 

RS 55.636,24 

RS 55.636,24 

R$ 88.830,00 

R$ 88.830,00 

R$ 580.919,38 

RS 1.100.000,00 

R$ 2.000.000,00 

R$ 2.000.000,00 . 

R$ (900.000,00) 
,,,. 

R$ (900.000,00) 

R$ (519.080,62) 

R$ (519.080,62) 

R$ 541.460,13 

R$ {1.060.540,75) 

.. é\) 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍQIO . 
j . 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

Per iodo da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 31 .262 .6~ 6/0001 -64 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição 

RECEITA BRUTA 

VENDA DE PRODUÇAO - MATRIZ 

VENDA DE MERCADORIA- FILIAL MT 

SERVIÇOS PRESTADOS A VISTA 

(-)DEDUÇÕES 

(-) (-) DEV. VENDA DE PRODUTOS 
MERCADO EXT. e (-) (-) ICMS 

(-) (-) COFINS 

(-) (-) PIS 

(·) ICMS DIFAL 

RECEITA LIQUIDA 

(·)CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA 

(-)CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA 

LUCRO BRUTO 

(·)DESPESAS OPERACIONAIS 

(·)DESPESAS COM PESSOAL 

(-)SALÁRIOS E ORDENADOS 

(-)PRÓ-LABORE 

(-) 13° SALÁRIO 

(·) INSS 

(·) FGTS 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 

(·) ASSIST!:NCIA MÉDICA E SOCIAL 

(·) DESPESAS TRIBUTARIAS 

(-) IPVA 

(·)TAXAS DIVERSAS 

(·)DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(·)AQUISIÇÃO DE FRETE 

(·)PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

(-)FRETES E CARRETOS 

(·)ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

(-)ENERGIA ELÉTRICA 

(· )ÁGUA E ESGOTO 

Salgo anterior 

R$ 3.014.079,00 

R$ 3.014.079,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

R$ (1 .067.294,71) 

R$ (259.000,00) 

R$ (416.511 ,15) 

RS (321 .248,08) 

R$ (68.345,54) 

R$ (2.189,94) 

R$ 1.946. 784 ,29 

R$ (1.469.341 ,88) 

R$ (1.469.341 ,88) 

R$ 477.442,41 

R$ (13.737,23) 

R$ (13.737,23) 

R$ (6.082, 12) 

R$ (4.035,96) 

R$ (550,92) 

R$ (2.537,66) 

R$ (530,57) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (567.793,64) 

RS (O, 

R$ (1 .319, 

RS (O, 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo ero 
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Saldo atlial 

R$ 53.968.534,46 

RS 50.451 .328.46 

R$ 3.496.397,00 

R$ 20.809.00 

R$ (17.522.070,10) 

R$ (9.463.791,00) 

R$ (6.679.427.53) 

R$ (1. 181.910,76) 

R$ (196.940,81) 

R$ 0,00 

R$ 36.446.464,36 

R$ (34.810.884,67) 

R$ (34.810.884,67) 

R$ 1.635.579,69 

R$ (27.661,68) 

R$ (27.661,68) 

RS (2.343,60) 

R$ (16.203,60) 

R$ (59,18) 

RS (3.881 ,99) 

RS (403,67) 

R$ (138,09) 

R$ (4.631,55) 

R$ (20.528,77) 

R$ (19.843,97) 

RS (684,80) 

R$ (199, 18) 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31 /1212023 

Número de Ordem do Livro: 3 

" CNPJ: 31.262.616/0~1,-64 __ 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descfição 
• 
(-)TELEFONE R$ (0,00) 

(-) ASSIST!:NCIA CONTÁBIL R$ (0,00) 

(-)SERVIÇOS PRESTADOS POR 
R$ (64.698, 12) TERCEIROS 

(-)DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (0,00) 

(-) COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTE RS (146.401 ,02) 

(-) MANUTENÇÃO E USO DE SOFTWARE R$ (20.794,76) 

e (-)MATERIAL DE USO E CONSUMO RS (299.612,08) 

(-)MONITORAMENTO E 
R$ (0,00) RASTREAMENTO 

(-)DESPESAS COM INTERNET E 
R$ (1 .730,03) 

PROVEDORES 

(-)DESPESAS COM SEGUROS R$ (1 .047,56) 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS RS (3.300, 17) 

(-)JUROS PASSIVOS R$ (1.308.46) 

(-)JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E 
RS (0,00) FINANCIAMENTOS 

(-)DESPESAS BANCARIAS RS (1.856,48) 

(-) 1.0.F. R$ (135,23) 

(-)CUSTAS DE CARTÓRIO R$ (0,00) 

(-)RESULTADO OPERACIONAL R$ (107.388,63) 

(-)RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (107.388,63) 

(-) PREJUIZO DO EXERCICIO R$ (107.388,63) . 

/ 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova p lo recibo e número 
6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11.67.A7.45.BA.F1 .06.52-5, nos termos do D 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador 

Saldo; atual 

R$ (6.127,43) 

R$ (36.960,00) 

R$ (85.827, 15) 

R$ (1.206,37) 

R$ (406.979,28) 

R$ (26.479,75) 

R$ (785.970,73) 

RS (957,32) 

RS (804,09) 

R$ (5.150,71} 

R$ (492.836,73) 

R$ (28.507,01} 

R$ (446.166,21) 

R$ (1 4.622,50) 

R$ (646,39) 

RS (2.894,62) 

R$ (374.585,73) 

R$ (374.585,73) 

R$ (374.585,73) 



UM· a CONTABILIDADE & 
· . PLANEJAMENTO 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIA 
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2023 . 
Índice da Empresa: METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA, CNPJ: 
31.262.616/0001-64, 

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS 2023 

2- LIQUIDEZ 

2.1- GERAL 

(A) - Ativo Circulante 

(B) - Realizável a Longo Prazo 

(C) - Passivo Circulante 

(D) - Exigível a longo Prazo 

f NDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

2.2-CORRENTE 

(A) - Ativo Circulant e 

(B) - Passivo Ci rculante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

2.3-CCL 

(A) - Ativo Circulante 

(B) - Passivo Circulante 

ÍNDICE DE CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 

2.4-SOLVÊNCIA GERAL 

(A) - Total do Ativo 

(B) - Passivo Circulante 

(C) - Exigíve l a Longo Prarn 

ÍNDICE DE SOLV~NCIA GERAL 

2.5-ENDIVIDAMENTO 

(A) - Passivo Circulante 

(B) - Passivo Exigível a Longo Prazo 

(C) - Total do Ativo 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

METALURGICA A}~~o de fo•nw digital por 
MCTAl.URGICA l'{l\PfTIJO PERPETUO SOCORRO SOCORRO LTOA:l 126261600016" 

L TDA:31262616000164 o.ioos:2024.05 n t359'1s-oioo-

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA 
-CNPJ. 31.262.616/0001 64 

PESSOA JURIDICA 

17.116.836,25 

0,00 

16.466.184,37 

0,00 

1,04 

17.116.836,25 

16.466.184,37 

1,04 

17.116.836,25 

16.466.184,37 

650.651,88 

17.191.569,99 

16.466.184,37 

0,00 

1,04 

l;z.184,37 
0,00 

17 91.569,99 

/ 0,96 

ERIK VINICIUS 1 ..,,....oclo<nwdoço .. l!Xl'LJ! 

GONCALVES DA 1 tl.<.tUHD<Cl\l\'f.S DA 
~~161MIU'i9 

SILVA:00261067109 0 \: XIJ4U'J 1 t 1 k:ilt:S .(H.00' 

ERlK_VINICIUS GONCAL~~ DA_3VIA 
CRC GO sob o No. 021848 
CPF: 002.610.671-09 

/ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

J JS_ 
o=;;;JJ~. \. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

::f ~·:~zESARIAL ~~=~2 6l&0001·6'·---._-_-_ __ -----'--- -----·-............ --.·-···· -1 
METALURGICA PERPETUO SOCORRO L TOA 

·-·-.. - --·-----.. -·-·------- -·--- --·---·--- ---·-·-----.. ·-·-

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO -
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

_ivro Diário {Comoleto - sem escrituracao Auxiliar) 01 /01/2023 a 31/1212023 
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 

-ívro Diário 3 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.F0.11.67.A7.45.BA.F1 .06.52 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
VALIDADE RESPONSÁVEL 

Contador 00261067109 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 31262616000164 

NÚMERO DO RECIBO: 

6E.DA.52.6B.B2.39.30.68.18.CB.64.FO. 
11.67.A7.45.BA.F1 .06.52-5 

ERIK VINICIUS 
GONCALVES DA 

SIL VA:00261067109 
METALURGICA 

PERPETUO SOCORRO 
LTDA:31262616000164 

CERTIFICADO 

630940467613366879 2810612021 a 
3 28/06/2024 

549921517202858837 18/10/2023 a 
8 17/10/2024 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 09/05/2024 às 14:37..04 

38.4C.88.08.A6.DB.96.4D 
57.E3.E1 .C5.F4.22.80.CD 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticaçao de que trata o art. 
Este recibo comprova a autenticação. 

LEGAL 

Nao 

Sim 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.80011996, com a alteração do Decreto nº 8.68312016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1 4 co a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 

( 



Arquivo 1 : certldao_negativa_falencla_metalurglca_perpetuo_socorro.pdf 

COMARCA DE GUAPÓ 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Praça João Rassf, 87, Conjunto Cidade Nova, GUAPÓ - GO, Telefone 321 6-7800 

CERTIDÃO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
TODAS AS COMARCAS 

Dr. (a), escrivão (ã) do Cartório Distribuidor da 
Comarca de GUAPÓ, Estado de Goiás, na forma 
da lei, etc. 

Certifica a requerimento da parte interessada METALÚRGICA 

PERPETUO SOCORRO CNPJ n. 31.262.616/0001-64 que, revendo os registros 

do banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do 

Processo Judicial Digital (PROJUDI), consultando a clistribuição de ª'ões cíveis 

1 N N • • • N f' . f IA • em .:era . execu,oes. execu,oes patnmoma1s. execu,oes 1sca1s.a enqas. 

concordatas e recupera,ão judicial. em andamento e baixados, verificou-se NÃO 

CONSTAR nenhuma ação de FALÊNCIA E CONCORDATA contra a 

requerente. 

NADA MAJS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se repona 

e da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Guapó, Estado de Goiás em onze de 

junho de dois mil e vinte e quatro (11/06/2024). 

Lidiane de Oliveira Caetano 5139864 

Valor da taxa Judiciária: R$ 18,29 

Total : R$ 51,66 

Data da Receita : 10/06/2024 

Guia n. : 06310291-9/50 

• 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 
Assinado por LIOIANE DE OLIVEIRA CAETANO 

.. . . .. ·------- - · -- - -------------~ 
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''' \ Ministério Público 
do Estado de 80161 

CERTIDÃO 

NEGATIVA - PESSOA JURÍDICA 

O Ministério Público do Estado de Goiás CERTIFICA que, consultando os registros 
eletrônicos de autos extrajudiciais instaurados mediante portaria, até a presente data, NADA 
CONSTA em relação ao CNPJ nº 31.262.616/0001-64, em tramitação na Instituição. 

Observações: 

a) Çonforrne disposto no Ato Conjunto PGJ-CGMP n. 2/2019, o parâmetro utilizado para a expedição desta certidão foi 

a inscrição da pessoa juridica junto ao cadastro do Ministério da Fazenda, nos exatos termos constantes nos autos 
extrajudiciais registrados no sistema eletrônico do Ministério Público do Estado de Goiás que se encontram em 
tramitação, excluidos os sigilosos, em segredo de justiça, arquivados, judiciais e inquéritos policiais; 

b) Esta certidão abrange apenas os autos extrajudiciais instaurados mediante portaria (procedimento administrativo, 
procedimento preparatório, procedimenlo preparatório eleitoral , inquérito civil e procedimento investigatório criminal), 
não contemplando, portanto, a noticia de fato, seja de natureza civel ou criminal; 

c) O número de inscrição junto ao cadastro do Ministério da Fazenda é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade da inscrição ser conferida pelo interessado e pelo destinatário; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer int ressado no endereço 
http://www.mpgo.mp.br/certidao, até 30 dias de sua expediçao. informando-se o código de v lidação impresso. 

Certidão expedida gratuitamente pela Internet, conforme Ato Conjunto PGJ-

11 /06/2024 às 13:20:53 (Válida até 11 /07 /2024) 

Código de validação: 3129b3e870265d21 dc66dc7952f01 b41 
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M.'BSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de LlclLações Póblicas e a 
quem possa interessar que a Empresa METALÚRGICA PERPÉTUO 

SOCORRO LTDA, inscrita no CNPJ : 31 . 262.616/000164 , situada 

na Rua João Custódl.o Quadra APM, lote 08 1 º andar , 
Residencial Porto Seguro , Abadias de Goiás/GO , cumpriu de 

forma satisfatória a ent_rega dos G.5 1( cinco) camj nhões 
coletores/compactadores de acordo com todas as 
especificações determinada no seguinte contrato: 

De n ° 0242/2023 firmado em 25 de abril de 2023. 

Objeto : Aquisição de 05 (cinco) caminhões co1etores/ 
compactadores de l.i.xo,. ut ilizados pelos os funcionários 
desta secretaria no uso de suas atribuições , conforme 
autorização de compras de referência 85/2023, de acordo com 
a moda.lídade de 1icitações PE n º 38/2023, no valor de: R$ 

3.223.499, 00 (três milhões duzentos e vinte e três mil 
quatrocentos e noventa e nove reais. 

Paulo AÍonso, 04 de Setembro de 2023. 

Secretarla Municipal de Meio Ambiente 



ESTADO DOPARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

~ 
~ 

O MUNICIPIO DE NOVO REPARTIMENTO, inscr ito no CNPJ nº 

34 . 626 . 416/0001-31, co~ sede na Aven ida dos Girassóis , nº 15, Qd . 25 

- Bairro Morumbi, na cidade de Novo Repartimento , estado do Pará , 

CEP: 68 . 47 3-000, nesLe aLo representado pelo seu Gestor , o Sr. 

VALDIR LEMES MACHADO , prefeito municipa l , portador da Carteira de 

Ide ntidade n .º 58 68 165 , expedida pela SSP/PA, e CPF n º 142. 4 19 . 862 -

34, declara, que a empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 31.26/. . 616/0001 -64 , estabe lecida no APM 

08, da Av. João Custod io , 1° Anda r , Res idencial Porto Seguro , Abadia 

d e Goiás - Goiás ' CEP ; 75 . 34 5- 000 ' forneceu à SECRETARIA MUNICIPAL 

DE I NF~AESTRUTURA, no ano de ?.0/.4 , sob o Contrato n . 0 20233394 e 

Nota Fiscal n . º 347 , emitida em 05/02/202 4, referen te ao Pregão 

Eletrônico n . 0 9 . 2023-0llPMNR, o seguinte item : 

Item Unidade Quantidade 
CAM I NHÃO COMPACTADOR DE LIXO - CAMINHÃO 

UN 01 
MERCEDES BENZ ATEGO 1719 

Dec l aramos que o caminhão adquirido junto à empresa METALURGICA 

PERPETUO SOCORRO EIRELI foi entregue em conformidade com o Termo de 

Referência , atendendo as e xpectativas quanto à qualidade do mes mo . 

Novo Repartimento - PA, 27 

VALDIR LEMES Asslnadodeformadigitalpor 
VALDIR LEMES 

MACHADO:l 42419 MACHAD0:14241986234 

86234 
Dados: 2024.03.2711:41:02 
-03'00' 

MUNICIPIO DE NOVO REPARTIMENTO 
CNPJ : 34.626 . 416/0001-31 

VALD:IR LEMES MACHADO 
Prefeito Municipal 

CPF: 142 . 419 . 862-34 

I 

~--------------R-u_a_T-ra_n_s-am--az_ô_n-ic-a,-S-/N---B-a-irr-o--Vi-la_T_u_c_ur_u_í·_C_E_P_:-68-.4-7~~~0'±:::..~,...,------:~ 
Email: infraobras@n ovoreparti mento.pa.gov .br 
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FORZA 
Abadia de Goiás, 26 de Junho de 2024. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

PREGÃO N.0 24/2024 DATA: 26/0612024 AS 11:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS 
CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

A empresa Meta lúrgica Perpetuo Socorro , inscrita no CNPJ 31.262.616/0001-64, sediada AV. 
JOAO CUSTODIO QUADRA APM LOTE 8 12 ANDAR, RES. PORTO SEGURO, RESIDENCIAL PORTO 

SEGURO, ABADIA DE GOIÁS - GOIÁS, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. Joaquim 
José Galvão, portador(a) da Carteira de Identidade nº 115101 SSP-GO e do CPF nº 040.336.711-
53, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/ 2024, DECLARA, sob 

as penas da lei, que: 

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 
componentes; 
2) Que acatará integralmente qua lquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante 
quanto à sua habilitação; 
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela 
se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação; 
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 

contidas na Lei Federa l n.º 14.133/2021; 
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.2 do art. 9.2 e no art. 14 ambos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 
vigente, em especial: 
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedad s' pela 
legislação trabalhista. 
7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qual er tempo, 
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarreta r; 
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessári ou solicitado e 
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicit a pelo Pregoeiro 
ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipu lar; 
9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.2 14.1 3/2021, cumpre as 

exigências de reserva de ca rgos para pessoa com deficiência e para reabir ado da Previdênc· 
Socia l, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível. 

JOAQ 1,111Ndl: urto111<1dl\lt1 , 1po• 

GALVA0:0403367115 ~":~~~""" 
) D.-cto\~10•.»•"' '°).4--0J'Ol 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTOA-CNPJ: 31.262.616/0001-64 INSC ESTADUAL: 10735443-8 
ENDEREÇO: AV. JOÃO CUSTODIO QUADRA APM LOTE 0812 ANDAR - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - ABADIA OE 

GOIÁS - GO CEP: 75345·000 EMAIL: METALURGICAPERPETUO@GMAIL.COM 
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FO~ZA 
Abadia de Goiás, 26 de Junho de 2024. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

PREGÃO N.º 24/2024 DATA: 26/06/2024 AS 11 :00 HORAS 

10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.2 14.133/2021 e inciso 
XXXlll, artigo 72 da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva). 
11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços 
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destir.ação final, ambientalmente adequada, quando cabíve l. 
12) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federa l n.!! 14.133/2021 a proposta 
compreende a integra lidade dos custos para atendimento dos direitos t raba lhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta 

proposta. 

JOAQUIM JOSE As.slnadodoformadljjllalpor 
JOAQUIM JOSE 

GAL VA0:040336 GALVA0~403367 1 IS3 

71153 
Oados:2024.06.26 14:15:2l 
·03'00' 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA - CNPJ: 31.262.616/0001-64 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA - CNPJ: 31.262.616/0001-64 INSC ESTADUAL: 1073S443-8 

ENDEREÇO: AV. JOÃO CUSTODIO QUADRA APM LOTE 08 12 ANDAR - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - ABAD 

GOIÁS - GO CEP: 75345-000 EMAIL: METALURGICAPERPETUO@GMAIL.COM 

J 



À PREFEITURA DE CHAPADINHA DO MARANHÃO 

A empresa METALÚRGICA PERPETUO SOCORRO LTDA, inscrita no CNPJ 31.262.616/0001-64, 

sit uada à Rua João Custódio, Sem número, Quadra OOAPM Lote 08 Sala 01, CEP 75.345-000, 
Residencial Porto Seguro, Abadia de Goiás - GO. Em atendimento as diretrizes do Pregão 

24/2024 realizado pela PREFEITURA DE CHAPADINHA DO MARANHÃO - MA vem por meio 
deste informar que a empresa METALÚRGICA PERPÉTUO SOCORRO realiza apuração de 

impostos com base no Regime de tributação LUCRO REAL, portando as Contribuições Federais 

são ca lculadas conforme Legislações vigentes indicadas no quadro abaixo: 

PIS 

COFINS 

IRPJ 

CSLL 

1,65% 

7,60% 

15% 

9% 

ERIK VINICIUS 
GONCALVES DA 
SILVA:00261067109 

Goiânia, 26 de junho de 2024 

Assinado de forma digital por ERIK 
VINICIUS GONCALVES DA 
SILVA:00261067109 
Dados: 2024.06.26 14:14:41 -03'00' 

ERIK VINÍCIUS GONÇALVES DA SILVA 

CPF 002.610.671-09 

CRC 21848/07 



FORZA 
Abadia de Goiás, 26 de Junho de 2024. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA - MA 

PREGÃO N.º 24/2024 DATA: 26/06/2024 AS 11:00 HORAS 

PROPOSTA - ANEXO li 

DADOS DA EMPRESA: 
Denominação: METALURGICA PERPETUO SOCORRO 

CNPJ: 31.262.616/0001-64 Nº. ESTADUAL. : 10.735.443-8 Nº MUINICIPAL: 2692 

Endereço: APM 08 DA AV. JOAO CUSTODIO QUADRA APM LOTE 8 1° ANDAR, RES. 

PORTO SEGURO, RESIDENCIAL PORTO SEGURO, ABADIA DE GOIÁS - GOIÁS 

CEP: 75.345-000 Fone: Fax: 62 97400-1394 

E-mail: metalurgicaperpetuo@gmail.com 

DADOS BANCARIOS: Banco Br asil Agencia: 1840-6 C/C: 64849-3 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome Completo: Joaquim José Galvão, brasileiro, casado, RG 115101, CPF 040.336.711-53, 
comerciante, residente e domiciliado em Goiânia - Go. 
e-mail: metalurgicaperpetuo@qmail.com 

LOTE Descrição Qtd Und. Marca Valor unit. Valor total 

01 Coletor e Compactador de lixo Caixa 
de Carga: 
Caixa de carga com capacidade de 
15m3; 
Caixa de carga moldada com cantos 
arredondados (o que faci lita a 
limpeza) e com laterais lisas, de 
formato elíptico, sem emendas, em 
chapa única de aço ( em uma única 
chapa de aço), com espessura de 
4,76mm (# 3/16") em aço ASTM A36; 
Chassi e assoalho da caixa de carga, 
totalmente apoiado sobre as 
longarinas e travessas (sem emendas) 
da estrutura, com sistema de 
travamento em mão francesa; 
Longarinas fabricadas em chapa de 
aço, com espessura de 6,35mm. 
Internamente, o chassi da caixa de 
carga, possui reforço interno em 
chapa de aço de com espessura de 
4,76mm (#3/16"); 
Saia traseira, fabricada em chapa de 

2 Und 195.000,00 390.000,00 
IMPLEMENTO: 

FORZA/COLETOR 
E COMPACTADOR 

DE LIXO 15Mº 

/ 

aço, com espessura de 6,35mm (# Y.) ~ 
em aço SAC 350; _ I 

M ETALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA - CNPJ: 31.262.616/0001-64 INSC ESTADUAL: 1073S443- -- JOAQu1los . 1. 
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FORZA 
Abadia de Goiás, 26 de Junho de 2024. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA • MA 

PREGÃO N.º 24/2024 DATA: 26/06/2024 AS 11 :00 HORAS 

Teto fabricado em chapa de aço com 
espessura de 3,42mm (# 1 O) erv aço 
ASTMA36; 1 
Trilho do escudo ejetor, fabricado em 
chapa de aço, com espessura d 
6,35mm (# Y. em a o ASTM A36 e treli 

ado internamente; • Assoalho, 
fabricado em chapa de aço, com 
espessura de 4,76mm (# 3/16") em 
aço ASTM A36; 
• Lanternas de sinalização na 
lateral inferior. 
• Caixa de carga, dotada de 
chapa lateral com função anti­
esguicho; 
Tampa Traseira 
• Compartimento de carga 
traseiro com capacidade volumétrica 
de 2,20m3; 
• Bacia de carga em chapa, 
com espessura de 6,35mm (#1/4") 
em aço SAC 350; 
• Laterais inferiores 
superiores internas, fabricadas em 
chapa de aço, com espessura de 
4,76mm (# 3/16") em aço SAC 350; 
• Trilho da placa 
transportadora, fabricado em chapa 
de aço, com espessura de 6,35mm (# 
Y.") em aço ASTM A36; 
• Dotada de todas exigências 
do CONTRAN; tais como: Lanternas 

de sinalização traseira, luz de freio, 
farolete e luz de ré, com lâmpada em 
LED, acomodadas em suporte com 
proteção metálica e sinalizador 
intermitente rotativo em LED 
"GIROFLEX" com proteção metálica; 
• O compartimento de carga 

traseiro é dotado de Iluminação para 
trabalhos noturnos -(Luz para 
iluminação da boca de carga com 
lâmpadas em LED); 
• Dotada de calha 
intermediária para captação de 
chorume, localizado entre a tampa 
traseira e a caixa de carga, com 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA -CNPJ: 31.262.616/0001-64 INSC ESTADUAL: 1073S443-
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FO~ZA 
Abadia de Goiás, 26 de Junho de 2024. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

PREGÃO N.º 2412024 DATA: 26/06/2024 AS 11 :00 HORAS 

capacidade de 150 ( cento e 

cinquenta) litros; 
• Dotada de sistema de 

travamento e destravamento 

MANUAL (Tipo Rosca - De Série) ou 

AUTOMÁ TICO (Automático 

Opcional); 
• O sistema de levantamento é 
rea lizado através de 02 (dois) 

cilindros hidráulicos, localizados um 

de cada lado; com hastes cromadas e 
sistema sem suspiro, dotado de trava 

de segurança para manutenção; 
• Tampa traseira dotada de 

vedação com borracha tipo "C", 
compreendendo a face inferior e 

lateral até o mancai do cilindro de 

levantamento da tampa; 
SISTEMA DE COMPACTAÇÃO: 
O Sistema de Compactação é 

realizado através de duas placas, uma 

compactadora acionada por dois 

cilindros hidráulicos de 04" de 

diâmetro e uma placa transportadora 

acionada por dois cilindros 

hidráulicos invertidos de 4" com 
amortecimento na descida; 

O ciclo de compactação é realizado 

em quatro fases com alavancas de 

acionamento; Comando hidráulico 

traseiro com destrave automático; 

Face da placa compactadora e 

t ransportadora são fabricada em 

chapa de aço de alta resistência, com 

espessura de 4,76mm (# 3/16") em 
aço ASTM A36; Placa transportadora, 

dotada de guias articuladas, com 

patins fabricados em 
polímero de alta durabilidade e 

resistência (UHMW), auto 
lubrificante, de fácil manutenção e 

reposição, garantindo movimentação 
suave e si lenciosa; 

Pinos e buchas das articulações 
fabricados em Aço SAE 4140, 

temperados por indução; Equipado 

.Sb.3_, 
1~"0JfPf 

( 
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FO~ZA 
Abadia de Goiás, 26 de Junho de 2024. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

PREGÃO N.º 24/2024 DATA: 26/06/2024 AS 11 :00 HORAS 

com Bomba Hidráulica de 
engrenagens; 
Aceleração automát ica acionada por 
pressostato (funcionamento de 
acordo com a parametrização de cada 
fabricante de chassis). 
Mangueiras de hidráulicas de alta 
pressão; 
SISTEMA DE DESCARGA: 
Sistema de descarga é realizado 
através de escudo ejetor, fabricado 
em chapa de aço, acionado por 
cilindro hidráulico telescópico de 
dupla ação, com hastes cromadas; • 

Comando hidráulico 
dianteiro dotado de sistema de 
Compactação Inteligente (DRI FT V AL 
VE), a compactação dos resíduos é 
homogênea até a completa carga da 
caixa; 
• Reservatório de óleo 
hidráulico com capacidade de 160 
(cento e sessenta) litros; com filtro de 
sucção, visor de nível acoplado e filtro 
de retomo t ipo micrométrico; 
• Est ribo traseiro fabricado em 
chapa de aço anti-derrapante com 
pontas arredondadas e corrimãos 
laterais e central para t ransporte de 
garis. 
• Sistema de comunicação 
luminosa entre Garis e Motorista; 
• Paralamas com para barros 
de borrachas; 

• Suporte para acomodação 
de pás e vassouras na lateral da 
tampa traseira; 
• Dispositivos de segurança e 
avisos para perfeita utiliza ção do 

equipamento, e aplicação de adesivos 
refletivas conformee norma vigente; 

• Equipado com barras laterais ;i 
de segurança, de acordo com a norma 1) 
vigente (protetor lateral de 
segurança); 

• Pintura: limpeza prévia de \_ \. ' 
superfície com aplicação de fundo ~ . 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA -CNPJ: 31.262.616/0001·64 INSC ESTADUAL: 1073S443-8 JOAQUl J 
ENDEREÇO: AV. JOÃO CUSTODIO QUADRA APM LOTE 08 12 ANDAR - RESIDENCIAL PORTO SEGURO -ABADIA DE G O .l. 
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Anrnado de forma digital 
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Dados: 2024.06.26 14:16:4 1 
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FO~ZA 
Abadia de Goiás, 26 de Junho de 2024. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA- MA 

PREGÃO N.0 24/2024 DATA: 2610612024 AS 11 :00 HORAS 

(primer) anti-oxidante e aplicação de 
t inta PU na cor a ser determinada 
pelo cliente; 

l~~~~~~~-L-~~---J 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 390.000,00 (Trezentos e Noventa Mil Reais). 

A l VALIDADE DA PROPOSTA: Até 90 (noventa) dias após a data do certame 

1 

.• 1 PRAZO ENTREGA: Ate 30 (trinta) dias após autorização fornecimento 

l 
LOCAL ENTREGA: Município de Chapadinha - MA 

1 FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias após entrega do equ ipamento. 
GARANTIA: Até 12 (doze) meses contra defeito de fabricação. 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e 
documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais 
em embalagens adequadas. 

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, 
prazos de entrega e quantidades 

JOAQUIM JOSE 
Assinildo d• l0<ma diqilal po< JOAQUIM 

GALVA0:04033671 J JOSEGALVA0:040JJ6711 53 

53 
Oados: 2024.06.26 14:16:54 ·03'00' 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA -CNPJ : 31.262.616/0001-64 
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/ 
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FO~ZA 

COMPACTADORES DE LIXO 
Modelo Forza de 12 A 21 M3 

1 

Imagem ilustrativa 

COMPACTADOR DE LIXO COM CAIXA MOLDADA COM CANTOS ARREDONDADOS E LATERAIS NA 4,75 MM 
• ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DA TAMPA DE 66º PARA MELHOR DISTRIBUIÇÃO OE CARGA 
• PLACA COMPACTADORA DOTADA DE GUIAS ARTICULADAS E PATINS AUTO LUBRIFICANTES UHMW 

BOCA DE CARGA COM CAPACIDADE OE 2,36 METROS CÚBICOS DE LIXO SOL TO 
• FUNDO OE DEPÓSITO OE CARGA EM CHAPA OE AÇO OE ALTA RESIST~NCIA, DE 6,35 MM 
• ILUMINAÇÃO PARA TRABALHOS NOTURNOS 
• RESERVATÓRIO INTERMEDIÁRIO PARA CAPTAÇÃO OE CHORUME COM VÁLVULA OE ESCOAMENTO 
• SISTEMA DE VEDAÇÃO TOTAL DA TAMPA TRASEIRA. ATRAVÉS OE BORRACHA DE VEDAÇÃO 

COMANDO HIDRÁULICO DIANTEIRO DO SISTEMA COM VÁLVULA DE ALÍVIO INCORPORADA 
• ESTRIBOS COM CAPACIDADE PARA ACOMODAÇÃO DE 4 GARIS E PEGA MÃOS CENTRAL E LATERAIS. 
• RESERVATÓRIO OE ÓLEO HIDRÁULICO COM CAPACIDADE DE 210 LITROS, COM FILTRO DE SUCÇÃO, VISOR 
DE NÍVEL, FILTRO DE RETORNO INTERNO E POSICIONAMENTO NA PARTE FRONTAL EXTERNA DA CAIXA 
• SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SONORA ENTRE OS GARIS E MOTORISTA 
• SUPORTE DE VASSOURAS E PÁ, PARA LAMAS EM BORRACHA, DISPOSITIVOS OE SEGU NÇA E AVISOS 
PARA INSTRUÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 

A PINTURA DO COLETOR É REALIZADA COM LIMPEZA PRÉVIA, FUNDO ANTIOXIDADE " RIMER", INTERNA E 
EXTERNAMENTE E 2 (DUAS) DEMÃOS DE TINTA "PU" (POLIURETANO), VISANDO GARANTI MAIOR VIDA ÚTIL AO 
EQUIPAMENTO. 

ACESSÓRIO 
- SISTEMA DE BASCULANTE SIMULTÂNEO DE CONTAINER (1000 E 1.600 LITROS). 
- LIFTER, AMERICANO OU EUROPEU 
- SISTEMA DE TRAVAMENTO DA TAMPA AUTOMÁTICO 

~ GARANTIA TOTAL DE 12 MESES. 

DEMAIS SOLICITA 

RN~ 
8iBNDES 

AV. JOAO CUSTODIO, Oo'\-~-
VILA NOSSA SENHORA DO PERPETUO RRO, 

ABADIA DE GOIAS - GO. CEP 75.345-000 
Fone: (S2) /3016-1913/3565-4132 
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ATA DE PROPOSTAS 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - 024//2024 Pro 

Declarações obrigatórias 
Titulo 

Oaelaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Declaração de proposta econOmica 

Oeclaraçao do Nêo·Emprego de menores 

Declaração de Não·Emprego da trabalho degradante 

Declaração de Acessibdidade 

Declaração de lnexiSlênaa de Falo Superveniente 

Oe1ct1cao 

Declaro que estou ciente e coneordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente 01 requisitos de habilitação definidos no edillli. 

Declaro cumprir as exfg6ncias de reserva de c&rljOS para pessoa com deí1C16nc.a e para reab•ttado da P,9111dêncía 
Social. previstas em lei e em outras normas especincas. 

Sob pona de desclassificação, declaro que mlnhes propostas econOmicas compreendem e Integralidade dos 
cu.tos para atendlmenlo dos direrto1 trabalhistas assegurados na Consbtu1çl0 Federal, nas leis trabalhistas. nas 
normas inlralegaís, nas convenções coletivas de lrabalho e nos tennos de ajustamen10 de eoodUta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do Inciso XXXlll do artigo 7' da Consliluiçao Federal. com redaçao dada pela Emenda 
Consti1uoonal, n• 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou Insalubre e 
de que qualquer lrabelllo a menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou forçado. nos 
termos do Inciso Ili e IV do art.1° e no Inciso Ili do art.5° da Constituição Federal. 

Oedaro que. conforme disposto no art. 93 da lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de C8llJOS preVtSla em leo para pessoa com deficiência ou para reaMtado da Previdência SOClal e que, 
se aplicado ao numero de tunc1onénos da m1nM empresa. atendo és regras de ecessíbibdade previstas na 
legislaçao. 

Declaro sob as penas da 101. que at6 a presente data inexistem fatos impedmvos para sua habihtação no presante 
processo •a1atOno, ciente da obftgalOfiedade de declarar ocorr6odas posteriores. 

• As declarações supracitadas foram aceitas 1)-0r todos os participantes. 

Propost,s Enviadas 

0001 - COLETOR COMPACTADOR DE LIXO Caracteriaticas conf. termo de referência do edital 
Fornecedor CNPJ/CPF Da1a 

METALURGICA 31 .262.61610001· 2010612024 • 
PERPETUO 64 13:32:27 
SOCORRO EIREU 

ASR COMERCIO E 42.233.99110001- 25106/2024 • 
REPRESENTACOES 00 17:06•14 
tTOA 

PLANALTO 37.021.136I0001· 26.W2024-
INDUSTRIA 98 09.46:07 
MECANICA l TOA 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

PLANALTO INDUSTRIA MECANICA LTDA 

ASR COMERCIO E REPRESENTACOES LTOA 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIREU 

Fomecedo<es cllvulgados. 

Modelo 

COLETOR 
COMPACTAOOR 
15 M' 

Masterhx 

ECOLIX 

Marcai Fabric8nte Qu8f'ltldede L-.ca 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

Clmasp 

PLANALTO 

I R$300.000,00 

2 R$229.000,00 

2 / R$263 300.00 

CPF/CNPJ 

37 021.136I0001-98 

42.233.991/0001-00 

31262616/0001-64 

'W portor de A autenticidade do documento pode ser verificada no site ht\ps://validaarquivo.porlal<'acompraspubllcas.com.br 
CO~PRAS Documento gerado elelronocNnente no Portal de Comp<es Püblioas em 05/0712024 és 15 11:34. 

PUBLICAS COdigo vemicadoc 95EF68 

Valor Total LC 
12312006 

R$ 600.000,00 Nêo 

RS 458.000.00 Sim 

R$ 526.600 00 Nao 

Validade (oonfonne edital) 
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9 porto/ de A au1entic1dade do documen10 pode ser verificada no sile h11ps:/lllet1daarquwo.portaldeeompraspubflcas.com br 
CO~PRAS Documenlo gerado eletronlcemenle no Pot1al de Compras Públicas em 05107/2024 lls 15:11:34. 

PUBLICAS Cód!QO verificador 95EF68 
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ATA PARCIAL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - 024//202 

Datas Relevantes 
Publicado 

1410612024 16:58 

Inicio de Propo1ta1 

14/06/2024 20·00 

Limite de lmpugnaçlo 

21/06/2024 17'59 

Alterações de Prazos / Republicações 

Fln81 ele Propo1t.1 

26/06/2024 10.59 

lnlclodaSe11êo 

26106/2024 11 :00 

Altar11do Por 1 nlclo ele Propo•t.• 

1<4106/2024 20 00 

Umlte ele lmpugnaçlo 

21/0612024 17:59 

Finei de Propo1i.1 

2610612024 00 00 

Inicio da Sa11lo 

26106/2024 11 :OO 

Alterado em 

25/0612024 16:50 Luciano de Souza Gomes 

Itens Licitados 
Código 7 Produto 

0001 COLETOR COMPACTAOOR DE 
LIXO(CARACTERISTICAS, CONF. TERMO OE 
REFER~NCIA 00 EDITAL) 

Orçamento Slglloao: SIM 
Motivo: conf. An. 24 Lei n• 14. 13312021 

I 

Documentos Anexados ao Processo 
Date 

V. Raf9ttnda 

229.433,33 

Qtda Unldeda 

UNO Í 
ObHIV&ÇÕH 

Ad1ud1cado 

14/06/2024 - 16:55 E DITAl ·PE 024-2024 Coletor Cqmp de hxo Qdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Date 

26/06/2024. 12 08 11 

26I06/2024 - 14:19:14 

28/00/2024 - 09:31 ·44 

28/0612024. 09 41 01 

Vencedores I 
Código 

/ 

Produto 

0001 COLETOR I 
COMPACTAOOR OE 
LIXO(Caracterlstlcas. 
conr. termo de referência 
doedllat) 

A11unto 

NegoclaçAo abetta pa-a o p<ocesso 
024/m24 

Oocumen1os s011cltados pa1a o 
processo 024112024 

Fomecedor Modelo 

Frue 

Voct rec:ebeu um now pedido de negocieçào no rtem 1 do p<ocesso 024//2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo documento em reaposta â d1li96nc.a no item 0001 do processo 
024//2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do p<ocesso 024112024. 

Acesse o seu amlliente logado para veriflcat os detalhes 

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo 
024//2024. 

Acesse o seu amlliente logado para vanlíea< os detal>es. 

M•rcel Febl1C8nt• V•lorda 
Refer6nde 

Quanlld•de V•lorTot.I 

METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO 
EtRELI 

COLETOR 
COMPACTAOOR 15M' 

FABRICAÇÁO PRÓPRIA 195.00000 2 / :190000,00 

Declarações Obrigatórias 
Tttuto 

Ooclaraçao de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital n seus anexos. bem como d& que cumpro 
plenamente os requ1sllos de hablhtaçao delinldo1 no edital. \ 

.. portot de A autant1cidada do documento poda ser vanf1cada no site http1:/lvahdaatqulvo.portaldecompraopubl1ce1.e<>m.l>r 
CPOUl!fBPLRl~!S Ooclmento gerado alattonicamenta no Portal de Compras Públicas em OSK>712024 às 15:12:14 . 

..,. Cóágo verificador 95EF7B 
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Oeclaraçao de resfllVa de cargos 

Declaraçllo de proposta ecor\Omica 

Declaraçaa de Não-Emprego de menores 

Oeclaraçtlo de Não-Emprego de trabalho 
degradante 

Declareçao de Acessibilidade 

~6-6_ 
1 1 1 • ' 1 ! ~11 '7}f/J1:L 

Declaro cumptr as eJágéncias de rese1V1 de catg0s para peuoa com def1C1êooa • para reallllitado da Provrd~ooal. / 
p<evistas em 181 e em outras normas especificas. I 

. . J cfo ' Sob pena de desclassificaçtlo, declaro que minhaa propostos econômicas compreendem a 1ntegrahdj1~e .~.cu~tos p~ra 
atendrnento dos direitos trabalhistas auegurados na Consbtuição Federal. nas leis trabalhistas, nas ncirmas 1nfralega1s, nas 
con~s coleuvas de trabatio e nos termos de aiustamento de <X>nCIUla V>gentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXlll do artigo 7' de Consllluiçêo Federei, com redação dada pela Emenda Consr1tuc1onal. n• 
20/9Q, que não emprega menores ele dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16anos 

Declaro nilo possuir em sua cadeia produbva. empregados executando trabalho degradante ou rorçadO. nos termos do 1nc1so 
Ili a IV dO art.1º e no inciso Ili do art.5° da Constttulção Federal. 

Declaro que, conforme disposto no an. 93 da lei,,. 8.213, de 24 de JUiho de 1991, estou ciente dOcumpnmenloda reserva 
de cargos prevrste em lei pera pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao 
número de funcionérios da minha empreu, atendo às regras ele acesslbolldade previstas na legislação. 

Oeclaraçao de lnaJOSlência de Fato Supe111eniente Declaro sob as penas da lei, que até e presante data ineJOSlem fatos lrllpeàtivos para sua heblhtação no presenie processo 
licitatôno, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postenores. 

• As declarações supracitadas !oram -· por lodos os par11opantes. 

Prop?stas Enviadas / 
0001 - COLETOR COMPACTADOR DE LIXO(Caracteristicas, conf. termo de referência do edital) 
Fornecedor CNPJ/CPF 0.18 

METALURGICA 31 .262.618I0001· 20/06/2024 • 
PERPETUO 64 1332·27 
SOCORRO EIRELI 

ASR COMERCIO E 42 233.991/0001· 25/06/2024 • 
REPRESENTACOES ()() 170614 
LTOA 

PLANALTO 37.021. 136/0001· 26I06/2024 • 
INDUSTRIA 98 09 4607 
MECANICA l TOA 

Validade das Propostas 
fomec.dor 

PLANALTO INDUSTRIA MECANICA LTOA 

ASR COMERCIO E REPRESENTACOES l TOA 

MET ALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI 

Modelo 

COLETOR 
COMPACTAOOR 
15 M' 

Masterlix 

ECOLIX 

M1n:a/ F ebllcente Oulnti<llcM Lance 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

Clmesp 

PLANALTO 

/ RS300 000,00 

I R$229.000,00 

2 / R$263.300.00 

CPFICNPJ 

37.021.136/0001-98 

42.233.991/0001-00 

31 .282.616/0001-64 

VllorTotll LC 
12312006 

R$ 600.000,00 Nào 

R$ 458.000,00 Sim 

RS 526.600.00 Nêo 

Vllld1<M (conforme edil81) 

90 dias 

0900las 

90 dias 

Lanc~ Enviados / 
0001 - COLETOR COMPACTADOR DE LIXO(Caracteristicaa, conf. termo de referência do edital) 
Oall V1ior CNPJ Sllulçllo 

20/0612024. 13:32•27 300.000,00 (proposta) 31 .262.61610001-64 • METALURGICA Válido 
PERPETUO SOCORRO EIRELI 

25I06/2024 • 17:06: 14 229.000,00 (proposta) 42.233.991/0001-00 • ASR COMERCIO Vatido 
E REPRESENT ACOES l TOA 

26/06/2024. 09 46.07 263.300,00 (proposta) 37.021.13610001-98 - PLANALTO Válido 
INDUSTRIA MECANICA l TOA 

26/06/2024. 11:42:09 228.900,00 31.262.616/0001-64. METALURGICA Váhdo 
PERPETUO SOCORRO EIRELI 

26/06/2024 . 11.44 37 228.000.00 42.233.991/0001-00. ASR COMERCIO VatidO 
E REPRESENTACOES LTDA 

26106/2024 -11 '58'16 227.900 00 31 .262.616/0001-64 • METALURGICA Válido 
PERPETUO SOCORRO EIREU 

26/06/2024 • 11 :58:35 227.000,00 42.233.99 110001-00 • ASR COMERCIO Váhdo 
E REPRESENTACOES l TOA 

26/06/2024. 12·01:46 195.000,00 (lance oclAlo) 31.262 618I0001-64. METALURGICA VlllidO 
PERPETUO SOCORRO EIREU 

26/06/2024. 12.02 23 220.100,00 (lan<::<1 ocullo) 42.233.99110001-00 • ASR COMERCIO Válido 
E REPRESENTACOES LIDA 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item 

0001 / 

Dita/Hora 

28/0e/2024 • 09 41 01 

Envlltdo por 

31 .262.618I0001-64 • METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO EIREU 

Arquivo 

~ 

W porwJ do A eutentic.d&de do clocumenlo pode ser verolocada no site hl1ps:/lllal1daarqyrvo.portaldecomjl'8spublocas.com t>r 
CO~PRAS Documento ~rado eletronicamente no PQ(1al de Compras Públicas 6111 05/0712024 âs 15.12. 14. 

PUBLICAS C6dlgo vontlcador: 95EF7B 
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Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 

.f16J_ 
o;Jlj/Jq' 

lntençAo de Recurso 

01~7/2024. 15:23 

Chat 
Dita 

26/0612024 • 11 :38:39 

26.'06/2024 • 11 39" 11 

26/06/2024 • 11:39:30 

26/06/2024 • 11.39:44 

26/06/2024. 11:40 14 

26/0612024 • 11 :40:26 

26i06/2024 • 11.40°29 

26/06/2024 . 11:40:51 

26/06/2024 • 11.40°51 

26/06/2024. 11:40 51 

26/06/2024 . 11.40 51 

26/06/2024 • 11:40.58 

26/0612024 • 11·40:58 

26/06/2024. 11:55:58 

26/06/2024 • 12'01:13 

26/0612024. 12:01:13 

26/06/2024. 12:06: 13 

26106/2024 -12·00:13 

2610612024 . 12:08:11 

26/06/2024. 12:08 11 

26/06/2024 . 12:18:38 

2610612024 • 12:32:26 

26/06/2024 • 12:33:06 

26/0612024 -14.19 14 

26/06/2024 . 15:00:32 

26/06/2024 • 17:59:46 

27/06/2024 • 11:09:49 

28/06/2024 • 09.26.06 

28106/2024 • 09:26:54 

26/06/2024. 09'.31:44 

28/0612024. 09·31 :44 

28A:l612024. 09'.36:18 

Recurso Contrlrrazlo 

Pregoeiro 

P1egoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

F. METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO 
EtRELI 

Si5lema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

SIS tema 

Sistema 

F. METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO 
EIRELt 

Sistema 

Frase 

Bom dia senhores licitantes. 

De.ido o andamento de outros processos 11Citat61ios deste prefertura. daremos inicio a esta licitação neste 
momento. 

Seguiremos com os trabalhos da analise de proposta de preços cadastradas no sistema. 

Em seguida com a rO<lada de lances deste objeto. 

Informo que meu contato com os senhores se daré exclulsamente por meio deste chat. favor ficarem atentos 
a qJalqlJ8f registro realizado neste local 

Desde Já agrardeço e participação de lodos. 

O processo esté em fase de anélíse das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

No modo de disputa abeflo e feâlado 8 etapa de enVIO de lances da sessão pütijica teril duração de quinze 
minutos. 

Encerrado o prazo previsto, o aistem• encaminharé o aviso de fechamento Iminente dos lances e. 
transrorrldo o pertO<lo de até dez minutos, aleatonamente detemunado. a recepção de lances serâ 
automaticamente encerrada. 

Encerrado o prazo anterior. o sistema abriré a oportunidade para quo o autor da otena de valor mais baixo e 
os autores elas ofertas com valores até dez por cento superi«es âquela possam o<enar um lance final e 
fechado em até cinco m<nulos, que serâ sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Conforma o artigo 2' da instrução normativa n• 3 de 4 de outubro de 2013. o Intervalo entre os lances 
80VladoS pelo mesmo licitante nAo poderá ser Inferior a 20 segoodôs e o intetValo entre os lances dos 
participantes nao poderâ ser Inferior a 3 segundos. 

O 11em 0001 foi aberto pelo pregoeiro 

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 12312008 em sua disputa. 

O item 0001 entrou em tempo aleatôno 

Para o item 0001, o autor da oferta de vetor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10% 
supenores équela podem ofertar um lance final e fechado até 2610612024 ás 12.06: 13. 

Os autores elas orenas dos seguntes valores tamb6m podem o<ertar um lance final e fechado RS 
263.300,00 

A fase de lances fechados do Item 0001 foi encerrada om 26/06/2024 âs 12 06 13. 

O item 0001 foi encerrado. 

O item 0001 teve como arremetante METALURGtCA PERPETUO SOCORRO EIRELI • DEMAIS com lance 
de RS 195.000,00. 

Iniciada a fase de negociação. 

Negociação Item 0001. bOm d1af Senhor pregoeoro, 1nfeflzmente não consigo melhorar o preço o lance 
enviado rol o mlnlmo 

A data limita para n~iação fOt definlde pelo pregoeiro para 26/06/2024 às 14 32. 

Como nao houve negociação para o valor arrematado fica aberto o prazo pare envio da proposta adequada 
pare a empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELf ·DEMAIS 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada eo proeesso. 

A dala fim1te de lnlençAo de recinos J)8ra o Hem 0001 foi dlfinida pelo pregoejro para 26/06/2024 às 15: 

Senhores licitantes e sessao ficará suspensa. retornaremos amanhã 26.06.2024, a partir das 10.3-0h 
darmos andamento aos trabalhos deste lic.tação. Obrigado a todos. 

RETIFICANDO: Senhores licitantes a sessao ficer• suspensa, retomaremos amanhã 28.06.2024, 
09h para darmos anelamento aos trabalhos desta l1citação. Obrigado a todos. 

Bom dia senhores licitantes. 

Daremos neste momento continuidade aos trabalhos relativos a esta licitação. 

Foram 5ClltC1tadas dihgéncias para o llem 0001. O prazo de enVIO é até ás 11 30 do dia 28/06l2024 

Motivo: Convocamos por melo desta opçAo diligência que a empresa METAL RGICA PERPETUO 
SOCORRO EIREU nos envia no prazo de até 2h sua documentação de habl taçáo de acordo com o previsto 
no edital. sob pena de dedasslflcação caso este lomecedOr nlo cumpra esta solicitação prevtsta no 
edital. 

Oo<>.mentaç6o Item 0001 Sehhor pregoeiro, en111e junto com a proposta os 
neussidede ele &rMM novamente'? 

A d1lgéncia do item 0001 foi anexada ao processo. 

'9 pol'tOf de A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpa:llvahclaarqulvo.portaldecompraspublices.com.br 
CPOU":fBPLRf.CAASS Documento gerado eletronicamente no Portal de Comj)ras Públicas em 05.1'.1712024 as 1s:12·u . 

Código veriflClldor 95EF7B 



28/0012024 . 13:05:26 

28/0el2024. 13.06:46 

01/0712024. 15:06:24 

01/0712024 -15:11:22 

0110712024 • 15: 12:43 

01/07/2024. 15.13-24 

01/07/2024. 15:13:29 

0110712024 • , 5.25 45 

01/07/2024. 15:26:44 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

A sessao ficará suspensa pare análise e valtdaçào da documentação de hablllta<;ao da empresa 
METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI. retomaremos na segunda feire do 01 . 

RETIFICANDO A sessão fie.ré wspensa para anéllse e validaçào da documentaçao de habititaçào da 
empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI, retomaremos na segunda feire do 01 07.2024 a 
partir das 15h para apresentaç4o de nossas considerações. Obrigado a tooos. 

Boa tarde senhoc'es kci1antes 

Faremos neste momento noasas considerações acerca da documentação de habllitaçao da empresa 
METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI 

Em analise a documentação de habilitaçêo da empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIREU 
verificamos que a mesma atendeu a todos os requisitos editalicios referente a habihtaç4o juridica. 
regolalidade fiscal e trabalhllla, qual1flcaçAo técnica e qualdicação t~ica finariceira. Com base nas 
Informações aqui apresentadas. fica a empresa METALURGlCA PERPETUO SOCORRO EIRELI 
class1ficade nesta llclleção. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor METALURGICA PERPETUO SOCORRO 
EIREU. 

A data limite de lntençào de recursos pare o item 0001 foi 1Hf1nida pelo pregoeiro para 01/07/2024 ás 15 23. 

~IARLOPES 
lo 

Reni\soo de Muiar lopes 
Membro da CPL 

\ 

'W portal de A autenticidade do documento pode ser veríficade no site https l/vahdaarquivo.portaldecompraspublleas.com.br 
CPOUJ:(BPURASC•s Documento ve<•do elelJ'<lnlcamenla no Ponol de Compras Púbhcas em 05/0712024 âs 15:12 14. 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - 024//2024 

Datas Relevantes 
Pul>ll*o 

14/0612024 16:56 

lnlào de Propottaa 

14106/2024 20:00 

Limite de lmpugneçto 

21/0612024 17:59 

Alterações de Prazos I Republicações 
Umlte de lmpugneçlo 

Final de PropoatH 

26/06/2024 10 59 

Altaredo em 

--

Inicio da Seaalo 

26/06/2024 11.00 

Alterado Por 

14/0612024 20:00 21106/2024 17:59 

Final da Propoataa 

26/0612024 00:00 

Inicio da Seaalo 

26/0612024 1 1 :00 25/06/2024 16.50 Looano de Souza Gomes 

Itens Licitados 
Código 

0001 

Produto 

COLETOR COMPACTADOR DE 
LIXO(CARACTERISTICAS. CONF. TERMO DE 
REFERf;NCIA 00 EDITAL) 

Orçamento Siglloao: SIM 
Mobvo. conf. Ar1. 24 Lei nº 14.13312021 

Documentos Anexados ao Processo 
Data Documento 

V. Retertnàe 

229.433.33 

Qtde Unidade 

2 UNO 

Situação 

Adjudicado 

14/0612024 • 16;55 EDITAL·PE 024-2024 Coletor Comp dl lixo pclf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

26/0612024 . 12.os-11 

Aaaunto 

Negociaçao aberta pera o processo 
024//2024 

FraM 

Você recebeu um novo piidido de negociação no item 1 do processo 0241/2024. 

Acesse o seu ambiente IOgado para venlica< os detalhes. 

26/06/2024 . 14:19:14 Você recebeu um novo documento em resposta â diligência no item 0001 do processo 
0241/2024. 

28/0612024 . 09:31'44 Document06 •o!1c1tados para o 
processo 024112024 

Acesse o seu ambiente logedo pera verificar os detalhes. 

Foram IOficitadas di!ig6nclas no item 0001 dO proce$$0 0241/2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes 

28/0612024 -09:41'0 1 Você recebeu um novo documento em resposta é dílig6ncía no llom 0001 do processo 
024//2024. 

Acesse o seu ambiente logado peta verificar os detalhes. 

Vencedores , 
Código Produto 

0001 / COLETOR / 
COMPACTADOR OE 
LIXO(Caracierislica•. 
cont. termo de releréncla 
do ed1t1I) 

METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO 
EIRELI 

Modelo 

COLETOR 
COMPACTAOOR 15 M' 

Marcai F1bócante 

FABRICAÇÃO PRÓPRIA 

Declarações Obrigatórias 
Tltulo Deelaraçlo 

Declaração de conhoclmento do Edital Declaro que eslou crente e concordo com as condições contidas no edr 
Plenamente os requisitos de hablhtação definidos no edital. 

Valor de Quantk1ade 
Reflltncla 

195.000.00 / 

- po1taf de A eutent1c1dade do documento pode ser veníocada no site Mps;llllelldaarqurvo.port•decornprasplbhces. 
CO~PRAS Documento gerado eletronlcamenle no Portal de Compras Públicas em 0510712024 és 15:12:50. 

PUBLICAS Código venficador: ll5EF93 

Valor Total 

/ 390.000.00 I 
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Declaração de reserva de cargos 

Declaração de proposta económica 

Declereção de Não-Emprego de menores 

Declaração de Nã<>-Emprego de trabalho 
degradante 

Declaração de Aces$lbolldade 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com def1C16ncia e para realldnaclô da Previdência Sooal. 
previstas em lei e em outras normas especificas. 

Sob pena de desdassd\caçêo, dedaro que rnonhas prnpo1tas econõmicaa ~eendem a Integralidade dos custos pata 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituíçào Federal, nas leis trabalhistas nas nonnas inlralegats. nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para llns do inciso XXXlll do artJgo r da Constolllção Federal, com redação dada pela Emenda Cons~tuc:ional. n° 
20198, que não emprega menores de dezoito anos em trat:>alho noturno. perigoso ou insalllll<e e de que qualquer trabalhO a 
menores de 16 anos. 

Declaro nao possuor em sua cadeia produtiva, empregados executando trab81ho degradante ou torçado. nos tennos do 1rdso 
Ili e IV dO ert.1' e no inciso Ili do art.5' da Constituição Federal. 

Oedaroque, confonne disposto no ar1. 93 da Lao n°S.213. de 24 de julhõ de 1991. estou ciente dO cumpnmento da reserva 
oe cargos pre..,sta em lei para pessoe com <1enciênci8 ou para rHbilttado da Prevodénaa Social e que, se aplicado ao 
número de funcionérios da minha empresa. atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas datei. que 816 a presente data fne.xistem talos ~tivos para sua habolrtação no presente processo 
llcitatõrio, ciente da obngatoriedade de declarar ocorrências postenores. 

· As dedarações s14l'acitadas f0<am aceitas por todOs os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - COLETOR COMPACTADOR DE LIXO(Caracteristicas, conf. termo de referência do edital) 
Fom-"or CNPJ/CPF o.i. 

METALURGICA 31.262.616/0001- 20/06/2Q24 -
PERPETUO 64 13.32:27 
SOCORRO EIRELI 

ASR COMERCIO E 42.233.991/0001- 25l06/20.!4 -
REPRESENTACOES 00 17:06:14 
LTOA 

PLANALTO 37.021.136/0001 • 26/06l2024 -
INDUSTRIA 98 09'46:07 
MECANICA L TOA 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

PLANALTO INDUSTRIA MECANICA LTOA 

ASR COMERCIO E REPRESENTACOES LTOA 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI 

Lances Enviados 

Modelo M1rcel F1br1cante Quantidade Lance 

COLETOR FABRICAÇÃO 2 / R$300.000,00 
COMPACTADOR PRÓPRIA 
15 M' 

Mas1ert1x 

ECOUX PLANALTO 

2 

2 

CPF/CNPJ 

37 021.138/0001-98 

42.233.991/0001-00 

31.262.618/0001-64 

RS229 000,00 

RS263 300,00 

V1lorTOl.ll LC 
12312006 

R$ 600.000.00 Não 

RS 458 000 00 Sim 

R$ 526.600,00 Não 

Validade (conforme eellwt) 

90dias 

090dlas 

90d1as 

0001 - COLETOR COMPACTADOR DE LIXO(Caracteristicas, conf. termo de referência do edital) 
DI W Valor CNPJ Sltu1çto 

20/0612024 - 13:32:27 300.000 00 (proposta) 31.262.816/0001-64 - METALURGICA V&hdo 
PERPETUO SOCORRO EIRELI 

25/06/2024 - 17.06•14 229.000,00 (proposta) 42.233.991/0001-00 -ASR COMERCIO Vlolldo 
E REPRESENT ACOES l TOA 

Jil/ 26/06/2024 - 09:46•07 263 300,00 (proposra) 37.021.136/0001-98 - PLANALTO Vàlldo FI. INDUSTRIA MECANICA L TOA 

26/06/2024 - 11:42:09 228.900,00 31 .262.616/0001-64 - METALURGICA Válido 

Pro .. 1 ~ Q~l/JJ f PERPETUO SOCORRO EIREU 

26/0612024 - 11.44'37 228.000,00 42.233.99110001-00 -ASR COMERCIO v•1ido 
E REPRESENTACOES LTDA 

26/0612024 - 11:58:16 227.900.00 31.262.616/0001-64 -METALURGICA V6t1do 
PERPETUO SOCORRO EIRELI 

26/0&2024 - 11:58.35 221.oc~.oo 42.Z33.991i0001-00 • ASR COMERCIO Válido 
E REPRESENTACOES L TOA 

26/06/2024 - 12:01 •46 195.000.00 (lance ocuko) 31 .262.616/0001-64 - METALURGtCA V(llidO 
PERPETUO SOCORRO EIREU 

26/0612024 - 12 02:23 220. 100,00 (lance oculto) 42.233.9ij1/0001-00-ASR COMEl~CIO V•lldo 
E REPRESENTACOES L TOA 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
ttem 

0001 

o.tl/Honi 

2810612024 -09.41 ·01 

Enviado po< 

31.262.816/0001-64 • METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO EIRELI 

Arquivo 

'W portal de A autenticidade do dOcumento pode ser verlncada no 11te https://vahdaarqulvo.portaldecompraspubllcas.com. r 
COMPRAS Documento l)&rado eletrontcamente no PO<lal de Compras Públrcas em 05/0712024 és 15: 12'50. 
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Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Jntençlo de Recurwo 

01/0712024 - 15:23 

Recu-10 Conlrln'aZjo 

Chat 
Dei• 

26/06/2024 -1 1:38:39 

26/0ISl2024- 11 3911 

26/06/2024 - 11 :39:30 

26/06/2()24 - 11.39.44 

26106/2024. 11:40:14 

26/0612024. 11:40:26 

26106/2024 - 11 40 29 

26/06/2024 - 11:40:51 

26106/2024 - 11 40:51 

26/0612024 - , 1:40:51 

26/0612024 • 11:40:51 

26/06/2024 • 11·40:5, 

26/06/2024 - 11:40.58 

26/0612024 - 11'40:58 

26/0ISl2024 - 11.55 58 

26/0612024 - 12'01 :13 

26/06/2024 -12.01:13 

26J06/2024 - 12'0613 

2610612024 - 12:06:13 

26J0612024 - 12oe·11 

2610612024 - 12:08:11 

2Ml6/2024 - 12:18 38 

26/06/2024 - 12 32 26 

26106/2024 - 12:33:06 

2Ul6/2024 - 14:19:14 

2610612024 - 15:00:32 

26I06/2024 - 17.59'46 

27/0612024 - 11:09:49 

28106/2024 - 09:26 08 

28/06/2024 • 09:26:54 

28/06/2024 • 09 31. 44 

28/0612024. 09'31'44 

28/06/2024 • 09:36: 18 

2810612024 -09:41 '01 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoetro 

Pregoe1ro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Slltema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

F. METALURGJCA 
PERPETUO SOCORRO 
EIRELI 

S.stema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

F. METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO 
EIRELI 

Sistema 

Frese 

Bom dia senhores hcltantes. 

Devido o andamento de outros processos Meitat6nos desta preleitura. daremos inicio a esta licitação neste 
momento. 

Seguiremos com os trabalhos da analise de proposta de preços cadastradas no sistema. 

Em seguida com a rOdacla de lances deste obfeto. 

lnlormo que meu contato com os senhores se dará excluisamente por meio doste chat. lavor ficarem atentos 
a qualquer registro realizado nette local. 

Desde já agrardeço a partieipaçêo de todOS 

O processo estâ em fase de anâllse das propostas 

As propostas toram 1Mlisadas e o processo 101 aberto 

No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terll duração de quinze 
mnutos. 

Encerrado o prazo prev11to, o sistema encaminhará o aviso de fechamento Iminente dos lances e. 
ttansconido o perlodo de até dez minutos. aleatoriamente determinado. a recopçào de lances será 
automaticamente encerrada. 

Encerrado o prazo anttnor. o slatema abnr6 a oportunodade para que o eutor da alerta de valor maoa l>aóco a 
os autores das ofertaa com valorea até dez por cento superiores équela possam ofertar um lance final e 
feChado em até cinco minutos. que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Coílforme o artigo 2° cll lf1S~O normabva n" 3 de 4 de OUfubro de 2013, o inte<Valo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
p&rticipantes não poderá ser infelior a 3 segundos. 

O Item 0001 foi abeno pelo pregoeiro 

O Item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 12312006 em sua disputa. 

O •tem 0001 entrou em tempo 8Hlaf6no. 

Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo. os autores das alertas com vetores até 10% 
superiores àquela podem oferter um lenca final e fechado até 26106/2024 às 12:06: 13. 

Os autores das alertas CIOS seguintes valores tambêm podem ofertar um lance final e fechado. R$ 
263.300,00 

A fase de lanoes fechados do item 0001 foi encerrada em 26106/2024 às 12 0613, 

O item 0001 foi encerrado. 

O Item 0001 teve como arrematante METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI . DEMAIS com lance 
de RS 195.000.00. 

Iniciada a fase de negociação. 

Negoeiação Item 0001: bom dial Senhor pregoeiro. infa~zmente n6o coosogo melho<ar o preço o lance 
enviado foi o mlnímo 

A data limite para negociação for clefinu:la pelo pregoeiro para 2610612024 ás 14 32. 

Como não houve negoc1açao para o valor arrematado fica aberto o prazo para envio da proposta adequada 
para a empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI. DEMAIS 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

A dela hml!e de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 2610612024 às 15 

Senho<es Jocotantas a senão 1tcar• suspensa, retomaremo• amanhã 26.06.2024, a partir das 1 ·3Qh par 
darmos andamento aos trabalho$ desta ~citação. Obngado a todos. 

RETIFICANOO Senhores licitantet a sessão ficarâ suspensa. retomaremos amanhã 28.06.2024. a partir das 
09h para darmos andamento aos trabalhos desta licitação. Obrigado a todos. 

Bom dia senhores hc1tantes. 

Daremos ne1ce momento continuidade aos traba1h06 relativos o esta ltcitaçêo. 

Foram soflcltadas o:t.ligéncias pare o uem 0001. O prazo de envio 6 até âs 11 30 do ma 28/06/2024. 

Motivo: Convocamos por meio desta opção diligência que a empresa METALUR61CA PERPETUO 
SOCORRO EIRELI nos envie no prazo de af6 2h sua documentaçâo de habilitaçêo de acordo com o previsto 
no edital, sob pena de dedassof~ caso este fomec:.dor não~ com esll! sol1C•taçâ0 pre..sta no 
editei. 

1 
DoeumentaçAo Item 0001 Sehhor pregoeiro envie junto com a proposta os docuinentos de habilitação, tem 
necessidade de enviar novamen1e? 

A diligência do Item 0001 foi anexada ao prooesso. 

.... portal do A au1enticid1de do documento pode ser verificada no alie hHps.llvafldaarqufvo.portalclecompraspublicas.c 
CPOU~BPLRICA!8 Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/0712024 as 15: 12:50. 

,. Cód•llO verificador: 95EF93 
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28/06/2024 - , 3·Q5.26 

28l0el2024 - 13:06;46 

0 1/0712024 - 15.00:24 

oM>7t2024 - 1s·11 n 

01/07/2024 - 1 5: 12.~ 

01/0712024 - 15.13'24 

01/0712024 - 15:13:29 

01/07/2024 - 15.25.45 

01/07/2024 - 15.26.44 

Pregoeiro 

Pregoetr<> 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoe.ro 

Sis1ema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

' \ 
\ 

~b_6 __ 
A ..... ao liclr6 IU$pen$a para Wtise . V~ da documen1ação de habitilaçao<:ia empre1a 1 - n_q l j/CJ I 
METALURGICA PERPETUO SOCORRO ElREll. retomeremoe na 5'lglN1<la feire oob1 ' f..J;;;;L7 µ· 
RETIFICANDO A seulo li-' suspense p&ra enálise e validaçào da documentaçll~ \ia habilitação da f 
empteJI METALURGICA PERPETUO SOCORRO ElREU. retomaremos na '9gUl!da1'tra clõ 01 .07.2024 a j 
partir das 15h para apre1entaç60 de noasas consi<lerllÇÓes. Obôg<ldo a todos. 

Boa tarde senhores liotaRes. 

Faremos nesta momento nossas considerações acerca da documentação de habihtaçào da empresa 
METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIREU 

Em anall&e a documenlllÇAo de habllltaçêo da empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI 
venftcamos que a mesma 81eodeu a IOdoS 01 raqulsitos edilalaos reletente a habilitação turldlca. 
regularklllde flscal e trllbelhista. qual1flcaçllo t~ e quafilk:açlo têcnoca financeira. Com base nas 
info«neções aqui apr&Mntadas, fica a emprese METALURGtCA PERPETUO SOCORRO EIRELI 
ClasStflcada .-ta tieilaç6o 

Para o item 0001 loi hab<litado a declarado vencedor o fornecedor MET ALUR.GICA PERPETUO SOCORRO 
EIREU 

A data limite de lntençêo de recursos pare o Item 0001 tol definida pelo pregoeiro pare 01/0712024 âs 15 23 

A sessào 10< tonalizada • o proc:etao IOí encaminhlldo para adjudlc:açaO. 

--/ 

• ] po1 tor de A &u1en11eidade do documento pode ser ve<1ficad• no 1<te tottps.//vAlldaarquivo.portafdecOmpraspublk'as com b< 
... COJIPRAS Documento gerado eletronicamenle no Portal de Comprei Públicas em 05/0712024 âs 1s·12 50. -_ PUBLICAS Código veri6ead0<" G5Efll3 

. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha / 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - 024//2024 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - COLETOR COMPACTADOR DE LIXO(Caracterlatlcaa, conf. termo de referencia do edital) - Quantidade: 2 Unidade -
Valor Referência: 229.433 33 
Fom~ 

METALURGICA PERPETUO 
SOCORRO EIRELI (31.262.616/0001 · 
64) 

SllullÇAo 

Adjudicado em 0110712024 • 
1 s·2s·44 • Por V6nia Duarte 
Mota Souza 

Marcai F .encante 

COLETOR FABRICAÇÃO 
COMPACTADOR 15 M' PRÓPRIA 

- portal do A autenuadade do documenlo pode se< verificada no site h"p1:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Port•I de Compras PUblicas em 05/0712024 às 1s·13·05. 
~ PÚBLICAS Código venficador: 95EF9B 

ValorTotal / 

390.ooo.oo/ 

--



VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - 024//2024 

J.íR­
c p: CJdL/JJl(. )1 

METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI 1 Tipo: DEMAIS - LC123: Não - Documento 
31.262.616/0001-64 - Endereço: AV. JOÃO CUSTODIO - CEP: 75345000 - UF: GO - Municlpio: Abadia 
de Goiás - Telefone: (62) 97400-1397 
Código 

0001 

Produto / 

COLETOR COMPACTADOR DE 
UXO(CARACTE.RISTICAS, CONF. TERMO DE 

Modelo 

COLETOR FABRICAÇÃO 
COMPACTADOR 15 M' PRÔPRIA 

Otde 

2UND 

ValorUnltMlo VllorTotal / 

R$ 195.000,00 I RS 390.000,00 

~----RE_F_ER_~_Nc_1A_oo __ e_o1_TA-LJ ________________________________ __,~--~~~~--!""--~------~/ 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 390.000,00 

Valor Total: R$ 390.000,00 / 

I 

- ponol de A autenticidade do documento pode ser verincada no site https.lillal1daarqvtvo.pottaldecompraspubhcas-com.bf 
CO~PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/0712024 às 15:13:25. 

PUBLICAS COdlgo veriflC&Clor: 95EFB6 



O TRABALHO CO N TI N UA 

DESPACHO 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
AJC do Pregoeiro / 

/ / 

Chapadinha/MA, 07 de Agosto de 2025. I 

Assunto: Solicitação de Revogação do Pregão Eletrônico nº 024/2024( 

A Secretaria Municipal de Saúde, após reavaliação técnica e administrativa, 
identificou a superven~cia de desinteresse público na continuidade do Pregão 
Eletrônico nº 024/2024, cujo objeto r:f.ª do Registro de preços para futura e eventual 
Coletor Compactador de Lixo de interesse da administração pública de 
Chapadinha. 

Tal constatação se deu em virtude de mudanças nas demandas e estratégias de 
gestão orçamentária e operacional da Pasta, o que inviabiliza, neste momento, a 
continuidade do referido certame. Assim, considerando que a Administração Pública 
tem o dever de zelar pela eficiência, economicidade e adequada destinação dos 
recursos públicos, entende-se que a revogação é a medida mais prudente. 

Dessa forma, com fundamento no art. 71, inciso 1, da Lei oº 14.133/2021 , que 
permite a revogação do procedimento licitatório por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, solicito à Comissão 
Permanente de Licitação, por meio do Pregoeiro, que adote as providências 
necessárias para a revogação do processo licitatório em questão. 

Outrossim, determino o encaminhamento dos autos à Assessoria Jurídica para 
análise e emissão de parecer quanto à legalidade da revogação pretendida, a fim de 
resguardar a segurança jurídica dos atos administrativos subsequentes. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Av. Presidente Vargas, n" JIO, Centro - Chapadlnha - MA 
CNPJ. n• 06.117.709/0001-58 

• 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS I~!, cHAPADiNHA -· ;li O TRABA L HO CONTINUA 

AVISO DE COMUNICAÇÃO À LICITANTE PARA MANIFESTAÇÃO PRÉVIA 

Processo Administrativo nº 2435/2024 / :rJ-O. 

Pregão Eletrônico nº 024/2024-SRP / Odt./ (dlj 

Objeto: Registro de Preços para a aquisição de coletor compactador de lixo(v;sat'ldo melhorar 
a eficiência da coleta de lixo na área urbana do Município de Chapadinha/MA. 

Empresa: METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI - AV. JOÃO CUSTODIO - CEP: 
75345000 - UF: GO - Município: Abadia de Goiás. 

Prezado Senhor representante, 

Comunicamos, para os devidos fins e com a máxima brevidade, que a Prefeitura 
Municipal de Chapadinha/MA, após análise detalhada do/processo licitatório em questão, 
determinou a revogação do Pregão Eletrônico nº 024/20241SRP. 

Esta decisão é fundamentada em razões de i~~sse público superveniente, nos 
termos do art. 71 , inciso 1, da Lei Federal nº 14.133/202y 

A medida decorre de reavaliação técnica e administrativa que, em face de supervenientes 
e fundamentadas razões de interesse público, identificou a inviabilidade da continuidade do 
certame. Tais razões englobam, entre outros aspectos, alterações significativas nas demandas 
e diretrizes de gestão orçamentária e operacional do Município, que tornam a manutenção do 
processo licitatório em curso antieconómica ou desnecessária para o atendimento do interesse 
público. 

Considerando o disposto no §1° do art. 71 da referida legislação, e visando garantir o 
contraditório e a ampla defesa, fica concedido à empresa METALURGICA PERPETUO 
SOCORRO EIRELI o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento desta comunicação, 
para apresentação de manifestação por escrito, caso assim deseje, acerca da revogação 
pretendida. 

As manifestações dev rão ser encaminhadas diretamente por meio da plataforma do 
sistema de compras utilizado u protocoladas junto à Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Chapadinha/MA. 

Sem mais para o moment 

Chapadinha(MA), O{ de Agosto de 2025. ( 

Av. Presidente as, nº 31 0 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 
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LICITAÇÃO E COMPRAS 
J~f.1 

_ ,;1 ' 

PREFEIT U RA DE 

CHAPADINHA 
~ O T RA B ALHO CONTINUA 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhora Assessora, 

A justificativa para a revogação do Pregão Eletrônico nº 024/2024(referent71:o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Coletor Compactador de Lixo de interesse da / 
Administração Pública de Chapadinha, fundamenta-se no artigo 71, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021, 
em razão da superveniência de desinteresse público na continuidade do certame. 

Informo ainda que a empresa comunicada acerca da intenção de revogação não apresentou 
manifestação no prazo legal de 5 (cinco) dias. 

Diante do exposto, encami o presente processo à Assessoria Jurídica para análise e emissão 
de parecer quanto à legalidade dar ogação pretendida. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



.. ~l cHAPADiNHA , ·· ·jl, O T R A D A l H O C O N T 1 N U A 

PARECER JURiDJCO 

PROCESSO ADMINJSTRATIVO Nº. 2435/2024 / 

INTERESSADO/A: Secretaria Municipal de Administração 

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação 

RELATáRIO 

EMENTA: REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
LICITAÇÕES E CONTRA TOS 
ADMINISTRA TI VOS. LEI Nº 14.133/202 t./ ....__ 
MÉRlTO. ANÁLISE EMINENTEMENTE 
JUIUDICA. VIABILIDADE JURÍDICA OA 
REVOGAÇÃO. 

Vieram os autos a esta AsscssQria Jurídica o Processo Administrativo nº. 2435/2024, / 

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, para análise e parecer sobre a observância 

das formalidades legais da revogação do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 024/2024-/ 

SRP, que versa sobre o Registro de Preço para futura e eventual coletor compactador de lixo de 

interesse da Administração Pública de Chapadinha/MA. 

Fora encaminhada à esta assessoriajurfdica os seguintes documentos: despac,,a comissão 

Permanente de Licitação a Solicitação de Revogação do Pregão Eletrônico 024/2024 e o despacho 

a Assessoria Jurídica com ajusrcativa Solicitação de parecer para a REVOGAÇÃO do processo 

Pregão Eletrônico nº 024/2024, com a justificativa de mudança nas demandas e estratégias de gestão 

orçamentária e operacional da pasta, o que inviabiliza, neste momento, a continuidade do referido 

certame. Assim, considerando que a administração pública tem o dever de zelar pela eficiência, 

economicidade e adequada destinação dos recursos públicos, entende-se que ~evogação é a medida 

mais prudente, com fundamento no art. 71, inciso 1, da lei nº 14.133/202 i/ 

Pelo exposto será necessária a Revogação. 

É o Relatório, do que interessa ao caso. 

Passo a opinar. 

!J.t .-1/>IU:ClAÇ·ÍO JURÍD/Cr4 

É válido ressaltar que a presente análise se restringe ao certame jurídico, discorrendo tão 

somente sobre os aspectos legais que envolvem a consulta, excluindo, assim, os aspectos 



~ PREF E ITURA OE 

.r:;!flf~~t. CHAPADINHA 
". '. . t•. 
~, O TRABA L HO CONTIN UA 
--~~ 

técnicos, orçamentários e contábeis/financeiros, bem como sem adentrar ao juízo de 

conveniência e oportunidade da administração, portanto, resguardando uma análise 

eminentemente jurídica. 

Convém ponderar que o presente parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, não 

vincu lando o administrador na sua decisão de mérito. Faz saber que o parecerista público está 

albergado pela inviolabilidade dos seus atos e manifestações, o que garante o legítimo exercício 

da função, nos termos do art. 2°, §3°, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a OAB). 

Nesse entendimento, importante é a análise dos ensinamentos do fes tej ado Doutrinador 

Hely Lopes Meirelles, ao defin ir a natureza juríd ica do parecer. Literis: 

"pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 

assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter 

meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os partic11/ares 

a sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por alo suhseqüente. Já 

então, o que subsiste como ato administrativo, não é o parecer. mas sim o 

ato de sua 'aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, 

ordinária, negocial ou punitiva. " 

Noutra senda, importante salientar, ainda, que não é papel desta consultoria j urídica 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observa r se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Pois bem, passada as breves considerações preliminares sobre a natureza j urídica da 

e presente peça opinativa, temos a expender no que diz respeito à consulta formu lada. 

' 

DO Ml::RiTO 
d_r_5_ 
.il2J11/Jf 

Inicialmente, cumpre obtemperar que a análise deste pa recerista não adentrará às ques tões 

de conveniência e oportunidade levantadas no presente processo administra tivo, logo, se 

restringirá a uma abordagem estrita mente juridica , orientando esta Administração 

Municipal sobre os pontos legais a serem observados na presen te consulta. 

Vejamos que o instituto da revogação trata-se da extinção do ato administrativo por 

oportunidade e conveniência. Logo, difere da anulação, pois neste caso há um vício insanáve l, 

enquanto na revogação o ato é lega l, apenas deixou de ser conveniente ou oportuno. 
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Enquanto a anulação da licitação é um dever que decorre da ilegalidade no procedimento, a 

revogação é uma faculdade de desfazimento do procedimento por razões de interesse público, 

em razão de fatos supervenientes devidamente comprovados. 

Dito isto, em suma, trata-se de prerrogativa da Administração para revogar o procedimento, por 

motivo de conveniência e oportunidade, diante de fato superveniente (fato novo ou somente 

conhecido após o ato), devidamente comprovado, que tenha tornado o procedimento 

inconveniente ou inoportuno. 

Ja\ 
Nessa baila, o art. 71, da Lei nº 14.133/21 nos ensina, literis: 

1·~ 0' q; 11~1 l j . 
1>ci: l- c1't/s::1 

ção, e exauridos os 

1 

Art. 71. Encerradas as/ases de julgamento e habili 

recursos administrativos, o processo /icitatório será ~'nc'àminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

J - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
1 

II - revogar a licitação por motivo de co11ve11iência e oportunidade; 

Ili - proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

I V - adjudicar 9 objeto e homologar a licitação. 
1 

§ 1° Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequenles 

que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 

quem lhes tenh.a dado causa. 

§ 2 ° O motivo' determinante para a revogaçO.o tio processo licitatório 
' 

tlevertí ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

m011ijestação dos interessados. 

§ 4° O dispost°i neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação 

direta e aos procedimentos auxiliares da licitação. 

Consoante noção cediça, é evidente que a declaração de importunidade ou de inconveniência 

deve ser fundamentada. No caso da licitação, há uma restrição. É que a revogação só poderá 

ocorrer quando houver um fato superveniente que a justifique. Se nada de novo ocorreu, o . 
processo licitatório não poderá ser revogado. Esse fato superveniente precisa ser provado, não 

1 ' 1 

cabendo sua simples indicação por parte da Administração. 

Ocorre que, em que pese a ausência de adjudicação do objeto na respectiva licitação, haja vista 

a intensão de desfaziqiento do certame t~r ocorrida antes mesmo da adjudicação do obj eto, não 

gerando direitos subjetivos ao licitante vencedor, entendemos que, com espeque no art. 165, 

inciso 1, alinea d (prevê o cabimento de recurso, no prazo de três dias úteis, em face da 



{. ?~~~~~!~T~~ L ffii_\ 
revogação da licitação), c/c o art. 71, §3°, ambos da Lei nº 14.133/21, assim cf nfq .~INfut.Pçg,fM1l 
abertura da sessão pública já ter ocorrido, entendemos que deverá ser assegurad'g ª W'> licitantes 

' .l ' ~ -

a prévia manifestação dos interessados, com a devida informação da intensão da p'rática do ato 

administrativo (revogação), garantindo o contraditório e a ampla defesa em prazo razoável. 

Diante do exposto, ainda, vejamos alguns julgados do TCU sobre o tema revogação da licitação, 

in verbis: 

- A revogação de processo licitatório é condicionada à ocorrência de fato 

superveniente, devidamente comprovado, que justifique tal medida. (Acórdcio 

95512011- TCU-Plenário); 

- 9.2. determinar, em caráter preventivo, à [omissis}, que:[ .. .] 9.2.3. ao proceder 

à revogação dos certames licitatórios, deixe claramente explícita a motivação 

condutora dessa revogação, afim de que não fique sujeita a interpretações várias 

dos licitantes quanto aos reais motivos que conduziram à decisão de 
• • 1 

desfaztmento, bem i co~o para que se possa, adequadamente, permitir o acesso 

ao contraditório e à mnpla defesa previstos no art. 49, § 3~ ele o art. 109, inciso 

I. da Lei 8.66611993 e art. 9º da Lei 10.52012002. ( .. )(Acórdão 171112010- TCU­

Segunda Câmara). 

- Cons.tatado fato s:uperveniente a motivar o desfazimento do processo /icitatório 

por inconveniência e/ou inoportunidade, a Administração deve comunicar aos 

licitantes a intenção de revogação, oferecendo-lhes direito ao contraditório e à 

ampla defesa prévios, em prazo razoável. (Acórdão 45512017-TCU-Plenário). 

- 9.2. determinar ao [omissis] que: 9.2. I. observe o art. 49 da Lei nº 8.666. de 21 

de junho de 1993, ele o art. 50, § l~ inciso 1, da Lei nº 9. 784, de 29 de janeiro de 

1999, no sentido de que a revogação de processo licitatório deve ser precedida 

de fato superveniente devidamente comprovado, com pertinência e suficiente 

ade,quação para justificar a correspondente invalidação, mostrando-se 

necessária, ainda, a expressa motivação do ato; (Acórdão 321512016-TCU­

Plenário). 

Desta feita, em suma, entendemos que a revogação do presente certame licitatório deve observar 

os seguintes requisitos: a) fato superveniente que tenha transfigurado o procedimento em 

inconveniente ou inoportuno, devidamente comprovado nos autos e; b) motivação de interesse 

público. 

Logo, importante que as justificativas apresentadas pela Administração Pública sejam 

devidamente comprovadas no respectivo processo administrativo, a fim de cumprir o 

permissivo legal, dei~an~o claramente explícita a motivação condutora dessa revogação, a fim 

de que não fique sujeita a interpretações várias dos licitantes quanto aos reais motivos que 

conduziram à decisão de desfazimento do certame. 
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Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos t 

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do 

prosseguimento do presente processo, de~de que cumpridos os pontos resumidamente elencados 

acima. 

Diante da divergência significativa entre os valores estimados no edital e os valores 

propostos, bem como considerando os princípios que regem a Administração Pública, 

recomenda-se: / 
1. Revogação do Certame: A revogação do processo licitatório nº 024/2024 é justificada 

e 1 por motivo de gestão orçamen~ e operacional da pasta, confonne pennitido pelo art. 71 , 

inciso 1 da Lei nº 14.133/202 i/devido à inconsistência detectada. 

À consideração superior. É o parecer. 

/ 
Chapadinha, 19 de agosto de 2025./ 

Samara Nisley Furtado Lima de Ananias 
Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

lltlllf'I Nlllty Furtado Lima 
Allelaorll.Juridtcl 

OAB 27321/MA 



Termo de Revogação 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - 024//2024 

Processo Revogado no dia 08/09/2025 às 10:47:08 pelo seguinte motivo: O processo foi Revogado por 
iniciativa do Pregoeiro. Justificativa: Revoga-se o Pregão de 024/2024, adjudicado sem prosseguimento, em 
razao da ausência de recurso à época, conforme art. 71 , ' PAR'1º, da Lei nº 14.13312021 , resguardando 
interesse público e legalidade. 

Datas Relevantes 
Nllo9clo 

1 <W612024 16:58 

lftlcllodl~ 

14106/2024 20:00 

Umlledll ....... 

21/06/2024 17:58 

1'11'111111~ 

26/08/2024 10:59 

lnldo d98elllo 

28/0612024 11 :00 

Alterações de Prazos I Republicações 

"**'• .......... 
14J06/2024 20:00 

Itens Licitac,1os 
l'nl*llo 

IJllllll Ili~ .... 

21i06/2024 17:59 
"""'* .......... 
26/06l2024 00:00 

C6clgo 

0001 COLETOR COMPACTAOOR DE 
LIXO(CARACTERISTICAS. CONF. TERMO DE 
REFER~NCIA DO EDITAL) 

..... ...... 
2Mle/2024 11 :00 

V . .......... 
229.433,33 

A111911D• 

25A:l6/2024 16•50 

Qlde UNdMll 

2 UNO 

Luciano de Souza Gomes 

Caneelado 1\8 
Homologação 

• En• ilem permite disputa por quantidade mlnlme conforme Oec:reto N" 7.892, de23 de Jlnelro de2013. 

Documentos Anexados ao Processo 

14/06/2024 EDITAL-PE 024-2024 COietor Comp. de loxo.paf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Dlll 

26/06/2024 -12·06:11 

26/06/2024 - 14:19:14 

28/06/2024 - 09:31 :44 

28/06/2024 - 09:41 :01 

DocumerAos solicitados para o 
proce110 024112024 

Voc6 recebeu um now pedido de negodaçiO no item 1 do proceuo 024112024. 

Acene o NU emlliente logedo !*li verificar OI detehes. 

Voc6 recebeu um now docu'nento em resposUI â dilog6naa no 4em 0001 do processo 
024//2024, 

AOIH• o NU ambiente togado paa veóficar OI detalhes. 

FOfWll solicitad11 d1Ngtncla1 no item 0001 do prnceuo 024//2024. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Voc6 r.cel>eu um novo documento em raspo118 â dillg&~la no item 0001 do processo 
024/12024. 

AOllff o 1tu lmbt.me logado para verificar os delalhes. 

Propostas Enviadas 
0001 - COLETOR COMPACTADOR OE LIXO(C81111Cter11tic:, conf. termo de ref9rtncia do edital) ....... 
METALURGICA 
PERPETUO 
SOCORRO EIRELI 

ASR COMERCIO E 
REPRESENTACOES 
LTDA 

PORT/\L 
OE: C()Mf'.'q,.<: fUll .C-A..<õ 

CNPJICPF DMI Modllo ....,,. ........ Qwast d 

31.262.618/0001 - 20/0e/2024 - COLETOR FABRICAÇÃO 2 
84 13:32:27 COMPACTAOOR PRÓPRIA 

15M' 

42.233.991/0001- 25/08/2024 - MastMix Clmaap 2 
00 17:06•14 

A autenticidade do documen1o pode ser veóficada no si1e tq>a /lv~.portlldecompralJ)l.Wcas.c:om.bf 
C>ocumerlto geredo eleCronicamenle no POftal de Comcn> P\lbllcaa em 08/08/2025 u 10;.c1·1s. 
Código verificador. E20991 

i.- Vllllr Talll LC 
123/200I 



e 

e 

PLANALTO 
INOUSTRIA 
MECANICA LTDA 

37.021 .136I0001- 26/06l2024 . 
98 094607 

Validade das Propostas 
F~ 

PLANALTO INDUSTRIA MECANICA l TOA 

ASR COMERCIO E REPRESENTACOES L TOA 

MET AlURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI 

Lances Enviados 

ECOUX PLANALTO 2 

37.021 13Ml001-98 

42.233.991/0001-00 

31.262.811510001~ 

263.300,00 RS 52660000 

090d1as 

90dl8S 

0001 - COLETOR COMPACTADOR DE LIXO(Caracteri1tica1, conf. termo de referência do edital) 
Ollla v.lor CNPJ 8lul9IO 
20l06l2024 . 13 32 27 300.000.00 (proposta) 31.262.616I0001~ • METALURGICA VàfrdO 

PERPETUO SOCORRO EIRELJ 

25/06/2024 • 17 06 14 229.000,00 (proposta) 42.233.991/0001-00 • ASR COMERCIO Válido 

:!18 E REPRESENTACOES LTDA 

261!l612024 . 09.46 07 263.300.00 (proposta) 37 021 136/0001-98 ·PLANALTO VM!do 
INDUSTRIA MECANICA LTDA 

1~_0J!l/;Jl( 26106/2024 - 11:42:09 228.900,00 31.262.61610001~ . METALURGICA Vélido 
PERPETUO SOCORRO EIRELI 

26l06/2024 . 11'44 37 228.000.00 42.233.991/0001-00 • ASR COMERCIO Válido 
E REPRESENTACOES LTDA 

26/06/2024 - 11:58'16 227.900.00 31 .262.61610001~ • METALURGICA Válido 
PERPETUO SOCORRO EIRELI 

26/06/2024. 11'58 35 227.00000 42.233.991/0001-00 • ASR COMERCIO Válido 
E REPRESENTACOES LTOA 

26/06/2024 · 12 01 46 195.000.00 (lance ooutto) 31.262.616/0001~ • METALURGICA Válido 
PERPETUO SOCORRO EIRELI 

26/06/2024 • 12.02.23 220.100.00 (lance occjlo) 42.233.991/0001-00 · ASR COMERCIO Vélido 
E REPRESENTACOES LTDA 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lnllf19lo de ReclUl'llO 

0110712024 • 15 23 

Chat 
Ollla 

26/06/'2024 . 11 :38.39 

26/06/2024. 11.39 11 

26/06/2024 . 11·39 30 

26/06/2024 • 11 '39:44 

26/06l2024 • 11 40 14 

26/06/2024 - 11.40' 26 

26/06/2024. 11.40 29 

26/06/'2024. 11:40'51 

2610612024. 11'40:51 

26/06/2024 - 11 40 51 

26/06/2024 -11.40 51 

26/06/'2024. 11:40:51 

26/06/2024 • 11 40 58 

PORT/\L 

R9Qno 

Al*ldO 
Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoetro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregôéiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Bom dia senhores licitantes. 

Devido o anclamento de outros processos hcotat6nos desta prefeitura. daremos inicio a esta hcotaçAo neste 
momento 

Seguiremos com 01 trebeltios da analise de proposta de preços cadastradas no sistema 

Em seguida com a rodada de lancet deste objeto. 

lnlonno que meu c:ontalo com os senhores M d1<6 ex<:Usamente por me4o deste dl9t. fal/Of flCal'em atentos 
a qualquer regiatro teallzado neste local. 

Desde já agrardeço a participação de todos. 

O processo está em fase de aMllse das propostas 

As propostas foram anahsadas • o processo fOi aberto 

No modo de disputa aberto e fechlldo a etapa de envio de lances da sessão pública tera duração de Quir1ze 
minutos 

Encetr.c:k> o prazo pt'evtsto. o atlleme encamlnha<6 o av.so de techaf'rMH\to wninente dos tonces e. 
transcorrido o perlodo de até dez monutos. aleatorlamente determinado. a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

Encerrado o prazo entenor, o 11111em1 abrirá 1 oportunidade para Que o aut°' da oferta de valor mais baixo e 
os eutores das ol8t1M com valores ""dez por c:eoto ·~• llq\Jela pOssam ol"'1ar..,, lance final e 
fechado em até c.nco minutos. que ser6 sigtloso até o ~to deste.prazo 

Conforme o artigo 2• <11 Instrução normativa n• 3 de 4 de outubro de 2013, intervalo entre os lances 
enV1adoS pelO mesmo licitamo nao poderá ser Inferior a 20 segundos e o lnte alo entre os lances dos 
partldpentes n6o poderá ser ort911°' • 3 segundos 

o item 0001 foi aberto pelO pregoeiro 

A autenticodaôe do documento pode ser venfica<la no site https l/\falo<laarqu1vo.portatdeeompraspubl1C&s com br 
Documento gerado eletromcamente no Portal <le Compras Públicas em 08/09/2025 lls 10'47 18. 
Código verlfica<lor E20991 

( 



26A'.l612024 - 11.40 58 S.stema 

26/06/2024 - 11 :55 58 Sistema 

26/06/2024 - 12:01 13 Sistema 

2Ml61'2024 - 12 0113 Sistema 

26/06/2024 -12·00·13 Sistema 

26l06/2024-12"0613 Sistema 

26/06/2024 - 12 08 11 Sistema 

26l06/2024 - 12 08 11 Sistema 

26l06/2024 - 12· 1 s 38 F. METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO 
EIRELI 

26/06l'2024 - 12"32 26 S.stama 

26/06/2024 - 12 33 08 Pregoeiro 

26l06/2024 -14 19 14 Sistema 

26/06/2024 - 15·00 32 Sistema 

26100/2024 - 17:59 46 Pregoeiro 

27/0&2024 - 11 09 49 Pregoeiro 

e 26/06/2024 - 09 26 08 Pregoeiro 

28/06l'2024 - 09•26 54 Pregoewo 

26/0612024 - 09·31 44 Sistema 

2B/06/2024 - 09:31 44 Sistema 

28/061'2024 - 09 36 18 F. METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO 
BRELI 

28/06/2024 - 09:41 01 Sistema 

26/06/2024 - 13.05.26 Pregoeoro 

28/06/2024 - 13:06 46 Pregoeiro 

01/0712024 - 15·05 24 Pregoeiro 

01/0712024 - 15 11-22 Pregoeiro 

01/07/2024 - 15·12 43 Pregoeiro 

e 01/07/2024 - 15.13 24 Si si ama 

0110712024 -15 13:29 Sistema 

01/0712024 -15 25 45 Sistema 

01/07/2024 - 15.26 44 Si si ema 

08/09/2025 - 10.47'08 Sistema 

0M>Slo'2025 - 10 47 08 Sistema 

PORTJ\L 

::::,.,-::.,-:='•"e'""""~~·- -~)' 
Para o llem 0001. o autor ela oferte de valor mais baixo, os aulOfes das ofertas cof'!i_yalores até 10% ( 
supeno<es âquel1 podem ofertar um lance 111111 e fechado até 26/0612024 âs 12.00113 (\ 

Os autores das ofe<las dos seguintes valores também podem ofertar um lance mal e lecrlado· RS 
263 300,00 

A tase de lances fechados do Item 0001 foi encerrada em 26106/2024 âs 12:06:13. 

o 11em 0001 fOI encetrado. 

O llem 0001 teve como arrematante METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIREU - DEMAIS com lance 
de RS 195.000,00. 

Jnociada a fasa de negociação 

Negociaçio Item 0001 · bom doai Senhor pregoeiro 1nfet1znltf1te nAo consogo melhorai' o preço o lance 
envoado foi o mlnimo 

A data Jmrte l*9 MgO<:iaçAo fOI dG(W1lda pelo ptegOeiro para 26/06/2024 as 14 32. 

Como nao hot.lve negociação para o vator arrematado fica aberto o prazo para envio da proposla adequada 
para a empre&a METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI - DEMAIS 

A proposta readequada do item 0001 fOI anexada ao processo 

A data ilmlle de lni.nçAo de recursos para o kem 0001 too ~noda pejo pregoeiro para 26l06/2024 ~s 15 10. 

SenhOres licitantes a sessão ficarâ suspensa, retomaremos amanha 26.06.2024, a partir das 10·30h para 
darmos andamento aos trabalh01 desta Jicil~o Obrigado a lodos. 

RETIFICANDO s.ntlores JicUnCes a sessjo fiará suspensa, retornafemos amanha 28 06.202~. a P8f1lr das 
09h pare darmos andamento aos JrabalhOs desta llCitação Qbngado a todos. 

Bom dia sanhores licitantes. 

Datemos neste momento contwudade aos trabalhos relativos a asta ~<>lação. 

FOíem so~c1tadas d1J1"6ncias para o 1lem 0001 O prazo de envio é até lls 11 30 do dia 28/06/2024 

Mollvo Convocamos por melo desla opção dillg•naa que a empresa METALURGICA PERPETUO 
SOCORRO ElRELI nos en111e no prazo de 816 2h sua documentação de habililação de &COrdo com o previsto 
no edrtal, sob pe1111 de deàasSlflcaçAo caso este fornecedor nAo cunpra com esta solicitação prevista no 
edital 

Documantaçllto Item 0001 · Sehhor pregoeiro. envie junlo com e proposta os documentos de habililação, tem 
necenlda<le de enviar novamente? 

A d1lt"6nC1B do item 0001 foi anexada ao processo. 

A seuao ficará auapensa para anâllse e validação da documenlação de hab1l1tação da empresa 
METALURGJCA PERPETUO SOCORRO EIRELI retornaremos na segunda feira do 01 

RETIFICANDO A sessão ficará suspensa pera enàlrse e valldação da cloeument~o de hebrlttação de 
empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI, retornaremos na segund8 feira do 01 .07.2024 a 
partir das 15" para epresentaçAo d• nossas considerações. Obrigado a loCIOs 

Boe larde S811lcl<el hertant&s. 

Faremos neste momento nossas oons1deraçõe1 acerca da documentação de habrhtaçêO da empresa 
METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI 

Em analise a documenteçio de h1tbildação da empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI 
venficamos que • mesma atendeu 11 todos os req..srtos edlllllClos referente a habdllaçAo Juridlca. 
regularidade ftscat e trabalhisla, quahficaçAo I~~ e quaMlcaçAo lécn~ financeira. Com base nas 
informa~s aqui apresenladas. fica a empresa METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI 
danificada nesta licitação. 

Para o item 0001 fOI habilrtado e declarado vencedor o fornecedor METALURGICA PERPETUO SOCORRO 
EIRELI 

A data limite de lnltnçêo de recursos para o llem 0001 foi definida pelo preooeoro para 01/0712024 és 15 23. 

A seujo fOI fonallZlda e o processo fOI &nCMn1nhado para ad)Udicaçào 

O rtem 0001 fOI adJUdlcado por Vània Duarte Mota Souza 

vog&-sa o Pregão de 024/2024. adjudocedo sem prossegumanJo. em razêo da ausência de 
• c:onfomle 811. 71 PAR·1·. da Let rf' 14 133/2021, resguardando ltll8'81$41 púbko e 

-e 



PORTJ\L 
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A eutentlddede do documento pode•• verificada no site hap1:/l\l9lidaalquh10.porlmideçompr1tp<t11ie.1.com.1:>< 
Documento g«edo alatroni-i. no Portal de Compn11 PllbllCll am 0&'08/2026" 10:47:18. 
Código WllftCldo<: E20991 
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